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pce{eituco Ollunicipal de Çsês Ea*os do pacaná
ESTADo DO PARANÁa,.d.!--.-.-r;

c PiÍAL @ FElrÁo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 7 O / 2025

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Saúde

TIPO DE LICITAçÃO
Menor Preço Global

oBIETO
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA REALIZAçÃO DE REFORMA DA
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ

PRAZO DEVIGÊNCIA
1,2 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

VALOR
R$ 220.381,21 (duzentos e vinte mil trezentos e oitenta e um reais e
vinte e um centavos.

FORMADE PAGAMENTO
Os pagamentos deverão ser realizados no prazo máximo de 30 (trintaJ
dias, após a emissão das Notas Fiscais, acompanhadas das Certidões de
Regularidade Fiscal e Trabalhista, nos termos do Cronograma Físico-
Financeiro.

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná

- PR CNPJ 78.12í -936/0001-68 - E-mail: prefeitura(ôtresbarras. pr.qov. br
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso I, da Lei N' 14133 /21

Três Barras do Paraná, 30 de junho de 2025

Secretaria Municipal de Saúde

Gabinete do Prefeito Municipal

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA

DE SAÚDE DO MUNICÍPIo DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ

1. |USTIFICATM DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO - arUgo 18, Inciso I, Lei N"

14133/21

A presente demanda visa à contratação de empresa especializada para execução

dos serviços de reforma da Unidade Básica de Saúde Municipal, situada na Avenida São

Paulo, n'451, Centro, Três Barras do Paraná. A edificação, atualmente em funcionamento,

apresenta deteriorações e deficiências estruturais e estéticas que comprometem a

qualidade do atendimento à população e as condições de trabalho dos servidores da saúde.

As intervenções preüstas compreendem serviços de alvenaria, pintura interna e

externa, pintura de tetos, calçadas, elementos metálicos, revestimento de paredes e pisos,

substituições de divisórias por alvenaria, além da regularização das superficies e

recomposição de acabamentos. Os reparos são essenciais para garantir a salubridade,

segurança e acessibilidade dos usuários e profissionais, atendendo aos padrões técnicos

exigidos para as unidades de saúde públicas.

A ausência de reforma pode resultar em agravamento das condições Íisicas do

prédio, com prejuízos ao atendimento da população e potenciais riscos saniúrios, além de

comprometer o cumprimento dos requisitos normativos da Vigilância Sanitária e do

Ministério da Saúde.

2. ESTIM.ATM DAS QUANTIDADES - Artigo 78, Inciso lV, Lei N" 1413i/21

As quantidades estimadas estão detalhadas na planilha orçamentária e seguem os

parâmetros técnicos do memorial descritivo elaborado por profissional habilitado. Dentre

os principais serviços estimados, destacam-se:

. Construção de alvenaria de vedação;

o Pintura de aproximadamente 500 m2 de paredes internas e 300 m2

de externas;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L2L,936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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. Pintura de cerca de 150 m2 de tetos e forros;

. Pintura em aproúmadamente 100 m2 de calçadas;

. Revestimento cerâmico em 70 m2 de paredes de cozinha;

. Revestimento cerâmico e contra piso em ambientes internos e

externos com cerca de 250 m2;

. Substituição e instalação de rodapés cerâmicos.

Os quantitativos exatos constam do orçamento técnico elaborado conforme

proieto.

3, PESQUISA DE PREÇOS -Árrrgo 23,lnciso IV e V, Lei N'14133/21

A estimativa de custos para a execução da reforma foi realizada com base na tabela

SINAPI (sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção CiülJ, mantida pela

Caixa Econômica Federal em conjunto com o IBGE, com referência no estado do Paraná,

mês-base mais recente disponível.

Complementarmente, foram consultadas tabelas de referência da Secretaria de

Estado das Cidades (SECID) e orçamentos parametrizados com base em projetos similares

em municípios de porte equivalente.

A média obtida a partir das composições unitárias resultou em um valor estimado

total de R$ 220.381,21(duzentos e vinte mil trezentos e oitenta e um reais e ünte e

um centâvos), incluindo todos os materiais, mão de obra, encargos e BDI. Este valor servirá

como parâmetro para definição do teto estimado da licitação, conforme artigo 23 da Lei na

14.t33/2021..

4. PREVTSÃO PARA rNíCrO DO SERVrçOS

Considerando a urgência da reforma para manutenção da continuidade e

qualidade dos serviços de saúde pública municipal, prevê-se o início dos serviços para até

30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, respeitado o trâmite licitatório e as

condições estabelecidas em edital.

A execução da obra deverá seguir o cronograma fisico-financeiro constante do

edital, com prazo estimado de conclusão de até 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar

da emissão da ordem de serviço.

5. SERVTDOR"ES RESPONSÁVErS PELII ELABORAçÃO DO ESTUDO TÉCNTCO

PRELIMINAR

Departamento de Engenharia

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 7 8.L21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitum@tresbarras.pr.gov.br
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6./INEXOS

Projetos de Engenharia

Planilha 0rçamenúria

Cronograma FÍsico-Financeiro

BDI

f usüfi cativa Inexistência Proieto Árquitetônico

Memorial Descritivo

Anotâção de Responsabilidade Técnica

)Síl§''^-l.Yãd,
DEBORA NADIA PILATI VIDOR

Secretária Municipal de Saúde

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-IZLZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.12L,936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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oBJETO: EXECUÇÃO DE SERVTÇOS DE REFORMA NÀ UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ.

LOCAL: AVENTDA SÃO PAULO,451, CENTRO, TRÊS BARRAS DO
PARANÁ

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

cAM I LA cR I sI NA [i':ií: ff :fi T,:,Íi'*'
TH EISEN: 1 083482 THEtSEN:r 0834822e70
-ro7íl Dados: 2024.07.05

'16:11:20 {3'00'

ENG' CAMILA CRISTINA THEISEN
CREA-PR TE4.633/D

RESPONSÁ\GL TECNICA
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Imagem 01: Fachada Centro de Saúde Municipal (Avenida São Paulo)

Imagem 02: Vista panorâmica do Centro Municipal de Saúde
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Imagem 03: Vista panorâmica do Centro Municipal de Saúde

Imagem 04: Fundos do Centro Municipal de Saúde
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Imagem 05: Fundos Cenko de Saúde Municipal

Imagem 06: Fundos Centro de Saúde Municipal
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Imagem 08: Escada de acesso frontal

Imagem 07: Fundos Centro de Saúde Municipal
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Imagem 09: Rampa de acesso fundos (odontologia)
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Imagem 10: Piso circulação fundos (odontologia)
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Imagem l1: Circulação Íirndos (odontologia)

Imagem 12: Circulação fundos (odontologia)
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Imagem 14: Revestimento cerâmico intemo

Imagem 13: Revestimento cerâmico intemo
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Imagem 16: Revestimento de laje em iârea interna

Imagem 15: Revestimento cerâmico interno
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P3oÍ0COtO ft ,r 11.208-662-2
PtÁNtLHA DE SIRVtçO5

PÂ.RA]rlÃÜ

RtG.CnEAr CREÀ-Pn 4533/D

AiI N': 1r2024243U13

SECiEÍANA DE CSÍAOO OASCIDAOES

otiÊÍonh DÊ EorFrc^çÕEs

raBftas D€ sraEiÊllcra: s»JAPUri fÊvERÉrRo/2o2s, E sÉcrD tMARço/202 5l orsol{ E iÂoa

iEFONMA UBS MUNICIPÁI.

oR6Ào: §Esa

T|PO Ot OIWSERVIço: icFonM^
tNoÉRÊço: AVENIDASÀo PAULq if úr
MUNICIPIO: lnÊS BAiRÀS DO PARAíTÁ

RESPOI!úV!! TÉCNEO

2

a M|LA CEttIt{A tHC6ai{

ITtM
cóDtcooo

SUBTOTAIDESCnTçÃO DO SrnVrcO
ut{to otot

I aDMtN|STRAçÃO LOCAT. RS 3,054,89 R§ 3,1S2,S'i9 97,68

3.054,891.1 coMP 001
ADMINISTRAçÃO IOCAL DE O8RA. COMPOSTA DE ENGÊNHEIRO CIVIL]UNIOR E MESTRE OE

oEvÍRÁ s€a FAtuat,o DE AcoaDo coM o a oarul,vro Ftstco DA o&aa - AcóRDAo 2.622/2013,

OBRÁS EM ÍEMPO INTEGBAL
1,00 3.152,5797,68 3.054,89 !.152,57 97,64

2 sESVtçO5 PREUMTNARE5 n5 4r2,6s ns 34,t2 Ri a66,!7

2.7 103689 466,47
FORNECIMENÍO E INsTATAÇÃO OE PLACA DE OBRA COM CHAPA GATVANI?ÂOA E ESÍRUTURA DE

MADEIRÂ, AF.O3I2022 PS
M2 1,00 4:r2,65 34,22 466,87 432,65 34,22

3 R9 1.162,9:' is t,lrt,t5 i$ 2,5:14,0!'

91634

103332

42,t7

754,74

93,36

3.1

3.2

3.3

3.4

87894

REMOçIO OE CHAPAS E PERTE OE ORYWALL OE ÍORMA MÂNUAL sEM REÂPROVEIIAMENTO.

AF É12Ü'3
ÂLVENÂRIÂ OE VTOAçáO DE SIOCOS CERÁMICOS FURAOOS NA HORIZONTAL OE 9XI4X19 CIU

(EsPESsURÂ 9 CM} E ARGÂMÁ5sA DEÁS5ENfÁMTNTO COM PREPARO EM EETONEINÂ,

at 7u2021
CHAPISCO APLICÁDO EMATVENARIA (SEM PRESTNçÂ DEVÃOs)E ESIRUÍURÁS DECONCRETO DE

FACiIÁDÁ, COM COtlltR OE PEoRÊ|RO. ARGAMAsSA T8AçO l:3 COM PR EPARO EM BETO tIRÂ
4{o[.AF 7012022

EMSOçO, tM ARGAMA5sA TRAçO 1:2:8, PREPARO

PARIDES INTERNAs OE AMBIII.ITES COM ÁREA MENOR QUE SM1 € -17,5MM, COM IATISOI5.
aF o3l2o24

NICO, APLICADO MANUALMENTE EM

M2

M2

M2 to,t7

20,34

20,34 21,43

1.34

60,EE

3,36

436,90

121,69

r.377,93

1,61,70

472,74

4,59

27,48

6,93

74,61

7,95

to,2-l

135,49

42,91

39,57

619,14

68,34

435,84

4 n9 2oLO3coitTRÀPrso i9 !2t,t9 ns

12,94

4.2

98524

97083

3,50

3,50 9,31

to,l34.3

4.4

96627

LIMPE?A MANUALOE VTGETÂSO EM TERRENOCOM TNXÂOÂ, AÍ
coMPAcraÉo M€ciNrcÂ DEsoro paRA ExEcuçÃo D€ nÂDE& prso oE coNcRgro ou wE

COM COMPACTAOOR DE SOIOSA PERCUSSÃO.AF

LASTRO COM MATERüAI. GRÂNULAR, API.ICÂOO EM PI5O5 OU l.ÂlEs SOBRT SOI.O. ESPESSURA OT
.5 CM.. AF 0V2024
rxEcuçÃo oE PÁssEro (cÁrçaoa) ou Prso DE coNcRrÍocoM coNcRETo MorDAoo tN Loco,
ÍEIÍO EM OBNA, ACAEAMENIO CONVENCIONAI,, NÃOANMADO, AF OI/2022

_o112074

50B8E
M2

M3

M:I

0,18

o, 18

113,a0

551,96

1.97

1,43

61,33

226,43

3,71

2,66

trs,t3

778,39

5,68

4,09

19,91

6,89

5,00

96,59 39,62

19,88

14,31

30,6{

t§,21

5 REVESTIMEI{TO CERÀMICO. ÁREA II,IÍTRNA i5 62,590,2'ts ar.722,63 i9 19.16,,5!

24,40

3,25

97631

97632

DEMOUçIO DE REV€SNMEiITO CIúMICO, DE TORMA MAIIUAL sEM REAPROVEIIAMEMÍO.

A!_09/2023
oà.: ltq& o&oÉbd u ôtrr.dr.cGLrl-oadr..mdú5o dú l1Í,o.2 . tu3,r.1

DEMOUçÂO DE RODÂPÉ CENÁMrcO, OE fOiMA MANUAI. SEM BEÂP8OVEITAMEMO.

ü-@Lry1
iâ.: d.Eríb.h rcd.É ô0. DtariB. lÉ o rdürú..od.É odin l.hu6t. @.ú, ffiirmio úa'&. m

613,44

565,64 t.o7

9,25 19,15

2,18 605,23

s.674,32 tt.747,37

1.233,09

r7.421,69

1.838,33

I-EEE

IEEEE

-

E
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cAM I LA cRrsn NA §l2ií:l;1",',HÍP*,
TH EI5EN: I 083482 ÍHEtsEM t 0834422e70

oàdo!: 2o2§ 04 2lz'l\J 
oa.r9:5a o3oo

Ca.imbo ê À5inatura Carlmbo a Ar3lnâlure
Re3ponsáv€l p€la Veíf icaçlo

càrimbo € Arsinâtuíâ
Rêrponsávêl pêla Aprovação

MÀo DT olRÁ

%

47527

M2

11,85

M2/1.1

94990

5.1
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rÂ8.ú§ or nEÍEnlflclÂ: snÀPr/rn lFEvrRrso/2o2, r srcro lMÁRço/202r) orsoÍ![,tÁo^

PARANÃ q
2

PLÂt{lL8A OE StRVIçO5 5tí{ÍaÍtCA DESONTn^DA

CAMILÁ CiISTINÁ TH€ISCN

PiOTOCOLO Ní: alr@.66r-2
oÂGÀor 5t5A

nm DE OBiÁ/SEiVlçOr nEfORMA

R'SPONúVET TÉCNICO.

ÁnTN': 17202424!181,

REG. CREÁ: CREA-Pn taa,6!3/O

ÉNOaâÊçO: AvatlloaíoPAULo,l{'lll
MurvrcrPrô: Íili lÂn.^s 00 t i l{Á

cootcoDo
DElCitçÂo oo stÀvtço

UíIIIOAO: OE

MEDIOA
cusÍounllÁnlo

5.208,10M2 611,44 51,45 8,49 59,945.3

M

31.561,48

4.145,94

5.5

87251

47275

88649

REVESTIMENTO CERÀMICO PARA PISOCOM PLACASTIPO ESMALÍADA OE DIMÉNsÕES45X45 CM
APL|CÀDA EM AMBIENTES O! ÁREA MATOR OUE 10 M2. AF_O212073-PE
ob! 16. d. Mírn6ro ..d6r6 d

ROOAPÉ CERÂMrcO OE 7CM DÊALTURACOM PLÂCAS TIPO ESMAI.ÍAoA oE oIMENSÕES

45X45CM. AF-02/2021

SEVESIIMTNIO CENÂMICO PARÁ PAREOES INÍERNAS COM PLÁCÂs TIPO EsMATTAOA DE

OIM[NsÔEs 33X45 CM APTICÁDAS A MEIA AI.TURA DAS PAREDES. AF O2l2023 PE

550,59

13,07

't.s3

56,29

2,38

24,20

9,91

u,49 735.71

1.310,40

364,57

36.769,59

5.456,34

1.104,2E

6 a.s57,2Oi$ RS 1a.'164,51fl€VESTIMENÍO CERÁMrcO . ÁREÂ ETÍEiTJA B5 9JOr,aU

M2 19,15 2.775,94

6.3

6.r

6.2

51,45

9,75

I,O7

6.4

97633

97612

47251

116,33

7.458.\9

1.340,84

991,97

237,00

1.230,1t

313,51

4.116,E6

3s3,34

8.688,90

1.305,i14

OTMOLçÃO ff NEVESTIMTI{TO CÉNÂMlco, DE TONMA MANUAL SEM REAPRoVEITÂMENTo

ú^g4(2023
OÊMOUçÃO DE 8ooÁPÉcEúMrco, oE FoRMÂ MAIiIUALSEM REÂPRoVIITAMENTo,

^F-OSl2023REVESIIMENTO CERÁMICO PARA PISOCOM PLÂCÂsTIPO ESMÂLTÂDA OE DIMENSóES 45X45CM

APLICADA EM AMEIENTES OEÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF 
-O212O23-PE

SODAPT CERÀM|co DE 7cM DE ATTURA coM PLACAS TIPo ESMATÍADA o€ DIMtNSÔEs
45X45CM. At_02/2023

M2

M

M

144,96

r08.72

t44,96

73t.73 7,53

2,18

8,49

2,38

7A,40

1,25

59,94

f PINTURA INÍE8NA. PAREOÊ5 R9 16,4&t,26 R$ 9.326,90 RS 25.791,16

1,t 2,44 49,61 40.64

94,78

90,30

249,23!4,22

1.3

7.2

88485 M2

M2

M2

20,14

20,!4

1.864,39

9,56

4,70

2,OO

4,66

4,93 13,63

194í5

16.220,19 9.191,44 25.411,63

TUNDO SELÁDORACRÍLrcO, APLICAç(O MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF-04l2023

PINTURA úTEX AC8íLlcA PflEMIUM, ÁPLIcAção MANUAL EM PAREoE' DUAS oEMÃos.
Af _ul2oz1

APLICAçÂO MANUAT EM PAREOC, UMA DEMÃO. AF O4l2023ÍEXTURA ACÂ

8 PINÍU8A INTENNA.TEIO iJ 6.«,:t,7t NJ 6.451,40 i5 1!.45t52
8.1 264,47M2 1,96 2,06 4,O2130,33

131),33 2,80 z,ao

755,44

364,928.2

8.1

4.4

364,92

1.997,95

4.220.46

coMp{xt2

88494

LIXÂM€NTO DETETO PARA APLICAçÂO OE FUNOO OU MA55A úTEX
FUNOO 5EIÂOORÂCnÍUCO,ÂpLtC-ÂçÀO MÁNUAt EM TEÍO, UMA

€MA5SAMENTO COM MASSâ úTEX, APUCÂÇÃO EM IETO, UMA DEMÃq UXAMENÍO MANUAL

PITTUiÂ úÍEx ÂCRIUCA sTANDÁRD, APLKaçÁo MANUAI. EM TEIo, DUÂs oEMÀos

^t 
u12023

obsr plntura d€ leto d€ todor os amblenl€i do poÍo. da odo.to, llxam.nto lomentedor itêns

oEMÃO.AF O4l2023 M2

M2

M2

130,33

5t3.44 7,54

,o,42 15,3:r

6,88 14,42

5,60

23,75

4.625,33

1.358,03 1.355,99

8.845,80

523,92

72l,,U

9 PINTUNÁ EXÍERNA.PAREOES R, 9.2.r,sr R5 Ât 1a.4rr,4r

88449
PINTURA úTEX ACNÍUCA PREMIUM, APTICAÉO MANUAL EM PANEOES, DUAS DEMÃOs

AÍ_0412023
M2 1.062,98 4,70 4,93 13,63 9 247,92 5.240,49 74.444,41

!0 PINTURA EXTERNA. PISOS RJ s.970,67 ns !.841,42 n$ 9.312,09

10.1 102491
PINTUSA OE PISO COM TINTAACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAI,2 DEMÃOS,INCLUSO FUNOO

PREPARAOOS, AT O5l2021
M2 439,02 13,60 8,75 27,15 5.970,67 3.841,42 9.812,09

r E

I--

ÁdMô d. rom.
dlllt l por (^Mlt

(ÀMITÀCftSTINA CNIsIIll^
IHE6ÉNJOa!a622920 f€tEN:10S3,4229r0

ordor: 2o2t.oal!
00:,1C13 {lOO

c!rimbo . Aíelnàluía Carimbo a Alslnâtuíà
B8ponsável pelâ vêrlíac.§lo

C.rlmbo c A$lnâtuía
8êrponív.l pêlã Aprovaeo

5.4

M2

88649

.q5_L0!..

88489

104640

9.1

-----T------t
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"w_õãiiGd-ffiã ÍÁ!Éra! or nmil cAl s[lÁPyPn lftvEnsRo/2olrl E lroD IMARço/20251 orsor{En oÁ

i€FONMA UIS MUNICIPÀL

PÂRA]tlÁW
PL illtH^ Da SrRVtçO§ StflilÍrcA OESOr$f, OA

sÊCNEIARIA DE t5TADO OA5 CIDÁOCs

oIRETOAIA OE tDtf lCÁçôE5
PiOTO<OLO t: Ú10ü66r-2

oiaíor 5E5q

TIPO DE O$rs$VlçOr ntFORMÁ

R€SPON§ÁVÉt ÍÉCN tCO:

ARÍN': 1720242431811

nEG. CREA: ana^-Pn rt4,6rrlO

tNDtRtco: AvEí{loa sÃo ,aulq N'13t
MUNiCIPIO: TNIS BÂR'IAS DO PANAÍ{I

aoorco 00
smvrco

oE5CfirçÃO DO sEnVlçO
UI{IOAOIDE

5UBTOTALMÃo DE oBnÀ cusro ur{tÍÁito

l1 PINIURA EM SUPERTICIES METÁLICA5 ns 3.ar612 2,630,24§s n9 6.116,3'

7,31 lt,97

1,55

11.1

11.2

11.3

11.4

7@7t7

100719

100723

100726

LIXAMENTO MANUAL EM SUPERíCIE5 METÁLICAS EM OBRA. AF

PINTURA COM TINTA ATqUíOICA DE FUNDO ÍTIPO ZANCÃO) PU LVÊRIZADA 50B8E PERFIL

PUIVER|?ÁDA sOsRE PERflr MEIÁUCO EXECUTAOO EM FÁ8R|CA(PO8 OEMÃO). ÂF_O1i/2O2O_PE

PINÍURA COM ]INÍA ALQUIOICA DE TUNOO E ACASAMENTO (ESMAIIE SINIÉIICO GiAFIT€)

ÂPLICÁOA A iO[O OU PINCEL sOARE SUPERIÍCIE5 METÁUCAs (TXCEIO PERÍII.) EX€CI,TAOO €M
oSRA (POB DEMÃOI. AF_0v2020

srNIÊnco G8ÂFlrEl

M2

tÁ2

M2

M2

12,t9

t12.66

72,49

72,49

4,64

9,53

10,31

75,22

1,55

!6,64

11,08

11,86

31,86

744,77

1.774,@

690,82 112,35

1.a74,66

531,35

111,E9 856,17

3.589,34

a6f,70

803,18

l2 ESOUADElÀS it 19.4itrtRS 11,81r,6!t n9 613,09

70,7712.1

12.2

97645

97644
M2

M2 8,64

9,91

3,44

296,59

69.468,04

r0,40

11,88

732,74

30,68 141,51

!3,11

10.315,54

77.4 91341

94573

JANELA OEALUMÍNIO OE CORSER COM 4 FOLHAs PARA VIDROS IVIDROS INCLUSOS), COM

BAND€IRA, BATENTE/ REQUADRO 6A 14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU SRILfiANTE,

FrxaçÃo coM PARAtUso, sEM G UARNrçÀo/ ALrzaR, DTMENSôES 15ox12o cM, vEDAçÃocoM

StLtcoNE, EXCLUSTVE CONTÂAMARCO - fOBNTCTMENÍO E tN5TALAçÀO

PORTA EMALUMÍNIO DE AERIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÉO, FIXAçÂO COM PARAFUSOS.

foRNECtMENTO E tNSTAIACÃO. AF 1212019

REMOÉO DT]ANELA5, OE FORMA MANUAT, STM REAPROVE ITA M ENTO. AF O9l2023

aÍ tu2024

NÍO. AF_09/2023

M2

M2 7,64

u,2a 122.1A

1.083,78 8.323,43

148,51

98,53 8.421,96

10.464,09

438,11

t2.43 1.096,61

13 sERVtçO5 COMPLEMENÍARÊS i9 81&a3 R5 104i1 a3 9r6,ra

13.1 4,(ro 49,73 9,50 t8,00 196,92

t3.2

UN

UN 4,00 38,04

99,23

53,04

13.3 1m449

95544
PAPELIIRA 0E PASEDE EM MEÍATCROMAOOSEM TAMPA. TNCLUSO FIXAçÀO. AF_OVZO2O

SAEONETTIRÂ PIáSÍICA TIPO DISPENSER PÂRA SAEONETE I.IQUIDOCOM RES€RVATORIO 8MA
15m ML rr'rcluso ÍrxacÃo. AF 01/2020
ASSENTO SANTTÁR|O CONVENCTONAT - fORNCCTMINTO t |NSrALACIO. AF Oll2020 UN 7.N

43,53

40.77 285.39

35&92

174,72

32,27

2t2,t6

317.66

9,51

4,61 45,38

-

-

-

CAMILA
CRISTINA

THEI5EN:10834
822970

Asrinado de forma
digltalpoÍ CAMILA
CRISTINA

TH EISEN: I 0834822970
Dâdos: 2025.04.23
08:40i31 '03'00'

caímbo . Asslnatuí8

Rêtponsávêl pêla vêÍlÍiceçlo
Caímbo c Asín.tuí.

Rêsponsávêl p€le AprovâCo

2

aaMttÁ cRtsnta r1116rÍ{

COM TINTA OE fUNDO € ACAEAMENTO (TSMALÍE

14,28

72.3

SEMDE FORMAOE

95547

_______________T-

--------r--------r--------t
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OBJETO: EXECUÇÃO DE SERYTÇOS DE REFORMA NA UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL

PROPRIETÁRIO: MUMCÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

LOCAL: AVENIDA SÃO PAULO,451, CENTRO, TRÊS BARRAS DO
PARANÁ

MEMORIAL DESCRITIVO

ENG" CAMILA CRISTINA THEISEN
CREA-PR 184.633/D

RESPONSÁVEL TECNICA

CAMILA CRISTINA Assinadodeformadiertal por
CAMILA CRISTINA

THEISEN: 1 083482 rHErsEN:ro834s22e7o

2g7O 
Da9osi2024.07.05 l6:10:5s
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GENERALIDADES

O presente memorial descritivo tem por objetivo discriminar os serviços e materiais a

empÍegar no projeto de reforma da Unidade Brlsica de Saúde Municipal, localizado na Sede

do Município de Três Barras do Paraná, compreendendo os serviços de pintura, revestimento

de paredes e pisos, entre outros, justificando e orientando a execução dos serviços de obra.

As áreas estimadas para cada intervenção estão descritas em planilha orçamentaria.

Todos os materiais e serviços aplicados na obra deverão ser comprovadamente de

primeira qualidade, satisfazendo as condições estipuladas neste memorial, os códigos, normas

e especificaçôes brasileiras, quando cabíveis. Os materiais e serviços aqui especificados

somente poderão ser alterados mediante consulta prévia ao responsável técnico, por escrito,

havendo falta dos mesmos no meÍcado, ou retirado de linha pelo fabricante.

l. l.

1.1.1

NORMAS GERAIS

Anotação de responsabilidade técnica (ART)

A prefeitura municipal de Três Barras do Paraná será responsável pelo recolhimento

da taxa de Anotação de Responsabilidade Técnica de orçamento e Fiscalização.

A empresa contratada seú responsável pela emissão e recolhimento de taxa de

Anotação de Responsabilidade Técnica de execução de obra.

1.1.2 Recusa de serviços

A execução dos projetos será norteada pela boa técnica, sendo direito da contratante a

recusa de serviços mal executados ou de técnicas duvidosas.

2

2.1.

ExECUÇÃO

ALVENARIA

Deverá ser tealizada a execução de uma parede de vedação em alvenaria para

substituição de uma divisória em chapa de mdf existente entre as salas de agendamento 0l e a

sala de apoio administrativo.

A parede será executada em alvenaria de vedação de blocos fruados de 9xl4x19

assentâdos em 1 vez obedecendo posicionamento previsto em projeto arqütetônico.

18 



Assentamento com juntas de 1 cm, de cimento e aÍeia, traço 1:5, com fiadas

perfeitamente niveladas e parâmetÍos a prumo.

2.2. PINTURA

2.2.1. Pintura interna

As paredes intemas das edificagões deverão receber aplicação de duas demãos de

tinta látex acrilica.

Por se tratar de uma edificação existente, as paredes enconEam-se com revestimento

de parede finalizado, podendo estas possúÍ acabamento texturizado ou liso, portanto, será

necessária somente a aplicação de pintura.

As cores empregadas nas paredes intemas de cada ambiente deverão ser consultadas

e aprovadas pelo responsável técnico deste projeto em questiio.

2.2.2. Pintura extema

As paredes extemas, em sua totalidade, deverão receber aplicação de duas demãos de

tinta látex acrílica sobre acabamento texturizado.

Anteriormente a aplicação de pintura as superficies a receberem o tratamento

deverão ser limpas e ter toda e qualquer irregularidade removida.

As cores empregadas em cada um dos elementos extemos deverão ser consultadas e

aprovadas pelo responsável técnico deste projeto em questão.

2.2.3. Pintura em teto

Os tetoíforros (laje em concreto ou rebaixamento em gesso) da edificação, indicadas

para regularização, deverâo ser lixadas e ter todas as imperfeições removidas, para posterior

recebimento de tratamento com aplicação de massa acrílica lisa, aplicação de fundo selador

látex acrílico em uma demão e duas demãos de tinta látex acrílica, inclusive em beirais.

Os locais a receber tratamento com lixamento em limpeza são os descritos a seguir:

l. Sala administrativa;

2. Recepção sala administrativa;

3. Sala de imunização;

4. Agendamento 0l;

5. Circulação e espera - atendimento;
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6. Sala de curativos.

As cores empregadas deverão ser consultadas e aprovadas pelo responsável técnico

deste projeto em questão.

2.2.4. Pintura de pisos

As calçadas em concÍeto e em pavimento intertravado (paver) existentes no entorno

da edificação deverão receber duas camadas de pinhra acrílica para piso cimentado.

Anteriormente ao serviço de pintura, as superÍicies de piso deverão serem limpas e

ter toda e qualquer irregularidade removida.

A cor empregada deverá ser consultada e aprovada pelo responsável técnico do

projeto em questilo.

2.2.5. Pintura em superÍicie metálica

O fechamento lateral da cobertura, os pilares circulares extemos e uma porta

existente na parte interna da edificação deverão receber aplicação de duas demãos de tinta

acrílica sobre uma demão de fundo selador com a utilização de rolo ou pincel.

Os corrimãos e guardas corpo existentes na parte extema da ala de odontologia

deverão ser lixadas e limpas para posteriormente receber aplicação de uma demão de tinta

acrílica sobre wna demão de firndo selador com a utilização de pulverizador.

As cores empregadas para pintura dos elementos metiilicos da edificação deverão ser

consultadas e aprovadas pelo responsável técnico deste projeto em questão.

2.3. REVESTIMENTO DE PAREDES

2.3.1. Revestimento cerâmico

Na cozinha existente na edificação deverá ser realizada aplicação de revestimento

cerâmico com placas tipo esmaltada de dimensões de 33x45 cm até a altura de 1,30m. Para

atender a alhra prevista de 1,30 metros, a instalação as placas cerâmicas deverá ser realizada

horizontalmente, sendo necessárias 4 unidades, eliminando a necessidade de cortes em sua

alhrra-
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Preencher totalmente o tardóz da cerâmica.

A cor do revestimento utilizado deveni ser consultada e aprovada pelo responsável

técnico deste projeto em questão, devendo esta ser preferencialmente de cor clara.

2.4.

2.4.1.

REVESTIMENTO DE PISO

Contrapiso

A execução de contra piso deverá ser realizada na iírea gramada da circulação

externa do bloco de odontologia e deverá ser realizado sobre lastro de material granular com

espessura de 5,00 centímetros com a aplicação de 5,00 centímetros de concreto.

2.4.2. Revestimento cerâmico

Em todos os ambientes existentes no bloco de atendimento básico da UBS deverá ser

realizada a aplicação de revestimento cerâmico com placas tipo esmaltadas com dimensões de

45x45 cm após demolição integral, sem reaproveitamento, do revestimento cerâmico

existente, assim como dos rodapés existentes.

A demolição dos rodapés cerâmicos deveú ser realizada de maneira que não

daniÍique a textura existonte nas paredes da edificação, o mesmo vale para a instalação do

novo revestimento, a fim de que não sejam necessárias maiores intervenções durante a

execução dos serviços de pintura.

Deverá também ser executada a instalação de rodapé cerâmico com 7 cm de altura

nas paredes em que não possuem revestimento cerâmico ao longo de sua altura.

Preencher totaknente o tardóz da cerâmica.

A cor do Íevestimento utilizado deverá ser consultada e aprovada pelo responsável

técnico deste projeto em questiio, devendo esta ser preferencialmente de cor clara.

Caso o emassamento das paredes existentes seja danifrcado durante os serviços de

Íevestimento cerâmico de pisos, seú responsabilidade da empresa contratada reparar os

danos.

rrês Barras do paraná, Agosto de 2020. CAMILA cRlsTlN{ f,'Jlififf:'-ffi'Ílt*'
THEISEN:1 0834821{HErsEN:ros34s22e7o

2g7 O Édôs: 2024.0723/' O8:18:i5 {3'OO'

Camila Cristina Theisen
Engenheira Civil

CREA.PR 184.6331D
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{

ESTADO DO PARANÁ

ffirúoúuru $uniripul ilr Wttr'§aww ilu ffiurunú
cAPrrAL oo noI.lÃo

JUSTIFICATIVA

Três Barras do Paraná, 27 de Junho de 2024.

cAM T LA cRrsr NA â:?!Xff ff :"J,H$f 
*'

TH EISEN: l 083482 rHEtsEN:t 0834822s7o2s7o ?;ffi;TÍ,|í*

Camila Cristina Theisen

Responsável técnica

-PR

Justificamos para os devidos Íins legais que não foi elaborado e anexado à

documentação complementar deste objeto, projetos arquitetônicos e projetos

complementares, por se tratar de uma obra de reÍorma.
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"ffi^
PARANÁÚSECRETÂRIA DE ESTADO OAS CIOÂDES

DtRETORtA DE EDtFtCÂçÔES

Er{orREço: avEt{toa sÃo PAUto, 'ü}1
MUNIC|PIO: ]AIS AAiRÂ5 DO PARATÁ

08ÂÂ: REFOiMA UBS MUI{ICIPÀI
ÓRGÃo P8oP.r 5E5Â

D ra 2r0al2025
ÍlPo DE oBnA/SERvlço: nÉ,Ofilr

RE5P, ÍÉCNICO: CÂMI]A CR§NTA I}IE§EtI
BDI 27.0?!t

sEM ADI
IÍEM oEsCRrçÃO

MÃo DE o8RÃ TOTAL
%

I R597,68 RS 3.054,89 RS 3.152,57 Rs4.005,12 1,818%
2 SERVIçOS PRÊLIMINARES

LOCAL

R5432,65 Bs 34,22 R§466,87 RS 593,27 o,269%
3 Rs 1.162,93 R91-371,16 Âs 2.534,09 RS 3.2?0,19 1,467%

CONTÀÁPI50 RS 126,39 R5 72,54 Rs 201,03 R5 255,46 0,116%
5 R€VÉÍIMÊNIO CEúMrcO, ÁREA INTERNA Rs 42.722,68 R919.867,53 Rs 62.590,21 R5 79.536,39 36,090%
6 REVEÍIMENTO CEúMrcO. ÁREA EXTERNA R§ 9.907,32 Rs4.557,20 R§ 14.464,52 R518.380,76
7 PlNTURA INÍERNA, PAREDES Rs 16.464,26 RS 9.326,90 R$ 25.791,16 R512.774,O7

-,.,,_,-9êg
t4,a72%

8 PINÍURA INTEÂNA- Í'TO R$ 6.603,72 Rs6.851,80 Rs 13.455,52 R917.098,58 7,15
9 PINÍURA EXTERNA. PASEDES Rs9.247,92 R55.240,49 Rs 14.488,41 R§ 18.411,12 8,354%
10 PII{ÍURA EXTERNA. PI5O5 Rs 5.970,67 RS3.841,42 Rs9.812,09 R5 12.468,59 5,554%
11 PINTURA EM SUPERTICIES METÁ1rcÂS Rs 2.630,25 Rs 6.116,37 Rs 7.772,31 3,52t%
12 ESqUAORIÀ5

RS 3.486,12
Rs 18.813,69 Rs 613,09 Rs 19.425,78 R5 24.686,54 1,1,202%

13 SERVrçOS CO M PLEM ENTARES Rs 818,43 8S 108,31 Rs 925,74 Rt 1.177,55 o,534%

roTAL (Rs) GERÂ! OÂ O8iÂ Rs 115.856,45 R9 57.569,90 Rs 173.426,36 Rs 220.381,21 t@,0%

120

PERCENÍAGEM {,6)

DIA5 CORRIPnazo Dt

66,80% 33,20v, tE@@EE
CAMILACRISIINA ^fuêÉ^d9dP
THEISEN:I 083,18229 mmár
70 oir

clMtt^c sntaa THt6Et{

Â$. R..ponláEl p€lo OÍçámento

SÉCREÍARI  DAs CIOADES

ÍOIÂI COM BDI
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SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

DIRETORtA DE EDtF|CÂçÕES

GOVEÀNO DO ESÍADO

PARANA rE,

PA

NO OO ESTÁOO
SECRETARIA DAS CIDAOES

b'Ã

PRóPRIO:

ENDEREçO

ORGÃO:

REfORMA U8S MUNICIPAL
AVENIDA 5ÃO PAULO, N'131
SESA

DATA; 22104125
TIPO DE OBRA/SERVIçO: RETORMA

MUNICÍPIO: TRÊs BARRAs OO PARANÁ

PROTOCOLO: 21.208.662-2

NS LEVANÍg: 2 ORGANIZADO POR: CAMIIA CRISTINATHEISEN

RESPONSÁVEL TÉCNICO: CAMII.A CNENNA THEISEN

NÚCLEO REGIONAL DAS CIDADES CASCAVÉL

CREA / CAU: CREAPR '184.633/l

ART / RRT N': 1720242431813
oBsÉRvaçÃo

Referencial utilizado: SINAPI FEVEREIRO OE 2025 - DESONERADA

Vigência: SECID - MARçO DE 2025

Resolução SECID N" O2712025

Oata-base:

CAMILA tu5inado de foíma

cRrsrNA :fiHif'**
THEISEN: l 08348 ÊÊrsENro8}a22e70

Dàdo. 2025 04 2l22970 o8:353e {3 oo'

CAMILA CRISTINA THEISEN

ResponsávelTécnico

Carimbo e Assinatura
Resp. Aprovãção

Cârimbo e Assinãturâ
Gerente

Carimbo e Assinatura

Custo total da obra:

BDI (%)= 27,o7oh

Valor total da obra com BDI :

R§ 173.426,36

R$ 46.9í,85

R$ 220.381,2í

DIAS CORRIDOS

Relatório MAT+MO : MATERIAL =

MÃO.DE-OBRA =

66,80%

33,200/.

Prazo de execução :l-Tiõ-l
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ffi}
PARANA

PARANA t§,SECRETARIA DE ESTADO DAS CIOADES

oTRETORIA OE EDTFTCAçÔES
SECRETÂRIA DAS CIDADES

Govrirúo oo Esraoo

-@- SESA

EndeÍeço AVENIDASÀO PAULO, N' ,I3I

Preço Máximo Ra z2o.§1,21

265,38 RSrnfR$/m'?

ldêntiflcaçáo do Orçamenllsta:

Nome Completo cartlA cRtsÍt}{/t tHEtsEfl

Proflssáo ENGENHEIRACIVIL

CREA-PR 184.633'D

1720212431813

MUI{ICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ

l45l323s-121?

CREA / CAU N'

ART i RRT N'

Empresa

Telefgne

E-mail engênhariaaôtresbaíía5.or.eov.br

Check-list da Documsntaçáo

[rocumonlo

Folha de Fechamento

Folha Resumo

Planilha Orçamentárla

Cronograma FÍsico Financ€iro

Composi@s Compl€mentares (AnalÍtica)

CotaÉes de lnsurÍlos / Proposta de Servi@s Tercsirizados

Curva ABC dE SerYiços

ComposiÉo do BDI

ART ou RRT Quitada

Memória de Cálculo do Orçamento

Lista de Prcielos aprovados utilizados no OÍçamento

TeÍmo d€ Responsabilidade:

Coneto uso dos modelos e dâ tabela SECID

SIM r{Ào

x

x

x

E
E
E

E
E

Declarâçâo de Libsraçáo do Direito Autoral
CAMITACRISTINA 

^,rÚ4Ê.d.àIFTHE6ENI083,I8229 ffilm,-

x

x

x

x

x

CAMILÂ CRISTINA THEISEN

Responsável TécÍÍc!
CâÍilnbo e Àssinatura

E

ldentiÍiçâção da Obra:

Obieto REFORflAUBS UNICIPAL

lú!I&!plo TRÊs BARRAS Do PAR NÁ

4tg3_ggt§luge_ 830,45

Data zzto4zozi

E
E
E
E
E

E
E

E

E
E
E
E
E
E
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PÁGINA: l OT 3

"lw-
DIÂEÍOÂIÁ OE EOIFICÁçóES

ÍlPO DEOBRIy'SERVIçO| SEFOôrúl v 5
TAaEt SOEnEtEnÊNOÀ: StNAPUPt (FEVtRatftO/2025)a 5aCtO (MARçO/2O25l OtSOttnÂDO

**"TI:I;: II;iEARANÁ ry,
cuRva aBc oE sERvtços

RESPONSÁVILÍÉCNICO
Àni N.: lT2ozc roaors

ntc. cnEÀ: CREÂ-PR 18a.53t/O

ENOEREçO: AVEI{IDA 5ÃO PAULO, N'l3t
MUNI'IPIOI ÍRÊS AANRÂs DO PAiANÁ

-

(4MlrA CiEnXÂ IlrEtSEÍt

M2 36.769,59 36.769,59 21,20% 21,20%

M2 62.181,22 14,651o 35,85%

M2

613,44

611,44

1864,39 13,63

28,40

53.94

45,90%

REVESÍIMEMÍO CEúMrcO PARA PISO COM PIACAS TIPO ESMALTADA OE OIMENSôEs45X45

q! APTICADA EM ÂMSIENIIS OE ÁREA MÂIOR QUT 10 M2. ÁE-O'2023-PE
PTNTURA úTEX ACníLrCÂ PREMtUM, APL|CÂçÃO MANUAT EM PAREDIS, OUAS OÊMÂOS.

CO, DE FORI/A MANUAL 5EM REAPROVEITAMENTO.

AcRí[IcÁ PREMIUM, APucáçÃo MÂNUAL EM PAREoE' DUAS DEMÃosPINTURA

Af 
-o412o23

0ÊMoLrçÃo oE REvESTTMENTO

M2 13,63

79.602.91

94.09i.32 54.25%

7.3

5.1

9_1

5.3

94573 M2

1062,94

t4,2A 732,74

25.411,63

'17.42't,69

14.488.41

10.464,09 60,290/. 12.3

M2 439,02 22,35 9.812,09

104.555,41

114.367,50

10,05%

6,03%

5,660Á

6,35%

65,95%

I

B

B 10.1102491

104640 M2 613,44 14,42 8.845,80 5,10% 71,050/o B

M2 59,94 8.688,90

123.213,30

131.902.20 5,01% 76.06%

91341 M2

144,96

7,68 140.324,16 4,A6% 80,91%

M 550,59 84,06%

M2 86,43.Á

8.4

6.1

12.4

5.4

6.1

M2 88,50"/"

8.421,96

5_45ô.34

4.116.86

3.589,34

3.355,99

3,15%

2,07ya

1.94%

2,37%

l

88494

COMP

001

JANELA DE AtUMÍNrO DECORRER COM 4 ÍOr.lrAS PARAVTDROS (VTDROS |NCi-USOS), COM

BANDEIRA, BÂTENTE/ REQUADRO 6A 14 CM, ACABAIVENTO COM ACETATO OU ERILHANTE,

FtxaçÃo coM PARAFUSO, SEM GUARNTçÂO/ ALTZAR, DTMtNSôÊS 150X120CM, VEDAçÃO

coM stLtcoNE, ExctusrvE coNTRÂMARco - ÍoRNEctMtNrot rNsÍÁLAÉo. aF-t1/2024
PTNTURA DE P|SO COM TINTÂ ACRíUCA, APL|CÂçÁO MANUAL,2 DEMÃOt |NC|-USO FUNOO

REV€sÍIMENTO CTRÀMICO PARA PISO COM PLACÂSÍIPO ESMATTÂOÂ OE OIMENSÔES45X45

ÂMEIENTES OEÁREA MAIOR QUE 10 M2. ÂF-02I2023-PE

NIO DE ABRIR TIPO VENTZIANA COM GUARNIçÃO, FIXÂçÃO COM PÂRAFUSOS

RODAPÉ CEúMICO OE 7CM OE ALTURACOM PI,ÂCÂSTIPO ESMALTAOA OE DIMEN5ÔIS
45X45CM. ÂF_02l2023

OEMOLçÀO DE REVÉSÍIMENÍO CERÂMICO, DE TORMA MANUAL sEM REAPRoVEITAMENTo.

PINTURACOM TINTAAI.QUÍDICA OE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFIÍE}

APLtCqDAÂROLO OU PTNCELSOBRE SUPERFíOES MEÍÁUCÂS (EXCÊÍO PERFTL)EXECUTADO EM

oBnÂ ÍPoR oEMÀO). ÂF_O 2O2O

EMASSAMENTO COM MÂSSA úÍE[ APUCAçÂO EM TETO, UMAOEMÀO, UXÂMENÍO 
IMANUÂLAF_fl/2o23 _ __-l

ADMINISIRAçÃO I.OCAI. DE OBRÂ. COMPOSTA OE ENGENHEIRO CIVILJUNIOR E MESTRE DE I

CM APLICADA EM

o9l2o23

PORTA EM ALU

NUAI" EM TETO, OUAS DÊMÃOS,

OBRAS EM TEMPO INTEGRAL

- FORNECTMENTO E rNsTAtAÇÃO. AF 1212019

!ú-9!@__,

M2

%

144,96

112,66

1,00

130,33

1.096,61

31,86

25,75

3.152,57

28.40

3.152,57

145.740,50

149.897,36

153.486,70

't56.842.ô9

159.995,26 1,82%

9,440/"

92,26v.

B

c

c

c

c 1.1

cAM I LA cRrsn NA fJ:lfi ff l'.ffi Íf 
*

THEISEN:1 083482 rHCrsENro8r4sr2eTo
D.dú:2025 oa.2l2t lv m.:4:19-ol'oo'

Carimbo ê A5slnâtura

R€sponráv€l Técnko
Cerlmbo eAsrinatura

Responsável pelà verifi.ação
Cârimbo e Asslnatura

Responsável pêlâ Aprovâçâo

SECIEIAÂIA DE ESTADO DAs CIOAOES

ÂEFORMA USSMUNICIPAL

cóolGo
DO

sÉRvtco
DEsCRTçÀO OO StnVrçO

UNIOADE

DE MEOIDA
QUANrlOÀOa

TOTAL

cusTo
UNlTÁRlo

cuslo ÍoTAt CUsÍOTOIAT
ACUMUTADO

ITEM

47251

':T.1
t::

84489

9.S1

47251

c

c

88649

97633

11.4100726

26 
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PÁGINA:2 DE 3

,ffi^
SCCiEIAÂIA O"SIADO DA5 CIOADCS

ME

cuRva aBc DE sERVrços

DIREIORIA OE EOIÍICÁçóES

ERsi0/2025) a SECrO (MARç0/2025) OESOTTRAOO

REFONMA UB5MUN'CIPAL REG. cF[A: CREÁ-PR 184.633/0

flPO Ot OB

ENOEREçO| AVCí\I|OA SÃO PÁU|.O, N' 131

MUNICIPIO: ÍÊC5 8AÀiÂ5 OO PARÂrlÁ

RESPONSÁVE L TÉCNICO: CAMIIÂ CRISTINA T}I€ISEN

*"'"Tl:i;.;:,18ÀRANÃW
SEFOâlúl v E

1.838,33 1,06% 9332e/r

103332 M2

3,25

135,49 0,79% 94,11%10.17

565,64

9,91 o.f5%

87275

ICO, OE FORMA MANUAI- SEM REAPROVEITAMENTO.

ENARTÂ DE VEOAçÂO DE EIOCOS CERÂM|COS FURÂOOS NA HORTZONTALDE 9X14X19CM
(ESPESSURÂ 9CM)E ARGAMASSA OE ÂSSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.

RoDAPÉ CERÀM|co DE 7cM DE ALTURAcoM PTACÁS TIPo T5MALTADA oE DIMEN5ôE5

REVESTIMENTO CERÁMICO PARA PAREO E5 INTERNAs COM PTACÂs TIPO ESMAITADA DE

DIMENSÔES 33X45 CM APLICÁOASA MEIAATÍURÁ OAS PAREOES. AF

DEMO DE

2l

PE
M2 t3,o7 84,49

1.377,93

1.305.44

1_to4,28 0,64%

94,86%

95,50%

a7527 M2 42,91 872,78

161.833,59

163.211,52

164.516.96

165_621,24

166.494,02 0,50%

700717 72,49

77,79

72,49

20,34

o,46yr

0,50%

0A9%t@773

100719

84484

COMP

m2

M2

M2

M2

M2

M2

130,33

130.33

11,97

11,86

11,08

5,60

4,O2

867,70

856,17

803,18

7â,U

s23,92

167.361,72

168.217,8S

169.021,07

169.750,91

t70.274.83

0,42%

0,30%

s6,sgt

97.00%

96,00%

97,460/r

97,88%

9S,18%

5.2

3.4

11.1

11.3

6.4

5.5

77.2

8.2

8.1

103689

EMsOçO, [M ARGÂMASSATRAçO 1:218, PREPARO MECÂNICO, APLICADO MANUALMENTE EM

PAREDES INTERNASOE AMEI€NÍTS COM ÁREA M[NOR QUE 5M1, E =17,5MM, COM TALISCAS,

TIXÁMTNÍO MANUAL EIú SUPERfíCIES METÁIICÂS EM OBRA, AF-01/2020

PINIURÂ COM TIN]A ALQUíOrcA OE FUNDO E AC}8ÂMENTO (ESMALTE SINfÉIlcO GRAfITE)

PULVE RTZAOA SOERI PERflt METÁL|CO EXECUTADO EM FÁBRrcÂ (POR OEMÃOI.

PINTURA COM TINTAAIqUÍDICA OE FUNOO (TIPO ZARCÃOI PU LVERIZADA SOBRE PERFIL

METÁUco Ex[cUTADo EM FÁBRICA (PoR oÊMÂO), AF-OII21a1-PE
FUNOO SELADORACRÍ1rcO, APUCÂçÃO MANUATEM TETO, UMA DEMÃO. Af-04/2023

I.IXAMEI{TO OE TETO PÁRA APTrcÂçÃO OE FUNDO OU MASSA ú]EX

FOSNECIMENTO 
' 

INSTALAçÂO OE PLACA OE OBRA COM CHAPA GALVANIZAOA E ESTRUTURA

DÊ MAOEIRA. Af P5
M2 1,00 466,87 170_741,70 o,27% 98,45'/.

c

c

c

c

c

c

c

c

M2

UN

438 11

396.92

171.179,81

171_576,73

M 1o8,72

a,2a

4,00

466,87

99,23

3,25

30,68

0,20L

o,23%

2.t

13.1

5.2

12.1

100849 0,18%

9S305

95547

PAPETEIRA DE PAREDE EM METAI,CROMADO SEM TAMPÁ" INCLUSO FIXAçÃO. AF-01/2020

DEMOLIçÃO OE RODAPÉCEúMICO, Dt IORMA MANUAÇ SEM REAPROVEITAMENTO.

NTO SANITÁRrc CONVTNCIONAL- FORNECIMINTO T INSÍAIACAO. ÂF-01/2020
TEIURA ACRÍIICI, APIICiçÃO MANUAL TM PAREDE, UMA DEMÁO. AF-04l2023
SAEONÉTEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE TIQUIDO COM RESERVATORIO SOOA

MAN REAPRMDE 0 OVEITAMENTOFORoREM LAS,

1500 M INCLUSO 020

UN

M2

UN

45,38
14,22

53,04

353,34

3í 7,66

289.23

2'12,16

17r.$0,07

172.247,73

172.538,96

172.749,12

o,17yo

o,12L

_s!l!t
98,93"/"

99,14%

99,320l"

99,49%

99,61%

7_2

13.2

cAMt LA cRtsrt NA ili.Xo^i,l^" l"^,HÍf 
*'

THEISEN:l083482 rHElsEN:r0834822e702s7o 3;*:Í:.Ti"
Cr.lmbo ê Assiüturâ
R€5ponsável Técnico

Cârlmbo e Assinaturâ

Responsável pelâ VêriÍicação
Càrimbo ê A5slnatuÉ

R€sponsável pelà Aprovação

(

cóDtco
DO

srBvrco

| ,n,ono,

lot MEoroÁ
DEscRrçÁo oo sEBvrço

QIJÂiIIIOADE
TOIÁt

CUÍO
uNÍÍÁÀto

at sÍo Tor ! cusÍo roÍÂt

^cuMurÂoo

X DO rIEM ÍIEM

91612

AF _O212O23
731,73

:
c

c

c

:
c

q

c

13.3

88649

97645

95544

7,00
20,34

400

97632

27 



PÁGINA:3 DE 3

,ffi^ TtPO Ot
itiP1ÀllANA rs,

cuRva aBc DE sERVtços

RESPO NSÁVIL TÉCN ICO8€fORMA UBS MUNICIPAL

srNÀPr/Pn {ÍryrnErRo/2025) r sacrD IMARço/202s1 orlo ÉnÁoo
nÊG- CnlA: CRIÁ-PR 184.633/0

ENOEREçO: AVEITIDA 5ÂO PAULO, N'131
MUNICIPIO: ÍRts IANÍIAS DO PÀRÀTÁ

PNOTOCOLON'
ONGÂO

SECREIÂRIÁ DE ISIADO OAS CIDADEs
otREronlÀ oE EDtFI(ÁçôEs

2

CAMIIÁ CRISÍINA TTIEISEN

ÍO Ncl
iEforMavcrxo tã i.t^Do

97638

97644

88489

96622

98524

97083

93.85%

ss.ot*

99,96%

s9,s8%

go,ro%

100,00%

99.70%

99,78%

ã

:
c

a

c

c

c

3.1

1n
7.1

4,3

,i.i

4.2

3.3

4.4

CHAP|SCOAPUCÁDO EM ALVINARTA (SEM PRISENçA OE VÃOS)E ESTRUÍURÂS Dt CONCRETO

Dt FACHADA, COI\4 COIHER OE PEDREIRO. ARGAMASSATRAçO 1:3 cOM PREPARO EM

BETONETBÁ400L AF 10/2022
rxrcu(Áo Dt PAssEro {clLçaDA)ou prso Dr coNcRtTo cóM coNcREro MoLDADo tN

I.âSTRO COM MATERIAI. GRA?{UI.AR" ÂPI.ICAOO EM PISOS OU I.ÂJES SOBRE SOIO, ESPESSURA

DE .5 CM+. AF_01/2024 -_
!@^E_o3lzo24-._
coMPACIAgO MECÂÍlrcÂ DE SOLO 9AnÂ ÉXECUçiO DE RAD|ER, ptSO DE COÍ{CRETO OU LAJE

5O8RE SOLO, COM COMPACTADOR OE SO|-O5 A PERCUSSÃO. At 09/2021

toc-o]liIq Eu!9!4 4ç4qa!4!!I9!qNY!!!çtox4! NÃojlr!ryg.4f _St?94
REMOç,ÃO OE CHAPAS E PERfIS DE DRYWALI" DE FORMA MANUAL SEM REAPROVEIÍÂMÊNTO.

af_09/2023
R€MoçÂo D€ PoRfas, oE FoRMÂ MANUA|" sEM REApRovEtfAMENÍo. AF_09/2023
FUNDO SEIÁOORACRÍUCO, API.ICAçÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO, AF-04/2023

M2

M2

M2

M3

M2

M2

11,8S

8,64

20,34

0,18

3ÉO

3,50

20,34

0,18

'to,27

lÍrs-
4,44

í75,13

5"6S

4,00

778,39

7,95

12Í,60

1or,6a

g0,30

30,64

lr,es

14,3í

161,70

'136,2'l

'172.910,82

173.U7,03

173.168,72

1rt2?1"§

173.38r,6ô

'173.392.30

!!M219
173.424,49

0,07%

op6%

0,05%

o,o2%

it.o1%

0,01%

0,09%

0,08%

CAMILA Asslnado de forma

cRrsTlNA :li!'iln?;"o''*
THEISEN:1 08348 rHElsENr0834822e70

Dàdos: 2O2S.O4 )322970 o8:34:44-o3,oo.

Cârimbo e Âsslnôturâ
Responsávêl Técn ico

càíimbo € Assinaturà

Rêrponsável pela veriíicação

( (

cÔDlGo
DÔ I u^,ooo, I ouo*r,ono,

IDE 
MEDroal rorarDEscRrCÃo oo sERvlCo

cusÍo
uNrrÁnlo

cusÍo ToÍat CU5TO TOÍAT
ACUMULÂDO

nro,r,, 
l*o.rru*rol

tTEM

a7a94

94990

M2

M3

,
Caímbo e Asslnatuíã

R€sponsável pelâ Aproveçâo
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,iffi^
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PARANÁ,Í&:SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

DtREÍoRta oE EotFtcaçôEs No Do E s irGo@LO 21.208.662_2

SECRETARTA DAS Cr9âREtcuçlo rzo ons

azlo4l25

REFORIúA

90 120ITEM sEFV|çO5 Íí{otcE

4.006,12 3.152,57aDMtNtsrRÂcÂo LocAL 7,47% 100,00%
593,27 466,8702 SERVICOS PRETIMINARES o,27% 100,00%

3.220,19 2.534,0903 1,46% 700,oo%

CONTRAPISO 0,r2% 100,00% 255,46 201,03
05 39.768,19 50,00% 39.768,19 s0,00% 79.536,39 62.590,21REVESÍMINTo cERÂtúrco - ÁREA lNÍERNA 36,09%

18.380,76 100,00% 18.380,76 14.464,51_06 REVESIMENTo cERÂMtco, ÁREA ExrÊRNA a34%
12_774,O1 100,00% 32.774,O7 25.791,16PINTURÂINTERNÂ PAREOES M,a7%
17.098,58 100,00% 17.098,58 13.455,5208 PINTURÂ INTERNÂ . ÍETO 7,76Yo

18.411,12 100,00% 18.411,12 M.444,4709 PINTURA EXTERNA. PAREDIs a3s%
12.468,69 100,00% 12.468,69 9.812,0910 PINTURÁ EXTERNA. PISOS s,66%
7.772,37 700,oo% 7.772,37 6.716,1711 PTNTURA EM suPERFIctEs METÁUcas 3s3%

100,00% 24.646,s4 19.426,7472 ESQUADRIAS 11,20% 24.646,54
1.177.65 926.74l3 SERVICOS COMPTEMENfARtS o.53% 1.177,65 100,00%

22,63% 58.210,59 26,41% 2203a1,27 !73.426,36vÂroR oa paficttÂ DEÍrRM[{aoA coM ÀasÉ ro pRrço MÁÍMo 100,00% 47.443,24 21,71% 64.454,74 29,25% 49.a12,64

22,63% 26,41%otÍorIo,iom$o / vÂron o s,ancrlÁ9
11,71% 29,25%

ÍoÍÀrÁcuMrr(100coM o orscorirorRoPosÍo 47.843,24 21,71% 112.297,9) 50,96% 162.170,62 73,59% 220.341,21 100,00%

EIEI-I

-I-III

-r---r
I

-

I

r-I-III

-I -I

Carimbo e Assinâturâ Rêsponsável Técnico Empresâ Carimbo e ASsinatura Representante Lega da Empresa Carimbo e A5sinatura Responsável ApÍovação

71,O7!ot 71,O7

4.006,12
s93,27

3.220,L9
255,46

)

29 
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Página 1de 1

PINTOR COM ENCARGOS COMPI..EMENÍARES

I,IXA EM FOTHA PARAPAREDÉ OU MADEIRÁ, NUMERO 120, CORVERMEI-HA

RT

RS

2,99

1,03

cA M I LA c R I sI NA lli'ãil',ff l"*:,!X fln 
*'

THEISEN:1 083482 rHErsEN:ro834822e7o2s7o |iS!,;íTilT'"

"ffi
GovtR o Do E sraDo Do PARAnlÁ

SECRTTARIA DE ESTÂDO DAS CIDÂDES

orREÍoRra DE rorflc çôEs

PÍóP(lo: RÉFORMÁ U8S MUNICIPÂT

riulrrcl,lo, rnÊs 8Ânn s oo P RÁNÁ

CTiIPRISTI MUNICíPIO DETRÊs BARÊAS DO PAiA'iÁ

PARAilÁ
tltooarârstallço: iÊFOiMÀ

!€clEraft^ Drloo !g!
rE!..Ía{rEo cÂM[a cRtsÍl[A THEtst

93565 EN6ENHEIRO CIVIT DÊ OSRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,1000 20.551,98 Rl 43,36 Rt 2.011,83 Rl 2.055,í9
94295 MESÍRÉ DE OBRÂSCOM ENCARGOS COMPLEMINÍARES MES 0,1o(lc í0.973,83 Rt 54,32 Rt 1.043,06 Rl í.097,38

88310

3767

H

UN

0,0841

0,7000
35,6,0

i,,$
R3 0,93
Rt í,03

Rt
RT

2,06

)

óorco CUSTOTOTÁL

DrscirçÃo ui/tD. coEf. N9UNÍT.

coMP 001
ADMINTSTRAçÃO |OCÁL DE OBRA. COMPOSTA DE ENGÉNHÊ|RO CrVtt.'UNTOR

E MESÍRE OE OBRÁS EM IIMPO II{ITGRAI"
% 97,64 3.05489 x.152,51 PRÓPElA

MES

coMP 002 t-txaMÊNro DE ÍEÍo pARÁ apltcAçÃo DE tuNDo ou MÀssa úTEx M2 1,96 2,06 4,O2

30 
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SECRETARIAOE ESTAOO DAs CIDADES

OIRÊTORIA DE EDIFICAçÕE5

PRóPRIO: REFORMA UBS MUNICIPAL

PRAiZO DE OBRA: 120 DIAS COiRIOOS

COMPOSIçÃO OE BDI PARA EDIFICÁçÕES DESONERADA

PARANÃ§J
SÊCREÍARIA DAS CIDADES

Vi}énciat 011'1212015

Equação Acordâo TCU 2.62212013 - Plenàtio

BDI =
(1 +ác+s+n+6X1 + DFX1 + r) ,] r100(1- D

PA Á
GOVERNO OO E9ÍADO

Onde:
AC:t8xa do administração central;
S: taxa d€ sêguros;
G: taxa dê gaÍantlgs:
R: taxa de rlscos:
DF: taxa do despesas linanc€iras;
L: taxa de lucrdr€munêÍaÉo;
l: taxa d6 incidência de impostos (PlS, COFINS, lSS, CPRB).

1

CAMILA CRISTINA

THEISEN: l 08348229

Âsínádô dê Íomà dlglt.l poí
CAMITÂ CSISTINA

,^ THtlSENrr0S!44)29r0

' 
v 

Dâàos: 2015-04.21 08:32:58 -03'(rc'

CAMILÂ CRISTINA THEISEN
Responsáv€l Tácnico
Câíimbo e AssineluÉ

R$ 173.426.36

ITEM DISCRIMINAÇÂO VALOR (R$) TAXA (%) SITUAÇÀO DO
INTERVALO ADMISSIVEL

PARCELAS DO BDI (%)

3 Ouartil

1 4,Oo.h OK 3,00% 4,OOok 5,50%

2 0,80% OK 0,80% 0,80% 1,000k

3 1,27yo OK 0,970/o 1,270/o 1,270/.

1,230/o OK 0,59% 1,23% 1,39%

7,400/. OK 6,16olo 7,400/ô 8,96%

6.'1 Pts 0,650Á

coFtNs 3,0070

6.3 ISS (CONFORME LEGISLAÇÂO MUNICIPAL) 2,OO%

6.4 CONTRIB.PREV. SOBRE REC. BRUTA. CPRB 3,60%

TOTAL OO BDt (R$) R$ 46.954,85 Pêrâmêtros do Acórdão 2,62212013 - PlenáÍio
PREÇO DE VENDA (R$) R$ 220.38't.21 Sem CPRB 20,340/o 22,120/o 25,OOo/.

BDr (%) 27,070/. OK Com CPRB 24,830/o 26,680/0 29,670/.

OBSERVAÇÂO

AC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL R$ 6.937.05

SG-SEGUROS+GARANTIA R$ 1.387.41

R . RISCOS R$ 2.202.51

R$ 2.262.63

R$ 13.779,98

- II\,,IPOSTOS

- LUCRO BRUTO

FINANCEIRAS

R$ 20.385,26 9.250/o

6.2

6

5

4

MédioI Ouartll

t
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t AnotaÉo de Responsabilidade Técni@ - aRT
Lel no 6.496, dê 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Página 1/1

ART de Obra ou Serviço
L72024243t8t3

1. Responriv.l Té.nico

CAMILA CRISTINA THEISEN
Tllulo proÍssional:

ENGENHEIRÂ CIVIL

2. Oador do contrâto

CONtrAtANt6: MI.JNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÂ

AVENIDA BRASIL, 245

PREFEITURA CENTRO. TRES BARRAS OO PÂRÁNÂ,/PR 8548SOOO

contrato: (Som númeÍo) c6lobrádo ôm: 01/06/2023

Tipo de contratanlê: Pessoa JurÍdica (Direito Públic!) brasileira

AÉo lnst'tudonal ÓÍ9áo Público (Servidoí/Emprêgado)

RNP:í7í9í3í05E

Carteira: PR-184633/D

cNPJr 78.121.936/000í4E

3. Dâdoi dà Obr./s.rvlço
AV SAO PAULO, 14'I

CENTRO - TRES BARRAS DO PARANÁJPR 8548ru5
Data d.lnlcio: 0110612023 PrÉvl!áo d. tóímlno: 3010612025

Finalidade: Saúde

PÍOPÍI€táfu: MUNICIPIO OE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Coordenâdâs Gêogátlcâ3: -25.423289 x -53,189337

CNPJ: 78.121.936/000í -68

4. Ativid.de Íécnica

[ElaboraÉo de orçamento. FiscalizâÉo dê ob.a) do.eloma de edificaçáo de alvenatia
Qu.ntidâde Unidàdê

8í]0,45 M2
Âpós a conclusão dãs âtivldader técnicas o proíi$iona I deverá proceder a balxâ desrâ ARÍ

Oáúsulâ CompÍomlsóÍia: As pa.tês dEidem, liwemente € de comum acordo, que qualquerconflito ou litígro
o.iginado do pre5€nte contrâto, inclustuê no toentê â luâ inteQíetàÍão ou ex€.ução, Erá .&lvido por
arbit.asem, de ãcordo com a Leine 9.307/96, de 23 deretembrode 1996 e lêin.13.129, dê 26 de miode 201s,
ãtÉvér da CãmaB d€Mêdiação ê ArbiÍasêm do Contelho R€tional de €n&nhaíi. e Arcnomia do Pârâná-
CM 

"/C8EÁ-PR, 
lcalúadâ à Rúã or. z.renhoí nr 35, 

^lto 
da Glótu, Cudüb., P.Gná, teleÍone 41 335G5727, e dê

@ntoíÍÍdadê cm o s€u Resulamnto dê Aôit.egem. Ao opt.rem pel. insêrçâo da prês€nt€ cláusula nê.tê
.ontrâtq as pârtês deda6m conhece. o referido Retulamento e concoídãr, €m espêciâl ê êxprersâmente, com or

5. Obsadâçõ6
REFORMA UBS MUNICIPAL

- 
5. D..t.r.ç6€s

7. A5sinaturâs

DeclaGção assinad. eleúonicamêntê poí CAMTLA CRISTINA

THEISEN, rqistm Cree+R PÂ-184633/0, na ár.a .esrrita do
p.oí]3íonal com lso dê loti. G *nha, íe date 29^1412024 e
horá 16h26.

GÊRsO FRANCISCO

GU550;40988660059
^sjn 

do dê ídtu diqhC aor GE So
rnÂxc6co Gusso.a0ta36ó0059
D.dq: 2024.0713 @:15:aa O,OO

A.esslbllldadê: Oêclâíà a ôplicrbilidâde dar regràs d. .c6sibilirâde previstâ. nas nolmas té«kâs dô AANT, na lêtislação específca e no Deoeto .. 5-295, de Z de dercmbro dê
2004, à atMdades profissionaB âcimâ rcla.ionãdas.

8.1ííormaçóes

Documento âssinado eletronicamente por CTAMILA CRISTINA ÍHE15EN, registro
Creâ-PR PR-184633/D, na á.ea restritâ do profissionâlcom uso de login e senha,
nô data 29104/2024 e hora 16h26.

G E RsO F RA N C r SCO 
â:liâo;*X""'.:.,?ão'nn"' 

o-

GUSSO:40988§§QQ cusso:aoeeaooooss
Dados: 2024.07.23 08:15:21

59 {l'oo' A.êsso no6$ sh€ ww.úea-pr.org.br
Cêntr.l de .tendim€.to: 08OO 041 @67

Valoí Pâ8o: RS 99,64

GREÂ.PR
Muí{rcÍpro oE Tits BARnÂs Do paRÁNÁ - cNpr: ,8.121.935/0001-68

V.lor da ART: Rj 99,64 R.tlsú.d. cm :29104/2024

À aulenticidàde desta ART podê 5er veíifi@da €m httpr://seMco!.crea-pr.oG.bílpublico/art
lmpresF em: 02105/2024 16:17:50

tsc§1.3;9-R

conselho Regional dê Engenharla e Agronomia do Paraná

- Â AtI é rálih ro.n lÚ. qüindo qut d., confoím. lntorÍn.ções no
rod.pé d!n. fo.mulário oü coor.rêmi. .o rltê l,l,l ..rê.-p?.oÍr.bí.
.^ .ú.nücld.dc d6t€ docum.nto podr t.r v.ríkad. m gi!
www,(,.:?r,orr.!,o!ww§.co.Ícâ. .br

- 

^ 
lllid. d. vt. .!sln d. d. ÂtrT s.á d. ..qoo..bÚd.d. do píoíltsronâl

. docontr.t nt! coín o ouáivo & dool,l.cítaÍ o vínclb.onrr.rü.|.

Efil#E
ffiffiÍrir#

32 



I{
fianiúptu ie @ 4§urrux iu Jparutrú

EsrADo oo paReruÁ

Gabinete do Prefeito Municipal

Departâmento de Licitações

GERSO
FRANCIS

40988660

refr
cAPrrAr- oo rrI.lÃo

Três Barras do Paraná, 01 de julho de 2025.

De:

Para:

1 - Ao Departametrto de Contabiüdade para indicação de recursos de ordem

orçamentiíria para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração caso seja

pertinente do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, contemplando os recursos de

ordem orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens "l ao 3", retome-me os autos para

aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Lioitagões

para elaboração da Minuta do Edital e Minutâ de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

Ebé.',í.ód...Ú

GERSO FRÀNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 24s - Fone/Fax: (4s) s23s-1212 - cEp g54gs-oo3 - Três Barras do paraná - pR
CNPJ 78.121.936/0OOt-68 - Email: prêfeitura@tresbarras.pr.gov.br

.-1

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

pÍesente processo deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

GUSSO:

33 



I

Leo

ESTADo oo paRlNÁ

cAPITAL no rBt.lÃo

Três Barras do Paraná, 21 de agosto de2025.

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob no 070/2025, em
especial, a página no 032, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realizaçáo das despesas pretendidas ate o limite requerido, ou seja, R$
220.381,21 (duzentos e vinte mil, trezentos e oitenta e um reais e vinte e um centavos)
conforme dotaçáo abaixo relacionada:

a) 07.0'1.'10.301.0008.2.009.000.4.4.90.51.00 - fonte: 379.

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes
de autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestáo náo adota/utiliza da emissáo de empenhos
prévios e/ou Íeserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização/empenhos das referidas despesas.

Atenciosamentê,

)
mar otto

ContedoÍ
cRC N' PR' 052743/0

Av. Brasil, 245 - Fonê/Fax: (45) 1235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
cN PJ 78.121.936/0ool-68 - Email: pÍefeltura@tresbarras.pr.gov.br

fiunírípiu ie @,rtr 1$awax ilu Jparanú

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCruÇÃO DA NECESSTDADE - ARTTGO 18, § l" rNClSO I

A presente contratação tem como finalidade a execução de serviços de reforma na

Unidade Básica de Saúde [UBS) localizada na Avenida São Paulo, nq 451, Centro, Três Barras

do Paraná. 0 prédio, atualmente em funcionamento, apresenta deteriorações visíveis em

suas estruturas fisicas, tais como revestimentos cerâmicos danificados, paredes com pintura

desgastada, pisos comprometidos, forros deteriorados e elementos metiílicos enferrujados,

que impactam diretamente na salubridade, segurança e acessibilidade dos usuários e

servidores.

As intervenções contemplam serviços de alvenaria, pintura interna e externa,

pintura de tetos e pisos, revestimentos de paredes e pisos, substituição de divisórias por

alvenaria e instalação de novos rodapés cerâmicos.

O objetivo é adequar o espaço físico aos padrões de qualidade exigidos pela

Vigilância Sanitária e pelo Ministério da Saúde, garantindo melhores condições de

atendimento à população e segurança aos profissionais da saúde.

A ausência desta reforma poderá acarretar agravamento das condições estruturais

da edificação, ocasionando riscos sanitários e comprometendo a continuidade dos serviços

públicos de saúde.

2. ALINHÁJT{ENTO AO PLANEIAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, § 1'INCISO II

A contratação estiá alinhada ao planeiamento estratégico da Administração

Municipal, notadamente às diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde, que visam à

melhoria da infoaesÚutura das unidades de saúde para proporcionar atendimento digno,

seguro e efi ciente à população.

O Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do Município

preveem investimentos em obras e reformas de equipamentos públicos de saúde, de modo

a garantir condições adequadas para a prestação dos serviços essenciais. A execução desta

reforma contribui diretãmente para o cumprimento das metas governamentais

relacionadas à universalização do acesso e melhoria da qualidade dos serviços de saúde

pública.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.72L.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgovbr
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Portanto, a reforma da UBS constitui medida necessária para consolidar a política

de fortalecimento da rede de atenção básica em saúde, que é a porta de entrada do Sistema

Único de Saúde [SUS) no município.

3. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO -ARTIGO 18, § 10 INCISO ItI

A empresa a ser contratada deverá comprovar capacidade técnica idoneidade e

regularidade iurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, mediante apresentação dos

seguintes documentos:

a) Certidões de regularidade fiscal nas esferas federal, estadual e

municipal;

b) Certidão de regularidade trabalhista e do FGTS;

c) Certidão negativa de falência ou recuperação iudicial;
d) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, comprovando a execução de serviços compatíveis

com o ob,eto desta contratação, especificamente reforma de edificio, em

quantitativos e características tecnicamente relevantes;

e) O referido atestado deverá estar acompanhado do respectivo Acervo

Técnico, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREAJ, comprovando a efetiva atuação do responsável

técnico;

0 Apresentação formal do responsável técnico designado para a obra,

acompanhado de seu registro ativo e regular no CR-EA/PR;

g) Registro da empresa licitante no CREA/P& compatível com o obleto

da contratação;

h) Anotação de Responsabilidade Técnica (AR'IJ de execução da obra, a

ser apresentada pela empresa vencedora, vinculando o responsável

técnico habilitado aos serviços a serem executados;

i) Comprovação de vínculo entre a empresa licitante e o responsável

técnico indicado.

Além disso, todos os materiais e serviços deverão atender às normas técnicas

vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como às especificações

contidas no memorial descritivo e na planilha orçamentária.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarrâs.pr.govbr
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4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1' INCISO IV

As estimativas foram elaboradas com base no memorial descritivo, na planilha

orçamentária sintética e nos parâmetros do SINÂPI/PR e SECID, assegurando

consistência e compatibilidade técnica.

Entre os principais quantitativos estimados para a execução da obra, destacam-se:

a) Construção de alvenaria de vedação para substituição de divisórias em MDF;

b) Pintura interna de aproximadamente 500 m2 de paredes;

c) Pintura exterrra em cerca de 300 m2 de fachadas;

d) Pintura de tetos e forros em torno de 150 m2;

e) Pintura de pisos e calçadas externas em aproximadamente 100 m2;

0 Revestimento cerâmico em 70 m2 de paredes da cozinha;

g) Revestimento cerâmico e contrapiso em ambientes internos e externos,

abrangendo cerca de 250 m2;

h) Substituição e instalação de rodapés cerâmicos em mais de 550 metros lineares;

i) Troca de esquadrias ffanelas e portas] e recuperação de elementos metálicos.

O valor estimado total da contratação, conforme orçamento técnico, é de R$

220,381,21 (duzentos e ünte mil, trezentos e oitenta e um reais e vinte e um

centavos), incluindo materieis, mão de obra, encargos e BDI.

5. LEYANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

Para a definição dos parâmetros de preços aplicáveis à presente contratação, foi

utilizada como fonte principal a Tabela SINAPI (Sistema Naclonal de Pesquisa de Custos

e Índices da Construção CiüI/IBGE-CEF), referência oficial e obrigatória para obras e

serviços de engenharia contratados pela Administração Pública. Foram consideradas as

composições e os preços unitários referentes ao Estado do Paraná, mês-base mais recente,

garantindo atualização e confiabilidade dos valores adotados.

Além do uso da tabela SINAPI, constatou-se que tanto no Município de Três Barras

do Paraná quanto na região circunvizinha existem diversas empresas especializadas em

serviços de construção civil e reformas prediais, aptas a executar o objeto pretendido. Essa

constatação reforça a viabilidade do certame, assegurando a ampla competitividade e o

atendimento ao princípio da isonomia previsto na Lei ne L4.733 /2O27.

Assim, o levantamento de mercado evidencia não apenas a consistência dos preços

de referência, mas também a existência de número suficiente de potenciais fornecedores

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.L21.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgov.br
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para garantir a adequada execução do objeto, preservando a economicidade e a

vantajosidade da fu tura contratação.

6. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRÁTAçÃO - ARTTGO 18, § 1', INCISO VI

Com base no levantamento de mercado e na planilha orçamentária elaborada por

profissional habilitado, o valor estimado para execução da reforma da Unidade Básica de

Saúde do Município de Três Barras do Paraná foi calculado em R$ 220,381,21 (duzentos

e vinte mil, trezentos e oitenta e um reais e vinte e um centavos).

Este montante contempla todos os serviços descritos no memorial técnico e

planilha sintética, incluindo:

a) Materiais de primeira qualidade;

b) Mão de obra especializada;

c) Encargos sociais e trabalhistas;

d) Benefícios e despesas indiretas (BDI).

A esümativa de valor servirá como teto máximo para a licitação, assegurando

que a Administração Pública obtenha a proposta mais vantaiosa, em conformidade com os

princípios da economicidade e da seleção da proposta mais vantaiosa previstos na Lei No

L4.r33/2027.

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTTGO 18, 1. TNCTSO vlr
A solução definida consiste na reforma integral da Unidade Básica de Saúde

Munlclpal, contemplando serviços de alvenaria, pintura interna e externa, pintura de tetos

e pisos, substituição de revesümentos cerâmicos, aplicação de novos rodapés,

recomposição de contrapiso, substituição de esquadrias e recuperação de elementos

metálicos.

A intervenção busca restabelecer condições adequadas de salubridade,

acessibilidade e segurança, assegurando a conformidade da unidade com as normas da

Vigilância Sanitária e demais exigências técnicas do Ministério da Saúde.

A escolha pela solução de reforma, em detrimento da construção de nova

edificação, foi motivada pela análise de viabilidade técnica e econômica:

a) A estrutura existente encontra-se preservada sendo plenamente possível sua

recuperação;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.936 /0001-68 - E-mail: Iicitacao@tresbarras.pr.govbr
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b) Os reparos previstos suprem as deficiências funcionais sem necessidade de

demolição e reconstrução;

c) A reforma representa melhor custo-beneficio, atendendo às necessidades imediatas

do Município, sem comprometer o orçamento público.

Dessa forma, a solução proposta harmoniza eficiência técnica economicidade e

sustentabilidade, garanündo à população de Três Barras do Paraná uma unidade de saúde

em condições plenas de uso, compatível com os padrões de qualidade exigidos pelo Sistema

Único de Saúde (SUS).

8. IUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, " 1"

\- INCISO VIII

Após análise técnica, concluiu-se que não há viabilidade de parcelamento da

presente contrateção. A reforma da Unidade Básica de Saúde deve ser executada como um

conjunto único e integrado de serviços, sob responsabilidade de uma única empresa

contratada. O fracionamento do objeto poderia comprometer a coordenação técnica, gerar

conflitos de execução entre empresas distintas e ocasionar riscos à continuidade dos

serviços de saúde pública durante a reforma.

Os serviços de alvenaria, pintura, revestimentos, substituição de esquadrias e

demais reparos estão interligados e demandam execução coordenad4 com cronograma

fisico-Íinanceiro único, o que inviabiliza a diüsão em lotes. A contratação integral assegura

maior eficiência, padronização dos materiais, qualidade uniforme e responsabilidade

técnica centralizada, em conformidade com o princípio da eficiência administrativa.

9. DEMONSTRATM DOS R"ESUUIADOS PRETENDTDOS -ARTrcO 18, § 1" TNCISO D(

Com a execução da reforma, pretende-se alcançar os seguintes resultados:

a) Melhoria da infraestrutura fisica da UBS, garantindo condições

adequadas de funcionamento, acessibilidade e salubridade;

b) Segurança e conforto para pacientes e profissionais de saúde, eliminando

riscos de acidentes e problemas estruturais;

c) Adequação às normas da Vigilância Sanitária e do Ministério da Saúdg

assegurando o cumprimento dos padrões técnicos exigidos para

unidades de saúde;

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.127.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pngovbr
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d) Aumento da qualidade do atendimento público, permiündo que a

população seja acolhida em um ambiente adequado e humanizado;

e) Preservação do patrimônio público, evitando a deterioração do imóvel e

a necessidade de futuras intervenções de maior custo.

10. PROVIDÊNCIAS A SER-EM TOMADAS PELA ADMINISTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO X

A Administração Municipal deverá adotar providências voltadas à garantia da

lisura e eficiência do procedimento licitatório e da execução contratual. Inicialmente, será

necessária a elaboração e publicação do edital de licitação, em conformidade com os

ditames da Lei ne 74.133/2021, estabelecendo critérios objetivos e claros de habilitação e

iulgamento.

Na sequência, deve-se exigir das empresas participantes toda a documenteção

comprobatória de qualificação técnic4 jurídica, fiscal e trabalhista, assegurando que apenas

concorrentes idôneos participem do certame. Após a contratação, caberá à Administração

acompanhar e fiscalizar continuamente a execução da obra, por meio de engenheiro ou

equipe técnica habilitada com emissão das respectivas Anotações de Responsabilidade

Técnica (ARTs). O monitoramento do cronograma físico-financeiro será essencial, de modo

que os pagamentos sejam realizados exclusivamente após a efetiva execução dos serviços.

Ademais, todas as etapas do processo e da execução deverão ser registradas formalmente,

respeitando os princípios da publicidade e da transparência.

11. CONTRATAÇÔES COnRU,rrnS OU INTERDEPENDENTES - ARTTGO 18, § 1" INCISO Xt

No presente caso, não foram identificadas contratações correlatas ou

interdependentes diretamente vinculadas à reforma da Unidade Básica de Saúde. Trata-se

de uma obra de caráter isolado, que não depende de outras intervenções para a sua execução

plena. Ressalta-se, no entanto, que eventuais necessidades complementares, como futuras

manutenções prediais ou aquisições de equipamentos e mobiliários médicos, poderão

ocorrer em processos distintos e autônomos, não configurando interdependêncie com o

objeto ora em análise.

A execução da reforma, portanto, é autossuficiente e üsa restabelecer

integralmente a estrutura da unidade de saúde, sem prejuízo de contratações paralelas ou

posteriores, que não guardam relação obrigatória com este procedimento.

ESTAoo oo PARANÁ

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.127.936 /000 1-68 - E-mail: licitâcao@tresbarras.pr.govbr
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12. DESCRTçÃO DOS TMPACTOS AMBTENTATS - ARTIGO 18, § 1'TNCISO XII

A execução da reforma da Unidade Básica de Saúde apresenta baixo impacto

ambiental, uma vez que não havená ampliação significativa da área construída nem

supressão de vegêtação ou intervenção em áreas de preservação permanente.

Os impactos se restringem à geração de resíduos sólidos provenientes de

demolições, remoção de revestimentos e substituição de esquadrias. Tais resÍduos deverão

receber tratamento adequado, com segregação e destinação final em locais deüdamente

licenciados pelos órgãos ambientais competentes, conforme preveem as normas do

Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA).

Recomenda-se que a empresa contratada priorize a reciclagem e a reutilização de

materiais sempre que possível, contribuindo para a sustentabilidade do processo. Dessa

forma, a obra respeitará os princípios da responsabilidade ambiental e da gestão eficiente

de resíduos, em consonância com as políticas públicas voltadas à preservação do meio

ambiente.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSryO SOBRE A CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1' INCISO XIII

Diante da análise realizada, conclui-se pela necessidade e pertinência da

contratação para execução da reforma da Unidade Básica de Saúde do Município de Três

Barras do Paraná. A medida mostra-se adequada sob o ponto de vista técnico, econômico e

jurídico, garantindo a continuidade e a qualidade da prestação dos serviços públicos de

saúde, em atendimento ao interesse coletivo.

O levantamento de mercado, o orçamento estimado e a existência de fornecedores

aptos demonstram a viabilidade da contratação e a conformidade com os princípios da

economicidade e da eficiência.

A reforma possibilitará melhores condições de salubridade, acessibilidade e

segurança, beneficiando tanto os usuários quanto os profissionais da saúde, além de

preservar o patrimônio público. Portanto, o presente Estudo Técnico Preliminar

fundamenta a contratação e recomenda o prosseguimento do processo licitatório, nos

termos estabelecidos pela Lei N' 74.133/2021.

Três Barras do Paraná, 25 de agosto de 2025.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121.936 / 000 1-68 - E-mail: licitâcao@tresbarras.prgov.br
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Secretário Municipal de Saúde

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-IZLZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgovbr
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFTNTÇÂO DO OBIETO - ARTTGO 6., )Oürr, ALÍNee "e"

1.1. CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE

SAÚDE Do MUNICÍPI0 DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2. QUANTTTATTVOS E VAT,OR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO - ÂRTIGO 6", nItI, AlÍtne "e e r
2.1. Os quantitativos da obra foram definidos com base no memorial descritivo técnico e na

planilha orçamentária sintética, utilizando como referência a tabela SINAPI/PR (fevereiro/2025).

A estimativa contempla serviços de alvenaria, pintura interna e externa pinture de tetos, pisos e

calçadas, revestimentos cerâmicos internos e externos, substituição de diüsórias por alvenaria,

instalação de rodapés, recuperação de elementos metálicos e substituição de esquadrias.

2.2. Entre os principais quanHtaüvos previstos destacam-se:

a) Construção de alvenaria de vedação;

b) Pintura de aproximadamente 500 m2 de paredes internas e 300 m2 de externas;

c) Pintura de cerca de 150 m2 de tetos e forros;

d) Pintura em aproximadamente 100 mz de calçadas;

e) Revestimento cerâmico em cerca de 70 m2 de paredes de cozinhai

0 Revestimento cerâmico e contrapiso em ambientes internos e externos,

totalizando aproximadamente 250 m2;

g) Subsütuição e instalação de mais de 550 metros lineares de rodapés cerâmicos;

h) Substituição de esquadrias (portas e ianelas).

2.3. O valor estimado da contratação é de R$ 220.381,21 [duzentos e vinte mil, trezentos e oitenta

e um reais e vinte e um centavos), já incluindo materiais, mão de obra, encargos sociais, tributos

e BDl.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO ó" INCISO )O(III, ALINEA "8"

3,1. A presente contratação se justifica pela necessidade de garantir condições adequadas de

salubridade, segurança e acessibilidade à população que utiliza os serviços da Unidade Básica de

Saúde, bem como aos servidores que nela trabalham. A edificação apresenta deterioraçôes que

comprometem a qualidade do atendimento, tais como paredes e pisos desgastados, revestimentos

cerâmicos danificados, esquadrias comprometidas e pintura em avançado estado de degradação
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3.2. A reforma possibilitará o restabelecimento da infraestrutura física da UBS, atendendo às

normas da Vigilância Sanitária e do Ministério da Saúde, assegurando maior conforto aos usuários

e melhores condições de trabalho aos profissionais. Ademais, a medida está alinhada às diretrizes

do Plano Plurianual (PPA) e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do Município, que preveem

investimentos voltados à modernização e manutenção dos equipamentos públicos de saúde.

3,3. Trata-se, portanto, de medida essencial à continuidade e ao aprimoramento da prestação de

serviços públicos, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e vantaiosidade

preüstos na Lei N" 74.133/2027.

4. LOCATS DE EXECUÇÃO DA OBRA

4.1, A execução da obra será realizada na Unidade Básica de Saúde Municipal, localizada no

seguinte endereço:

a) Avenida São Paulo, N' 131, Centro, Três Barras do Paraná, Estado do Paraná.

5. PRAZO DE VALTDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6" )OflII, ALÍWEA "^I"

5.1. 0 prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da date de sua

assinatura, período no qual deverão estar asseguradas todas as obrigações assumidas pela

contratada, inclusive eventuais responsabilidades decorrentes da execução contratual.

5.2, O prazo de execução dos serviços objeto deste Termo de Referência será de 120 (cento e

ünte) dias corridot contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, devendo a contratada

observar rigorosamente o cronograma fisico-financeiro aprovado.

6. DESCRXçÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTTGO 6., )OüII, AJ,ÍNEA "C"

6.1. A solução proposta consiste na execução integral dos serviços de reforma da Unidade

Básica de Saúde Municipal de Três Barras do Paraná, contemplando intervenções essenciais

para a recuperação estrutural, estética e funcional da edificação. O conjunto de serviços abrange

a substituição de divisórias por alvenaria, execução de contrapiso, aplicação de revestimentos

cerâmicos em áreas internas e externas, serviços de pintura em paredes, tetos, pisos e superficies

metálicas, além da instalação de novos rodapés, substituição de esquadrias e execução de serviços

complementares indispensáveis ao pleno funcionamento da unidade.

ó.2. O obietivo central da reforma é restabelecer as condições adequadas de salubridade,

segurança, acessibilidade e conforto, assegurando a conformidade da unidade com as

exigências normativas da Vigilância Sanitária e do Ministério da Saúde. A intervenção possibilitará

melhorias diretas tanto no ambiente de trabalho dos profissionais da saúde quanto no
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acolhimento da população usuária do Sistema Único de Saúde (SUSI, promovendo um espaço

humanizado, seguro e eficiente.

6,3. A escolha pela execução de reforma, em detrimento de uma nova construção, fundamenta-se

em critérios de viabilidade técnica e economicidade, visto que a estrutura atual se encontra

preservada, sendo plenamente passíveI de recuperação. Dessa forma, a medida representa melhor

custo-beneficio, atendendo às necessidades imediatas do Município sem comprometer o

equilíbrio orçamentário-fi nanceiro da Administraçã0.

6.4. Portanto, a solução como um todo harmoniza os princípios da eficiência economicidade e

vantaiosidade, assegurando a manutenção e valorização do patrimônio público e contribuindo

para a melhoria contínua da infraestrutura da rede municipal de saúde.

7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 60, XXIII, ALÍNEA'D"

7.1. A empresa contratada deverá executar integralmente os serviços de reforma da Unidade

Básica de Saúde conforme as especificações técnicas constantes do memorial descriüvo, planilha

orçamentária e cronograma fisico-financeiro aprovados pela Administração.

7.2. A execução deverá observar rigorosamente as normas técnicas da ABNT, os regulamentos

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/PR e demais legislações aplicáveis.

Todos os serviços deverão ser realizados com materiais de primeira qualidade, empregados de

forma correta e segur4 de modo a garanür durabilidade e eficiência da obra.

7.3. A contratada deverá manter, durante todo o período da execução, responsável técnico

habilitado e registrado no CREA/PR, devidamente vinculado à empresa por meio de Anotação

de Responsabilidade Técnica (ART). Compete ao responsável técnico orientar, fiscalizar e

acompanhar os serviçog respondendo pela conformidade e pela qualidade dos trabalhos

executados.

7.4. Será exigida da contratada a adoção de boas práticas de engenharia, incluindo a

organização do canteiro de obras, a sinalização de segurança, a destinação adequada dos resíduos

sólidos gerados e o cumprimento integral das normas de saúde e segurança do trabalho.

7.5. AAdministração reserva-se o direito de recusar servlços executados em desconformidade

com as especificações, podendo exigir a correção imediata, sem ônus adicional. A contratada será

integralmente responsável por eventuais danos ao patrimônio público, a terceiros ou ao meio

ambiente decorrentes da execução da obra.

8. QUALIFICAçÃO TÉCNICA

45 



í pte{eituta ClZunicipal de 'Eús Eatcas do parcná
EsraDo oo PAR^NÁ

<tÉ:,./

8.1, A empresa interessada em participar do certame deverá comprovar sua regularidade

iurídica, fiscal, trabalhista e preüdenciária, bem como sua capacidade técnica e operacional

para execução dos serviços obleto desta contratação. Para tanto, serão exigidos os seguintes

documentos:

a) Certidões de regularidade fiscal perante as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal;

b) Certidão de regularidade iunto ao FGTS e Certidão de Débitos

Trabalhistâs;

c) Certidão negativa de falência, recuperação iudicial ou extraiudicial;

d) Registro da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Paraná - CREA/PR, compatível com o objeto da contratação;

e) Apresentação formal do responsável técnico indicado, com registro ativo e

regular no CREA/PR;

f) Comprovação de únculo entre o responsável técnico e a empresa licitante;

g) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, que comprove a execução de serviços compatíveis com o

objeto da contratação, em especial reforma de edificios.

h) Os atestados deverão estar acompanhados do respectivo Acervo Técnico

(CAT) devidamente registrado no CREA, comprovando a efetiva atuação do

responsável técnico;

i) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução da obra, a ser

apresentada pela empresa vencedora no início da execução dos serviços.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6", )OilII, ALÍNEA "E"

9.1. A execução da obra seguirá o cronograma fisico-financeiro previamente aprovado pela

Administração, devendo ser observada a ordem lógica e interdependente dos serviços, de forma

a garantir eficiência, qualidade e segurança em todas as etapas.

9,2. Inicialmente, serão realizados os serviços preliminares, incluindo instalação de placa de

obra, preparação do canteiro, limpeza das áreas de intervenção e remoção de elementos

construüvos que comprometem a execução da reforma. Na sequência, proceder-se-á à execução

de alvenarias de vedação, contrapiso e demais reparos estruturais necessários.

9.3. Concluída esta etapa, dar-se-á início à aplicação de revestimentos cerâmicos em pisos e

paredes internas e externas, seguidos da instalação de rodapés e recuperação de elementos

metálicos. Posteriormente, serão executados os serviços de pintura inteÍ'tra, exteÍna, em tetos,
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calçadas e superficies metáIicas, utilizando materiais de primeira qualidade e em conformidade

com as especificações técnicas constantes do memorial descritivo.

9,4, Durante toda a execução, a contratada deverá manter equipe técnica qualificada e

responsável técnico habilitado, deüdamente registrado no CREA/P& acompanhando e atestando

a conformidade dos serviços por meio das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica

(ARrs).

9,5, A fiscalização da obra será exercida pela equipe técnica do Município, que acompanhará o

desenvolümento dos trabalhos, registrará as medições e autorizará os pagamentos conforme a

efetiva execução dos serviços. Os pagamentos somente serão liberados mediante comprovação da

conformidade das etapas realizadas, em estrita observância ao cronograma fisico-financeiro.

9.6. A contratada deverá, ainda, adotar medidas de segurança no canteiro de obras, manter a

área limpa e organizada e realizar a destinação ambientalmente correta dos resíduos sólidos

gerados, em conformidade com as normas vigentes.

10. cRrTÉRros DE MEDIçÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6", § )Oilrr, ALÍNEA "c"

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, e

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabolhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÂO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6', INCISO XXIII, ALÍNEA

"H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação EMPREITADA POR PREçO GLOBAL.

12. DOS PREçOS E ESTTMATMS DE CONTRATAçÃO - ARTTGO 6., )O(rrr, ALÍNEA "r"

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam na Planilha Orçamentária e

pasta técnica.
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14. PRAZO DE EXECUÇÃO

14.1, A Obra deverá ser concluída nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, no prazo máximo

de 120 (cento e vlnte) dias.

1S. PENÁI,IDADES

15.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

inft'ações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2, Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

iustificado;

15.1.6, Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7, Apresenar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1,8, Fraudar a liciação ou praticar ato frãudulento na execução do contratoi

15.1,9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei n0 72.846, de 1o de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.a46/2O13 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

lurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princÍpios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inft'ações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

13. DOTAÇÃO ORçAMENúRrA - ARTTGO 6" )Oürr,À.Íml1
13,1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correÉo à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.4.4.90.51.00
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais

Slzlve;

b) Multa, no valor de 0,50lo (meio por cento] sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30%o (trinta por centoJ do valor contratual sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contrata4 sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV V VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

No 14.L33 /2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratan sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX X, XI e XII do

caput do Artigo 155 da Lei N' 14.133/202l,bemcomo pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV V VI e MI do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trêsJ anos e

máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15,2.1. As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7o da Lei N' 14.133 /2021.
15,2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valo4 a diferença será descontada da garantia prestada ou seÉ cobrada iudicialmente.

15,2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15,2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
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c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

norrnas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, seÉ hcultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15,2,6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contrataÍ, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (doisJ ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.L, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinzeJ dias úteis, contado da data

da intimação.

15,2,6,2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE f, DA CORRUPçÃO

16.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observa4 por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

I - Para os propósitos deste item, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "Pútica corrupta": ofereceq, daX, receber ou solicitaç direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Pnática ft'audulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadox, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) "Pnática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruia falsificar; alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruif falsificar; alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou lazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeçâo.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa Ílsica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAçÃO r On CEnÊNCIA - ARTTGO 6", )Oilrr, ALÍNEA'F'

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo ll7 c/c Artigo 7" da Lei

Federal No L4.L33 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sra. DEBORA NADIA PILATMDO& Secretária Municipal de Saúde.

17,1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF N"

108.348.229 -7 0, fiscal titular.

b) IEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Ciül, CPF N' 088.693.709-41, fiscal

suplente.

17,1,3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no paÉgrafo anterio[ o
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fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

sÍngulaç omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deveÉo ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17,5. A CONTRATADA deveÉ aceita[ antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecerlhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADÁ, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedo4, sem

prejuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e

imputados às falhas em suas atiüdades.

Três Barras do Paraná,25 de agosto de 2025

úí,sur-n !XdÉ."
DEBORA NADIA PILATI VIDOR

Secretária Municipal de Saúde
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Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

TEfr
cAPITAL oo rrrJÃo

Três Barras do Paraná,25 de agosto de2025.

De:

Para:

Considerando retomo dos autos cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPR.ESA PARA

NN, T,TZ,I.çÃO DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

DE TRÊS BARRAS OO p,q,RANÁ, aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28

§ 2o do Decreto Municipal N" 530212023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei N" 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

5-OO3 - Três Barras do Paianá - PR
Ía@tiesbaÍras.pÍ.9 ov.bÍ

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 8548
CNPJ 78.12I.936/0OOl-68 - Email: prêfeitu

ESTADO DO PARANÁ
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DATA D
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MODO DE DISPUTA:

REGIONALIDADE: NÃO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

RMA

DOP

PO

E

il

GLOBAL

Nos rERMos DA LEr N. 14.133/2021 E DEMATS LEGTSLAÇÕES Apr,rcÁvers

coNCoRRÊNCrA ETETRÔNrCA N' XX/ 2O2S

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO
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MTNUTA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔTVICA I\I" >OTTZOZS

PROCESSO ADMINISTRATM N" 70/2025

TIPO DE AVÂLIAçÃO: MENOR PREçO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas ICNPI/MFI sob o n" 78.727.936/0007'68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003 /2023 de 21 de agosto de 2023, Lei ns 14.133 de 01 de abril de 2O2l e Lei Complementar nq

723, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizarâ licitação na modalidade

C0NC0RRÊNCIA, forma ELETRôNICA, tipo avaliação MEN0R PREçO, empreitada por preço

GLOBAL, objetivando a propostâ mais vanta,osa para a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

REAIIZAçÃO DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARÂNÁ.

1,2, O recebimento das propostas será até às )O(h)O(m DO DIA XX DE )OOfi DE 2025.

1.3. A abertura e lulgamento das propostas terá início às )Oft)O(m até as )üh)O(m DO DIA XX

DE XXXX DE 2025.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às )üh)O(m DO DIA )O( DE )OOO( DE 2025.

1,5, O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso identificado no link - licitações".

1.6, Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. 0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1.2 1.3 e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e deüdamente informado aos interessados.

1.8. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Concorrência Eletrônica [icitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

sistema de Concorrência Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada

no § 2c do Artigo 17s da Lei ns 14.133, de 01 de abril de 2021.

2. DO OBJETO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1.212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeiturâ@tresbarras.pr.gov.br
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2.1. A presente licitação tem por obieto a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARÂ REALIzAçÂO DE

REFORJT{A DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2,2. A execução da obra deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas

constantes na Pasta Técnica.

3, DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da [sJ dotação (ões)

orçamenuíria (s):

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.4.4.90.51.00

4. FUNDAMENTAç"ÃO lrCel
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal N' 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar N' 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N' 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais N" 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27

de março de 2023.

5. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

5.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado [operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5,2, Caberá ao licitânte acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

da Concorrênci4 ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indeüdo das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seia compatível

com o objeto desta licitação.

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Baras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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5,5, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno pofte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11'488/2007, para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nc 123/20O6 e

no Artigo 4'da Lei N" 14.133 /2O2L.

5,6. É vedada a participaçâo de:

5.6.1, Autor do anteproieto, do proleto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6.1.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seia dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratedo, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na Íiscalização ou na gesüio do contrato, ou que

deles seja côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nc 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8, Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9, Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10, Empresas das quais participe, seia a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.12. Que se enquadrem nas vedações abaixo, preüstas nos artigos 9e e 14 da Lei n0

t4.133/2021:

5,6.12.1, Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o côniuge, o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45J 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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afinidade, até o terceiro gau (Súmula Vinculante/STF N' 13, arL 5o, inciso V, da Lei

N" 12.813, de 16 de maio de 2013 e art.2o, inciso III, do Decreto N'7.203, de 04 de

junho de 2010).

5.6,12.2. É proibida a participação de empresa que iá esteia contratada para serviços

de assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o obieto da

presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados

5,7. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (MEJ e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5,8. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos beneficios preüstos na Lei Complementar ne

723 /2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEIJ, deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema,

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar na I23 /2006.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

6, ELEMENTOS INSTRUTORES

6,1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das O8h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6,2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

www.tresbarras.pr.gov.br. ou www.bll.org.br.

7.3. CREDENCTAMENTO NO STSTEMA DE LICTTAÇÔES Oe SOLSA OE LTCTTAçÕES E LErLÕES
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7.3.L, A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de

participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil,

a quat deverá manifestat por meio de seu operador designado, em campo próprio do

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação

previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de

proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará

mediante prévia definição de sena privativa.

7,3,3. A chave de identiÍicação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por

iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

73,4.É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada dÍretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097 -4600 ou pelo e-mail contato(ôbll.org.br.

8. FORMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, deverão apresentar proposta aiustada iuntamente
com os documentos de habilitação com a descrição do objeto ofertado e o preço.

8.1.1. juntamente com a proposta reajustada, a empresa vencedora deverá apresentar

PLANILHA ORçAMENTÁRIA, de acordo com os valores finais deste procedimento

licitatório.

8.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

Artigo 43, parágrafo 1" da LC N" 723/2006.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1.212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbârras.pr.gov.br
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8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5. Até a abertura da sessão públic4 os licitantes poderão retirar ou subsütuir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.6, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público

após o encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9,1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

9.1.1. Caso a marca possa idenüficar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seia

desclassificada.

9.2, Para aquisição/contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços

anexada com os demais documentos exigidos no edital deverá conter:

a) Preço global em valor numérico e por extenso;

b) Prazo de validade da Proposta (mínimo de 60 diasJ;

c) Planilha Orçamentária [com BDI) e Cronograma fisico financeiro

d) Planilha de Composição Unitária.

9.3. Todas as especificações do obieto contidas na propostâ vinculam a Contratada.

9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
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9.2.1. TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREçOS DEVERÃO

ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO: NOME

coMPLETO DO ENGENHETRO/QUALTFTCAçÃO.
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10. DAABERTURA DA SESSÃO, CLI§SIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORII{ULAç,{O DE UINCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. 0 agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo

aquelas que:

a) Contiverem ücios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10,3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPr, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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9.5. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.7, Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.
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10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

l0,l2, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposte que cobrir a melhor

oferta deverá ser Iivre, cabendo aos licitantei à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.13. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa "aberto", em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.14. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 100,00 (cem reais)

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado pelo agente de contratação ou comissão de

contratação.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 02 (doisJ minutos.

10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.18. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREçO GLOBAL conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada e etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposte ao licitante que tenha apresentado o melhor

preço, para que sela obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

preüstas neste edital,

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
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LO,25,2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, enüe a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e lá apresentados.

10.26, Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10.27. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas

ou lances apresentados pelas ME e EPP seiam iguais ou até loo/o [dez por cento) superiores à

proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances.

10.28. NA OCORRÊTCN OT EUPITE, PROCEDER-SE-Á DA SEGUINTE FORMA:

10,28.1, A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10%o (dez por

cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema

eletrônico par4 desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada

com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 fcinco) minutos após o encerramento

dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o

sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.

Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação

de habilitação;

LO,2A,2. Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do subitem "10.27.", na ordem classificatória com vistas ao exer-

cício do mesmo direito;

10.28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-

trem no intervalo estabelecido no subitem "10.27.", será realizado sorteio eletrônico entre

as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora

para, caso queir4 encaminhar uma melhor proposta.

1O,20.4. Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

o obieto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,

após a negociação do preço ofertado para que seia obtido preço melhor.

10.28.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de ConÚatação poderá encami-

nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-

tado o lance mais vantaioso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi-

tal;
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10,2A.6, Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.28.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantês.

10.28,8. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às san-

ções previstas nas leis pertinentes.

11. DA ANÁLISE E ACETTABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1, Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos,

11,2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentâda com os requisitos

do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:

11.3. Contenha vícios insanáveis;

11.4. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;

11.5, Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado

para a contratação;

11.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;

11.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento

convocatório, desde que insanável.

11,8, O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para

aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja

demonstrada,

11.9. No caso de obras e serviços de engenharia, SERÂO CONSIDERÁDAS INEXEQUÍVEIS AS

PROPOSTAS CUJOS VALORES FOREM INFERIORES A 75olo (SETENTA E CINCO pORCENTO) DO

VALOR ORçADO PELA ADMINISTRÂÇÃO, conforme disposto no Artigo 59, parágrafo 4' da Lei

74.t33/2021.

11.10. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do

licitante vencedor cuia proposta for inferior a 850/o (oitenta e cinco por cento] do valor orçado pela

Adminisração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 §5e da Lei 14.L33/2O2L.

11.11. A Administração conferirá ao Licitante e oportunidade de demonstrar a exequibilidade da

sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.
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11.12, Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível

com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de

produtividade adotados nas composições do valor global.

11,13. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.

11.14. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentâr as provas ou os indÍcios que

fundamentam a suspeita;

11.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mÍnimo, ünte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

11.16. O Agente de Contratãção ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para

enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no

prazo de 2 (duasJ horas, sob pena de não aceitação da proposta.

Íí.l7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de

contratação por solicitação escrita e iustificeda do licitante, formulada antes de findo o prazo, e

formalmente aceita.

11.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão

de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem

de classificação.

11.19. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a

sessão, informando no "chat'' a nova data e horário para a sua continuidade.

11.20. Após o julgamento das propostag o licitante arrematante será convocado para reelaborar

e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba

"documentos complementares", a PROPOSTA DE PR-EçOS adequada ao seu último lance, no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, Juntamente com as planilhas indlcando os

quantitatlvos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de

Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos

EncargosSociais (ES), no que couber. Planilha está fornecida pelo município a qual faz parte

da pasta técnica integrante do edital, disponibilizada no Portal Transparência do

Município.

12. DA HABTLTTAÇÃO
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12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PRI

ftttp://seruicos.rce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultorimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei ne 8.429 /t992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administraüva, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da

qual seia sócio maloriuirio.

l2,l,l.l, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve ftaude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

L2,1.1.3. O licitante será convocado para manifestação preüamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

fala de condições de paúicipação.

12.1.3, No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 7n/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentádos, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duasJ horas, sob pena

de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filier, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.
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12.4.1. Serão aceitos registros de CNP, de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centrelização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o beneficio concedido nos termos do artigo 43, §1o, da Lei Complementar ne

]^23 /2006, oslicitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação furídica será demonstrada pela apresentação dos segulntes

documentos:

12.6,1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da lunta Comercial da respectiva sede.

L2.6.2. Os documentos de habilitação lurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitade - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, deüdamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12,6,4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12,6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12,6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em ügor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas lurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei ne 5.764/L971.

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:

12.7,1, lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

lurídica (CNPf);

l2,7,2.Provade Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;
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12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFNJ, referente a todos os créditos tributários

federais e à Díüda Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei nq 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas [CNDT), confo rme Lei 12.440 /2077;

12,7,5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7,6, Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitente.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A documentação relativa à QUALIFICAçÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-

OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artigo 67

da Lei N' 14.133 /2OZl;
12.9.1. Certificado de Registro da licitante iunto ao Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu

prazo de validade e com iurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em ou-

tra iurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,

obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na

Lei N' 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução N" 413 de 27 de

junho de 1997, do CONFEA.

12.9.2, Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaracão.

expedido por pessoa iurídica de direito público ou privado, de execução de no mí-

nimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantita-

tivos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRTÇÃO DOS SERVrÇOS

REFORMA DE EDIFíCIOS. SEM

QUANTITATIVO MÍNIMO
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12,9,2,1, Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade

tecnológica e operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seia,

execução de edificação em alvenaria;

12.9,3, Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada

pela licitante.

12.9.4. Comprovante de únculo entre a empresa licitantê e o responsável Técnico in-

dicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de

empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos servi-

ços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através

da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

12.9.5. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela

licitante,unto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e

Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua

sede;

12.9.6. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indi-

cado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível,

de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, com-

provação de Execução de Reforma de Edificio - sem quantitatlvo mínimo,

12.10. DEYERJí AINDA, APRESENTÂR AS SEGUINTES DECLARAçÕES:

l2.l0,l, Deverão ser apresentados Carta Proposta, iuntamente com a "Planilha

Orçamentárla", "Cronograma" e "Planilha de Composição do BDI".

12.10.2. ANEXO I - Declaração de Responsabilidade Técnica.

12.10.3. ANEXO II - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006.

12.10,4, ANEXO III - Modelo de Declaração Coniunta.

12.10. DA COMPROVAçÃO DA REGUIJIRIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS

MICR0EMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Epp)

LZ,LO.|, As Microempresaq Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que apresente alguma restrição.

12.10.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

ME ou EPP.

12,1O,3, Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,

empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada seiam
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iguais ou até L00/o (dez por centoJ inferiores à proposta de maior preço classificada, desde

que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.

12,10,4, Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão

se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas

se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será

considerada vencedora do certame e adjudicado o obieto em seu favor.

12.10.5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, serJhe-á concedido prazo

de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeitos de negativa.

12.10.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da

proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que

será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail

e publicação na imprensa oficialJ.

12,lO,7, Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,

ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou

EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem

nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.

12,10.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o

obieto será adiudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do

certame.

12.10,9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat'' a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

12.10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seia por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o

estabelecido neste edital.

l2,l0.1í^. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o

licitante será declarado vencedor.

13, DA MANTFESTAçÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO

13.1. Após declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinzeJ minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
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13.2, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Diüsão de

Licitações e Contratos e no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-

raná, sito à Avenida Brasil, N' 245, Centro, Três Barras do Paraná.

13.4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-

presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-

ponente, Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes le-

gaisl deverão ser enüados iuntamente com o recurso.

13,5. Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-

ção, em face do ato de ,ulgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,

se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso I da Lei

N" 74.133 /2021, devendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema

da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões.

13,6. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contretação,

verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se

admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13,7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito

de recurso e adjudicação do obieto pelo Agente de Contratação à vencedora.

13.8. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de enüio, o PRAZO DE 03

(TRÊS) DIAS PARÂ APR-ESENTAR As RÂZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-

tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sis-

tema eletrônico, em outros 03 (TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13.9. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insusceúveis de apro-

veitamento.

13.10, Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 [dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2'da Lei N" 14.133/2021.

13,11, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.12. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.13, Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.
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13.14, Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do

Município de Umuanrma.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA

14.1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

[duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14,2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada se for o caso.

14.2.1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, ünculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 fduas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12' da LeiN" 14.L33 /2027).

14.3,1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente, ao obieto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultedo, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça ünculo à proposta

de outro licitante

14.6. As propostas que contenham a descrição do obleto, o valor e os documentos

complementares estârão disponíveis na internet, após a homologação.
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15,1, A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitânte

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1", da Lei
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Complementar N" 1^23 /2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

1S.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chaf, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DAADJUDTCAçÃO e HOUOTOCAçÃO

16.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de lulgamento o Agente de Contratação ou

a Comissão de Contratação fará a adjudicação do obieto do presente certame à Licitante vence-

dora.

16.2, A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação

ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.3, Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não

assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16.4. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,

a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicat:írio;

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições oferadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17. DA CONTRATAçÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem preiuízo das sanções

previstas na Lei N" t4.L33/2027.

L7.l,l, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, pot igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente iustiÍicada, e desde que

o motivo apresentado seia aceito pela Administração Municipal.
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17.2.Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

"17,2,',a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adiudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.4.1. A regra estabelecida no ltem "77,4," não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5, A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supleüvamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATMS - da Lei Federal 14.133/2021.

17,6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando enseio ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contrateda reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas preüstas no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N'14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O licitante vencedor deverá executar a obra, obieto desta licitação nos termos do

Cronograma Físico-Financeiro.
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18.2. O obieto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra com

as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garanürá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

tA1.2, O obieto do contrato poderá ser reieitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.1.3. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O objeto do contrato estará suieito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexoq no que se refere à

quantidade e qualidade.

19. PAGAMENTO

19,1, O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a

apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que

atendidas às condições para liberação das parcelas.

19.2. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada,

à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o

andamento fisico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma fisico-financeiro,

para que se permita a elaboração do processo de faturamento.

19.3. O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a

padronizar condições e forma de apresentação:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, especificando

em separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e

termo de contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e

outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas e

esteia certificada pelo licitador.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em

separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e do

termo de contrato de empreitada e outros dados que iulgar convenientes, na

apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador.

c) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

do último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório,
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20. DA CAUçÃO CONTRATUAL

20.1. A licitante vencedora estará dispensada de apresentação de garantia contratual.
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de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,

exclusivo para cada obra.

19.4, Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento

estimado.

19,4.1. Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante

solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reaiustados, mediante a aplicação, pelo

Contratante, do índice INCC do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo

Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do

parágrafo 7', do Artigo 25 da Lei N" t4.133 /2021.

21, OBRIGAçÓES DAS PARTES

21.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

21.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

21,1.2, Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

21.1,3, Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Concorrência

Eletrônica;

21.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (sJ produto/serviço [s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

21.1.5. Comunicar oâcialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

21.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);

2L.1,7,Yerifrcação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (sl entregues;

21.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

21,2. São obrigações do Fornecedor.

21,2,1, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

21.2,2, Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá suieitar-se à condição de depositário do (sJ material (isJ adquirido (s) até que
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totalmente requisitado [sJ, sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

21.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habiliteção e qualificação exigidas na licitação;

21.2,4. Garantir a qualidade do (s) material [isJ, obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

21.2.4,1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

21.2,5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21,2,6, Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;

2L,2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

21.2.8, lndicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

21.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos;

21.2,10, Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

21.2.11, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do obieto;

21.2,12, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

21.2.13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

21.2.14, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.3, Adicionalmente, o fornecedor deverá:

21.3.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se a saldá-los na

época própri4 vez que os seus empregados não manterão nenhum ünculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

21.3,2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as proüdências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
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espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

21,3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou conünência; e,

21,3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do obieto deste Concorrência Eletrônica.

21.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20,3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vÍnculo de solidariedade, ativa ou passiva com a Município de Três

Barras do Paraná.

21.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

?I,S,L. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a ügência do Contrato;

21,5,2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contreto,

salvo se houver préüa autorização do Município de Três Barras do Paraná.

21.5,3, É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do obieto deste Edital.

22. PRAZO DE VrGÊNCrA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

22.1.O PR.AZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação

do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1' do Artigo 54 da

Lei N' 14.133/2027, e teÍá duração de 12 (doze) meseü nos termos do Artigo 105 da Lei No

74.r33/2O2t.

22,1.L, O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para

cumprimento das formalidades legais decorrentes.

22,2, A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dezJ dias após a publicação do Extrato do

Contrato, salvo prorrogação iustificada pelo Departamento de Engenharia.

22.3, Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei N.

74.t33/2O2t.

22.4. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.
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22.5. A critério da Administração, os obietos da presente licitação poderão softer acréscimos ou

supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal N" 74.133/21.

22.6, o PRAzo ú(xIMo PÂRA A ExEcuÇÃo Dos sERvIÇos será de 120 (cento e vinte) dias,

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

23. DO EQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

23.1. Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis, pelo período mínimo de 01 ano a contar da data

base da proposta;

23.2. Os preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com

data vinculada:

I - A da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;

II - Ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteia vincu-

lada, para os custos de mão de obra.

23.3. Os preços referentes a materiais deverão ser reaiustados conforme índice INCC, atu-

alização da Tabela de referência SINAPI ou outro índice preüsto em contrato.

23,4. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissÊ

dios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação

dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-

vistos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

23.5. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada

falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula em especial nas seguintes

hipóteses:

a) A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não res-

tar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela

parte interessada;

b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data ante-

rior à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato;

c) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos en-

cargos suportados pela parte interessada;

d) A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração

de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibili-

dade de evitar a sua ocorrência;

e) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipó-

tese iá contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento;
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fl O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-

tável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta.

23,6, O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será

de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.

23.7. Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá

reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

24. PREçO tr,IlíXIMO

24.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados na Planilha

orçamentária, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 22O.38L,2L

(duzentos e ünte mil trezentos e oitentâ e um reais e vinte e um centavosJ.

24.3, O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

25. DÂS rNFRAçÕES r SArçÕrS ADMTNTSTRATTVAS

2S.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado adminisEaüvamente pelas seguintes

infrações:

25,1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

25.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

25.1.3. Dar causa à inexecução total do conrato;

25.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

25,1,5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

jusüficado;

25.1,6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

25.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

25.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

25.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

25.1,10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ns 72.846, de 1s de agosto de 2013

25.1.10,1, ALei 12.846/2O13 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 50 enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
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princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil,

25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,50lo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/o (trinta por centoJ do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incÍsos II, IIl, IV, V VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e Xll

do caput do Artigo 155 da Lei N'14.733/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e miáximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

25.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei No 14.133/2021.

25,2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

25.2.3, A aplicação das sanções previstas no item "Z3.2." não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

25.2,4, Na aplicação das sanções serão considerados:
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a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

25.2,5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

25,2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão compostâ de 2 (doisJ ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado par4 no prazo de 15 (quinze] dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

25.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data

da intimação.

25,2,6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26. DA TMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLnRXCTMENTO

26.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seia

protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da

sessão pública.

26,2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

26.3. 0 requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, devidamente protocolado no Sistema BLL,

dentro dos prazos preüstos.

25.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.
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26,5, As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à idenúficação

da empresa consulente.

26,6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e üncularão aos

participantes e a Administração.

27. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

27,1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

27,1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de inÍluenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obieüvo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, üsando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstruüva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática preüsta nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

27.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao paúicipar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

27,1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha ret4 colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
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dirigente do órgão ou enüdade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

28. DA FTSCALTZAçÃO r Oa CenÊXCra

28.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal N'

74.133/2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

28,1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sra. DEBORA NADIA PILATI VIDO& Secretária Municipal de Saúde.

28,1,2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) CAM ILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF N"

nü{.348.229 -n<, fiscal titular.

b) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF N' XXX.693.709-)O(, fiscal su-

plente.

28,1,3. O Íiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente

assumirá a função até o retorno do titular.

28.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do obieto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

28.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

28.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

28.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementoq explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

28.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao ob;'eto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
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ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

29. DISPOSIçÕES FINAIS

29.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

29.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

29.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

29,5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seia possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

29.6. As normas que disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

administração, a finalidade e a segurança da contratação.

29.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

29.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

29,9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação finenceira da negociação realizada.
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29,10.O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das th30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-fei14 exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

29,11. Os usuários dos sistemas de que trata o §20 do artigo 5e do Decreto Federal ns

10.024 /20L9, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

29.12, Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da

legislação pertinente em vigência.

30. DO FORO

28,1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

31. ANEXOS DO EDITAL

31.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Declaração de Responsabilidade Técnica;

b) ANEXO II - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006;

c) ANEXO III - Modelo de Declaração de Coniunta.

d) ANEXO IV - Estudo Técnico Preliminar;

e) ANEXO V - Termo de Referência;

0 ANEXO vI - Minuta do Contrato.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2025

GERSO FRANCISCO GUSSO

PrefeÍto Municipal
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ANEXO I. MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná,

coNCoRRÊNCrA N' XXlz02s

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAáO SOCmI, DA EMPRESA), inscrita no CNP.I/MF ne )O(JüXJOO(/)OOfi-)O(,

sediada (ENDEREçO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital

em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

FORMAçÃO Na

REGISTRO

DÂTA DO

REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro

de Responsabilidade Técnica (ARTJ de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

RESPONSAVEL TECNICO

Carimbo e Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em

conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.
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ANEXO II . MODELO DE DECLARAçÃO TRATAMENTO DIFERENCIADOLÊ[I23/2006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' XX /2025

A empresa )O(XX, inscrita no CNPJ sob o N'XXXX, por intermédio de seu representante

legal, o (a) Sr.[a) XDO( portador(a] da Carteira de Identidade N" X)fi, do CPF N" XXX.XXX.XXX-XX,

DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( J MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.e da Lei Complementar ne 123, de 14/12/2006

( J EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.q da Lei Complementar nq. 123, de

t4/1212006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL, conforme art. 1e do Decreto na 8.538 /2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,

conforme previsto na Lei Complementar 123 /2006 e que a empresa está excluída das vedações

constantes do § 4e do art.3.q da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário

ou seia sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei

Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do

capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do § 2o do art. 4, não tendo celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da

licitação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

[Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPI]
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAçÃO CONIUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNP) sob N" XX.»fi.»O(/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na

cidade de )(XX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG N" XX.XXX.XXX-XX,

CPF sob N'$(XKfi.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

(dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância

ao artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executândo trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artls e no inciso

III do art. 5e da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitâdo da Previdência Social, preüstas em lei e em outras normas especíÍicas;

fl Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convençôes coletivas de trabalho e nostermos

de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha

parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês

Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do

Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não es!á impedida de

participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública direta

ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.
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ANEXO IV - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSTDADE - ARTTGO 18, § 1., rNCISO I

A presente contratação tem como finalidade a execução de serviços de reforma na

Unidade Básica de Saúde (UBS) localizada na Avenida São Paulo, nc 451, Centro, Três Barras do

Paraná. O prédio, atualmente em funcionamento, apresenta deteriorações visíveis em suas

estruturas físicas, tais como revestimentos cerâmicos danificados, paredes com pintura

desgastada, pisos comprometidos, forros deteriorados e elementos metálicos enferrujados, que

impactam diretamente na salubridade, segurança e acessibilidade dos usuários e servidores.

As intervenções contemplam serviços de alvenaria, pintura interna e externa, pintura de

tetos e pisos, revestimentos de paredes e pisos, substituição de divisórias por alvenaria e

instalação de novos rodapés cerâmicos.

O obietivo é adequar o espaço fisico aos padrões de qualidade exigidos pela Vigilância

Sanitária e pelo Ministério da Saúde, garantindo melhores condições de atendimento à população

e segurança aos profissionais da saúde.

A ausência desta reforma poderá acarretar agravamento das condições estnrturais da

edificação, ocasionando riscos saniúrios e comprometendo a continuidade dos serviços públicos

de saúde.

2. ALTNHAMENTO AO PIIINEJAMENTO DA ADMINISTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1' INCISO II

A contratação está alinhada ao planeiamento estratégico da Administração Municipal,

notadamente às diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde, que visam à melhoria da

infraestrutura das unidades de saúde para proporcionar atendimento digno, seguro e eficiente à

população.

O Plano Plurianual (PPAJ e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do Município

preveem investimentos em obras e reformas de equipamentos públicos de saúde, de modo a

garantir condições adequadas para a prestação dos serviços essenciais. A execução desta reforma

contribui diretamente para o cumprimento das metas governamentais relacionadas à

universalização do acesso e melhoria da qualidade dos serviços de saúde pública.

Portanto, a reforma da UBS constitui medida necessária para consolidar a política de

fortalecimento da rede de atenção básica em saúde, que é a porta de entrada do Sistema Único de

Saúde (SUS) no município.

3. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO ITI
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A empresa a ser contratada deverá comprovar capacidade técnica, idoneidade e

regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e preüdenciária, mediante apresentação dos seguintes

documentos:

a) Certidôes de regularidade fiscal nas esferas federal, estadual e municipal;

b) Certidão de regularidade trabalhista e do FGTS;

c) Certidão negativa de falência ou recuperação iudicial;

d) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito pú-

blico ou privado, comprovando a execução de serviços compatíveis com o ob-

ieto desta contretação, especificamente reforma de edificio, em quantitativos e

características tecnicamente relevantes;

e) O referido atestado deverá estar acompanhado do respectivo Acervo Téc-

nico, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agrono-

mia (CREAJ, comprovando a efetiva atuação do responsável técnico;

0 Apresentação formal do responsável técnico designado para a obra, acom-

panhado de seu registro ativo e regular no CREA/PR;

g) Registro da empresa licitante no CREA/PR, compatível com o objeto da con-

tratação;

h) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução da obra, a ser

apresentada pela empresa vencedora, vinculando o responsável técnico habili-

tado aos serviços a serem executados;

i) Comprovação de ünculo entre a empresa licitante e o responsável técnico in-

dicado.

Além disso, todos os materiais e serviços deverão atender às normas técnicas ügentes

da Associação Brasileira de Normas Técnicas [ABNT], bem como às especificações contidas no

memorial descritivo e na planilha orçamentária.

4. ESTTMATIVÂS E QUANTIDADES DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO Iv

As estimativas foram elaboradas com base no memorial descritivo, na planilha

orçamenúria sintéüca e nos parâmetros do SINAPI/PR e SECID, assegurando consistência e

compatibilidade técnica.

Entre os principais quantitativos estimados para a execução da obra, destacam-se:

a) Construção de alvenaria de vedação para substituição de divisórias em MDF;

b) Pintura interna de aproximadamente 500 m2 de pàredes;

c) Pintura externa em cerca de 300 mz de fachadas;

d) Pintura de tetos e forros em torno de 150 m2;

e) Pintura de pisos e calçadas externas em aproximadamente 100 m2;
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g) Revestimento cerâmico e contrapiso em ambientes internos e externos, abrangendo

cerca de 250 m2;

h) Substituição e instalação de rodapés cerâmicos em mais de 550 metros lineares;

i) Troca de esquadrias fianelas e portasJ e recuperação de elementos meúlicos.

O valor estimado total da contratação, conforme orçamento técnico, é de R$ 220.381,21

(duzentos e vinte mil, trezentos e oitenta e um reais e vinte e um centavos), incluindo

materiais, mão de obra, encargos e BDI.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

Para a definição dos parâmetros de preços aplicáveis à presente contratação, foi utilizada

como fonte principal a Tabeta SINAPI (sistema Nacional de Pesqulsa de Custos e Índices da

Construção CiüI/IBGE-CE$, referência oficial e obrigatória para obras e serviços de engenharia

contratados pela Administração Pública. Foram consideradas as composições e os preços unitá-

rios referentes ao Estado do Paraná mês-base mais recente, garantindo atualização e confiabili-

dade dos valores adotados.

Além do uso da tabela SINAPI, constatou-se que tanto no Município de Três Barras do

Paraná quanto na região circunvizinha existem diversas empresas especializadas em serviços de

consEução civil e reformas prediais, aptas a executar o objeto pretendido. Essa constateção re-

força a viabilidade do certame, assegurando a ampla competitividade e o atendimento ao princÍpio

da isonomia preüsto na Lei no 14.133 /202t.
Assim, o levantamento de mercado evidencia não apenas a consistência dos preços de

referência mas também a existência de número suficiente de potenciais fornecedores para garan-

ür a adequada execução do objeto, preservando a economicidade e a vantajosidade da futura con-

tratação.

6. ESTIMATM DO VIILOR DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1", INCISO VI

Com base no levantamento de mercado e na planilha orçamentária elaborada por

profissional habilitado, o valor estimado para execução da reforma da Unidade Básica de Saúde

do MunicÍpio de Três Barras do Paraná foi calculado em R$ 220.381,21 (duzentos e vinte mil,

trezentos e oitenta e um reais e vinte e um centavos).

Este montante contempla todos os serviços descritos no memorial técnico e planilha

sintética, incluindo:

a) Materiais de primeira qualidade;

b) Mão de obra especializada;

c) Encargos sociais e trabalhistas;
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d) Beneficios e despesas indiretas [BDI).

A estimativa de valor servirá como teto máximo para a licitação, assegurando que a

Administração Pública obtenha a proposta mais vantaiosa, em conformidade com os princípios da

economicidade e da seleção da proposta mais vantaiosa previstos na Lei N" 74.733/2021.

7. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO - ARTTGO 18, 1" INCTSO vII
A solução definida consiste na reforma integral da Unidade Básica de Saúde

Municipal, contemplando serviços de alvenaria, pintura interna e externa, pintura de tetos e

pisos, substituição de revestimentos cerâmicos, aplicação de novos rodapég recomposição de

contrapiso, substituição de esquadrias e recuperação de elementos metálicos.

A intervenção busca restabelecer condições adequadas de salubridade, acessibilidade e

segurança, assegurando a conformidade da unidade com as normas da Vigilância Sanitária e

demais exigências técnicas do Ministério da Saúde.

A escolha pela solução de reforma, em detrimento da construção de nova edificação, foi

motivada pela análise de viabilidade técnica e econômica:

a) A estrutura existente encontra-se preservada, sendo plenamente possível sua recupera-

çáo;

b) Os reparos previstos suprem as deficiências funcionais sem necessidade de demolição e

reconstrução;

c) A reforma representa melhor custo-beneficio, atendendo às necessidades imediatas do

Município, sem comprometer o orçamento público.

Dessa form4 a solução proposta harmoniza eficiência técnica, economicidade e

sustentabilidade, garantindo à população de Três Barras do Paraná uma unidade de saúde em

condições plenas de uso, compatívet com os padrões de qualidade exigidos pelo Sistema Único de

Saúde (SUS).

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELIIMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18,' 1" INCISO

VIII

Após análise técnica, concluiu-se que não há viabilidade de parcelamento da presente

contratação. A reforma da Unidade Básica de Saúde deve ser executada como um conjunto único

e integrado de serviços, sob responsabilidade de uma única empresa contratada. O fracionamento

do objeto poderia comprometer a coordenação técnica, gerar conflitos de execução entre empre-

sas distintas e ocasionar riscos à continuidade dos serviços de saúde pública durante a reforma.

Os serviços de alvenaria, pintura, revestimentos, substituição de esquadrias e demais re-

paros estiio interligados e demandam execução coordenada, com cronograma fisico-financeiro
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único, o que inviabiliza a divisão em lotes. A contratação integral assegura maior eficiência, pa-

dronização dos materiais, qualÍdade uniforme e responsabilidade técnica centralizada, em confor-

midade com o princípio da eficiência administrativa.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1" INCISO Ix

Com a execução da reform4 pretende-se alcançar os seguintes resultados:

a) Melhoria da infraestrutura fisica da UBS, garantindo condições adequadas de

funcionamento, acessibilidade e salubridade;

b) Segurança e conforto para pacientes e profissionais de saúde, eliminando riscos

de acidentes e problemas estruturais;

c) Adequação às normas da Vigilância Sanitária e do Ministério da Saúde, assegu-

rando o cumprimento dos padrões técnicos exigidos para unidades de saúde;

d) Aumento da qualidade do atendimento público, permitindo que a população

seja acolhida em um ambiente adequado e humanizado;

e) Preservação do patrimônio público, evitando a deterioração do imóvel e a ne-

cessidade de futuras intervenções de maior custo.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMÁDAS PELII ADMINISTRAçÂO - ARTIGO 18, § 1", INCISO X

A Administração Municipal deverá adotar providências voltadas à garantia da lisura e

eficiência do procedimento licitatório e da execução contratual. Inicialmente, será necessária a

elaboração e publicação do edital de licitação, em conformidade com os ditames da Lei ne

14.133 /2021, estabelecendo critérios ob;'etivos e claros de habilitação e iulgamento.

Na sequência, deve-se exigir das empres:rs participantes toda a documentação compro-

batória de qualificação técnica, iurídica, fiscal e trabalhista, assegurando que apenas concorrentes

idôneos participem do certame. Após a contratação, caberá à Administração acompanhar e fisca-

lizar continuamente a execução da obra, por meio de engenheiro ou equipe técnica habilitada, com

emissão das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTSJ. O monitoramento do

cronograma Íisico-financeiro será essencial, de modo que os pa$rmentos sejam realizados exclu-

sivamente após a efetiva execução dos serviços. Ademais, todas as etapas do processo e da execu-

ção deverão ser registradas formalmente, respeitando os princípios da publicidade e da transpa-

rência.

11. CONTRATAçÕES CORREI,ETES OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1" INCISO XI

No presente caso, não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes

diretamente vinculadas à reforma da Unidade Básica de Saúde. Trata-se de uma obra de caráter

isolado, que não depende de outras intervenções para a sua execução plena. Ressalta-se, no
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12. DESCRIçÃO DOS IMPACTOS A"II,ÍBTENTATS - ARTTGO 18, § 1" INCISO xII

A execução da reforma da Unidade Básica de Saúde apresenta baixo impacto ambiental,

uma vez que não haverá ampliação significativa da área construída nem supressão de vegetação

ou intervenção em áreas de preservação permanente.

Os impactos se restringem à geração de resíduos sólidos provenientes de demolições,

remoção de revestimentos e substituição de esquadrias. Tais resíduos deverão receber

tratamento adequado, com segregação e desünação final em locais devidamente licenciados pelos

órgãos ambientais competentes, conforme preveem as norrnas do Conselho Nacional do Meio

Ambiente (CONAMA).

Recomenda-se que a empresa contratada priorize a reciclagem e a reutilização de

materiais sempre que possível, contribuindo para a sustentabilidade do processo. Dessa forma, a

obra respeitará os princÍpios da responsabilidade ambiental e da gestão eficiente de resíduos, em

consonância com as políticas públicas voltadas à preservação do meio ambiente.

13. POSTCTONAMENTO CONCLUSWO SOBRE A CONTRÂTAçÃO - ARTTGO 18, § 1' TNCTSO Xtrr

Diante da análise realizada, conclui-se pela necessidade e pertinência da contratação

para execução da reforma da Unidade Básica de Saúde do Município de Três Barras do Paraná. A

medida mostra-se adequada sob o ponto de vista técnico, econômico e jurídico, garantindo a

continuidade e a qualidade da prestação dos serviços públicos de saúde, em atendimento ao

interesse coletivo.

O levantamento de mercado, o orçamento estimado e a existência de fornecedores aptos

demonstram a viabilidade da contratação e a conformidade com os princípios da economicidade

e da eficiência.

A reforma possibilitará melhores condições de salubridade, acessibilidade e segurença,

beneficiando tanto os usuários quanto os profissionais da saúde, além de preservar o patrimônio

público. Portanto, o presente Estudo Técnico Preliminar fundamenta a contratação e recomenda

o prosseguimento do processo licitatório, nos termos estabelecidos pela Lei N' 74,733 /2021.
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entanto, que eventuais necessidades complementares, como futuras manutenções prediais ou

aquisições de equipamentos e mobiliários médicos, poderão ocorrer em processos distintos e

autônomos, não configurando interdependência com o objeto ora em análise.

A execução da reforma portanto, é autossuficiente e visa restabelecer integralmente a

estrutura da unidade de saúde, sem preiuízo de contratações paralelas ou posteriores, que não

guardam relação obrigatória com este procedimento.
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ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFTNTÇÃO DO OBIETO - ARTTGO 6", Xxrrr, AlÍr.rre "a"

1.1. CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÂO DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE

SAÚDE Do MUNICÍPI0 DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO - ARTICO 6", XXIII, ALÍNEA "A C T
2.1. Os quantitativos da obra foram definidos com base no memorial descritivo técnico e na

planllha orçamentária sintétic4 utilizando como referência a tabela SINAPI/PR (feve-

ÍeiÍo /2025). A estimativa contempla serviços de alvenaria, pintura interna e externa pintura de

tetos, pisos e calçadas, revestimentos cerâmicos internos e externos, substituição de diüsórias

por alvenaria, instalação de rodapés, recuperação de elementos metálicos e substituição de es-

quadrias.

2.2. Entre os principais quantitativos previstos destacam-se:

a) Construção de alvenaria de vedação;

b) Pintura de aproximadamente 500 m2 de paredes interTras e 300 mz de ex-

ternas;

c) Pintura de cerca de 150 m2 de tetos e forrosi

d) Pintura em aproimadamente 100 m2 de calçadas;

e) Revestimento cerâmico em cerca de 70 m2 de paredes de cozinha;

t) Revestimento cerâmico e contrapiso em ambientes internos e externos, totali-

zando aproximadamente 250 m2;

g) Substituição e instalação de mais de 550 metros lineares de rodapés cerâmi-

cos;

h) Substituição de esquadrias (portas e ianelas).

3. FUNDAMENTAçÃO Oa COtrnerAçÃO - ARTTGO 6., TNCTSO Xxrrr, ALÍNEA "8"

3.1, A presente contratação se justifica pela necessidade de garantir condições adequadas de sa-

lubridade, segurança e acessibilidade à população que utiliza os serviços da Unidade Básica de

Saúde, bem como aos servidores que nela trabalham. A edificação apresenta deteriorações que

comprometem a qualidade do atendimento, tais como paredes e pisos desgastados, revestimentos

cerâmicos danificados, esquadrias comprometidas e pintura em avançado estado de degradação
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2.3. O valor estimado da contratação é de R$ 220.381,21 fduzentos e vinte mil, trezentos e

oitenta e um reais e vinte e um centavos), iá incluindo materiais, mão de obra, encargos sociais,

tributos e BDI.
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3.2. A reforma possibilitará o restabelecimento da infraestrutura física da UBS, atendendo às nor-

mas da Vigilância Sanitiária e do Ministério da Saúde, assegurando maior conforto aos usuários e

melhores condições de trabalho aos profissionais. Ademais, a medida está alinhada às diretrizes

do Plano Plurianual (PPA) e da Lei de Diretrizes Orçamentiárias (LDO) do MunicÍpio, que preveem

invesümentos voltados à modernização e manutenção dos equipamentos públicos de saúde.

3.3. Trata-se, portanto, de medida essencial à continuidade e ao aprimoramento da prestação de

serviços públicos, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e vantajosidade

previstos na Lei N" L4.133 /zOZt.

4. LOCAIS DE EXECUçÃO DA OBRA

4,1. A execução da obra será realizada na Unidade Básica de Saúde Munlcipal, localizada no

seguinte endereço:

a) Avenida São Paulo, N' 131, Centro, Três Barras do Paraná, Estado do Paraná.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO. ARTIGO 6', )OilII, ALÍNEA "A"

5.1. O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, período no qual deverão estar asseguradas todas as obrigações assumidas pela con-

tratada, inclusive eventuais responsabilidades decorrentes da execução contratual.

5,2, O prazo de execução dos serviços objeto deste Termo de Referência será de 120 (cento e

ünte) dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, devendo a contratada

observar rigorosamente o crono8rama fisico-financeiro aprovado.

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6., )Oilrr, ALÍNEA "C"

6.1, A solução proposta consiste na execução integral dos serviços de reforma da Unidade

Básica de Saúde Municipal de Três Barras do Paraná, contemplando intervenções essenciais

para a recuperação estrutural, estética e funcional da edificação. O conjunto de serviços abrange

a substituição de divisórias por alvenaria, execução de contrapiso, aplicação de revestimentos ce-

râmicos em áreas internas e externas, serviços de pintura em paredes, tetos, pisos e superficies

metálicas, além da instalação de novos rodapés, substituição de esquadrias e execução de serviços

complementeres indispensáveis ao pleno funcionamento da unidade.

6.2. O objeüvo central da reforma é restabelecer as condições adequadas de salubridade, segu-

rança, acessibilidade e conforto, assegurando a conformidade da unidade com as exigências

normativas da Vigilância Sanitária e do Ministério da Saúde. A intervenção possibilitará melhorias

diretas tanto no ambiente de trabalho dos profissionais da saúde quanto no acolhimento da po-

pulação usuária do Sistema Único de Saúde ISUS), promovendo um espaço humanizado, seguro e

eficiente.
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6.3. A escolha pela execução de reforma, em detrimento de uma nova construção, fundamenta-se

em critérios de viabilidade técnica e economicidade, visto que a estrutura atual se encontra

preservada, sendo plenamente passível de recuperação. Dessa forma, a medida representa melhor

custo-beneficio, atendendo às necessidades imediatas do Município sem comprometer o equilÊ

brio orçamentário-fi nanceiro da Administração.

6.4. Portanto, a solução como um todo harmoniza os princípios da eficiência, economicidade e

vantajosidade, assegurando a manutenção e valorização do patrimônio público e contribuindo

para a melhoria contínua da infraestrutura da rede municipal de saúde.

7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6" )O(III, ALÍNEA "D"

7.1. A empresa contratada deverá executar integralmente os serviços de reforma da Unidade Bá-

sica de Saúde conforme as especificações técnicas constantes do memorial descritivo, planilha or-

çamentária e cronograma fisico-fi nanceiro aprovados pela Administração.

7.2, A execução deverá observar rigorosamente as normas técnicas da ABNT, os regulamentos

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/PR e demais legislações aplicáveis.

Todos os serviços deverão ser realizados com materiais de primeira qualidade, empregados de

forma correta e segura, de modo a garantir durabilidade e eficiência da obra.

7.3, A contratada deverá manter, durante todo o período da execução, responsável técnico ha-

bilitado e registrado no CREA/PR, devidamente vinculado à empresa por meio de Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART). Compete ao responsável técnico orientar, fiscalizar e acompa-

nhar os serviços, respondendo pela conformidade e pela qualidade dos trabalhos executados.

7,4,Serâ exigida da contratada a adoção de boas práticas de engenharia, incluindo a oÍgar,iza-

ção do canteiro de obras, a sinalização de segurança, a destinação adequada dos resíduos sólidos

gerados e o cumprimento integral das normas de saúde e segurança do trabalho.

7,5. AAdministração reserva-se o direito de recusarserviços executados em desconformidade

com as especificações, podendo exigir a correção imediata, sem ônus adicional. A contratada será

integralmente responsável por eventuais danos ao patrimônio público, a terceiros ou ao meio am-

biente decorrentes da execução da obra.

s. QUALrrrcAçÃo rÉcNrcA

8.1. A empresa interessada em participar do certame deverá comprovar sua regularidade

iurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, bem como sua capacidade técnica e operacional

para execução dos serviços objeto desta contratação. Para tanto, serão exigidos os seguintes

documentos:

a) Certidões de regularidade fiscal perante as Fazendas Federal, Estadual e Mu-

nicipal;
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b) Certidão de regularidade iunto ao FGTS e Certidão de Débitos Trabalhis-

tas;

c) Certidão negativa de falência, recuperação iudicial ou extraiudicial;

d) Registro da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agro-

nomia do Paraná - CREA/PR, compatível com o objeto da contratação;

e) Apresentação formal do responsável técnico indicado, com registro ativo e

regular no CREA/PR;

fl Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a empresa licitante;

g) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito pú-

blico ou privado, que comprove a execução de serviços compatíveis com o ob-

jeto da contratação, em especial reforma de ediÍicios.

h) Os atestados deverão estar acompanhados do respectivo Acervo Técnico

[CAT) devidamente registrado no CREA, comprovando a efetiva atuação do res-

ponsável técnico;

i) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução da obra, a ser

apresentada pela empresa vencedora no início da execução dos serviços.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBIETO - ARTTGO 6" Xxrrr, ALÍNEA'e"

9.1. A execução da obra seguirá o cronograma fisico-financeiro previamente aprovado pela Ad-

ministração, devendo ser observada a ordem lógica e interdependente dos serviços, de forma a

garantir eficiência, qualidade e segurança em todas as etapas.

9.2, Inicialmente, serão realizados os serviços preliminares, incluindo instalação de placa de

obra, preparação do cantêiro, limpeza das áreas de intervenção e remoção de elementos constru-

tivos que comprometem a execução da reforma. Na sequência, proceder-se-á à execução de alve-

narias de vedação, contrapiso e demais reparos estruturais necessários.

9.3. Concluída esta etapa, dar-se-á início à aplicação de revestimentos cerâmicos em pisos e

paredes internas e externas, seguidos da instalação de rodapés e recuperação de elementos me-

tálicos. Posteriormente, serão executados os serviços de pintura intema, externa, emtetos, cal-

çadas e superficies metálicas, utilizando materiais de primeira qualidade e em conformidade

com as especificações técnicas constantes do memorial descritivo.

9.4. Durante toda a execução, a contratada deverá manter equipe técnica qualificada e responsá-

vel técnico habilÍtado, devidamente registrado no CREA/PR, acompanhando e atestando a confor-

midade dos serviços por meio das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs).

9.5. A fiscalização da obra será exercida pela equipe técnica do Município, que acompanhará o

desenvolvimento dos trabalhos, registrará as medições e autorizará os pagamentos conforme a
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efetiva execução dos serviços. Os pagamentos somente serão liberados mediante comprovação da

conformidade das etapas realizadas, em estrita observância ao cronograma fisico-financeiro.

9.6. A contratada deverá, ainda, adotar medidas de segurança no canteiro de obras, manter a

área limpa e organizada e realizar a destinação ambientalmente correta dos resíduos sólidos ge-

rados, em conformidade com as normas vigentes.

10. CruTÉRIOS DE MEDIÇÂ0 E PAGAMENT0 - ARTIGo 6., § }oiln, ALÍNEA "G"

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços e

conferência de quanüdade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços uniúrios apresentados na propost4 nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, e

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestodo de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10,2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6" INCISO XXIII, ALÍNEA

"H"

11.1. o processo licitatório ocorrerá na modalidade CoNCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação EMPREITADA POR PREçO GLOBAL.

12. DOS PREçOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6" XXIII, ALíNEA "I"

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam na Planilha Orçamentária e

pasta técnica.

13. DOTAEÃO ORçAJUENTÁRrA - ARTTGO 6., XXrr, ALÍNEA'.f"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamenúrias:

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.4.4.90.51.00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-72'1.2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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14. PRAZO DE EXECUçÃO

14.1. A Obra deverá ser concluída nos termos do Cronograma FÍsico-Financeiro, no prazo máximo

de 120 (cento e ünte) dias.
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15, PENALIDADES

15.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infoações:

15,1,1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1,6, Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

jusüficado;

15,1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contreto;

15,1,8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei ne 72.a46, de 1s de agosto de 2013

15.1.10.1. ALei 12.a46/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 50 enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

lurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

0 Multa, no valor de 0,570 fmeio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/o (trinta por centoJ do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

g) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mádmo de

3 (três) anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, H, X XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N'14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedinâ o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 [três) anos e máximo de 6 fseis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15,2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N' 14.133/2021.

15,2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.2.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

fl A natureza e a graüdade da inftação cometida;

g) As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) Os danos que dela provierem para á Administração Pública;

,) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa será faculada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois] ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15,2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data

da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentad4 provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16,1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de liciação, de contratação e de execução do obieto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práücas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática ftaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, ftlsificat alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruia falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii]

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-l2lz - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

104 



t {L?, 
^Y§íEo€ &"\rer

.-.-.,.,-
ptefeit uca C/ll,uníctpal de tCsês lBatras do paconá

ESTAoo Do PARANÁ

17. DA FTSCALTZAçÃO E Ol CrnÊNCrA - ARTTGO 6., Xxrrr, ALÍNEA'F"

17,1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo Ll7 c/c AÍtigo 7' da Lei

Federal N' 14.133 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17,1,1. Fica designado como gestor deste contrato:

b) Sra. DEBORA NADIA PILATMDOR, Secretária Municipal de Saúde.

17.1.2, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

c) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF N'

10834A.229 -7 0, fi scal titular.

d) IEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF N' 088.693.709-41, fiscal su-

plente.

17.1.3, 0 fiscal ütular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitâr e

que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADÁ, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decomentes da execução contratual não implica em

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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coercitivas ou obstruüvas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.
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corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades preüsas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.
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ANEXO Vr - MINUTA DO CONTRATOADMTNISTRATM DE EXECUçÃO DE OBRA N"

§./2O2s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 7 0 /2025
coNCoRRÊNCrA ELETRÔNrCA N. y\X/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO

DE OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÂO

EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA NOO(.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPJI sob o n" 78.727.936/OOOL-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,

casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF N'XXX.886.600-XX e portador da Carteira de Identidade

N" XXX.308.139-X SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,

doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa )OO(X, pessoa jurídica

de direito privado, estabelecida )OOO(, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNP])

sob o N" )O(.)OO(.rOO(rOOfi-)O(, neste ato representada por seu representante legal, ao fim

assinado, )OOO(, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF N'XXX.XXXJfiX-XX e RG N'

X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada

CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal N'14.133/2OZl, suas alterações e demais

legislações aplicáveis subsequentes, ATUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

ExEcUçÃo DE oBRA, em decorrência da Licitação Modalidade coNCoRRÊNcIA ELETRÔMCA

N' XX/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLíUSULA PRIMEIRA - OBIETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO 92,

INCISO I E II

PARÁGRAFO PRIMEIR0 - o obieto do presente contrato é a C0NTRATAÇÂO DE EMPRESA

PARA REALIZAçÃO DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CÊ,P 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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BARRAS DO PARÁNÁ, de acordo com proietos de engenharia, memoriais descritivos e condições

estabelecidas no Termo de Convênio firma com a ltaipu Binacional e no Edital de Concorrência

Eletrônica No )o(/2025.

PARIíGRÁI'O ÚwICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os

fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no Edital de CONCORRÊNCIA N')0(/2025, iuntamente com seus anexos, proietos, memoriais,

cronograma, planilhas, Termo de Referênci4 Edital de Concorrência e a proposta da

CONTRATADA.

cúusullr sEcuNDA - MoDELos DE ExECUçÃo E GESTÃo C0NTRATUAL - rRzGo s2, rN-

CBOS IVVII E XVIil

PAR/íGRÂFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUçÃO INDIRETÀ EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, TECAiNdO SObTE A CONTRATADA A

responsabilidade pela execução dos serviços.

PARJ{GRÂFo SEGUNDo - o PRAzo DE vlcÊNcIA CoNTRATUAL terá início no dia subsequente

ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1"

do Artigo 54 da Lei N'74.733/2O2t, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo

105 da Lei N" 14.133/2021,

PARr(GRAF0 TERCEIRo - O prazo de ügência será automaticamente prorrogado, independente-

mente de termo aditivo, quando o obieto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,

excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183

da Lei N' 74.133/2021.

PARI(GRAFo QUINTo - o PRAzo IrtuíxrMo PARA A ExEcuçÃo Dos sERvIços será de 120

(cento e ünte) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

PARrIGRÁ]'O SEXTO - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dezJ dias após a publicação do

Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCoNTRATAÇÃo

PARÁGRÁIO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-LZLZ - CEP 85485.000 - Três Baras do Paraná - PR
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cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V

PAtu(GRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ )OOO{ QOOO{),

daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão preüstos em planilhas

constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.

PAR(GRAFO SEGUNDO - No valor acima estiio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento inte8ral do obieto da contratação.

CúUSULA QUINTA - CONDIçÕES DE PAGAMENT0 E FISCALIZAÇÃO

PAR(GRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor totâl de

R$ ruO(JXXJO( ()OOO0, sendo que:

a) Será retido ao INSS 117o (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legisla-

ção vigente.

b) Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução

da obra deüdamente recolhida e quitada.

c) Os pegamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-

das das medições e dos seguintes documentos:

7 - Relação dos funcionários da obra;

2 - GPS por matrícula;

3 - FGTS;

4 - GEFIP ou SEFIP.

d) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-

ridade fiscal e trabalhista.

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de

Conclusão de Obra.

0 Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-

cias eletrônicas, disponibilizados pelas lnstituições Financeiras, em que fique identi-

ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-

riamente o fornecedor contratado (lN no 89/2013 - TCE/PR).

PAR(GRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta)
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dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART), deüdamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS tto/o (onze por cento), sobre o valor

correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.
peúCnAfO ff RCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços

que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

cúusure qururA - RECURso oRçlturNrÁRlo - ARTIGI 92, tNctso wil

PAfu(GRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à

conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.4.4.90.51.00

cúusuLA sÉTrMA - REAJUSTE - ARTtGo 92, rNcrso v DA LEr N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo

de um ano contado da data do orçamento estimado.

peru(CnefO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas re-

ferenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI com data base de OZ /2O25,

PAR(GRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (umJ ano da data do orçamento estimado e

mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reaiustados, mediante a aplicação,

pelo Contratante, do índice INCC do período, e em sua falt4 aplicar-se-á o índice fixado pelo Go-

verno Federal, no período do reaiuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obri-

gações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7", do

Artigo 25 da Lei N' 14.733 /202t.
PARríGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.

PARríGRÁFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaiustamento, o con-

tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,liquidando

a diferença correspondente tão logo seia divulgado o índice definiüvo.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

PARr(GRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de-

terminado pela legislação então em vigor.
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p^nru(cnepo oITAvo - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-

gerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE ExECUçÃo . ARTIGO 92, INCISO xII

PARr(GRAFO PRIMEIRO - A empresa contratada ficará desobrigada da apresentação de caução

contratual.

clÁusutA DÉcrMA TERCETRA - DA ExrrNÇÃo CoNTRATUAL -.4 RTIG) 92, tNctso xlx

PAR/{GRAFo PRIMEIRo - o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PAR(GRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração proüdenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

PÂRI(GRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culpa do contratado:

a) Fícará ele constituído em mora, sendo-lhe oplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admÍtidas em lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRÁFo QUARTo - o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei

N" 74.733/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta

hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PARr(GRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-

presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

PARÁGRAFO SEXT() - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-

sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da LeiN" 14.133 /zOZt.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

únculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
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do órgão ou entidade contratânte ou com agente público que tenha desempenhado função na lici-

tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seia côniuge, companheiro ou

parente em linha reta, coleteral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,

inciso IV, da Lei N" 14.133 /2021.

cLÁusuLA oITAvA - oBRrcAÇÕEs Do CoNTRATANTE - ARTIG) 92, tNCISos x,

XI E XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais ade-

quadas.

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total

ou em parte, às suas expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo

Contratado;

[f Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-

troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-

ver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-

dade, conforme o Artigo 143 da Lei N' 14.133 /202L;
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-

cia;

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-

pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução

do aiuste.

i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-L212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.L21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

112 



t {^b, Í-wrs-l &{rer
\--.-.-,

prefeituca Clluniclpal de rCcés Bawas do potanó
ESTAOO OO PARÂNÁ

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-

tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2' da Lei N' 14.133 /2027.
Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolümento dos serviços

obieto do contrato.

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,

ou em local por ela designado.

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-

ros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-

sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

Preüamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

D

m)

n)

o)

p)

CúUSULA NoNA . oBRIGAÇÕES Do CoNTRÂTAD0 . ARTIG) 92, INCIS} XIV, XVI E YVII
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PARi{GRAFO PRIMETRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-

trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do obieto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

b) Atender às determinações regulares emiüdas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (Artigo 137. inciso II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-

trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-

gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví-

cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei N" 8.078/19901, bem como por todo e
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h)

D

i)

k)

D

m)

n)

o)

p)

0

c)

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-

bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-

tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deúdos ou da garanüa, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei N'

74.r33/2021.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros,

Promover a guarda, manutenção e ügilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-

quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-

critivo ou instrumento congênere.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-

vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no

Artigo 116 da LeiN" 74.133 /2027.

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-

gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei N" 14.733 /2021
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;
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q)

r)

s)

t)
u)

v)

w)

x)

v)

z')

aa)

bb)

cc)

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-

tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seia satisfatório para o atendimento do obieto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso II, alínea "d" da Lei

N. t4.733/202t;

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-

pal, as normas de segurança do Contratante;

Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

Apresentarao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.

Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforÍne a categoria

profissional.

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito

nas especificações do obieto.

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Con-

tratante.

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-

tando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-

tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evi-

tar desvio de função.

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-

tante.

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros-

sanitárias, elétricas e de comunicação.

Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas

de atuação preüstas no Termo de Referência, em plena validade.

Obter iunto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-

mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

Elaborar o Diário de Obra incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-

sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
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funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, ser-

viços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma pre-

visto.

ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão

do Termo de Recebimento Definitivo;

tr) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PARr{GRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-

lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARI{GRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação especí6ca, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-

tante;

PÂRÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-

rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-

tivos à execução do empreendimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-

rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos

d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciedas.
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PARr{GRAFo sEXTo - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-

dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-

sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos tra-

balhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçÔES E sANçÕEs ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92,

INCISO XIV

PARÁGRA.FO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei N' L4.133/2021o

contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contreto;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contratação sem

motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

D Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo preüsto no Artigo 5' da Lei N" 72.846/20L3 - A Leí t2.846/2073

é a Lei Anücorrupção. O seu art 5e enumera os atos lesivos à administração pública,

nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARIIGRÁ.Fo SEGUNDo - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30olo (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser

recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 fquinzeJ dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infiações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e Vll do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, tX, X, XI e XII do caput do

Artigo 155 da Lei N" 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4a deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trêsJ anos e

máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARr(GRAF0 TERCEIR0 - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Ârtigo 156, § 7" da Lei N" L4.L33/2021.

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o

Artigo 156, perágrafo 9'da Lei N" 14.133 /202L.

PARIíGRÁFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-

lativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7' da Lei N" 14.L33 /2027.

PAúGRÁFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei N"

74.733/2021.

PARÁGRÂFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo

156, parágrafo 8" da Lei N' 14.133/2021.

PAk(GRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N" 74.733 /2027, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PAúGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,

parágrafo 1" da Lei N' 14.733/2021, sendo:
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

PAR1(GRAFo DÉCIMo - os atos preüstos como infrações administrativas na Lei N' 14.133/2021.

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei N' 12.846 /2O13, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu

Artigo 159.

PAR(GRAFO DÉCIM0 PRIMEIR0 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado-

res e sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise lurídica prévia,

nos termos do Artigo 160 da Lei N" L4.133/2021.

PÂR/IGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da

LeíN"J.4.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

PARr(GRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberá a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da

Lei Federal N" t4.L33 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sra. DEBORA NADIA PILATMDOR, Secretária Municipal de Saúde.

PAR(GRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF N"

Y.X<.3 48.229 -xx, f iscal titu lar.
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b) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF N" nO(.693.709-)O(, fiscal su-

plente.

PARr{GRÂFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela Íiscalização da obra realizada. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PAR(GRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

obleto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,

deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PAR(GRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto.

PAfu(GRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

PAúGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-

gos 124 e seguintes da Lei N" 14.733 /2021..

PÂRI(GRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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PARÁGRAFo TERCEIRo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebra-

ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-

ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei

N't4.133/2021..

PAR-ÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-

zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da

Lei N" 74.133 /2027.

CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA - Dos CAS0S OMISSOS - ARTIGO 92,INCISO Iil

PAfu{GRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dis-

posições contidas na Lei No 74.733/2027, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-

mente, segundo as disposições contidas na Lei N'8.078/1990 - Código de Defesa do Consumi-

dor e, normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. FORO. ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1"

PARÁGRAFo PRIMEIRo - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para

dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

Artigo 92, parágrafo 1' da Lei N" 14.133 /2021.
E, por estarem iustas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por

si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença

das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, )fi de XXXX de 2025

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRÂS DO PARÁNÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE
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EMPRESA x)OO(

NOME REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Nome:

CPF

Nome:

CPF
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PRoclrRÁDonu runÍorce
Objcto: PÁRECEA INICTÁL

RepoÉiçõo: Sccrctorio de Adrninistroçõo e Plorcjancrto

A 
"*;lÉcí,ct 

Corclirttr;ia Elctrônico no 07012026.

Objeto: Cortnotoçao dc Empr.eso pono reolizoção de refonno do tnidade &ósico

de SorÍde do itunicípio de TÉs Borros do Poronó.

Prozor 12 (doza) mescs @ndo ser pr.ornogodo

Áterrdendo oo solicifodo no memorcndo do sr. Prefeito Municipol,
datado de t"/O7 /2025, sque o morifesfoçõo desto Ássessorío sobre o necessidode

de eloboroçõo de procedimento licifofórío poro fins de ser aferido o reguloridode
dos otos pmticados pora o realizoção do Licitoçôo no modolidode Concorràcio
Pública, gue tem como objeto o Confrotoçõo dc Empr.cso pora rcolizoçiío dc
rcformo do rnidodc &ísico dc SoúdG do rltdcípio dG TÉs Borfis do Porúrú.

Poro instruir os outos, foi ocostado oo presente pedido, olém de outtts,
os seguíntes documentos:

o) Documento de Formolizoçõo de Demondo;

b) l{emoriol Descritívo;
c) ÁRT;

d) Justificotivo de Inexistàcio Projeto Árquitetôníco;
e) Cronogrrmo-Físico Finonceiro
f ) Plonilha Orçonentrírio

9) BDI;
h) Àlemoríol de Cálculo
i) Estudo Técnico Preliminor
j) Termo de Referàcia
k) tutinuto do Editol de Concorràcia Eletrôníco.

Contém oindo, o comprovoção de dotoçôo oçomentôio especíÍico e

ouforízoçõo do outoridode odministrotivo, olán dos respectivos mirartos o serem
onolisodos.

O preço estabelecido porro os sewiços supro identif icodos, indicodos pelo
Ádministroção Pública é no ordem de R$ 220.381,?l (duzetios e vinte mil fiezerlÉros
e oitento e um reais e vinte um centovos).

bnvenierfie esclaruer que o exame deste órgfu de ossessorumento
jurídico é poutodo no documentoçõo exíbído, obstroindo-se os ospectos dê
conveniàcio e oportunidode do controtoçõo em si. lüdo obsfante, recomendo-se gue

a ôeo responsorcl atente sempre poro o princípio do impessoolidode, que deve
norfear os corflpros e controtoções realizados pela Ádministraçõo Público"

Ressolto-se, oindo, gue o onálise em comento tomo por bose os

documentos e ínformqões conslontes dos outos, hojo visto o presunçõo de
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verucidode e legitimidode dos otos administrotivos prestodos pelos ogentes públicos

consignotórios.
E o r"elotório, passo-se oo Panacer.
Paro o odoção do modolidade Concorrência, conforne o art. óo XXXVIIf

do Lei no 14.133/2OZl, o objeto o ser licitado deve ser utílizodo paro controfoção

de bens e serviços especiois e de obros e serviços comuns e esPeciois de engenhorio,

cujo critérío de julgomento poderó ser: o) menor preço; b) melhor técnico ou

conJeúdo ortísfico; c) técnico e p?qo: d) moior retorno econômico; e) moior

desconto.
Sendo adotodo no presente processo o crítérío de julgomento pelo

menor preço globol.\' 
Colacionodo nos outos o documentoção reÍerente o pesguisa de preços

realizada, conÍeccionodo pelo Deportomento de Engenhoria, otendendo ao Arligo 23,
ponígrofo 2", inciso f, da Lei n" 14.133/2021 - (Tobelo Sinopi - O?/2O?5: 5ECÍD
março/?O25).

O Estudo Técnico Preliminor - ETP do controtoção contém, de formo
fundomentado, o descriçôo do necessidode do contratoção, com especíal atenção à

demonstroçõo do interesse público envolvido. atendendo oos requisitos do Ártigo 18

da Lei no 14.133/2021.
O Termo de Referêncio slende de moneíra suficiente oos reguisitos

legois, nos fermos do Arligo 6", inciso XXIII do Lei n" 14.133/20?1, forne*endo
subsídios cloros oos possíveis interessodos em porticipor do certame licitotório.

Tendo em conto q ausàcic de dodos desorrozoóveis, nos limites dos
conhecimentos deste ór9ão consultivo, é oportuno registror que a prcsenle
contratoção é de responsabilidade exclusivo do(s) subscritor(es) do documento.

Átendo-se às peculioridodes do objeto do presenfe controtoção,
víslumbro-se gue o termo de referêncio prevê o prazo e os condições controtuois,
hovendo regros claros poro os licitonte.s. O prozo de vigàcio é de 12 meses e a
execuçõo do contrato é de l2O dios, conforme cronogromo físico finonceiro prevísto
no termo de referêncía, e es!á de ocordo com os disposíções legois. Tornbém se
prevíu regros específicos poro o recebimento do objeto do controtoção.

Quonto à fiscalizoçõo do contrctação, evidencioda a reloção de Gestor
e Fiscais do confrotação, devendo ser dado conhecímento deste à eles.

Á justificotivo constonte no fermo de referência, memorial descritivo,
é suÍiciente poro demonstror o necessidode do controtoção.

Consíderondo-s e que o ptesente certome odotou o fornoto eletrônico e
tendo em visto gue o regro é justomente esso. não hó outros consideroções o serem
opontodas nesto rubrico.

Á documentoção exígído no minuta do Editol está odequodo oo objeto
do contrafação. Álérn disso. vislumbro-se gue hó o exigàcio de gualificoção !écnica-
profíssíonal, sendo exigido o Registro da licifonte junto oo ConseÍho competerte,
Átestqdo de Copocidode Íércnico, Indicoção de Responsóvel Técnico vinculodo à
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licitonte com seus respectivos registros no Conselho e Acento Térrnicl Prof issioml,
nos termos do ortigo 67, do NLLC.

l.lo mois, veriÍiq-se gue forcm preenchidos os reguisitos essenciois

defermimdos pelo Lei no 14.133/2021.
Percebe-se odeguodo o minuto do controto onexo oo editol, sendo gue

przvê os clriusulos essencioís disposfos t$ Art.92 daLei 14.133/?1.

Por fim, ossim entender Vosso Se.nhorio o PreÍeito lúunicipol, poro
oprecioçõo e autorizoção, ou rú0, nos termos da Lei no 14.133/20?1, ocerca de todo
o oqui referido, e enlendendo necessôio, remeto-se à Controlodorio Interno poÍr
onólíse.

s.À.J..Éopore,cer.

Tr& Borros do Porond, ?8 de qosto de 2025.

o Fernondes
o 1.238
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TERMo DE INDIcIçÃo E ctÊNcn DE FIscAr DE coNTRÂTo/ATA DE REGISTRo DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

objetivo de coNTnareçÃo »E rruPREsA PARA ExrCuÇÃO »S RETORMA NO CLUBE DE MÂES

NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES DO DISTRITO DE BARRÂ BONITA, resultantes do

Processo Administrativo No 7 I / 2025.

FISCAL TITULAR: CAMITÁ CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF

N' XXX.348.229-XX, fiscal titular.

FISCAI SUPLENTE: JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro CiüI, CPF N" XXX.693.709-XX, fiscal

suplente.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado, exercendo

as atiüdades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei N' 14133 /2021, devendo

ainda:

a) Anotar de forma organizad4 em registro próprio e em ordem cronológica todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do obieto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos

fixados no contrato, üsitando o local onde o contrato esteia sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (4s) s2ss-1272 - cEp 8s48s-oo3 - Três Barras do paraná - pR
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f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

g) Receber, proüsória ou definitivamente, o obieto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

i) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

RANCISCO sso

Prefeito Municipal

G

MA

iscal su ente
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Três Barras do Paraná,28 de agosto de 2025.

De:
Para:

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceÍes contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATORIO, na modalidade CONCORRÉNCIA

ELETRÔNICA, nos termos da Lei N' 14.133/2021.

Solicito aind4 após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

inclündo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO C CO GUSSO
Prefeito Municipal

Av.Brasil,245'Fone/Fax:(45)3235'1212-CEP85485-003-TrêsBarrasdoPaÍâná-PR
CNPJ 78.121.936/0OOl'68 - Email: prefêltura@Uesbarras'pr'gov'br
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DECRETO no 609112024
DAÍA:-1111212024

sÚuUla: Estende a competência da Comissão de
Conkatação, Agente de Contratação e Equipe de
Apoio, prêvista na Lei Federal no. 14.'133 de 'to de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná,
nomeada pelo Decreto 5306/2023 de 2710312O23,
combinado com o Decreto no 573212024, de
1410312024, para a modalidade de Concorrência e
dispensa e dá outras providências.

PUBLICAOO EM:
t

lornal /t\
Pátina
Éd

Ass. aesoonsável

l

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ. ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATR|BU|ÇÔES OUE LHE SÃO CONFERTDAS POR LEl.

DECRETA:

Art. 10. Fica estendida a competência da
Comissão de Contratação, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal no. 14.133 de 1o de abril de 2021, no município de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto no 5306/2023 de 2710312023, combinado
com o Decreto no 573212024, de 14N312024, para a modalidade de
Concorrência e Dispensa.

ArL 20. A Comissão de Contrataçáo, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.133 de 10 de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, na modalidade de
Concorrência e Dispensa seÉ composta dos seguintes agentes públicos:
l-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
ll- Luana Cistina Refíatti CPF 826.xxx.xxx-30
lll - Carlos Sniezko CPF no g25.xxx.xxx-68:

lV - Karine Fernanda Skorupa CPF no 089.xxx.xxx-76 (suplente)
V- Fabiane Zancanaro CPF no 060.xxx.xxx-60 (suplente)

ArL 30. Este Decreto entrará em vigor na data dê
sua publicaçâo, revogadas as disposiçÕes em contrário, surtindo seus eÍeitos a
partir de 01 de janeko de 2025.

Gabinete do Municipal de Três Barras do
Paraná, em 1'l de dezembro de 2024.

GERSO FRAN GUSSO

AV- Brasil

Prefeito Municipal

.PR
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

CON 10

CON RMA

DO

DATA

CRITÉRIO DE IU REçO GLOBAL

MODO DE DISPUTA:

EXCLUSIVIDADE

REGIONATIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEr N. 14.t33/2027 E DEMATS LEGTSLAÇÔES ApLrCÁVErS

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 220.387,27 (duzentos e vinte mil trezentos e oitenta

e um reais e vinte e um centavos).
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TIPO DE AVALIAçÂO: MENOR PREçO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI/MFI sob o n" 78.72L.936/0007'68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

OO3 /2023 de 21 de agosto de 2023, Lei n0 14.133 de 01 de abril de 2027 e Lei Complementar ne

723, de L4 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

C0NC0RRÊNCIÀ forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENoR PREÇO, empreitada por preço

GLOBAL, objetivando a proposta mais vantaiosa para a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

REALIZAçÃO DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ.

1.2. O recebimento das propostas será até às 08h00m DO DIA 15 DE SETEMBRO DE 2025,

1.3. A abertura e iulgamento das propostas terá início à 08h01m até as 08h59m DO DIA 15 DE

SETEMBRO DEzOzS,

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00m DO DIA 15 DE SETEMBRO DE 2OZS.

1.5, O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www.bll.org.brl "acesso identificado no link - licitações".

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1,6,1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites preüstos nos itens

1.2 L.3 e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Concorrência Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

sistema de Concorrência Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada

no § 2e do Artigo 17e da Lei ns 14.133, de 01 de abril de 2021.

2. DO OBJETO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@Eesbarras.pr.gov.br

EDTTAL DE CONCORRÊNCIA ELETRoNICA N' tO/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N' 7 O / 2025
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2,1. A presente licitação tem por objeto a CONTITATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE

REFORMA DA UNIDADE BIíSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2, A execução da obra deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas

constantes na Pasta Técnica.

3. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

3,1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (sJ dotação (ões)

orçamentiária (s):

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.4.4.90.51.00

4. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

4,1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federat N' 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar N'123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alteraçôes;

c) Decretos Municipais N" 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2O23;

d) Decretos Municipais N" 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27

de março de 2023.

s. DAPARTTCTPAçÂO Ne r,rCITeçÃO

S.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadoriasJ e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

S.3. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas fansações efetuades em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5,4. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o obieto desta licitação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.12L.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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5.S. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 77.488/2007, para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complemenlar ne I23 /2006 e

no Artigo 4' da LeiN' 14.L33/2O27.

5.6. É vedada a participação de:

5.6,1. Autor do anteprojeto, do proieto básico ou do proieto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6,1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5,6,2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômicA financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seia cônjuge, companheiro ou parente em linha reta colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6.5. Empresas controladorat controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6, Consórcios de empresas, qualquer que sela sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8, Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10, Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5,6,11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5,6,12. Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 90 e 14 da Lei na

14.133/2O2t:

5.6,12.1, Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o côniuge, o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@Fesbarras.pr.gov.br
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6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções pera este licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PÁRANÁ/P& no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seia,

www.tresbarras.pr.gov.br. ou www.bll.org.br.

7. DO CREDENCIAIT,ÍENTO

7.1, O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mÍnimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7,2. Para poder participar do certame e usufruir dos beneficios previstos na Lei Complementar ne

723 /2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7,2,1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela .funta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tibutação para Íazer valer o direito aos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne 123 /2006.

7.3. CREDENCTAMENTO NO SISTEMA DE LICITAçÔES DA BOLSA DE LICITAçÕES E LEITOES

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Pâraná - PR

ÇNPl 78.72L,936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF N' 13, art. 5', inciso V da Lei

N" 12.813, de 16 de maio de 2013 e aÍL2o, inciso III, do Decreto N" 7.203, de 04 de

junho de 2010J.

5.6.12.2, É proibida a participação de empresa que iá esteja contratada para serviços

de assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o obieto da

presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados

5,7. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

miooempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.8, Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.
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7.3,1. A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de

participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil,

a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação

previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de

proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará

mediante prévia definição de sena privativa.

7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por

iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

73.4,É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7,3,5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Bresil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

8. FORMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

8,1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, deverão apresentar proposta aiustada iuntamente
com os documentos de habilitação com a descrição do objeto ofertado e o preço.

8,1.1. luntamente com a proposta reaiustada, a empresa vencedora deverá apresentar

PIIINILHA ORÇAMENTÁRIA, de acordo com os valores finais deste procedimento

licitatório.

8.2. O envio da propost4 acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

Artigo 43, parágrafo 1" da LC N" 123 /2006.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraaá - PR
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8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5. Até a abertura da sessão públic4 os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.6, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

iulgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público

após o encerramento do enüo de lances.

9.2.1. TODÂSAS PLnNTLHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÃO

ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO: NOME

coMPLETO DO ENGENHETRO/QUATTFTCAçÃO.

9,3. Todas as especificações do obieto contidas na proposta ünculam a Contratada.

9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTÂ

9,1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor unitiírio e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

9.1,1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja

desclassificada.

9,2. Para aquisição/contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços

anexada com os demais documentos exigidos no edital deverá conter:

a) Preço global em valor numérico e por extenso;

b) Prazo de validade da Proposta (mínimo de 60 dias);

c) Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma fisico financeiro

d) Planilha de Composição Unitária.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-12L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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9,5. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9,7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.8, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode enseiar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (iJ assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contreto.

10. DA ABERTURÂ DA SESSÃO, CLTSS|FICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. 0 agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que:

a) Contiverem úcios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrad4 quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logoüpos, entre outros, será moüvo de desclassificação da proposta.

10,5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes-

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantês deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.

10,10, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

l0,l2, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.13. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa "aberto", em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.14. Fica prevlsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 100,00 (cem reais)

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado pelo agente de contratação ou comissão de

contratação.

10.15, A etapa de lances da sessão pública terá duração de 02 (doisJ minutos.

10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10,17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.18. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREçO GLOBAL conforme definido

neste Edital e seus anexos,

10., Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públic4 o agente de contratação deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor

preço, para que seia obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

preüstas neste edital,

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
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10,25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 [duas)

horas, enüe a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10,26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10,27. Entende-se por empate, nos termos da LC t23/06, aquelas situações em que as propostas

ou lances apresentados pelas ME e EPP seiam iguais ou até l0o/o (dez por cento) superiores à

proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances.

10.28. NA OCORNÊT,JCIA OE TMPATE, PROCEDER.SE.Á DA SEGUINTE FOR]I,IA:

10.28.1. A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por

cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema

eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada

com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento

dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o

sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.

Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação

de habilitação;

10,24,2, Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se

enquadremnahipótesedosubitem"10,27,",naordemclassificatória,comvistasaoexer-

cÍcio do mesmo direito;

LO,2A3, No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-

trem no intervalo estabelecido no subitem'10.27.", será realizado sorteio eletrônico entre

as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora

para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

1O,28,4, Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,

após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor.

10,28.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encami-

nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-

tado o lance mais vantaioso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi-

tal;
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LO,2A.6. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.28.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.28.8. É vedada a desistência dos lances já ofertados suieitando-se o proponente às san-

ções previstas nas leis pertinentes.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao obieto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

11.2. Na veriÍicação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos

do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:

11.3. Contenha vícios insanáveis;

11.4, Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;

11.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado

para a contratação;

11.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;

11.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento

convocatório, desde que insanável.

11,8, O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para

aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja

demonstrada.

11,9. No caso de obras e serviços de engenharia, SERÂO CONSIDERADAS INEXEQUÍVEIS AS

PROPOSTASCUIOSVALORES FOREM TNFERTORESATSo/o (SETENTAE CrNCO pORCENTO) DO

VALOR ORçADO PEIII ADMINISTRAÇÂO, conforme disposto no Artigo 59, parágrafo 4' da Lei

14.733/2021.

11.10. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 850/o [oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem preiuízo das

demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 §5e da Lei 74.133 /2O2L.

11.11. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da

sua proposta, considerados o preço global, os quanütativos e os preços unitários relevantes.
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11,12, Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível

com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de

produtividade adotados nas composições do valor global.

11.13. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração, desde que a renúncia esteia expressa na proposta.

11,14. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

11.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

11.16. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para

enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no

prazo de 2 (duas] horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.17. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de

contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e

formalmente aceita.

11.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão

de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem

de classificação.

11.19. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

11.20, Após o julgamento das propostas, o licitente arrematante será convocado para reelaborar

e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba

"documentos complementares", a PROPOSTA DE PREçOS adequada ao seu último Iance, no

prazo máximo de 24 (ünte e quatro) horas, iuntamente com as planilhas indicando os

quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de

Pagamento& bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas IBDI) e dos

Encargos Sociais (ES), no que couber, Planilha está fornecida pelo município a qual faz parte

da pastâ técnica integrante do edital, disponibilizada no Portal Transparênciã do

Município.

12. DA HABTLTTAçÃO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Parâná - PR

CNPJ 7 8.12L.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

141 



ftru/
\r*-,.,,

pceÍeítuca Cll,untctpal de tCús lBatras do paruná
ESTAOO OO PARANÁ

c,i,'.r L 6 Fcrúo

12,1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União [https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/J e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/oil/ConsubartmpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoriúrio, por força do artigo 12 da Lei ne 8.429 /1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1,1,L. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1,2. Ateltativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12,L,1,3, O licitante será convocado para manifestação preüamente à sua

desclassificação.

12,1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condições de participação.

12,1,3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n0 723/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste editâl e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duasJ horas, sob pena

de inabilitação.

12,3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitânte for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.
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12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, §10, da Lei Complementar ne

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitâção.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:

12.7.1, Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPFJ ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

L2,7 ,2, PÍova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;
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12.6. A Habilitação lurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12,6,2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12.6.6, No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, deüdamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei ne 5.764/1971.

12,6,7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.
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12.7.3.Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBJ e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União IDAUJ por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei ne 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.7.4.Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440 /201^1^t

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12,7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8, A Qualincação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8.1, Certldão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa iurídica, com data não superior a 60 (sessental dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃo TÉcNtco-PRoFIssIoNAL E TÉcNICo-

OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Ârtigo 67

da Lei N' L4.133/2O2lt

12.9.1. CerHficado de Registro da licitante iunto ao Conselho Re$onal de Engenharia

e AgronomiA Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu

prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em ou-

tra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,

obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na

Lei N" 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução N" 413 de 27 de

iunho de 1997, do CONFEA.

12.9.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração.

expedido por pessoa iurídica de direito público ou privado, de execução de no mí-

nimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantita-

tivos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRTÇÃO DOS SERVrÇOS

REFORMA DE EDIFÍCIOS - SEM

QUANTITATIVO MÍNIMO
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L2.9.2,1, Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade

tecnológica e operacional aos serviços preüstos no objeto deste Edital, ou seia,

execução de edificação em alvenaria;

12.9,3. Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada

pela licitante.

12,9.4. Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico in-

dicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de

empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos servi-

ços, seia dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através

da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

12.9.5. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela

licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e

Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua

sede;

12.9.6. Certificado de Aceno Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indi-

cado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível,

de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o obieto desta licitação, com-

provação de Execução de Reforma de Edifício - sem quantitativo mínimo.

12.10. DEVEK( ÁINDÂ, APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAçÕES:

lz,to,l, Deverão ser apresentados Carta Proposta, iuntamente com a "Planilha

Orçamentária", "Cronograma" e "Planilha de Composição do BDI",

12.10.2. ANEXO I - Declaração de Responsabilidade Técnica.

12.10.3. ANEXO II - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 723/2006.

12.10.4. ANEXO III - Modelo de Declaração Coniunta.

12.10. DA COMPROVAçÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS

MTCR0EMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Epp)

l2,l0,l, As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que apresente alguma restrição.

12.10.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

ME ou EPP.

L2.1O,3, Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,

empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada se.jam
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iguais ou até 10o/o (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde

que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.

12,10.4. Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá

epresentar nova proposta de preço inferior à menorproposta classificada, na própria sessão

se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas

se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será

considerada vencedora do certame e adiudicado o objeto em seu favor.

l2.lO,S. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo

de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeitos de negativa.

12.10.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da

proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que

será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail

e publicação na imprensa oficial).

L2,LO,7, Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,

ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou

EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem

nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.

12.10.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o

objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do

certame.

L2,LO,9, Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

12,10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seia por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o

estabelecido neste edital.

l2.l0,1l. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o

licitante será declarado vencedor.

13. DA MANTFESTAç{O DOS RECURSOS DO PROCESSO

13,1, Após declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante menifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
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13.2. O acolhimento do recurso invalida tiio somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Diüsão de

Licitações e Contratos e no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-

raná, sito à Avenida Brasil, N" 245, Centro, Três Barras do Paraná.

13.4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-

presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-

ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal [que comprovam os poderes le-

gais) deverão ser enviados juntamente com o recurso.

13.5, Ao final da sessã0, divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-

ção, em face do ato de iulgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,

se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso I da Lei

N" 14.133 /2027, devendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema

da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões.

13.6. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação,

veriÍicar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se

admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.7, A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito

de recurso e adjudicação do obieto pelo Agente de Contratação à vencedora.

13.8. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03

(TRÊS) DIAS PARA APRESENTAR AS RAZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-

tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sis-

tema eletrônico, em outros 03 (TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13.9. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-

veitamento.

13,10. Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a

decisão no prazo de 3 [três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 [dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2'da Lei N" 74.133 /2027.
13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisâo

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13,12, O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento,

13,13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.
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13.14, Os prazos preüstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do

Município de UmuÍrama.

14. ENCAMINHÂMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

fduasJ horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua porttrguesa, datilografada ou digitada em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unilário em

algerismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgulal e o valor global em algarismos e

por extenso [Artigo 12o da LeiN" I4.L33 /2021).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.

14,6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15,1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houvererro na aceitação do melhorpreço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1', da Lei
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Complementar N" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotedos os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15,2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chaí, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DAADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

16.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de iulgamento o Agente de Contratação ou

a Comissão de Contratação fará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vence-

dora.

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adiudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação

ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não

assinar o termo de contrato ou não aceitâr ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16.4. Na hipótese de nenhum dos Licitentes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,

a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, com üstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário;

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17. DA CONTRATAçÃO

17,1, Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou reürar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei N" t4.I33/2021.

17,1.1, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, deüdamente iustificada, e desde que

o motivo apresentado seia aceito pela Administração Municipal.
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17.2. Serâ facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

"77.2.", a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adiudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adiudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sul'eitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17,4,1. A regra estabelecida no ltem "77,4." náo se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.733 /202L.

17.6. Se, durante a vigência do Contreto, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7, A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N" 14.t33/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBTMENTO DO OB|ETO

18.1. O licitante vencedor deverá executar a obr4 obieto desta licitação nos termos do

Cronograma Físico-Financeiro.
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18.2. O obieto do contrato será recebido provisoriementg de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra com

as exigências contratuais;

18,1.1. Independentemente da aceitação, a adiudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

lA.L,z, O objeto do contrato poderá ser reieitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.1.3, O recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato,

18.3. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a

apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que

atendidas às condições para liberação das parcelas.

19,2. A Íiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada,

à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o

andamento ffsico dos serviços e comparará com o estabelêcido no cronograma fisico-financeiro,

para que se permita a elaboração do processo de faturamento.

19.3. O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a

padronizar condições e forma de apresentação:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executâdos, especificando

em separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e

termo de contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e

outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas e

esteja certificada pelo licitador.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em

separados cada obra período de execução da etapa, número da licitação e do

termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar convenientes, na

apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador.

c) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

do último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório,
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de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,

exclusivo para cada obra.

19.4. Os preços são fixos e irreaiustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento

estimado.

19,4,1. Após o interregno de 01 [um) ano da data do orçamento estimado e mediante

solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustadoq mediante a aplicação, pelo

Contratante, do índice INCC do período, e em sua falta, aplicar-se-á o Índice fixado pelo

Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do

parágrafo 7", do Artigo 25 da Lei N" t4.L33 /202L.

20. DA CAUçÃO CONTRÁTUAL

20,1, A licitante vencedora estará dispensada de apresentação de garantia contratual.
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21. OBRIGAçÕES DAS PARTES

21.1. São obrigações do MunicÍpio de Três Barras do Paraná:

21.1.1, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a enüega das Notas Fiscais/Faturas;

21.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

21,1,3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Concorrência

Eletrônica;

21.1,4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

21.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

21.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);

21.1,7. Verificação das quantidades e qualidade do [sJ produto/serviço [s) entregues;

21.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto,

21,2, São obrigações do Fornecedor.

21,2,1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

21.2.2, Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (sJ até que
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totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seia debitado ao Município pelo

armazenamento;

21,2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

21.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (isJ, obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

2L.2.4,L, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

21,2,5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.2.6. EntregeÍ o (s) material (is) no prazo e formas alustados;

21,2,7. Entregar o (s) material (isJ, conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

21.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (aoJ substituÊlo (sl;

21,2.9, EÍetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Concorência Eletrônica e em seus Anexos;

21.2.10. Executer diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

21.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

21-,2.12, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

21,2.13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

2L,2.14, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

21.3.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais preüstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o MunicÍpio de Três Barras do Paraná.

21.3.2, Âssumic também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
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ZZ.PRAZODEVIGÊNCLA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

22.L, O PR zO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação

do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1' do Artigo 54 da

Lei N" 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei N"

14.t33/2021.

22,1.1, O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para

cumprimento das formalidades legais decorrentes.

22,2, A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do Extrato do

Contrato, salvo prorrogação iustificada pelo Departamento de Engenharia.

22.3. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei N.

14.133/202L.

22,4. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.
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espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do obieto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

21.3,3. Assumir todos os encargos de possÍvel demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

21,3.4. Assumir, aind4 a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do obieto deste Concorrência Eletrônica.

21.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signaúrio do Contrato renuncia

expressamente a qualquer ünculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

21.5. Deverá o fornecedor observar, aind4 o seguinte:

27,5,1. É, expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do MunicÍpio de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

21,5,2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

21.5.3, É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.
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22,5. A critério da Administração, os obietos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou

supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal No 14.733/27.

22.6. O PP.AZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIçOS será de 120 (cento e ünte) dias,

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO DO CONTRATO

23.1. Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis, pelo período mínimo de 01 ano a contar da data

base da proposta;

23.2. Os preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com

data ünculada:

I - A da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;

II - Ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteia vincu-

lada, para os custos de mão de obra.

23.3. Os preços referentes a materlais deverão ser reaiustados conforme índice INCC, atu-

alização da Tabela de referência SINAPI ou outro índice previsto em contrato.

23.4. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissi

dios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação

dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-

vistos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

23.5. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada

falhar em comprovar os requisitos preüstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes

hipóteses:

a) A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não res-

tar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela

parte interessada;

b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data ante-

rior à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da ügência do contrato;

c) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a maioração dos en-

cargos suportados pela parte interessada;

d) Aparte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído paraa majoração

de seus próprios encargos, seia pela previsibilidade do evento, seia pela possibili-

dade de evitâr a sua ocorrência;

e) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipó-

tese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento;
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f) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-

tável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta.

23,6,O pÍazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será

de 30 dias, a contar de datâ de protocolo do requerimento.

23,7, Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá

reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

24. PREço MríxrMo

24.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados na Planilha

Orçamentária, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 220.387,27

(duzentos e vinte mil trezentos e oitenta e um reais e ünte e um centavosJ.

24,3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

25. DAS INFRAÇÕES r SaXçÔrS ADMTNTSTRATTVAS

25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

25.1,1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

25.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

25.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

25.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

25.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

25.1,6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

25.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

25.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

25.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

25.1.10, Praticar ato lesivo previsto no arL 50 da Lei ne 12.846, de 10 de agosto de 2013

25.1.10.1. ALei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praücados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
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princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertênci4 sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo [meio por cento] sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por centoJ do valor conEatual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administraüvas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que üver aplicado a sançã0, pelo prazo máximo de

3 (trêsJ anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N'L4.133/2O27, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e Vll do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

destê artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e miáximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

25.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N' L4.L33/2O2L.

25,2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

25.2.3. A aplicação das sanções previstas no item "23.2;' não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

25.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normes e orientações dos órgãos de controle.

2S.2.5. Na apliceção da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

25,2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

25.2.6,L. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteit contado da data

da intimação.

25.2,6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26. DÂ TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

26.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnaçôes e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja

protocolado no prazo máximo de 3 (trêsJ dias úteis anteriores à data fixada para abertura da

sessão pública.

26.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

26.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, devidamente protocolado no Sistema BLL,

dentro dos prazos previstos.

25.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.
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26.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

26.6, As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

27. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

27,1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

27.1,1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta"; a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

27.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gesüio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

27.1.3, Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
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dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

28. DA FISCÁLIZAçÃO E DA GERÊNCIA

28.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal N"

L4.133/202L e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

28.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sra. DEBORA NADIA PILATI VIDO& Secretária Municipal de Saúde.

28,1,2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF N'

XXX.348.229-)O(, fiscal titular.

b) JEAN CARLOS DE LIMÁ, Engenheiro Civil, CPF N' XXX.693.709-XX, fiscal su-

plente.

2AÍ3.O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente

assumirá a função até o retorno do tÍtular,

28.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

28.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

28.4. As decisões que ultrapassarem a competência do Íiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

28.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

28.6. A existência e a atuação da Íiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
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ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.

29, DISPOSIçÕES FINAIS

29.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

29.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o üver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

29.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassiÍicação/inabilitação.

29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

29,6, As normas que disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

administração, a finalidade e a segurança da contratação.

29.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

29.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

29.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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29,lO,O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das th30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

29.11. Os usuários dos sistemas de que trata o §20 do artigo 5e do Decreto Federal na

70.024 /2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

29,12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da

legislação pertinente em vigência.

30. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais priülegiado que seja.

31. ANEXOS DO EDITAL

31.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos;

a) ANEXO I - Declaração de Responsabilidade Técnica;

b) ANEXO II - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 723 /2006;
c) ANEXO III - Modelo de Declaração de Conjunta.

d) ÁNEXO IV - Estudo Técnico Preliminar;

e) ANEXO V - Termo de Referência;

D ANEXO vI - Minuta do Contrato.

Três Barras do Paraná, 28 de agosto de 2025

GERSO CISCO GUSSO

Prefeito MunÍcipal
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ANEXO I. MODELO DE DECLARAçÃO OE RTSPOIVSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

CoNC0RRÊNCIA N" lO /2025

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

NOME FORMAçÃO Ns

REGISTRO

DATA DO

REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitirAnotação ou Registro

de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimbo e Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em

conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF ne XX.XXX.XXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital

em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:
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ANEXO II - MODELO DE DECLARÁçÃO TRATAMENTO DTFERENCTADOLEtt23/2006

coNC0RRÊNCrA ELETRÔNrCA N" tO / 2O2S

A empresa )O(XX, inscrita no CNPJ sob o N' )OOO(, por intermédio de seu representante

legal, o (aJ Sr.(aJ )fi)ü, portador(al da Carteira de Identidade N')üX, do CPF N'XXX.XXX.XXX-XX,

DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( J MICROEMPRESA, conforme inciso I do art.3.e da Lei Complementar ne 123, àe 14/72/2006.

\-', I J EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.o da Lei Complementar no. 123, de

14/t2/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1e do Decreto ns 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida liciteção com tratamento diferenciado,

conforme previsto na Lei ComplementaÍ L23/2OO6 e que a empresa está excluída das vedaçôes

constentes do § 4s do art 3.s da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário

ou seia sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei

Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 70o/o (d,ez por cento] do

capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposiç6es do § 2o do art 4, não tendo celebrado contratos

com a Administração Pública cuios valores somados extrapolem a receita bruta m:áxima admitida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da

licitação.

Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPf )
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A empresa )C(XX, inscrita no CNPJ sob N' XX.XXX.)«X/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na

cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. )ü)O(, portador do RG N'XX.XXX.XXX-XX,

CPF sob N')Oü.)fiXJOO(-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 [dezesseisJ anosem

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância

ao artigo 7e, inciso )OO(lll, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produüv4 empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e IV do arLle e no inciso

III do art. 5e da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistaq nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos

de alustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha

parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês

Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do

Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não esú impedida de

participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta

ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARÁçÃO CONJUNTA
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REPRESENTANTE LEGAL

Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV. ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSTDADE - ARTIGO 18, § 1" INCISO I

A presente contratação tem como finalidade a execução de serviços de reforma na

Unidade Básica de Saúde [UBS) localizada na Avenida São Paulo, ns 451, Centro, Três Barras do

Paraná. O prédio, atualmente em funcionamento, apresenta deteriorações visíveis em suas

estruturas físicas, tais como revestimentos cerâmicos danificados, paredes com pintura

desgastada, pisos comprometidos, forros deteriorados e elementos metálicos enferrujados, que

impactam diretamente na salubridade, segurança e acessibilidade dos usuários e servidores.

As intervenções contemplam serviços de alvenaria, pintura Ínterna e externa, pintura de

tetos e pisos, revestimentos de paredes e pisot substituição de divisórias por alvenaria e

instalação de novos rodapés cerâmicos.

O obietivo é adequar o espaço físico aos padrões de qualidade exigidos pela Vigilância

Sanitária e pelo Ministério da Saúde, garantindo melhores condições de atendimento à população

e segurança aos profissionais da saúde.

A ausência desta reforma poderá acarretar agravamento das condições estruturais da

. edificação, ocasionando riscos sanitários e comprometendo a continuidade dos serviços públicos

de saúde.

3. REQUISTTOS DE CONTRATAçÃO -ARTIGO 18, § 1" INCISO III

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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2. ALINHAMENTO AO PIIINEJAMENTO DA ADMINISTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1' INCISO II

A contratação está alinhada ao plane.jamento estratégico da Administração Municipal,

notadamente às diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde, que visam à melhoria da

infraestrutura das unidades de saúde para proporcionar atendimento digno, seguro e eficiente à

população.

O Plano Plurianual (PPAI e a Lei de Diretrizes Orçamentárias [LDO) do Município

preveem invesümentos em obras e reformas de equipamentos públicos de saúde, de modo a

garantir condições adequadas para a prestação dos serviços essenciais. A execução deste reforma

contribui diretamente para o cumprimento das metas governamentais relacionadas à

universalização do acesso e melhoria da qualidade dos serviços de saúde pública.

Portanto, a reforma da UBS constitui medida necessária para consolidar a política de

fortalecimento da rede de atenção básica em saúde, que é a porta de entrada do Sistema Único de

Saúde (SUS) no município.
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A empresa a ser contratada deverá comprovar capacidade técnica, idoneidade e

regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, mediante apresentação dos seguintes

documentos:

a) Certidões de regularidade fiscal nas esferas federal, estadual e municipal;

b) Certidão de regularidade trabalhista e do FGTS;

c) Certidão negativa de falência ou recuperação iudicial;
d) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito pú-

blico ou privado, comprovando a execução de serviços compatíveis com o ob-

ieto desta contratação, especificamente reforma de edifÍcio, em quantitativos e

características tecnicamente relevantes;

e) O referido atestado deverá estar acompanhado do respectivo Acervo Téc-

nico, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agrono-

mia (CREA), comprovando a efetiva atuação do responsável técnico;

0 Apresentação formal do responsável técnico designado para a obra, acom-

panhado de seu registro ativo e regular no CREA/PR;

C) Registro da empresa licitante no CREA/PR, compatível com o obieto da con-

tratação;

h) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução da obra, a ser

apresentada pela empresa vencedora, vinculando o responsável técnico habili-

tado aos serviços a serem executados;

i) Comprovação de únculo entre a empresa licitante e o responsável técnico in-

dicado.

Além disso, todos os materiais e serviços deverão atender às normas técnicas ügentes

da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNTJ, bem como às especificações contidas no

memorial descritivo e na planilha orçamentária.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1' INCISO ry

As estimativas foram elaboradas com base no memorial descritivo, na planilha

orçamentária sintéüca e nos parâmefos do SINAPI/PR e SECID, assegurando consistência e

compatibilidade técnica.

Entre os principais quantitativos estimados para a execução da obra, destacam-se:

a) Construção de alvenarla de vedação para substituição de divisórias em MDF;

b) Pintura interna de aproximadamente 500 m2 de paredes;

c) Pintura extema em cerca de 300 m2 de fachadas;

d) Pintura de tetos e forros em torno de 150 m2;

e) Pintura de pisos e calçadas externas em aproximadamente 100 m2;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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0 Revestimento cerâmico em 70 m2 de paredes da cozinha;

g) Revestimento cerâmlco e contrapiso em ambientes internos e externos, abrangendo

cerca de 250 m2;

h) Substituição e instalação de rodapés cerâmicos em mais de 550 metros lineares;

i) Troca de esquadrias fianelas e portas) e recuperação de elementos metálicos.

O valor estimado total da contratação, conforme orçamento técnico, é de R$ 220,381,21

(duzentos e vinte mil, trezentos e oitenta e um reais e vinte e um centavos), incluindo

materiais, mão de obra, encargos e BDL

5. LEVANTAMENTO DE MERCÁDO - ARTIGO 18, § INCISO V

Para a definição dos parâmetros de preços aplicáveis à presente contratação, foi utilizada

como fonte principal a Tabela SINAPI (sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da

Construção Civil/IBGE-CEF), referência oficial e obrigatória para obras e serviços de engenharia

contratados pela Administração Pública. Foram consideradas as composições e os preços unitá-

rios referentes ao Estado do Paraná, mês-base mais recente, garantindo atualização e confiabili-

dade dos valores adotados.

AIém do uso da tabela SINAPI, constatou-se que tanto no Município de Três Barras do

Paraná quanto na região circunvizinha existem diversas empresas especializadas em serviços de

construção civil e reformas prediais, aptas a executar o obieto pretendido. Essa constatação re-

força a viabilidade do certame, assegurando a ampla competitividade e o atendimento ao princÍpio

da isonomia preüsto na Lei nc L4.133/2021.

Assim, o levantamento de mercado eüdencia não apenas a consistência dos preços de

referência, mas também a existência de número suficiente de potenciais fornecedores para garan-

tir a adequada execução do objeto, preservando a economicidade e a vantajosidade da futura con-

tratação.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÂO - ARTIGO 18, § 1" INCTSO VI

Com base no levantamento de mercado e na planilha orçamentária elaborada por

profissional habilitado, o valor estimado para execução da reforma da Unidade Básica de Saúde

do Município de Três Barras do Paraná foi calculado em R$ 220,381,21 (duzentos e vinte mil,

trezentos e oitenta e um reais e vinte e um centavos).

Este montante contempla todos os seryiços descritos no memorial técnico e planilha

sintética, incluindo:

a) Materiais de primeira qualidade;

b) Mão de obra especializada;

c) Encargos sociais e trabalhistas;
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d) Beneficios e despesas indiretas (BDI).

A estimativa de valor servirá como teto máxlmo para a licitação, assegurando que a

Administração Pública obtenha a proposta mais vantajosa, em conformidade com os princípios da

economicidade e da seleção da proposta mais vantaiosa preüstos na Lei N" 14.133 /2021.

z. orscruçÃo oA soluçÃo coMo uM ToDo - ARTrco 18, 1. INcrso vII
A solução deÍinida consiste na reforma integral da Unidade Básica de Saúde

Municipal, contemplando serviços de alvenariA pintura interna e externa, pintura de tetos e

pisos, substituição de revestimentos cerâmicos, aplicação de novos rodapés, recomposição de

contrapiso, substituição de esquadrias e recuperação de elementos metálicos.

A intervenção busca restabelecer condiçôes adequadas de salubridade, acessibilidade e

segurança, assegurando a conformidade da unidade com as normas da Vigilância Sanitária e

demais exigências técnicas do Ministério da Saúde.

A escolha pela solução de reforma, em detrimento da construção de nova edificação, foi

motivada pela análise de üabilidade técnica e econômica:

a) A estrutura existente encontra-se preservad4 sendo plenamente possível sua recupera-

ção;

b) Os reparos previstos suprem as deficiências funcionais sem necessidade de demolição e

reconstrução;

c) A reforma representa melhor custo-beneficio, atendendo às necessidades imediatas do

Município, sem comprometer o orçamento público.

Dessa forma, a solução proposta harmoniza eficiência técnica, economicidade e

sustentabilidade, garantindo à população de Três Barras do Paraná uma unidade de saúde em

condições plenas de uso, compatível com os padrões de qualidade exigidos pelo Sistema Único de

Saúde (SUS).

8. 

'USTIFICATIVA 

PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÂO - ARTIGO 18,'1'INCISO

VIII

Após análise técnica, concluiu-se que não há viabilidade de parcelamento da presente

contratação. A reforma da Unidade Básica de Saúde deve ser executada como um conjunto único

e integrado de serviços, sob responsabilidade de uma única empresa contratada. O fracionamento

do objeto poderia comprometer a coordenação técnica, gerar conflitos de execução entre empre-

sas distintas e ocasionar riscos à continuidade dos serviços de saúde pública durante a reforma.

0s serviços de alvenaria, pintura, revestimentos, subsütuição de esquadrias e demais re-

paros estão interligados e demandam execução coordenada, com cronograma ísico-financeiro
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único, o que inviabiliza a divisão em lotes. A contratação integral asse8ura maior eficiência, pa-

dronização dos materiais, qualidade uniforme e responsabilidade técnica centralizada, em confor-

midade com o princÍpio da eficiência administrativa.

9. DEMONSTR.â.TrVO DOS RESULTADOS PRETENDTDOS - ARTTGO 18, § 1' INCISO Ix
Com a execução da reforma, pretende-se alcançar os seguintes resultados:

a) Melhoria da infraestrutura fÍsica da UBS, garantindo condições adequadas de

funcionamento, acessibilidade e salubridade;

b) Segurança e conforto para pacientes e profissionais de saúde, eliminando riscos

de acidentes e problemas estruturais;

c) Adequação às normas da Vigilância Sanitária e do Ministério da Saúde, assegu-

rando o cumprimento dos padrões técnicos exigidos para unidades de saúde;

d) Aumento da qualidade do atendimento público, permitindo que a população

seja acolhida em um ambiente adequado e humanizado;

e) Preservação do patrimônio público, evitando a deterioração do imóvel e a ne-

cessidade de futuras intervenções de maior custo.

10. PROVIDÊNCTAS A SEREM TOMADAS PELA ADMTNTSTRAÇÃO - ÂRTTGO 18, § 1., TNCTSO X

A Adminisração Municipal deverá adotar providências voltadas à garantia da lisura e

eficiência do procedimento licitatório e da execução contratual. Inicialmente, será necessária a

elaboração e publicação do edital de licitação, em conformidade com os ditames da Lei na

74.133 /2021, estabelecendo critérios objetivos e claros de habilitação e julgamento.

Na sequênci4 deve-se exigir das empresas participantes toda a documentação compro-

batória de qualificação técnica, jurídica, fiscal e trabalhista, assegurando que apenas concorrentes

idôneos participem do certame. Após a contratação, caberá à Administração acompanhar e fisca-

lizar continuamente a execução da obra, por meio de engenheiro ou equipe técnica habilitada, com

emissão das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs). O monitoramento do

cronograma fisico-financeiro será essencial, de modo que os pagamentos selam realizados exclu-

sivamente após a efetiva execução dos serviços. Ademais, todas as etapas do processo e da execu-

ção deverão ser registradas formalmente, respeitando os princípios da publicidade e da transpa-

rência.

11. CONTRATAçõES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1' TNCISO XI

No presente caso, não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes

diretamente ünculadas à reforma da Unidade Básica de Saúde. Trata-se de uma obra de caráter

isolado, que não depende de outras intervenções para a sua execução plena. Ressalta-se, no

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1.ZLZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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12. DESCRIçÃO DOS IMPACTOS A]VIBIENTAIS - ARTIGO 18, § 1' INCISO XII

A execução da reforma da Unidade Básica de Saúde apresenta baixo impacto ambiental,

uma vez que não haverá ampliação significativa da área construída nem supressão de vegetação

ou intervenção em áreas de preservação permanente.

Os impactos se restÍingem à geração de resíduos sólidos provenientes de demolições,

remoção de revestimentos e substituição de esquadrias, Tais resíduos deverão receber

tratamento adequado, com segregação e destinação final em locais devidamente Iicenciados pelos

órgãos ambientais competentes, conforme preveem as norm:rs do Conselho Nacional do Meio

Ambiente (CONAMAJ.

Recomenda-se que a empresa contratada priorize a reciclagem e a reutilização de

materiais sempre que possível, contribuindo para a sustentabilidade do processo. Dessa forma, a

obra respeitará os princípios da responsabilidade ambiental e da gestão eÍiciente de resíduos, em

consonância com as políticas públicas voltadas à preservação do meio ambiente.

13. POSICTONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAçÃO - ARTTGO 18, § 1. TNCTSO Xrrr

Diante da análise realizada conclui-se pela necessidade e pertinência da contratação

para execução da reforma da Unidade Básica de Saúde do Município de Três Barras do Paraná. A

medida mostra-se adequada sob o ponto de vista técnico, econômico e jurídico, garantindo a

continuidade e a qualidade da prestação dos serviços públicos de saúde, em atendimento ao

interesse coletivo.

O levantamento de mercado, o orçamento estimado e a existência de fornecedores aptos

demonstram a viabilidade da contratação e a conformidade com os princípios da economicidade

e da eficiência.

A reforma possibilitará melhores condições de salubridade, acessibilidade e segurança,

beneficiando tanto os usuários quanto os profissionais da saúde, além de preservar o patrimônio

público. Portanto, o presente Estudo Técnico Preliminar fundamenta a contratação e recomenda

o prosseguimento do processo licitatório, nos termos estabelecidos pela Lei N'14.133/2021.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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entanto, que eventuais necessidades complementares, como futuras manutenções prediais ou

aquisições de equipamentos e mobiliários médicoq poderão ocorrer em processos distintos e

autônomos, não configurando interdependência com o obieto ora em análise.

A execução da reforma, portanto, é autossuficiente e úsa restabelecer integralmente a

estruture da unidade de saúde, sem preiuízo de contratações paralelas ou posteriores, que não

guardam relação obrigatória com este procedimento.
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ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFTNTçÃO DO OBIETO - ARTTGO 6., )Oflrr, ALÍruEa "e"

1,1. CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÂO DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE

SAÚDE DO MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ.

2.3. O valor estimado da contratação é de R$ 22 OsBLzl(duzentos e vinte mil, trezentos e

oitenta e um reais e vinte e um centavos), iá incluindo materiais, mão de obra, encargos sociais,

tributos e BDI.

3. FUNDAMENTAçÂO DA CONTRATAçÃO - ARTTGO 6., TNCTSO )O(rrr, ALÍNEA'8"

3.1. A presente contratação se justifica pela necessidade de garantir condições adequadas de sa-

Iubridade, segurança e acessibilidade à população que utiliza os serviços da Unidade Básica de

Saúde, bem como aos servidores que nela trabalham. A edificação apresenta deteriorações que

comprometem a qualidade do atendimento, tais como paredes e pisos desgastados, revestimentos

cerâmicos danificados, esquadrias compromeüdas e pintura em avançado estado de degradação

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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2. QUIINTITATIVOS E VATOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6', )O(II, ALÍNUE'A E T'

2.1. Os quantitativos da obra foram definidos com base no memorial descritivo técnico e na

planilha orçamentária sintética, utilizando como referência a tabela SINAPI/PR (feve-

reiro/2025). A esdmativa contempla serviços de alvenaria, pintura interna e externa, pintura de

tetos, pisos e calçadas, revestimentos cerâmicos internos e externos, substituição de divisórias

por alvenaria, instalação de rodapés, recuperação de elementos metálicos e substituição de es-

quadrias.

2.2. Entre os principais quantitativos previstos destacam-se:

a) Construção de alvenaria de vedação;

b) Pintura de aproximadamente 500 m2 de paredes internas e 300 mz de ex-

terrrasi

c) Pintura de cerca de 150 m2 de tetos e forros;

d) Pintura em aproximadamente 100 m2 de calçadas;

e) Revestimento cerâmico em cerca de 70 mz de paredes de cozinha;

fl Revestimento cerâmico e contrapiso em ambientes internos e externos, totali-

zando aproximadamente 250 m2;

g) Substituição e instalação de mais de 550 metros lineares de rodapés cerâmi-

cos,'

h) Subsütuição de esquadrias (portas e janelas).
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3.2. A reforma possibilitará o restabelecimento da infraestrutura fisica da UBS, atendendo às nor-

mas da Vigilância Sanitária e do Ministério da Saúde, assegurando maior conforto aos usuários e

melhores condições de trabalho aos proÍissionais. Ademais, a medida está alinhada às diretrizes

do Plano Plurianual (PPA) e da Lei de Diretrizes Orçamenúrias (LDO) do Município, que preveem

investimentos volados à modernização e manutenção dos equipamentos públicos de saúde.

3.3. Trata-se, portanto, de medida essencial à continuidade e ao aprimoramento da prestação de

serviços públicos, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e vantaiosidade

previstos na Lei N" 1.4.133 /2027.

5, PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO. ARTIGO 6., )OflII, ALÍNEA "A"

5.1. O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, período no qual deverão estar asseguradas todas as obrigações assumidas pela con-

tratada, inclusive eventuais responsabilidades decorrentes da execução contratual.

5.2. O prazo de execução dos serviços objeto deste Termo de Referência será de 120 (cento e

ünte) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de Serviço, devendo a contratada

observar rigorosamente o cronograma fisico-financeiro aprovado.

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6" Xxrrr, ALÍNEA'C"

6.1. A solução proposta consiste na execução integral dos serviços de reforma da Unidade

Básica de Saúde Munlclpal de Três Barras do Paraná, contemplando intervenções essenciais

para a recuperação estrutural, estética e funcional da edificação. O coniunto de serviços abrange

a substituição de divisórias por alvenaria, execução de contrapiso, aplicação de revestimentos ce-

râmicos em áreas internas e externas, serviços de pintura em paredes, tetos, pisos e superficies

metálicas, além da instalação de novos rodapés, substituição de esquadrias e execução de serviços

complementares indispensáveis ao pleno funcionamento da unidade.

6.2. O obietivo central da reforma é restabelecer as condições adequadas de salubridade, segu-

rança, acessibilidade e conforto, assegurando a conformidade da unidade com as exigências

normativas da Vigilância Sanitária e do Ministério da Saúde. A intervenção possibilitará melhorias

diretas tanto no ambiente de trabalho dos profissionais da saúde quanto no acolhimento da po-

pulação usuária do Sistema Único de Saúde (SUS), promovendo um espaço humanizado, seguro e

eficiente.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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4. LOCAIS DE EXECUçÃO DÂ OBRA

4.1, A execução da obra será realizada na Unidade Básica de Saúde Municipal, localizada no

seguinte endereço:

a) Avenida São Paulo, N" 131, Centro, Três Barras do Paraná, Estado do Paraná.
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6,3. A escolha pela execução de reforma, em detrimento de uma nova construção, fundamenta-se

em critérios de üabilldade técnlca e economicidade, visto que a estrutura atual se encontra

preservada, sendo plenamente passível de recuperação. Dessa forma, a medida representa melhor

custo-benefício, atendendo às necessidades imediatas do Município sem comprometer o equili

brio orçamentário-financeiro da Administração.

6.4. Portanto, a solução como um todo harmoniza os princípios da eficiência, economicidade e

vantajosidade, assegurando a manutenção e valorização do patrimônio público e contribuindo

para a melhoria contÍnua da infraestrutura da rede municipal de saúde.

7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6', XXIII, ALÍNEA'D"

7.1. A empresa contratada deverá executar integralmente os serviços de reforma da Unidade Bá-

sica de Saúde conforme as especificações técnicas constantes do memorial descritivo, planilha or-

çamentária e cronograma fÍsico-financeiro aprovados pela Administração.

7.2. A execução deverá observar rigorosamente as normas técnicas da ABNT, os regulamentos

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/PR e demais legislações aplicáveis.

Todos os serviços deverão ser realizados com materiais de primeira qualidade, empregados de

forma correta e segura, de modo a garanür durabilidade e eficiência da obra.

7.3. A contratada deverá manter, durante todo o período da execução, responsável técnico ha-

bilitado e registrado no CREA/PR, devidamente vinculado à empresa por meio de Anotação de

Responsabilidade Técnica (ARTJ. Compete ao responsável técnico orientar, fiscalizar e acompa-

nhar os serviços, respondendo pela conformidade e pela qualidade dos trabalhos executados.

7.4. Será exigida da contratada a adoção de boas práticas de engenharia, incluindo a organiza-

ção do canteiro de obras, a sinalização de segurança, a destinação adequada dos resíduos sólidos

gerados e o cumprimento integral das normas de saúde e segurança do trabalho.

7.5. AAdministração reserva-se o direito de recusar serviços executados em desconformidade

com as especificações, podendo exigir a correção imediata, sem ônus adicional. A contratada será

integralmente responsável por eventuais danos ao patrimônio público, a terceiros ou ao meio am-

biente decorrentes da execução da obra.

8. QUATIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. A empresa interessada em participar do certame deverá comprovar sua regularidade

iurídica, fiscal, trabalhista e preüdenciárla, bem como sua capacidade técnica e operacional

para execução dos serviços objeto desta contratação. Para tanto, serão exigidos os seguintes

documentos:

a) Certidões de regularidade fiscal perante as Fazendas Federal, Estadual e Mu-

nicipal;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485.000 - Três Barras do Paraná - PR
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b) Certidão de regularidade iunto ao FGTS e Certidão de Débitos Trabalhis-

tas;

c) Certidão negativa de falência, recuperação iudicial ou extraiudicial;

d) Registro da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agro-

nomia do Paraná - CREA/PR, compatível com o obieto da contratação;

e) Apresentação formal do responsável técnico indicado, com registro ativo e

regular no CREA/PR;

0 Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a empresa licitante;

g) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito pú-

blico ou privado, que comprove a execução de serviços compatíveis com o ob-

ieto da contratação, em especial reforma de edificios.

h) Os atestados deverão estar acompanhados do respectivo Acervo Técnico

(CAT) devidamente registrado no CREA, comprovando a efetiva atuação do res-

ponsável técnico;

i) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução da obra, a ser

apresentada pela empresa vencedora no início da execução dos serviços.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO - ARTIGO 6., )OilI, ALÍNEA "E"

9.1. A execução da obra seguirá o cronograma fisico-financeiro previamente aprovado pela Ad-

ministração, devendo ser observada a ordem lógica e interdependente dos serviços, de forma a

garantir eficiência, qualidade e segurança em todas as etapas.

9,2, Inicialmente, serão realizados os senviços preliminares, incluindo instalação de placa de

obra, preparação do canteiro, limpeza das áreas de intervenção e remoção de elementos constru-

tivos que comprometem a execução da reforma. Na sequência, proceder-se-á à execução de alve-

nariâs de vedação, contrapiso e demais reparos estruturais necessários.

9.3. Concluída esta etapa, dar-se-á início à aplicação de revestimentos cerâmicos em pisos e

paredes internas e externas, seguidos da instalação de rodapés e recuperação de elementos me-

tálicos. Posteriormente, serão executados os serviços de pintura interna, externa, em tetos, cal-

çadas e superficies metálicas, utilizando materiais de primeira qualidade e em conformidade

com as especificações técnicas constantes do memorial descritivo.

9.4. Durante toda a execução, a contratada deverá manter equipe técnica qualificada e responsá-

vel técnico habilitado, devidamente registrado no CREA/PR, acompanhando e atestando a confor-

midade dos serviços por meio das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs).

9.5. A fiscalização da obra será exercida pela equipe técnica do Município, que acompanhará o

desenvolvimento dos trabalhos, registrará as medições e autorizará os pagamentos conforme a

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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efetiva execução dos serviços. Os pagamentos somente serão liberados mediante comprovação da

conformidade das etapas realizadas, em estrita observância ao cronograma fisico-financeiro.

9.6. A contratada deverá, ainda, adotar medidas de segurança no canteiro de obras, manter a

área limpa e organizada e realizar a destinação ambientalmente correta dos resíduos sólidos ge-

rados, em conformidade com as normas vigentes.

10. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6" § )OilI, ALINEA'G"

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, e

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da regularidade fiscal e Úabalhista.

10,2, O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SEtEÇÃo Do F0RNECED0R - ARTIG0 6", INCISo xxIII, ALÍNEA

"H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação EMPREITADA POR PREçO GLOBAL.

12. DOS PREçOS E ESTTMATTVAS DE CONTRATAçÃO - nRrlCO 0., Xxrrr, ALÍNEA "r"

12,1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam na Planilha Orçamentária e

pasta técnica.

13. DOTAçÂO ORçÁMENTÁRIA - ARTTGO 6., XXIII, ALÍNEA "1"

13.1. 0s pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.4.4.90.51.00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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14. PRAZO DE EXECUçÃO

14.1. A Obra deverá ser concluÍda nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, no prazo máximo

de 120 (cento e vinte) dias.
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15. PENÁI.IDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15,1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15,1,4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15,1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

justificado;

15,1,6, Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7, Apresentar declaração ou documentâção falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15,1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato ftaudulento na execução do contrato;

15.1,9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1,10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei ns \2.846, de 1e de agosto de 2013

15.1,10.1. ALei t2.846/2O13 é a Lei Anticorrupção. 0 seu art 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

f) Multa, no valor de 0,5% fmeio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexot limitados a 300/o ftrinta por centoJ do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

g) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais Brave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
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direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 74.133 /2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, IIl, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste aúigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e miáximo de 6 fseisJ anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15,2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

15.2.3.4s aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

f) A natureza e a gravidade da infração cometida;

g) As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

i) Á implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientâções dos órgãos de controle.

15.2.5, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15,2.6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para no prazo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15,2,6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
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poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

L5.2,6,2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

16.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (iD atos cula intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (iiJ

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
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coercitivas ou obstruüvas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DÂ FISCALIZAçÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6", )OilII, ALÍNEA "F"

17.1. O gerenciamento das conkatações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo lL7 c/c AÍtigo 7" da Lei

Federal N' L4.133 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17,1,1. Fica designado como gestor deste contrato:

b) Sra. DEBORA NADIA PILATMDOR, Secretária Municipal de Saúde.

17.1,2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

c) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF N"

708.348.229-7 O, fiscal titular.

d) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro CiüI, CPF N' 088.693.709-41, fiscal su-

plente.

L7,L,3. O fiscel titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17,2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6, A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicaçôes próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
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corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUçÃO DE OBRA N"

xx/2025

PROCESSO ADM I NISTRATIVO N" 7 O / 2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" LO /2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO

DE OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA ruOfi.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPTO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa iurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPfJ sob o n" 78.72\.936/0007-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,

casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF N" XXX.886.600-)fi e portador da Carteira de Identidade

N" )Ofi.308.139-X SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,

doravante designado CONTRATANTE, de um Iado e, de outro, a empresa )O(XX, pessoa jurídica

de direito privado, estabelecida )OOO(, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas [CNPfJ

sob o No )O(XXX.)Oü/)OüX-XX, neste ato representada por seu representante legal, ao fim

assinado, )OOO(, qualificação completa, profissão, inscito no CPF N'XXX.XXX)fiX-XX e RG N'

XJOfi.XXX-XX SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada

CONTRÂTADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal N" 14,133 /2OZl, suas alteraçóes e demais

legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRÁTM DE

EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

N'10/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições.

cúusulA PRIMEIRA - oBfETo Do coNTRATo E FUNDAMENT0 LEGAL- ARTIG1 92,

INCISO I E II
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PAR(GRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente conrrato é a CONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA REÂLIZAçÃO DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS
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BARRAS DO PARANÁ de acordo com projetos de engenharia, memoriais descritivos e condições

estabelecidas no Termo de Convênio firma com a ltaipu Binacional e no Edital de Concorrência

Eletrônica N' lO /2oZS,

PARI(GRAFO ÚUICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os

fins de direito, obrigando e ünculando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no Edital de coNcoRRÊNCIA N'10/2025, iuntamente com seus anexos, projetos, memoriais,

cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da

CONTRATADA.

CIÁUSULASEGUNDA- MoDELos DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAL -.4RT16O92,IN-

CBOS IV, VII E XVIII

CLÁUSULA TERCEIRÂ - SUBC0NTRATAÇÃo

PARr(GRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-72L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PAR(GRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUçÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, TCCAiNdO SObTE A CONTRATADA A

responsabilidade pela execução dos serviços.

PAR(GRAF0 SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCLA CONTRATUA"L terá início no dia subsequente

ao da publicação do resumo do conEato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1"

do Artigo 54 da Lei N't4.133/2021,e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo

105 da Lei N" 74.133/2027.

PAR/íGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-

mente de termo aditivo, quando o obleto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

PARr(GRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,

excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183

da Lei N' 14.133/2027.

PARr(cRAFo QUINTO - O PRAZO MÁXrMo PARA A ExECUÇÃo DOS SERV!çOS será de 120

(cento e vinte) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

PARrí,GRÂFO SEXTO - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do

Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.
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CúUSULA QUARTA. Do vALoR . ARTIG) 92, INCIS) V

PAR(GRAFo PRTMEIRo - o valor global para a execução dos serviços é de R$ xxxx Qíxxx),

daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas

constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.

PARíGRAF0 SEGUND0 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CIÁUSULA QUINTA - coNDIÇÕEs DE PAGAMENTo E FISCALIZAçÂ0

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de

R$ )OO(.)OO(,)O( (»OO0, sendo que:

a) Será retido ao INSS 110lo (onze por centoJ. A alíquota será calculada conforme legisla-

ção vigente.

b) Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução

da obra, devidamente recolhida e quitada.

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-

das das medições e dos seguintes documentos:

7 - Relação dos funcionártos da obra;

2 - GPS por matrícula;

3 - FGTS;

4 - GEFIP ou SEFIP.

d) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-

ridade fiscal e trabalhista.

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de

Conclusão de Obra.

0 Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-

cias eletrônicas, disponibilizados pelas lnsütuições Financeiras, em que fique identi-

ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-

riamente o fornecedor contratado (lN ne 89/2013 - TCE/PRI.

PAR(GRAFo SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trintaJ
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dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica

(ARTJ, devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 110lo (onze por cento), sobre o valor

correspondente a mão de obra, A alíquota será calculada conforme legislação vigente.

PARr(GRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reaiustes e atualizações monetárias os serviços

que forem entregues com atrasos impuúveis à CONTRATADA.

PARÁGRÂFO PRIMEIR0 Âs despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à

conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.4.4.90.51.00

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE - ARTIG) 92, INCIS} V DA LEI N" 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo

de um ano contado de data do orçamento estimado.

PARr(GRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas re-

ferenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI com data base de O2/2OZS.

PAR(GRAFO TERCETRO - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e

mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,

pelo Contratantg do índice INCC do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Go-

verno Federal, no período do reajuste,legalmente permitido à época, exclusivamente para as obri-

gações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7", do

Artigo 25 da Lei N' 14.133 /2OZl.

PARI(GRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaiustamento, o con-

tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja diwlgado o índice definitivo.

PARríGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

rearustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de-

terminado pela Iegislação enEio em vigor.

CLÁUSULA QUINTA. REcURso oRçAMENTÁRIo - ARTIGO 92, INCISO WII
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PAR(GRAFO OITAvo - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-

gerão novo índice oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

PARÁGRAFo NONO - O reaiuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA - GARANTIA DE EXECUçÃO . ARTIGO 92, INCISO NI

PARr{GRÁIO PRIMEIR0 - A empresa contratada ficará desobrigada da apresentação de caução

contratual.

CúUsUtÂ DÉCIMÂ TERCEIRA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL - ART|GO 92,INCISO XIX
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PAR(GRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esüpulado, a vigência

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARIíGRÁ-FO TERCEIR0 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, odotorá as

medidas odmitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

PAfu(GRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei

N" 74.133/2027, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta

hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PARÁGRAIO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-

presa não enselará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

PAR(GRÁ-FO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-

sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da LeiN' 14.133 /202I.
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
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do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na lici-

tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por aânidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,

inciso IV, da Lei N" 14.133 /2021.

cLÁusuLA orrAvA - oBRrcAçÕES Do CoNTRAT ANTE - ARTTG) 92, tNCISos x,

XI E XIV

PÂRricR.âFO PRIMEIRO - São obrigações do Conrratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

b) Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais ade-

quadas.

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no obieto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total

ou em parte, às suas expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-

troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-

ver controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-

dade, conforme o Artigo 143 da LeiN" 14.133 /2021;

d Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do obieto, no

prazo, forma e condiçõês estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-

cia;

h) Aplicar ao Contratado as sanções preüstas na lei e neste Contrato;

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-

pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução

do ajuste.

i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
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k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do proieto pelo Contra-

tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2" da Lei N' 14.L33 /2021.

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolümento dos serviços

obieto do contrato.

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,

ou em local por ela designado.

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-

ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-

sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

l)

m)

n)

o)

p)

CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÔES Do C0NTRATAD}. ARTIG} 92, INCISO XIV, XVI E XVII

PAR(GRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-

trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

b) Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (Artigo 137. inciso IIJ e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitedos;

c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-

trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-

gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vi
cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor [Lei N'8.078/1990J, bem como por todo e
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m)

n)

o)

p)
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qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-

bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-

tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.

Não contratar, durante a vigência do contrato, côniuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei N"

14.t33/2O2t.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteia sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução do obieto, durante a ügência do contrato.

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-

quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-

critivo ou instrumento congênere.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-

üsta em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no

Artigo 116 da LeiN" t4.t33/2021.

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-

gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei N' 14.133 /2021
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;
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q)

r)

s)

t)
u)

v)

w)

x)

v)

z)

aa)

bb)

cc)

dd)

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-

tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementáJos, caso o preústo inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do obieto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso Il, alínea "d" da Lei

N" r4.t33/2o2t;

Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou munici-

pal, as normas de segurança do Contratante;

Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.

Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissiona[,

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito

nas especificações do obieto.

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-

tratante.

Instruir seus empregados a respeito das aüüdades a serem desempenhadas, aler-

tando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-

tratado relatar ao Contratânte toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evi-

tar desvio de função.

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-

tante.

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros-

sanitárias, elétricas e de comunicaçâo.

Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas

de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-

mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-

sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
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funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, ser-

viços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma pre-

visto.

Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco] anos, contado da data de emissão

do Termo de Recebimento Definitivo;

Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PARÁGRAF0 SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-

lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabãlhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

preüstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-

tante;

PARr(GRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatroJ horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-

rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-

tivos à execução do empreendimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos origíná-

rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos

d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
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pAR(GRÁFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-

dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-

sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos tra-

balhos, conforme procedimento preüsto nas especifi cações.

CúUsUtA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTF.ATIVAS - ARTIGO 92,

INCISO XIV

PARIíGRAFO PRIMEIRO - Comete infreção administrativa, nos termos da Lei N' t4.133 /2027 o

contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

0 Praticer ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo preüsto no Artigo 5" da Lei N' 12.846/2073 - ALei 72.846/2073

é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos lesivos à administração pública,

nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administraçâo

públíca ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PÁR.+(GRÁFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

a) Ádvertência, sendo aplicado exclusivamente pela inhação administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se jusüficar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30olo (trinta por centoJ do valor contratual, sendo que a multa tem de ser

recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

. administrativas previstas nos incisos tt, III, ru, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federaüvo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (trêsJ anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIll, IX, )Ç Xl e XII do caput do

Artigo 155 da Lei N' t4.133 /202t, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e MI do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trêsJ anos e

máximo de 6 fseisJ anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N' 14.733 /2021.

PARj(GRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o

Artigo 156, parágrafo 9' da Lei N" 14.133/2021.

PARÁGRAF0 QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-

lativamente com a multa, nos termos do Artigo 756, parâgrafo 7" da Lei N' 74.133 /2021.
PAk{GRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei N'

14.133/2021.

PART1GRÂFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo

156, parágrafo 8' da Lei N' L4.I33 /2021.
PARr(GRAIO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N" 14.133 /2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PAR(GRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,

parágrafo 1" da Lei N' 74.L33 /2027, sendo:
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei N' 14.133/2021.

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei N' 12,846/2O\3, seráo apurados e lulgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu

Artigo 159.

PAR(GRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado-

res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,

nos termos do Artigo 160 da Lei N' 14.133 /2027.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do A*igo 163 da

Lei N" L4.733 /2027.

cúusurA DÉcrMA sExrA - DA FrscAlrzAÇÃo E DA GERÊNCrA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberá a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Arti go 777 da

Lei Federal N' t4.133 /2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PAR(GRÂFO SEGUNDO - Fica designedo como gestor deste contrato:

a) Sra. DEBORA NADIA PILATMDOR, Secretíria Municipal de Saúde.

PARr(GRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) CAMILA CRISTINÂ THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF N'

)O§L348.229 -)4, fiscal titular.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45] 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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b) IEAN CARLOS DE LIMÁ, Engenheiro Civil, CPF N" XXX.693.709-)O(, fiscal su-

plente.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DAs ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-

gos 124 e seguintes da Lei No L4.133 /2027.
PARr(GRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - ÇEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail; prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARr(GRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital,

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,

deverão ser solicitedas formalmente pela fornecedora, à autoridade adminÍstrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARr(GRAFO oITAvO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto.

PARríGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao obieto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

pre.juízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebra-

ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo

nos casos de iustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-

ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei

N.74.133/2021.

PA&(GRÁFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-

zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo adiüvo, na forma do Artigo 136 da

Leí N" 74.133 /2021.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - Dos cAsos oMrssos - áRzGo 92, rNcrso ilr

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dis-

posições contidas na Lei N' 14.133/2027, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-

mente, segundo as disposições contidas na Lei N" 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumi-

dor e, normas e princÍpios gerais dos contratos.

cúusulA DÉcrMA orrAvA - Fopto - ARTIGI s2, qARÁGRAFI 1.

PARÀGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para

dirimir dúüdas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

Artigo 92, paráBrafo 1' da Lei No L4.L33 /2027.
E, por estarem iustas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por

si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença

das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, XX de DfiX de 2025

MUNICÍPIO DE TNÊS SENRAS NO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATÁNTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Nome:

CPF

ESTADo DoPAR NÁ

EMPRESA XX)O(

NOME REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:

CPF

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

coNcoRRÊNcrA ELETRÔNrCA N" lO /2025
pRocEsso ADMrNrsrRÁTrvo N' 70 /2o2s

o MUNICÍPIo DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ torna público que às 09h00 do dia 15 DE

SETEMBRO DE 2025, na Bolsa de Licitações do Brasil- BLL (www.bll.org.brl "acesso identificado

no link- licitações", realizará Iicitação na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, do

tipo MENOR PREçO GLOBAL, regidos pela Lei N' 1,4.133/2021,, por meio da utilização de

recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para

a CoNTRATAÇÃO nr rUpnESA PARA REALTZAçÂO DE REFORMA DA UNIDADE

BÁsrcA DE sAúDE Do MuNrcÍpro DE TRÊs BARRAS Do pARANÁ.

lnformações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser

solicitados ,unto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, Centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-LZl2 - e-mail: licitacão(ôtresbarras.or.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR

(talaary.tresbagas.pr.ca!.bt), na plataforma da BLL (www.bll.org.brJ, também poderão ser

solicitados através do e-mail licitacao@tresbarras.or.eov.br. ou pessoalmente no endereÇo citado,

das 8h30 às 17h00.

Três Barras do Paraná-PR,28 de agosto de 2025.

GERSO G

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 8548+000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.12'1.936/000'1-68 - E-mail: licilacao@lresbarras.pr.oov.br
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MUMCiPTO DE TRÊS BANRAS DO PARÂNÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 4712025
PROCESSO ADMIMSTRATWO N' 8I/2025

o MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ toma público
que as 09h00 do dia ll DE SETEMBRO DE 2025, na Bolsa de
Licitâçôes do Brasil - BLL (www.bll,org.br) "âce,sso identiÍicado no
link - licitâções", realizani licitação na modalidade PRECÃO, forma
ELETRÔMCA, do üpo MENOR PREçO UNITÁRIO, regidos
pelâ tei N" l4.l33l202l, por meio da utilizâção de rec1rrsos de
tecoologia da informaÉo - INTERNET, de acoÍdo com as

especificações do edital, paia o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUTSIçÃO DE VACINAS VIO PARÁ PREVENçÃO DE
ZOONOSES E PROTEÇÃO DA SAÚDE PÚBLICÁ.
Iqformações e esclare{imentos relaúvos ao Edital, rDodelos, adeodos e
.mexos poderão ser solicitados junto so DcpaÍamento de Licitações,
no endereço Aveoida Brasil, 245, çenüo, Três Bârfas do ParaÍuí,
Parânâ - Telefone (45) 98824-6760 - e-mâil:
licitacao@tsesbaras.pr.gov.br. O Edital e s€us respectivos modelos,
Âdcndos c âncxos, podeni ser exarninado no Portal da Transpaéncia
localizado no sitio do Mu.oicípio dc Três Barras do Parad-PR
(wwra.tresbanas.pr.gov.br), na plalaforíu dâ BLL (w*.w.bll.org.br),
tâmbém poderão sêr solicitados straves do e-mail
licitacao@tresbarÍas.pr.gov.br, ou pessoalmede no endeÍeço citado,

vJas 8h30 as l7h0o horas.

Três Barràs do Paraná-P& 28 de agosto de 2025.

GERSO FRÀNCI§CO GV§SO
Prefeito Municipal

Publicrdo pori
Viüane Rodrigues

Códlgo ldentifi crdor:085579F8

MU:{TCÍPIO DE TRÊS BARRÂS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIÀ ELETRÔNICA NO I0r,O25
PROCESSO ADMIMSTRÁTTVO NO 702025

o MUNIciPIo DE TRÊs BARRA§ DO PÀRÁNÁ toma púbtico
que às 09h00 do dia l5 DE SETEMBRO DE 2025, na Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL (w*rr.bll.org.br) "acesso identificado no
link - licitaçõ€s", rsalizará licitação na modalidade
CONCORRÊNCh, forma ELETRÔNICÀ do üpo MENOR
PREçO GLOBAL, regidos pela t.ei N' 14.133i2021, por meio da

r-rtitizrção de recursos de tecnologia d. informação - INTERNET, de
acordo com as especificaçôes do editá|, psra a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARÂ REALIZAÇÃO DE REFORMA DÂ
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNTCÍPTO DE TRÊS
BARRÂS DO PARANÁ
lnformaçôes e esclârecimmtos relativos ao Fiital, modelos, adendos e

ônexos poderão ser solicilados junto ao DepaÍtamento de Licit çõ€s,
tro endereço Avenida Brasil, 245, Centro, TÉs Bârrôs do Paraná,
Palaoá - Telefooe (45) 3235-1212 - e-mail:
licitação@tresbaras.pr.gov.br. O Edital e scus respectivos modelos,
adendos e &rexos, podeá ser exaoioado rc Portal da TÍaospaÉocia
localizado no sitio do Municipio de Tés Bârras do Paraná-PR
(www.tresbsrras.pÍgov.br), oa plataforrnâ da BLL (wwv.btl.org.br),
tarnbém poderão ser solicitados âtaves do e-mail
licilâcao@ncsbâIrÂs.pr.gov.br, ou pessoalDetrte uo cadereço citado,
das 8h30 Às 17b00.
Três Banas do Pataná-P& 28 de agosto de 2025.

Publicrdo por:
Viviane Rodrigues

Códlgo IdcDtiÍic.dor:F0A0A?AD

www.dialiomunicipal.com.bÍ/amp 362

MUNICiPIO DE TRÊS BARRÂS DO PARÂNÁ
EXTRATO IX) T" TER,IUO ADITIVO AO CONTRÂTO

ADMINISTRÂTTVO N' 259 NO24

Cortr.to OrigiDrl: n' 2592024
Processo Admidstrrtitot í' 82D024
Modrlld.de: PÉgâo Eletrônico n" 05212024

Contrrtsrte: Município de Três BarÍas do Parará
Contratrd.! CMM Eng€nhaÍia e Controle Tecnológico L(da. - CNPJ
n" 41.93 6.439/0001{8
Objeto: PÍorrogação de prazo de execução e vigência contratual e

acéscimo de quaotitativos dc ÍÍlesês refcÍentes à presÍação de seÍviços
de cotrtrole extemo de quâlid.de e âcompaúhanrento tec[ológico e
geômétrico de obras Íodoviárias Da obÍa de implantação do Contomo
Viário de Acesso à Cidade de Três BaÍÍas do ParaüíPR
Altençõe3:
AcrésciEo de 2elo no quaítitativo dos lter§ 0l, 03, 04, 06, 07, 08, t2,
13 e 14;
Acréscimo de 109/0 Ào quautitativo dos ltens 02 e 05;
Mântidos os Itens 09, l0€ ll.
Vdor Origiratr R§ 2í).000,00
Acrélclmo: R$ 32.222,67
Vdor Aturlizldo: RS 292.222,61
Prrzo de Erecuçio € vigêrclr! pronogados por 120 (cento e viíte)
dias a cotrtar do ÉaEitro do prâzo originâlúe e cotrtratado.
FuDd.mcDt Éo Legd: Anigos 124, inciso I, alíneâ "b" e 125 da tei
Fedeml a' 14.133/2021.
Drtr dr Alrtdrtun: 2El0&2025

Publlcodo por:
Vanessa Mâcagnân

Código IdentificadorrA8A9DD45

E§TADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARÀIiÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRÂÇÃO FINANÇAS E
PLANE.'AMENTO

DECRETO N" 3ó7 DE 25 DE AGO§TO DE 2025

DECR.ETO I\'367 DE 25 DE ACOSTO DE 2025

Ábrc Crédito Adicional Suplementar e dá Outas
Proeidências.

O Prefeito do Muicipio de Tunas do Paraná, Estado do PaÍaná, no
uso de suas atribuiçôes lçgâis e das que lhe foram conferidas pelâ Lei
Municipâl n' I 002, de I 8 de dezembro de 2024,

DECRETÂ

ArL l' Fica aberto no orçarnento geral do município de Tunas do
Paraná, parÀ o coÍÍeote exerciçio, o cÉdito adicional suplementar oo
valor de R$ 362.000,00 (trezentos e sessenta e dois mil reais)
destinados ao reforço das seguintes dotações orçamenlárias:

06,00L12,122,0016.2014 Manuteícão das Atiüdades da Secretsriâ
Municioal de Educrcâo
3.1.90.11.00.00 1040 Vencimeütos e Vaotagens Fixas - Pessoal
Civi1.............................. RS 52.000,00
3.1.91.13.00.00 1040 Contribuições
Pa1ronais..................... ............ RS 5.000,00
0t.002.10301.0O13.2M1 MâhuteÍclo de Rede Municipel de
Atenclo PriDiri. i Ssúde
3.3.90.39.m.00 682 Outtos SeÍviços de TeÍceiros - Pessoa
JuÍidicá.................................. R$ 20.000,00
4.4.90.52.00.00 684 Equipamentos e Material
PeínaneDte.......,,,..,....,..,....,.........,.........,.... R$ 285.000,00

ArL 2" Para dar cobertula ao crédito autorizado no aÍtigo l', são
indicados como recuso consoante pelo inciso tt, § l' do an. 43 da t ei
Federal n'4.320 do l7 de maÍço de 1964, o excesso de arrecadação
nas fontes:

GERSO FRÁNCISCO GASSO
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS DO PARANÁ.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' í 0/2025
Processo Administrativo N" 70/2025

Tipo: AAUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de PublicaÉo: 29/08/2025 08:55:15

LOTE í
Item: 'l Ouant.:'Í Unidade: UN Val. Ref.: ?20.381,21

DESCT|çãO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
DO MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

Autor
IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA

SoLUÇÁo CLIMÂnzAÇÂo LTDA

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

Marca/Modelo Valor
220341,21

220.000,00

220.381,21

Obra

Obra

Obra

PAULO JOAQUII\,,! DE OLIVEIRA Obra 220.381,21

EDIFIc CoNSTRUÇOES LTDA Obra 220.000,00

CONSORA CONSTRUTORA LTDA Obra 220.341 ,21

2r0.000,00AF COMERCIO. LOCACOES E SERVICOS LTDA Obra

MARSANGo coMÉRclo DE MÂTERtAts DE
coNSTRUÇÃo LÍoA

Obra 220.381,21

AJOTA ENGENHARIA E coNSTRUçÃo LTDA obTa

A BARTOLI DE SOUZA LTDA Obrâ

219.900,00

220.380,23

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

1de1
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SE CRETARIA MUNICIPAL D E

CONTABI LIDADE E FINANÇAS
I)T.I' I() I)}: 'IRIBLTAÇÃO

r)r\ Is \o t)t FÍscALtzAÇÃo

\l-\'\R.l nô I l4{J/2025

'i.: '\ii\ \\(;{ i ( i )\ll ir.( l() Dt \I§-LRIAIS Dt COT"STRUÇÀO LTD.A
( \P.l ( Pf
'r : i:.;\ 1-,; ,j;-, -.;

'\onrt I lnt:rrir:
i'.!ri.t\ \\i:ii..1 \it ri:\l\ i)l (()\STRL( A()

1 .'

',
l tit id-rtlr.:

. - - i ., r.i ,.ilr i ird(\ rlc tclclolnunicaçôes.

. : .ij.,!.r,,.irlIl(.r

. . I : f-irlr,. 11. -rírctrlo lltÍ,I t]\o na constÍuçào.

'. .:( r. r- j rr.r:.r!.Lj- [i.rír llnlurit.

'-.::-: í,ír - ( {iir,rt.,i),tí!ltiid da rD.llfir:rl clétncO

-i.l-i, írl - í , I'i! .i,_..rr,ji,\lJ d. lcilJ!(qr C lsrramcntas.

?J,í-i i I li - ( riit:.í,- ii, -.,!r!:ir,Lr,ic tn.rttrtrts ht'lrJrulicos.

'7}4-lt Ítl - ( {jrli!r.,- i,i Írr,jtr5u (jc ..ll rr('rir. Í,cdrd bnúda. tljolos c flhrs.

l5J-q í,1) - ( {rna.íarí, .,ircJlslii . ,ÍrccrJirz.r,lo ,.lc (lcrr,üomésticos G cqulpamúrús dt áudio e r iCeo

?5g-li r,,', - ( ÍrmúÍLr,] !.rÍctr\tt di oulí{r\ srtrlr)r dc ü§o dofl|àIrc! aôo C§Ílcaificr&s snErioÍmsríc

i l1-8 ()l) - l'ahrrcuçiiú dç clqllJdÍra5 (lc tltlJl.

llorarirr dc fun(ionanlrnto
. 'tn(Í!,.r I

clurrJ.r .r \.' .r rl,r\ llY í)1, ,r\ l: lll, . I I -iíl it. lS.llü
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N:5] IIT)I \',\RS.\NCO CO\IIRCIO DE \L\TERIAIS DE CONSTRIJCAO LTDA

\i lr -/Í) S1\ILr À\ÍO\lO Írc St'lrcESÍÍ PR

lr] i't: I ta !ií't,al lI 
'rll$3r.rn1t...,]üi PJÉ ZOTTTS PREST.\Ç.\O Df SER\]ÇOS DE CO)ff.1arLtD^DE Lm.\

A}{ÁLlsE ECONô ICA'FINÂI{CEIRA
AR2a

ZOTTIS E DUTRA SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA

CNPJ: 10.940.939/0001-90

PR0061 89/0-2
Resp. Altj161,O *t*lEL ZOTTIS

CPF: 2í3.03í.42963
PR01972800

lrautDlr colRqrr crlrrll. Dt cüo ,totiro

lrsslvoglclvÊ,

5 ttotvtDlEm
PÀ§SIVO CIRCuIÀ}IIE
PÀSSTVO EXrGrVEl À ró{@ PFÀZO

rro!:!lrl!o Do rrlrrsrrrGr:lo ro!r,
laÀw-rliEn:Ê 3.05.t,33

1

rÀt8uaoNro tIQUIm
Âg§TÀBILIDÀDA DO I§VESIIXEII! TC A 9 REX'ÀBIIIDÀDE DO CÀ!I1ÀI PROPÀIO

PÀtRllfxro lrourto

'\/ -O ANTONIO 0O SUOOESTE(PR), 05 de Março de 2025.

MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO
SOCIA ADMINISTRADORA

CPF:007.í97.389-38
RG:76512833
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O25I II)OI IúAX§1I!@ COMEICIO DE MATERINS DE CONSIRUCAO LTDA
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ZOTTIS PRESÍAç;\O DE SER!'IçOS DÊ CONIÁBILIDÂDE LTDA

AI{ÁLISE ECONÔilICA/FINANCEIRA
Alto2024

:rQarDrz coil!re cDIÍÀ, Dt cIRo PRoPnro

ÀTIVO CIRCJTÀNTE
À TóNGO PNÀZO

- PÀS§IVO CIRCUIÀNTE+ PÀSSIVO EXIGÍVIL À l,oNco PNÀzO

3
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PÀSSIVO *IGIVÃL

P^TRIIIONIO LIAUIDO
DO IxEtrDtEflo torÀL

:ii:: ::: rr:a c, Jc
0, !i

IÀTRIüON1O IIOUIDO

rO ANTONIO OO SUDOESTE(PR). 05 de Març. de 2025

MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO
SOCIA ADMINISTRADORA

CPF:007.197.389-38
RG:76512833

ZOTTIS E DUTRA SERVICOS DE CONÍABILIDADE LÍDA
CNPJ: 10.940.939/000'l-90

PR0061 89/0-2
Rêsp. ANTONIO GABRIÊL ZOTTIS

CPFr 213.031.429-53
PRo1972800
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: MARSANGO COMERCIO DE MAÍERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Período da EscrituraÇão: 0110112023 a 3111212023

Número de Ordem do Livro: 2'í

CNPJ: 04.048.349/0001-54

Periodo Selecronado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembío de 2023

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

\úr"ro de ordem

Natureza do LivÍo

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

41204416',t61

04.048.349i0001-54

21

LIVRO DIARIO

Data do arquivamento dos atos
constilutivos
Data de arquivamento do ato de
conversáo de sociedadê simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31tono23

Município

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

SANTO ANÍONIO DO SUDOESTE

14t1g12000

13958

\.are Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de Iinhas do arquivo
digital

Data de inicio

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS OE CONSTRUCAO LTDA

LIVRO OIARIÔ

21

13958

01t01t2023

Data de término 31112,2023

Este documento é parte integrante de escrituraçáo cuja autenticâção sê comprova pêlo recibo dê númeÍo
4F.67.D6.E7.61.37.63.EC.22.05.58.8F.73-82.0E.6AÂF.87.A4.AÇ7, nos teÍmos do Oêcreto no 8.683/20'16.

Este relalório Íoi gêrado pelo Sistema Público de Escrituração Digitâl - Sped

Veísão 10.1.8 do Visualizador página 1 de í

TERMO DE ABERTURA

TERMO DE ENCERRAMENTO
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À/INISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEÍÚA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPEd Versão: 10.1 .8

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTÁB|L DrGrrAL

IDENÍIFICAÇÃO DO

NIRE

41204416161

CNPJ

04.048.349/0001 -54

Contâdor

ContadoÍ/Contabilistã Responsável
\.,í,êlo Teímo de Verific€ção pa.a Fins

dê Substituicão da ECO

21303142953

21303142953

ANTONIO GAgRIEL

ANTONIO GABRIEL
ZOTTIS:21303142953

476618098548062796 30t03t2023 a
30t03t2026

3010312023 a
30t03t2026

47861 8098548062796
I

Não

NÚMERO Do RECIBo:

4F.67.D6.E7.61.37.63.EC.22.05.58.8F.
73.82.0E.6A.AF.87 .A4.A6-7

Escrituraçâo recebida via lnternet
pelo Agente Rêceptor SERPRO

em 2510412024 às 17:48:29

4E.56.2D.34.51.E4.09.O0
47.CA.68.AA.31.95.F1.75

Considêra-s€ autenticado o livro contábila que sê refere este r€cibo, dispensando-se a autenücâçáo do que Uala o art. 39 da Lei no 8.934/'1994.
Este recibo compíova â autenticâÉo.

BASE LEGAL: Decreto n' 1.800/1996, com a alteraÉo do DecÍeto no 8.683/20í6, e arts. 39, 3$4, 3gB da Lêi n.8.934/1994 com a alrêÍaçáo da
Lei ComplemeoLaí no 124712014.

NOME EMPRESARIAL
MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

FoRMA DA EscRrruRAÇÀo coNTÀBrL

Livro Diáno (Completo - sem EscíituraÇáo Auxiliar)
feniooo 

oa escnrrunrÇao
D1n1t2O23 e 311122023

irumeno
121

NATURÊZÂ DO LIVRO

LIVRO DIARIO

oo LtvRo

tDENTIFtcAÇÀo Do AReulvo (HASH)

{F.67.D6.87.61.37.63.ÉC.22.05.58.5F.7 3.82.0E.6A.AF.87Á4Á6

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

ESÍE LIVRO FOI ASSINAOO COM OS SEGUINTES CERTIFIGADOS DIGTTAIS:

NOME N' SÉRIE DO
CERTIFICAOO

790368603253529529 0510212024a
3 04to2J2025

VALIDADE RESPONSAVEL
LEGAL

Sim
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TERMOS OE ABERTURA E ENCERRAMENTO Ê

Enlidade:

Período da EscÍituraÇão: 0110112024 a 3111212024

Número de Ordem do livro: 22

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

CNPJ: 04.048.349/0001-54

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

U,inrero de Ordem

Nalureza do Livro

Municipio

Data do ãrquivamento dos atos
constrtutivos

Data de arquivamento do alo de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Quantidadê total de linhas do arquivo
digital

MARSANGO COMERCIO OE MAÍERIAIS DE CONSTRUCAO LÍDA

41204416161

04.048.349/0001-54

22

LIVRO DIARIO

SANTO ANTONIO DO SUDOESÍE

14tO9/2000

Data de encerramento do exercício social 31t1212024

10318

. nre Empresarial

Natureza do Livro

Núnrero de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS OE CONSTRUCAO LTDA

LIVRO DIARIO

22

10318

01t01t2024

31t1?,2024

Este documento e parte integrante dê escrituraçáo cuja autenticaÉo se comprova pelo recibo de número
D6-E4.10.8F.c5.2í.43.DA.3F.E0.c8.10.6E.8A.0F.2F.79.08.c6.81-2, nos termos do DecÍero no 8.683/2016.

Este Íelatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versâo í0.2.3 do Visualizador página 1 de 1

IERMO DE ABERTURA

TERMO DE ENCERRAMENTO
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oEfoNsÍRÂçÀo oE RESuITADO Í,O EXERCIC|o
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P6'iodo Sêtedúaoo 0! ô,rúó d. 202r . 3l d. ó.4rüo ô 2024

211 



0ã1 @r ü FsaàEo coMERcb oE MATERtÀts oÉ cor{srRucÀo LTD

a5.710s0 sÁNlo axroxto oo suDoEsÍÊ, PF

Oa.OaS.3aSJúoo1§a l.E.: 402r3o33ao N.|.R.E.: a1204a1616,

Lig.,.õo Po ZOTTIS PRE§TAÇÀO DE SERVIÇOs DE COÀIIÂBILDÂDE LTDA â.lnft 99200012

Encerrâdo em - 0êzêmbro/2024

DLPA{ETIONSTRACAO OOS LUCROS OU PRÉ'UIZOS ACUTULADOS

Oêmonstração Comparativa o...í2o21 OezJ2023

SALDO NO INICIO OO PERIOOO

AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES (+ OU -)
LUCRO OU PREJUIZO OO EXERCICIO Í+ OU )
REVERSAO DE RESERVAS (+)

OESTINACAO DO EXERCICIO
RESERVA LEGAL
RESERVA ESTAÍUTARIA
RESERVA PARA CONTINGENCüA

OUÍRAS RESERVAS
orvroENDos osRtGAToRlos (PoR AcAo)
DISÍRiBUICAO DE LUCROS

SALOO OE RESERVAS
SALDO NO FIM DO EXERCICIO

I _647 .779,87

0.00

\1 .647,n)
0.00
0.00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00

(93.726,38)

0.00
1 .357 .405.72

87.S70,98

1.U7.779,87
0.m
0.00
0.00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

(87.970,98)

0.00
1 .d47 .779,87
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MÂRrzErE *ffi"t$L"Ij:i.
APARECIDA COELHO acLT
MARSANGO:OO7I97

MARIZETE APÂRECIOA @€LHO'IARSANGO

soct aoir§§TRAooR

RG:76s12833

ZOTTIS E OIJIRÀ SERVICOS OE CONTAêILIOÀOE LTOA

crfJ: 10.940.gs,{xtrl-lo

Êa@i&t/o.2

R..p. ANIONTO G^BRIÉL 2OÍÍrS

PRolt72a@ CPF 213.031!29,53
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0251 I)OOJ MÂRSÂI{GO COMERCK' OE MATÊRIÁIS DÊ CONSIRUCÁO ITDA

n5.7104@ SÁNÍO Ar!ÍIONIO 0O SUOOESÍE / PR

04043.349000154 l.E.: 9C218083,O N.|.R.E.: a1ã141ô1€1

L.CCTsAOO PET':ZOTTIS PRESTÂçÀO DE SERVIçOS DE COIÍTABIIDÁDE LMÂ

Oel! Ro!.: 14/092m0 rbá: 10:5012

R€gÉto: 93200012

Em - D6zembÍD/2024

DFC . DEllONSrnÂçAO OE FLUXO DE CÀXA
Dêmonstrâçào Comparativa Oê2.12021 Del.l2023

AÍIVIDADES OPERACIONAIS
RECEAIMEiÍTO DE CLIENÍES
RECEBIMENTO OE JUROS
DUPLICATAS OESCONÍADAS
PAGAMENTO A FORNECEDORES DE MERCADORIAS
PAGAMENTO DE IMPOSTOS

PAGAMENTO DE SALARIOS
PAGAMENTO DE JUROS
PAGAMENTO DÉ OESPESAS ANTECIPADAMENTE
CAIXA LIOUIDO CONSUMIOO NÂS ATIVIOAOES OPERACIONAIS

AÍIVIDADES DE II.IVESTIMENTOS

RECEBIMENTO PELA VENDÀ DE IMOBILIZADO
PAGAMENÍO PELA COMPRA OE IMOEILIZADO
CAIXA LIQUIDO CONSUMIOO MSATIVIDADES OE INVESÍIMENTOS

AÍIVIDADES DE FINANCIAMENTO
AUMENTO DE CAPITAL
ÊMPRÊSTIMOS DE CURTO PRÂZO

PAGAMENTO DE OIVIOENDOS

CAIXA LIOUIDO GEFÁDO NAS ATIVIDADES DE FINANCIAMEMIO
AUMENIO LIQUIDO NO CAIXA E EOUIVALENTE. CAIXA
SÀLDO DE CAIXÁ + EQUIVALENTE- CAIXA EXERCICIO ANTERIOR
SALOO DE CAIXA + EQUIVALENTE. CAIXA EXERCICIO AÍUAL

0.00
(55-070,É)

0,00
0.00

(51-010,34)
(,t5.901 .59)

2.6s0.832,4Í
,€.043,57

0,00
(2.657.074.68)

0.00

0.00
0,00
0,00
0.00
0,00

0.00
108.672.60
í08.872.60

(2.W202,úl
t .39,í.65í ,32
1.310.839,64

0.00
(95.642,3e)

0,00
0.00

674.699,35
(131.286.76)

2.708.402,65
34.300,91

0,00
(3.381.758,54)

0.00

0,m
0,00
0,00
0.m
0,00
0,00

185.457,43
185.457,43

(3.196.301,11)

668.{65,19
13§.072,37

MÂRIZETE Â$i.ádo de ío,tu digirrt
APARECTD^ po, MÁRzm 

^rarEcD^co€LHo íT#*-,,,,,"."
MÂR5ÂNGOJ07I97 oÉdo.2025.0! I l
38938 rors3e {3 0o,

MÁRIzEÍE APARECIDA COELHO MARSÂÀGO ZOÍT|S E OUÍRA SERVICOS DE CONÍAAILIoÁDE LTDÀ
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í. CONTEXTO OPERACIONAL
MARSANGO COMERCIO OE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTOA ME, cadastrada no CNPJ sob o

número 04.048-349/0001-54, mnstituída em 14109/2000, tributada pelo Simples Nacional EPP com
apurâção anual, com ramo de atividade COMéRCIO VAREJISTA DE MAfERIAIS OE CONSTRUçáO
EM GERAL. Com sede no município de SANÍO ANTONIO DO SUDOESTE, na AV BRASIL, no 400,
CENTRO. A empÍesa iniciou suas atividâdes em l8 de setembÍo de 2000 e o seu contrato social está

devidamcnte regisúado na JUCEPAR sob D. 41204416161 em 14 de setembro de 2000 e em vigor a

sexta alteração de contrato social registÍado na JUCEPAR sob n.20234038454 de 27 de junho de 2023

Sem qualquer reserya, a empresa declara que estas Demonstrações Conuíbeis fomm elaboradas

rigorosamente de acordo com a ITG 1000.
Enquadra-se na ITG 1000 empÍesas que teve receita brutÂ anual, no alo de 2022, alé os limites
previstos nos incisos I e ll do An. 3' da Lei Complementar n.' 123106.

Dc acordo com os itens 26a39da ITC 1000, cG Res. CFC n. l.4l8ll2, empresa fica dispensada do
preenchimento do Dcmo[sÍativo do Fluxo de Caixa.
2. POLINCA ADOTADA
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dêzembro de 2024 e 31 de Oezembro de 2023,
comparativamente, aqui compreendidos: Balanço Patímonial, DemonslraÉo do Resultâdo,
Demonstração de LucÍos e Preiuizos Acumulados(DlPA), Íoram elaboradas a parlir dâs diretrizes
contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis
e aos Princípios Contábeis. O resultado é apurado de acordo com o rêgime de Competência, que
estabelece que as receilas e despesas devem ser incluídas na apuraçáo dos resultados dos pêríodos
em que ocoÍrerem, sempre simultaneamente quando se corrêlacionarem, indepêndênlemente de
recebimento ou pagamento.
As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas p€lo critéÍio'pro rata" dia ê calculadas
mm base no método exponencial, exceto aquelas relativas aos títulos descontados ou ainda as
relacionadas às operaçoes com o eíêrior, que sâo calculadas com base no método linear.
As principais práticas contábeis na elaboração das demonslrações contábeis levam em @nta as
caracteristicas qualitativas e quantitativas conforme dstermina a NBC TG 1000:
Comprcensibilidade. Compelência, Relevància, Matêrialidade, Confiabilidade, Primazia da Essênciâ
sobre a Forma, Prudência, lntegralidade, Comparebilidadê e Têmpêstividedê, estando assim alinhadas
com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo lntômalional Accounting Standards Board
(IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho
Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.
3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAçÃO
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que ó a moeda funcional da empresa.
Assim os atjvos, os passivos e os resultados aprôsentiados nas demonstrações contábeis mesmo
quando contratados em moeda estrangêirâ são âjustados às diretrizss contábêis vigentês no Brasil e
converlidos parâ Reais, de acordo @m as taxas de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e
perdas resultantes do processo de conveÍsão sáo transfeÍidos pâra o resultado do período atêndendo
ao Íegime de competência.
4. TESTE DE RECUPERABILIDADE PARÂ ATIVOS (IMPÀRMENT)
Atendendo ao mntêúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade atÍavés da
Resoluçáo 125512009, a administração da empresa, fez a análise sobre a recuperabaladade dos ativos
submetidos a tal Íesoluçao levando em conta os principais indicadores de desvalorização, tais como:
uma redução sensível, além do espêrado, no valor de mercado do ativo; o valor contábil do ativo líquido
é maior que o valoÍ justo estimado; obsolescência ou dano físico de ativo; mudanças significativas que
afetam o ativo; inÍormaÉes internas (êmpresa) que espelhem desempenho econômico pior que o
espeíado. Após está análise à administraÉo chegou à conclusão de que todos os ativos se encontram
a valor recuperável através da Venda ou do Uso, dispensando assim a realizaçâo dos testes eÍelivos de
lmpairment uma vez que não existia indicaçao relevante de não recuperabilidade.
5. ÀJUSTE A VALOR PRESENTE
O Ajuste â ValoÍ Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa, o
qual se enconlra deteÍminado para as operaçôês de longo prazo, tanto para os âtivos e quânto pâra os
passivos, foi rêâlizado no reconhêcimento inicial de cada operaÉo de longo prazo em base exponencial
pro reta, registrado em conla retificadora para que os ativos e passivos reflitam a realidade. Osjuros
foram sendo reconhecidos como Íecêitas ou despesas com o trans@ner do tempo como receitas ou
despesas financeiras na Demonstração do Resultado do Exercício através do método da taxa efetiva de
juros.
6. OECLARAçÃO DE CONFORMIDAOE
A empresa declara expressamênte quê a elaboração e a apresentaçâo das demonstraÇões mntábeis
estáo em mnformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidadê para Pequenas e Médias Emprêsas,
expedida pelo Conselho Fedêral dê Contabilidade através da Resolução 1.25512009. A administraÉo
da empresa também procedeu ao exame conceitual e concluiu que a emprêsã náo possui prestaçáo
pública de crntâs e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.
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7. PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES.
As provisôês quando constiluldas êncoôtram-se Íortêmenlê alic€rçada3 nas opiniôes dos assêssorês
ju.ídicos ou advogados, levando em conta a natureza dag a@s, a similaridade com processos
anteriores. a complêxidade e o posicionamento de Tribunais. Assim, a administraÉo considera que tais
provisões são suÍicientes para atendeÍ as perdas decorrentes dos respectivos pÍocessos. Mesmo que
alqum passivo estêja sendo discutido judicialmente, tâl obrigação, é mantida até o ganho defnitivo
quando não couberem mais recursos ou quando da sua prescÍição.
8. DETERMINAçÃO DO RESULTADO
O resultado foi apurado em 31 de Dezembro de 2024 e 31 de Dezembro de 2023, comparativamente,
e está em obediência ao regime de Competência. As Demonstraçôes Contábeis foÍam elaboradas e
apresentadas em conformidâde com â legislâçâo societáía, conforme â Lei n. 10.406/2002 e demais
legislaçôes apliciíveis, os pronunciamentos técnicos, oriêntaÉes e interpretações emilidas pelo Comitê
de Pronunciamentos Contábeis (CPC), pelas normâs brasileiras de contabilidadê expedidas pelo
Conselho Federa, de Contabilidade, especialmente NBC TG 1000.
9. ATIVOS CIRCULANTES
A classiÍicação das contas ó realizada com base no quê detêrminada o Pronunciamento Técnico
PME - Pequenas e Mêdias Emprêsas, sendo classificados como circulantes quando:
a) espera realizar o ativo, ou pretênder vendêlo ou @nsumi-lo duranle o ciclo operacional normal da
entidâdê;
b) o ativo for mantido essencialmente com â finâlidadê de negociação;
c) esperâ realizar o ativo no período de alé doze meses da data das d€monstraçõês mntábeis; ou o
ativo for caixa ou êquivalentê dê caixa. (PME, item 4.5).
10. ESTOQUES
Os esloques sáo avaliados no reconhecimento inicial pelo custo histórico, onde que todos os gastos
necessários até o momento da disponibilidade para venda sendo considerados como custos, exceto os
tributos recuperáveis. Os descontos comerciais, abatimêntos e oulros itens semelhantês sáo deduzidos
do custo de aquisiçáo. Os juros incoÍidos pela aquisiÉo dos estoques sáo considerados como
despesas Íinancêiras e, portanto náo são incluídos nos custos dê aquisiçâo.
Ao final do período foi rcalizada a análise de recuperabilidade dos esloques, e de acordo com a
experiência da administação da sociedade foram considêrados recuperáveis pela vênda, menos
despêsas paÍa completar e vender coníorme os requisitos previstos na NBC TG 1000..Ií. ATIVOS NÃO CIRCULANTES
A clâssiÍicação das contas é realizâda @m base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME -
Pequenas e Médias Empresas, sendo classiÍicados como náo circulantes todos aqueles fatos contábeis
que não se classificam como s€ndo circulantes, Os itens classiiicados nêste grupo foram avaliados pela
administraÉo quanto a sua recuperabilidadê e foram consideÍados que estão Íegistrados pelos valores
recuperáveis pela venda ou pelo uso.
't2. tMoBtLtzADo
Avaliado iniciâlmente ao custo hislórico, sêndo considêrados como custo todos os valores necessários
para que o imobilizado estivesse à disposição da administÍaçáo. As alíquotas de depreciaçâo estão
fundamentadâs no tempo de utilização dos r€feridos bêns e @nsiderando o valor residual para fins de
cálculo dentro do método linear, tudo em conÍormidade com a ResoluÉo 125512009 que instituiu o
Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.
13. INTANGÍVEL
Os intangíveis estão registrados no re@nhecimênto inicialao custo histórico, sendo alocados a tal custo
todos os gastos incorridos até o momento em que esüveÍ disponível pâra ser utilizado. Os eventuais
intangiveis produzidos intêrnamenlê foram considerados inlêgralmêntê @mo despêsa do período,
confoÍme determina o NBC TG 1000. A ãmortizaçáo foi realizada de acordo com a vida útil estimada,
porém na impossibilidade de êstimar tal vida útil à mêsma foi mnsiderada como sendo de dez anos.
í4. PASSIVO CIRCULANTE
A classiÍicâçâo das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME -
Pequenas e Médias Empresâs, sendo classificados como circulantes quando:
a) espera liquidar o passivo durante o ciclo opêracional normal da entjdade;
b) o passivo foÍ mantido essencialmentê paÍa a Íinalidade de negociaçáo;
c) o passivo for exigível no período de até dozes meses após e data das demonstragõês contábeis: ou a
entidade não tiver direito inmndicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze
meses após a data de divulgaçáo. (PME, item 4.7).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISÍEMA PÚBLICO DE ESCRITURAçÂO DIGITAL - SPêd Vêrsão: í 0.2.3

REGTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTÁB|L D|G|TAL

I,IIRE

412U416161

CNPJ

04.048.349/0001 -54

NOME EMPRESARIAL

COMERCIO DE MATERIAIS OE CONSTRUCAO LÍDA

FORMA OA ESCRITURAÇÀO CONTÁBIL

- sem

TUREZA DO LIVRO

TDENTTFTCAÇÂO DO AROUTVO (HASH)

D6.EÂ.1O.BF .79.08.C6.81

OA ESCRTTURAÇÀO

2t2024

DO LIVRO

22

ADMINISTRADOR 00719738938

NÚMERo Do REcIBo:

D6.EA.1 0.8F.C5.21.43.DA.3F.E0.C8.
1 0.6E.84.0F.2F.79.08.C6.81 -2

MARIZETE APARECIDA
COELHO MARSANGO:

00719738938

529589790't 75054235
3

03lO2nO25 a
03t02t2026

ANTONIO GABRIEL
ZOTTIS:21303142953

478618098546062796 3010312023 a
30t03t2026

Srm

Contador 21303142953 Não

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 2710212025 às 21:22:27

't2.oA. 1 E.E0.DD.83.72.í B
1 3.65.29.09.C6.F0.40.29

Consrdêrâ-se autenticado o livro contábil a que se reíeÍe este recibo. dispensando-sê a autenticarÉo dê que tÉtâ o ârt. 39 da Lêi n.8.934/1994.
Esle recibo comprova ã autenticação.

BASE LÊGAL: Decreto no 1.800/1996, com a alleração do Dêcrêto no 8.683i2016, e arts. 39. 39A, 39-B da Lei no 8.934/1994 com a altêrâÉo da
Lei Comgleíne^lat no 124712014.

IDENTIFICAçÂO OO TITULAR DA ESCRITURAçÃO

IDENTIFICAçÃO DA ESCRITURÂÇÂO

NOI,!E lf sÉRrE Do
CERTIFICAOO

RESPONSÁVEL
LEGAL

QUALIF|CAÇÂODOS|GNÂTÁRIO CPFICi|PJ VALIDÂOE
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Governo do Estado do Paíaná
Secretaria de Estado da lndúslria. Comércio e Seíviços
Junta ComeÍcial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Regislro dê Empresas Mercantis - SINREM

Ce.túrcê os que ãs ,ntormàçies âbáro con§lâm dos clodlmentos iyqúivâc,os nêsla Junla Comercial e §ão na (,alâ cia sua êxt'ed:ção.

Nome EôpesarÉr: I,ÁFSANGO COMEBCTO OE Í^ÍER,Â6 OE CO STnUç^O LTDÂ

i COI,.=FCIO VAFEJISTÀ OE MÀÍEBIAIS OE CONSÍBUCAO COME.RCD VÀÊEJIsÍÁ DE VIGÀS E VICOTAS PAÊ.iJOIDADIS DE @NCAETO. @UEFCIO VAÊEJISTA OE I,IAÍÉFIÁIS
I e.=rnroos ertrn uso ta crrNsrnucAo crvrL coMEacro vanúrsÍÀ oE Í,NTAs, EsMÁrÍEs, L c s, vEBNrzEs, coRÁNÍEs,llpEnME a{-EANrEs, sorvEmÉs p^RA TrNtAs
i IJAT:FIAIS E ÁCÉSSOBIOS PÁFA P1NÍUAA COMEBCP VABEJISTÀ DE MATEAWS HIOffAUUCOG CO EACrc VAREJISIA OE CAL TAEIA, PÊDAAS BRÍÀDÁS ÍIJOLOS E TELHAS

I cori;acro vane-rrsra oe FEÂnÂcENs E 6EÊRÂMEMrÁs con EFcro vÂâE jrsfÀ DÊ ÁarEos p aÁ H BrÍÀclo, DE@aÁcoES DE rNTEBroBEs. ÂBr,@s DE uso DoMEsrrco
I ARTIGOS OE CIJÍELAÊIA PÂPEIS DE PAFEDE E DE S]§TEMÂS DE SEGURAI{CA ÊESIOENCII! SEAVrcOS OE UAM.ÍIEIICÂO OE REDES D€ ENEÊ§ltA ELEÍBICA SEAVEOS ÚE

I HÀ\iiiENCAO DE 8EDÉS OÉ TÉLECOMúNTCACOES E LOGTCÂS C,OirÉÂCtO VÀÂEJISÍA ÊSpECl L|Z^DO OÊ EtEIBOmi/CslrcO§ E EOUtpÁraENrOS O€ ÂUOrO E V|OEO
i co\sÍÊucao E FEFoFMÁ oE EorFrcos FÊsroErçl^ls, coMEFclÀs. $DusrEt^ls E EotFtcto6 oEsràraoos A ouÍBos usos EspEclFtcos oBFÀs DE lNsÍatÁcÁo
r'i:,uiErlcao Ê REPAnAcÂo EM ToDos os rpos D€ @rlsÍRrrcoEs stsTEMÁs oE ELEIFTCII,^DÉ cÁao§ paR^ ti§ÍÀt @Es rELEFor{tca§ E oE coÀruNrcacoEs casos

INIRE:;l2C.r.{l6rôI
{.lurêzâ Jundiêá: !;oc'êdãd. EmpÍ§na Uôrlâdâ

r&092000

: :.- :- i: êaAslr- N: 1210 TaRFIEO S^LÁ oI i, CENfSO Sa o Ár*ô.r:o ô 9r.bê6bPF ' CEP 85710{l!

Ââ: ÊEOES DÉ INFOFI'IÁT,CÂ E TETEVISAO A CÂ8O, INCLUSIVE POF FIBAA OI}CÀ ÀNTENAS @LENVÁs E PÀÍIÁ8OIICÁS, StSÍ€I,iAS DE ILUMINACÁO SISTEMÀS DE A.ÂBIJE

CPF:CI{PJ
ú07.1_47 349 3A

PÍiciD.cao m.ádld
n5 r 00.000.00

v €,PARANÁ

JUCEPÂR

COi\]AA IiICENDO. SISTÉMAS DE ATÂBME CONTNA FOUAO, SISÍEMÂS OE FC'BÍAO ELETROIIICo E INSTATAGC|ES ELEIBEA§ AE§OET{CIAIS É ÉM EOIFICAC'ÊS. FAANioACAO DE
AÂTEÉAÍOS OE CONCFETO CüEiIÍO FIBFOCIMENTO PÂFÂ USO NA CONSTNUCÂO CIVIL FAABrcACAO OE TÂ'OTAS. GUIÀS, 8IOAJEÍES, MEIO9EIOS. MÂNII{AS. TUAOS E
CONÊXOES OE CIMENTO PAÉÀ USO NA CONSTNICAO CIVIL FÁSRICACAO OE ESOUAORIA§ OE METAI. PORÍOES, MÂB@§ E BÂ'ENTÉS. GRÂOES MEfALICAS I'OBTAS
I"IE-IÀUCAS ONOULÀOAS. POBTÁS COÊÍA-FOGO E OEMAIS PAOOUTOS METÀLURGICOS PAAA USO NÂ @iISIRUCT CIVIL

iaa(soti FtctEBt MAFSAT{GC, 6êr 514 ô?9-49
Prrticlp.CD m r:aaEl
RS r00 000 @

S

,.1

CIIPJ
0.{ o4a34r@0r.54

Ort .b 
^lô 

Cdilttulivo
141J912.m

8S 2coooo.m Idu2êôlos m rêaisr

EPP (Erp.€sa dê P€$Em Pmê)

Drdôs óo ÂdmhEtrador

l,lrilzE:E ÂP,IFÉCIU CO€LHOMAI§ANGO
CPç
007 I 97_38+34

ai;aá20zj ooa / 051 . coirsoJoaçÃo oE c,oNrFÂrô,EsTAruTo siaius
SEM STAÍL]S

Esrâ cernijáo ki ôínrúâ eúodaiãítrÉ om líl»2025, § 15516 (hodno (b Brasita).
Sa rmp{essa Bí6 @ &têntod*b ib hth.rrr.r.!tyr..tsr.I-!eí.!.. coíD o ódgo 

^C{EcIf.
doqm€í{o.

LEANDRO MÂRCOS BÂYSEL SISCAIA
SecÍaláíio-Gêíal

1de1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado daFazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 037í9064066

Ceíidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.048.349/000í ó4
Nome: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Públicâ Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, cêrtificâmos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do conlribuinte acima identificado,
nestâ data.

Obs.: Esta Certidão engloba
natureza tributária e não tributária, be

lecimentos da empresa e reÍere-se a débitos de
mprimento de obrigaçôes tributárias acessórias

Válida cimento Gratuito

A autenticidade o dêverá ser confirmada via lnternet

0311112025 -

esta

mo ao
OS

Enh.ro vie htê.ítê{ Ptiblis (útO7/2025 20:,,3:09)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de SANTO ANTÔNlO DO SUDOESTE

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - FALÊNCIA _ NEGATIVA

MARSANGo coMÉRcto DE MATERTA|S DE coNsrRuÇÃo LTDA

CNPJ: 04.048.349/000 1-

Local da Sêde: Sânto Antônio do Sudoesle - PR

Orientações

Esta cenidão NÃO APONTA ordinadamente os procêssos em quo a p€ssoa cujo nome pesquisâdo fguía como Auto(a).
São âponlados os feitos em trdmitaÉo cadastrados no Sistema lnfomatizado rofêÍBntê à comarca de SANTO ANTÔN|O DO
SUDOESTE
Não existe qualquer cpnexâo com qualquêr outra base de dados de instituição públicâ ou com a Receitra Federal quê verifique a
ideniidade do NOMARÂZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pêssoâis fomecidos pelo pesquisãdo é de
Íesponsabilidade exclusiva do dêstinatá o da certidáo.
A certidão êm nome de pessoa jurídica mnsidera os proces.sos referentes à matriz e às ftra
Considerâ-se NEGATIVA a ceÍtidão que aponta somente homônimos náo qua
121t2010.

eÍt. 80, §2'da Rêsolu€o CNJ

A presente cerlidão mencjona somente o regislro de dbtribuiçâo
Secíetaria pera ondê foi dislÍibuÍdo ê solicitar uma CÊRTIDÂO DE OBJ

iÍnênto, deve-se diíigir até a, para dados

A Buscá de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO I físrca

SANTO ANTÔNIO DO SUDOES

CARLOS EDUARDO
Empregado Jura

CARLOS EDUARDO SALVADORI -03'00

, 10 de agosto dê 2025

abrange também a

ntares do p

ntado

VADORI

.08_10
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SDP-Sistemâ do Distribuidor do Pârâná Páginâ I de 1

cêrtÍco que revendo os hvros, srstomâs e eíquivos de distribuçà) clvEls. especificâmenle: FALÉNCIA. CONCORDATA. RÊCUPERAÇÃO

JUDICiAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta SecrêtaÍia, veíifrquer NÀO CONSTAR nenhum íegisto em andamento @ntía:

E
EDIJARDO SÁLVÁDORI

Dalê de emissáo:10/08/2025 17:17
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÁO

Nome: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 04.048.349/0001 -54

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveÍ quaisqueÍ dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado quê viêrem a ser apuradas, é certiÍlcado quê:

constam débitos administrados pela Secretaria da Recêita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçâo para fins de certiÍiôaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na ProcuradoÍia-GeÍal da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
nêgativa.

Esta ceÍtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente fedêrativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-sê à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÉes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei n'8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitação destâ ceÍtidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov ou <http://www.pgÍn.gov. bÊ.

Certidão emitida gratu ente com base na PortaÍia Coniunta RFB/PGFN no '1.751 , de 2t1Ol2O14
Emitida às 1 1 :06:57 do ia 0410712025 <hora e dala de Brasília>.
Válida até 311122025
Código de controle da certidáo: 4C04.F872.3174.5DFG
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

iíINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêlaria da Recêita Federal do BÍasil
ProcuradoriaGeral da Fazênda Nacional
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FICÁ RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA ML]NIC]PAL COBRÀR DÉBITOS COA'STÁTÀDOS

MESMO REFERENTE ÁO PERJODO COMPREENDIDO NESTÁ CERTIDÀO.7.4,\ TE

CERTIDÁO NEGÁTIVA
3248/2025

REVENDO 03 ARQUNOS É REG'SIROS, CERI'F'CÁ 
'IOS 

QUE: O CONÍRIBU'NTE NAOÀ DEVE À FAZEIIDA PÚBLICA 
'IIUNICIPAL 

RELATMô

AE PRESA UÉNC,oNADA ABAIXO.

coDtGo DE ÁL|TE\;TICAÇÃO: C2HrF2gE5Z51$«QDC

T'1,\ALIDÁDE: CÁDASTRO E/OA CONCORRÊNCA E/OU LICITÁç,4O

It4z.io soct.il: lrÁR§Á:i@ cOMÉRcIo DE MÁTERLÁrS DE ÇONSTRUÇÃO LTDÁ

L\"sCRIÇÃO EMPRESÁ

04.048.349/0001-54

C:{PJ/CPF INSCRIüO ESTÀI'UÁL

902180E3-10

ÁLl'ÁR í

CNAE/ ATIYIDÀDES
Co,nércio vorejittd de i@tetiais dE coistruçAo eü geml, Manutençõo de redes dc distrihuição de eúêrgiô elerÍico, Manuteryào de estaiões e redes

le teleconudicações. lnstalaçào e ,nanutenção elétrica, Fabicação de arreÍatos de ci,n.nto paru uío na construção, Construçào de edificios.

Conúrcio úrei$to de tinlas e moteÍiais pora pintvra, Contétcio firejista de fiate al etétrico, Conércia vdrejista de íertugens e Íetramen,as,
Coúércio varciísta de naleriais hídráulicos, Cot ércio vorejísta ile cal, areia, pedra bitdda, íijolos e tdhas, Comércio varejista especialízado de

ele,rodornésticos e equipanentos de áúdio e eideo, Comércio varejirta de outros artigos de &ro donástico nào especili.,ados a,teriornente,
Fabicação de esquadios de netal

ENDEREÇ
t 8R 4SIL. 1210.0 - CE\;TRO - SÀLÁ 0l António do Sudo?ste - PR CEP: 85710000

Santo Antônio do Sudoeste, 21 de A de 2025

PágiÍa I de I

A PRESEIiTE CERTIDÃO TEM VÁLID,4DE ÀTÉ 20/09/2025, SEM RÀST]RÀS E NO ORIGA'Á1.
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:'..EK JUDICiÁ?.IC
J'. ST ICÀ DO IÊàBAL3C

NomE: MÀRSÀNGO COMERCIO DE MÀTERIAIS DE CONSTRUCAO LTDÀ (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 04 . 048. 34 9/0001-54
Certidão n": 3824L906 / 2A25
Expediçào: O6 / Ot / 2025 r/àsvalidade: 02/Ol/2026/- 180
de sua expedição.

2A :79 : 19
(cento e oltenta) dias, contados da data

Certifica-se que MÀRSÀ§GO COMERCIO DE llÀtERIÀIS DE CONSTRUCÀO LTDÀ

(uÀrRlz E FrLIÀIs), i-nscrito (a) no CNPJ sob o n" 0{.0{8.349/0001-54,
NÃo coNsTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-L e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2077 e

73.461 /2017, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re sponsab i l- idade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pêssoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil1aj-s.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticldade no porta.I do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuj-tamente.

INE'OB!íAÇÃO U{PORTâI\ITE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Just.iça do Traba1ho quanto às obrigações
êstabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recofhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Conci.Iiação Prévia ou demais títulos que, pôr
disposição 1eqa1, contiver força executiva.

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTAS
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11107 12025. 09:03 âboul:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NUMERO DE INSCNIÇÁO

04.0,r8.349/0001 -54
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SIrUAçÁO
CADASTRAL

OATA DE AEERÍURA

1409/2000

23.30-342 - Fabricaçâo d€ art€Íatos dê cimento para uso na construçáo
25.124.{10 . FabricaÉo de êsquaddas de metal
41.20.4{0 - ConstruÉo de €diÍícios
42.21€{3 - l{anulenção de rêdê3 de distÍibuiÉo ds energia elótrlca
42.2'l €.O5 - lrlanutenÉo dê altagô€! ê rêdes da talêcomunicagóoa
43.2í{{0 - lnstalaçáo ê manul.nçáo êlékicâ
47.4í-5{0 - ComóÍcio vareiista de tintas e matêriais para pintura
47.423.00 . Comércio vaíêiilta dê matêrial olátrico
47.,14{r{rl - Comórcio varêiista dg í€rragên3 o ígramgntag
47.,1,1{.03 . CoÍrércio vareiirta do materiai! hidráulico!
17.14441 . Co.nêrcio var€iista d€ cal, arêia, p.dra bÍitãda, tíolor . t lh.r
47.53.9.00 . Comórcio va.€iirtâ ê3pecializado d. .lêtrodomé.ticor a squip.monto! da áudio € údco
47.59{§9 - Comércio vaÍeiÉta de outros artigoa dq uso pesgoal e domórtlco nâo o3p.clffcados artoriorments

#
MARSANGO COMERCIO DE MAÍERIAIS OE CONSTRUCAO LTOA

MARSANGO MATERIAIS DE CONSTRUCÂO
LO OO ESÍABELECIMENTO (NOME DE FANTAS'Â)

47.rlit{-99 - Comércio veÍe.iiate de meteriai3 do conrlruç/áo em gôrâl
E OESCR CAÀTViDÀC: ECO

CODIGO E DESCRIçÀO OA NÀTURÉzÂJURIOICA

206-2 - Sociodade Emprêsáriâ Limitáda

AV BRASIL
NUM€RO

12't0
COMPLEMENÍO

TERREOSALA O1

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE PR

ENOEFEÇO ELETRôNICO
MAR|ZETETTARSAIIGO@YAHOO.COM.BR

TELEFONE
(46) 3563-2286/ (,í6) 9934-2179

ENTE FEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR,

srruaÇÀo cÀDÀsÍRAL
ATIVA

OATA OA STÍUAÇÁO CAOASÍRÂL

03/íí12005

MOTNO OE S|TUÀçÃO CADASTÊÂL

S ESPE oArA DA SÍTUAÇÁO ÊSPECTÀI

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia'lí/072025 às 09:03:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

111

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

loÍtÍE IE,/

CENTROE5.710400

about:blaôk
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15t0912O25. 15.17 Consulta Rggularidade do Empregadoí

C,.IXÃ
:ÀIX-Â ECONÓMlCA FEOER,{L

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Râzão

04.048.349/0001-s4

MARSANGO E MARSANGO LTDA

AV BRASIL lOO / CENTRO / SAI.ITO ANIONIO DO SUDOESTE / PR / 85710-
000

al:
Endêrêço:

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de
quaisquer débitos referentes a contribui
decorrentes das obrigações com o FGTS.

prova contra cobrança de
e/ou encargos devidos,

Validade:12l09 /2025 a LL/LO/2025

Certif icação Númeroi 202509 1 2 18590967 943302

Informação obtida em t5/09/2O25 L5t].7:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagegconsultaEmpÍegadorjsí 1t1

lmprimir
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Í-agrna1de8
MARSANGO COMÉRC|o DE MATERIAIS DE CONSTRUçÃO LTDA

QUINTA ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF n" 04.048.349/0001 {4 . NIRE 41.2.0441 6í 6í

Os abaixo identificados e qualificados,

JACKSON RlClERl MARSANGO, brasileiro, Casado pelo regime de Comunhão
Parcial de Bens, ProÍessor, nascido em 14110/1968, natural de Santo Antonio do

Sudoeste/Pr, residente e domiciliado na Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha' 892 -
Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, CEP: 85710{00, portador da
Cédula de ldentidade Civil RG n" 4.317.3634 expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná em 1410311985 e inscrito no CPF/MF sob no 681.514.629-
49, e

MARIZETE APARECTDA COELHO MARSANGO, brasileira, Casada pelo
regime de Comunhão Parcial de Bens, Empresária, nascida em 06/08/1980, natural de
Santo Antonio do Sudoeste/Pr, residente domiciliada na Rua Gov. Bento Munhoz da
Rocha, 892 - Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, CEP: 85710-000,
portadora da Cédula de ldentidade Civil RG no 7.65'l .283-3, expedida pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado do Paraná em 1810312013 e inscrita no CPF/MF sob
no 007. 197.389-38.

GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO, brasileiro, menor impúbere, estudante,
nascido em 06/09/2002, natural de Pranchita/Pr, residente e domiciliado na Rua Gov.
Bento Munhoz da Rocha, 892 - Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr,
CEP: 85710-000, portador da Cédula de ldentidade Civil RG no '13.053.213S, expedida
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em 30/06/2010 e inscrito
no CPF/MF sob no 091.531.829-60 neste ato representado por sua mãe, Marizete
Aparecida Coelho Marsango, acima qualiÍicada.

Únicos sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob a denominação
social de MARSANGO COMÉRC|O DE MATER|A]S OE CONSTRUçÃO LTDA
estabelecida na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, na Av. Brasil 400 - sala41
Bairro Centro, CEP:85.710-000, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do
Paraná sob NIRE no 41204416161 em 1410912000 e última alteração no 20183309405
em 2910812018, inscrita no CNPJ/MF sob no 04.048.349/0001-54, RESOLVEM, por
este instrumento particular de alteração contÍatual, modificar seu contrato social
primitivo de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIR.A - Tendo em vista alteração da condição de menor impúbere,
por ter atingido a maioridade legal, o sócio GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO deixa
de ser representado pela máe.

CúUSULA SEGUNDA - RETIRADA DE SóCIO - Retira-se da sociedade, neste ato,
o sócio GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO, já qualiÍicado, cedendo e transferindo as
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Hagrna2deo
MARSANGO COMÉRC|o DE MATERIAIS DE CONSTRUçÃO LTDA

QUTNTA ALTERAçÃo DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF no 04.048.349/0001-54 - NIRE 4'1.2.0.[41616t

20.000 (Vinte mil) quotas, que possui na sociedade, para os sócios remanescentes na
seguinte proporção:

a) Pa,a o sócio JACKSON RlClERl MARSANGO a quantia de 10.000 (Dez mil)
quotas pelo valor nominal de R$ 10.000,00 (Dez mil Reais) cujo pagâmento é
efetuado, neste ato, em moeda corrente do País.

b) Para a sócia MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO a quantia de
'10.000 (Dez mil) quotas pelo valor nominal de R$ 10.000,00 (Dez mil Reais) cujo
pagamento é efetuado, neste ato, em moeda correntê do PaÍs.

Parágrafo Primeiro - A presente compra e venda de quotas é celebrada em caráter
irretratável e irrevogável no montante de R$ 20.000,00 (Vinte mil Reais), os quals o
socio retirante GUSTAVO HENRIQUE MARSÁIVGO da plena e geral quitação aos
sócios remanescenÍes JÁCKSOTV RlClERl MARSANGO e MARIZETE APARECIDA
COELHO MARSANGO.

Parágrafo Segundo - O sóclo retirante da plena, rasa e completa quitação dos
seus hayeres, pró-labore, lucros e outros créditos que poruentura tenha na sociedade.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL - Em função da retirada de sócio o
Capital Social no valor de RS 200.000,00 (Duzentos mil Reais) divididos em 200.000
(Duzentas mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, já integralizados, fica assim
dividido entre os sócios:

SOCIOS QUOTAS VALOR (%)
JACKSON RICIERI MARSANGO 't00.000 '100.000,00 50,00
MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO 100.000 '100.000,00 50,00
TOTAIS 200.000 200.000,00 100,00

CúUSULA QUARTA - NOME DE FANTASIA - A sociedade adotou a expressâo
MARSANGO MATERIAIS DE CONSTRUçÃO como nome de fantasia.

CLÁUSULA QUINTA . CESSÃO E TRANSFERÊNCA DE QUOTAS - F|CA |NCIUídA
cláusula de Cessâo e Transferência de quotas com a seguinte redação: O sócio que
desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por escrito, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes serão pagos, após o
levantamento de balanço geral da sociedade específico para esse fim, em 24 (vinte e
quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de
60 dias (sessenta) dias contados da data da retirada do sócio.

cúusulA sExTA . OA CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO - A vista da modificaçâo
ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.o
10.40612002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o
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MARSANGO COMÉRC|O DE MATERIAIS DE CONSTRUçÂO LrDA
QUINTA ALTERAçÃO OE CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF no 04.048.349/000í-54 - NIRE 4í.2.044í6í61

contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e
condições contidas no Contrato primitivo e alterações posteriores que, adequado às
disposições da referida Lei n.o 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter
a seguinte redação:

MARSANGO COMÉRC|O DE MATERTATS DE CONSTRUçÃO lrOl
coNSoLtDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF no 04.048.349/0001ó4 - NIRE 41.2.0'1416161

JACKSON RlClERl MARSANGO, bÍasileiro, Casado pelo regime de Comunhão
Parcial de Bens, ProÍessor, nascido em 14110/1968, natural de Santo Antonio do
Sudoeste/Pr, rêsidente e domiciliado na Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha, 892 -
Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, CEP: 85710400, portador da
Cédula de ldentidade Civil RG no 4.317.363-4 expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná em 1410311985 e inscrito no CPF/MF sob no 68í.514.629-
49, e

MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO, brasileira, Casada pelo
regime de Comunhão Parcial de Bens, Empresária, nascida em 06/08/1980, natural de
Santo Antonio do Sudoeste/Pr, residente domiciliada na Rua Gov. Bento Munhoz da
Rocha, 892 - Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, CEP: 85710-000,
portadora da Cédula de ldentidade Civil RG no 7.651.283-3, expedida pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado do Paraná em 1810312013 e inscrita no CPF/MF sob
no 007.197.389-38.

Únicos sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob a denominaçáo
sociat de MARSANGO COMÉRC|o DE MATERIA|S DE CONSTRUçÃO LTDA
estabelecida na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, na Av. Brasil 12í 0 - sala-o'1 ,

Bairro Centro, CEP: 85.710-000, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do
Paraná sob NIRE no 412044'16161 em 14109/2000 e última alteração no 20183309405
em2910812018, inscrita no CNPJiMF sob no 04.048.349/000'l-54.

CúUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL - A sociedade gira sob o nome
empresarial de MARSANGO COMÉRCrc DE MATER|A|S DE CONSTRUçÃO lrOa.

Parágrafo Único - A sociedade adotou a expressão MARSANGO MATERIAIS
DE CONSTRUçÃO como nome de fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE E DOMTCÍL|O - A Sociedade tem sede e domicítio na
Avenida Brasil no 12í0 - Térreo, sala 01, Baino Centro, na cidade de Santo Antonio do
Sudoeste/Pr, CEP: 85.7í 0-000.
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MARSANGO COMÉRCIo DE MATERIAIS OE CONSTRUçÃO LTDA
QUTNTA ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF n0 04.048.349/0001-54 - NIRE 41.2.04416161

cúusuLA TERCETRA - OBJETO SOC]AL - O objeto social da empresa é:
/ 4744-0199 - Comércio varejista de materiais de construçáo; Comércio varejista

de vigas e vigotas pré-moldadas de concreto;
/ 4742-3100 - Comércio varejista de materiais elétricos para uso na construção

civil;
/ 4741-5101-Comércio varejista dê tintas, esmaltes, lacas, vernizes, corantes,

impermeabilizantes, solventes para tintas, materiais e acessórios para pintura;
r' 4744-0103 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
{ 4744-0104 - Comércio varejista de cal, areia, pedras britadas, tijolos e telhas;
/ 47 44-Olo1 - Comércio varejista de Íerragens e ferramentas;
/ 4759-8199 - Comércio varejista de artigos para habitação, decorações de

interiores, artigos de uso doméstico; artigos de cutelaria, papéis de parede e de
sistemas de segurança residencial.

/ 4221-9103 - Serviços de manutenção dê redes de energia elétrica;
/ 4221-9105 - Serviços de manutenção de redes de telecomunicações e lógicas;
> 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo.
'> 41204100 - Construção e reforma de edifícios residenciais, comerciais,

industriais e edifícios destinados a outros usos especíÍicos.'/ 4321-5100 - Obras de instalação, manutenção e reparação em todos os tipos de
construções de:

> Sistemas de elelricidade;
i Cabos para instalações teleÍônicas e de comunicações;
> Cabos para redes de informática e televisão a cabo, inclusive por fibra

óptica;
> Antenâs coletivas e parabólicas;
)> Sistemas de iluminação;
, Sistemas de alarme contra incêndio;
; Sistemas de alarme contra roubo;
> Sistemas de portão eletrônico;
) Instalações elétricas residenciais e em edificações.

cúusuLA QUARTA - CAPITAL SOCTAL - O capital sociat é de R$ 200.000,00
(Duzentos mil reais), divididos em 200.000 (Duzentas mil) quotas de capital de valor
nominal de R$ í,00 (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas em moeda
corrente do País pelos sócios e distribuídas da seguinle forma:

SÓCIOS QUOTAS VALOR (%)
JACKSON RICIERI MARSANGO 100.000 100.000,00 50,00

100.000 100.000,00 50,00
TOTAIS 200.000,00 100,00

MARIZETE APARECIDA COETHO MARSANGO

200.000
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MARsANGo coMÉRcro DE MATERIAtS DE coNsrRuçÂo LTDA

eutNTA ALTERAçÃo DE coNTRATo soclAL
CNPJ/MF no 04.048.349/0001ó4 - NIRE 41.2.0't4'l6161

CLÁUSULA QUINTA - INiCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE - A sociedade iniciou suas atividades em í8 de setembro de 2000 e seu
prazo de duração é indeterminado.

CúUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e nenhum sócio poderá, a qualquer
título, ceder, transferir ou onerar as quotas que possuir, sem o expresso consentimento
dos demais sócios, os quais, em igualdade de condições, terão sempre preferência na
aquisição delas.

cúusuLA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - A responsabilidade de
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do capital social (Art. 1052, CCl2002).

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAçÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL - A administração da sociedade cabe à sócia MARIZETE
APARECIDA COELHO MARSANGO com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade representáJa ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas
e terceiros em geral, onerar, comprar, vender ou alienar bens imóveis da sociedade,
bem como praticar os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente.

Parágrafo Único - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes,
constituir mandatáios da sociedade, especificados no instrumento os aÍos e operações
que poderão praticar (aftigos 997, Vl; 1013, 1015 e 1064, CC/2002).

cúusuLA NoNA - ExERcícto soctAL, oEMoNsrRAçôEs F|NANGEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS - Ao término de cada exercício
social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboraçáo do inventário, do Balanço Patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas os
lucros ou perdas apuradas (art. 1065 - CC 2002).

CúUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 $nnta) d,as anÍes da data marcada para a reunião, o
balanço patimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócros que não exerçam a
administração (Att. 1071 e 1072- § 2o e art. 1078, CC/2002).
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cúusulA DÉclMA PRIMEIRA - RETIRADA MENSAL - Os sócios poderão de
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

cúUsULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCrc _
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Náo sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Unico - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se reso/va em relação a seu sócio (Att. 1028 e 1031 - CC/2002).

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DEGLARAçÂo DE DEsrÍúpEDTMENTo - A
administradora MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO declara, sob as
penas da Lei, de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por
Lei especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede ainda que temporariamênte o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade (Art. 10í 1 - §
10 - cct2002).

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - REUNÁo OU ASSEMBLÉn - R Reunião ou a
Assembleia torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre
a matéria que seria objeto delas (§ 30 do Art. 1072 do Código Civil - Lei no
10.406t2002).

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - cEssÃo E TRANSFERÊI,Icn oe QUoTAs - o
sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por escrito, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes serão pagos, após o
levantamento de balanço geral da sociedade específico para esse fim, em 24 (vinte e
quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de
60 dias (sessenta) dias contados da data da retirada do sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONSELHO FTSCAL - Fica estabetecido que a
sociedade não terá conselho fiscal.

GúUSULA DÉC]MA SÉTIMA - ABERTURA DE FtLtAtS - A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

a6de8

QUINTA ALTER/AçÃO DE CONTR.ATO SOCIAL
CNPJ/MF no 04.046.349/0001 -54' NIRE 41.2.0441 61 61
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DECLARAçÃO OE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE - Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA
DE PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar no 123 de 1411212006.

CLÁUSULA DÉclMA NoNA - FORO - Fica eleito o Fórum da Comarca de Santo
Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, para o exercício e cumprimento dos direitos e
obrigaçoes resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam digitalmente a presente alteração
em uma única via.

Santo Antonio do Sudoeste/Pr, 28 de março de 2022.

Jackson Ricieri Marsango
(assinatura digital)

Marizete Aparecida Coelho Marsango
(assinatura digital)

Gustavo Henrique Marsango
(assinatura digital)
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ASS!NATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA consta

assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

00719738938 MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO

09153182960 GUSTAVO HENRIOUE MARSANGO

JACKSON RICIERI MARSANGO68151462949

v-
JUCEPÁR

CRRIITICO O ÀEGISTRO lli 0l/04/2022 11:56 SOa N. 2022209a295.
PÀorrccOL: 22209ê295 DE 04/ Oa /2022.
cóDrco DE v rrtcrc,Io, L22oaz1liLs. clIpi, DÀ stD!: oaoa83a9ooo15t.xlÀr: rt12oaa16161. coa tltato3 É ntcrtria, Ut 2g/O3/2O22-
|.Àis rÍ@ cortGRcto Dr ,aÀrERt^Ís Dt corltaoçâo úrDÀ

LEIIDÀO IltClS RÀY9EL gIgC !t
s8afEríRto-ctrÀÂ!

ft ..q,r...f.êil.p!.gow.bt
À váIidãd. dêsrê i pr.r3o, fic! suieitô á .@p!ovÀçáo <t !u. âutê.ric1d.d€ los !ê.pêctiirôs po!t.:s,

infom.ído seus rê.pêcrivo. có<ttgôB & várlficaçào.

rDENfl FrcAçÁo DO(S) ASSTM,NTE(S)
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Os abaixo identiÍicados e qualificados,

JACKSON RlClERl MARSANGO, brasileiro, Casado pelo regime de Comunhão
Parcial de Bens, Professor, nascido em 1411 0/1 968, natural de Santo Antonio do
Sudoeste/Pr, residente e domiciliado na Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha,892 -
Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, CEP: 8571 0-000, portador da
Cédula de ldentidade Civil RG n'4.317.363-4 expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná em 14103/1985 e inscrito no CPF/MF sob no 681.5í4.629-
49, e

MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO, brasileira, casada pelo regime
de Comunhão Parcial de Bens, Empresária, nascida em 06/08/1980, natural de Santo
Antonio do Sudoeste/Pr, residente domiciliada na Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha,
892 - Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, CEP: 85710-000, portadora
da Cédula de ldentidade Civll RG no 7.65't.283-3, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná em 1810312013 e inscrita no CPF/MF sob no

007.197.389-38.

Unicos sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob a denominação
social de MARSANGO COMÉRC|o DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÃO LTDA
estabelecida na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, na Av. Brasil 400 - sala4l
Bairro Centro, CEP: 85.710-000, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do
Paraná sob NIRE no 41204416161 em í4i09l2000 e última alteração n'20222098295
em 0410412022, inscrita no CNPJiMF sob no 04.048.349/0001-54, RESOLVEM, por
este instrumento particular de alteração contratual, modificar seu contrato social
primitivo de acordo com as cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - ABERTURA DE FILIAL - A sociedade cria uma fitiat na
cidade de Santo Antonio do SudoesteiPr, na rua Juarez Gabriel Bandeira no 33,
Quadra 161 - Lote 05, Bairro Entre Rios, CEP: 85.710-000, com a mesma
denominação social da sede, sem estaque de Capital Social, com início de atividades
em 0310712023.

cúusuLA SEGUNDA - DO OBJETO SOCTAL (ART.96S, il, CC) -
Fica alterada a cláusula do Objeto Social a qual passa a ter a seguinte redação: Em

estabelecimênto eleito como Sede (Matriz), situado na cidade de Santo Antonio do
Sudoeste/Pr, na Av. Brasil 400 - sala 01, Bairro Centro, CEP: 85.710-000, serão exercidas
atividades de:

> 2330-3102 - Fabricação de artefatos de concreto, cimento, Íibrocimento para uso
na construção civil; Fabricação de lajotas, guias, bloquetes, meios-fios,
manilhas, tubos e conexões de cimento para uso na construção civil;
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> 2512-8100 - Fabricação de esquadrias de metal, portôes, marcos e batentes,
grades metálicas, portas metálicas onduladas, portas corta-fogo e demais
produtos metalúrgicos para uso na construção civil;

> 4744-0199 - Comércio varejista de materiais de construçâo; Comércio varejista
de vigas e vigotas pré-moldadas de concreto;

> 4742-3100 - Comércio varejista de materiais elétricos paÍa uso na construção
civil;

> 4741-5100-Comércio varejista de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, corantes,
impermeabilizantes, solventes para tintas, materiais e acessórios para pintura;

> 4744-0103 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;'. 4744-0104 - Comércio varejista de cal, areia, pedras britadas, tijolos e telhas;'r 4744-0101 - Comércio varejista de fenagens e ferramentas;
'z 4759-8199 - Comércio varejista de artigos para habitaçáo, decorações de

interiores, artigos de uso doméstico; artigos de cutelaria, papéis de parede e de
sistemas de segurança residencial.'z 4221-9103 - Serviços de manutenção de redes de energia elétrica;

,. 4221-9105 - Serviços de manutenção de redes de telecomunicações e lógicas;
. 4753-9100 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo.'. 41204100 - coNsrRuÇÃo E/ou REFoRMA DE APARTAMENToS, CASAS, coNJUNTos
HABrTAcroNAts, pRÉotos, EDtFÍctos, EDtFtcAÇôES, coNDoMíNtos REStDENctAts:
CONSTRUÇÃO DE ARMAZÉNS, SILoS E DEPÓSIToS; MoNTAGEM DE EDIF|CIoS E
CASAS PRE.MoLoADAS oU PRÉ.FABRICADAS DE QUALQUER MATERIAL;'r 4321-5100 - Obras de instalação, manutenção e reparação em todos os tipos de
construçôes de:

; Sistemas de eletricidade;
i Cabos para instalações telefônicas e de comunicações;
i Cabos para redes de informática e televisão a cabo, inclusive por fibra

óptica;
> Antenas coletivas e parabólicas;
i Sistemas de iluminação;
i Sistemâs de alarme contra incêndio;
) Sistemas de alarme contra roubo;
> Sistêmas de portâo eletrônico;
i lnstalaçôes elétricas residenciais e em ediÍicações.

Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como Filial, estabelecido, na cidade de Santo
Antonio do Sudoeste/Pr, na Rua Juarez Gabriel Bandeira no 33, Quadra 161 - Lote 05, Bairro
Entre Rios, CEP: 85.710-000, serão exercidas as seguintes atividades:
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> 2330-3102 - Fabricação de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento para uso
na construção civil; Fabricação de lajotas, guias, bloquetes, meios-fios,
manilhas, tubos e conexôes de cimento para uso na construção civil;

z 2512-8lOO - Fabricação de esquadrias de metal, portões, marcos e batentes,
grades metálicas, portas metálicas onduladas, portas corta-fogo e demais
produtos metalúrgicos para uso na construçáo civil;

> 412O4IOO _ CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE APARTAMENTOS, CASAS, CONJUNTOS
HABITACTONA|S, PRED|OS, EDIFÍC|OS, EDIFICAÇÕES, CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS;
CONSTRUÇÃO DE ARMAZÉNS, SILOS E DEPÓSITOS; MONTAGEM DE EDIFíCIOS E
CASAS PRÉ-MOLDADAS OU PRÉ.FABRICADAS DE QUALOUER MATERIAL;

cLÁusuLA TERCE|RA - DA coNsoltDAÇÂo Do coNTRATo - A vista da
modiÍicação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei
n.o 10.40612002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, alualizar e consolidar o
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e
condições contidas no Contrato primitivo e alterações posteriores que, adequado às
disposições da referida Lei n.o 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter
a seguinte redação:

MARSANGO COMÉRCIO DE MATER|A|S DE CONSTRUçÃO LTDA
coNSoLtDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL

CNPJ/MF no 04.048.349/000í64 - NIRE 41.2.0/t41616í

JACKSON RlClERl MARSANGO, brasileiro, Casado pelo regime de Comunhão
Parcial de Bens, Professor, nascido em 14110/1968, natural de Santo Antonio do
Sudoeste/Pr, residente e domiciliado na Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha,892 -
Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, CEP: 85710-000, portador da
Cédula de ldentidade Civil RG no 4.3'17.3634 expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná em 1410311985 e inscrito no CPF/MF sob no 681.514.629-
49, e

MARIZETE APARECÍDA COELHO MARSANGO, brasileira, casada pelo regime
de Comunhão Parcial de Bens, Empresária, nascida em 06/08/1980, natural de Santo
Antonio do Sudoeste/Pr, residente domiciliada na Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha,
892 - Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, CEP: 85710-000, portadora
da Cédula de ldentidade Civil RG no 7.651 .283-3, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná em 1810312013 e inscrita no CPF/MF sob no
007.'t 97.389-38.

Unicos sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob a denominação
social de MARSANGO COMÉRC|o DE MATERIA|S DE CONSTRUÇÃO LTDA
estabelecida na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, na Av. Brasil 12í0 - sala-01,
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Bairro Centro, CEP: 85.710-000, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do
Paraná sob NIRE no 41204416161 em 1410912000 e última alteraÉo n' 20222098295
em 0410412022, inscrita no CNPJ/MF sob no 04.048.349/000'1-54.

cúusuLA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL - A sociedade gira sob o nome
empresarial de MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÂO lrOl.

Parágrafo-Único - A sociedade adotou a êxpressão MARSANGO MATERIAIS
DE CONSTRUÇAO como nome de Íantasia.

cúusuLA SEGUNDA - SEDE E DOMICÍL|O (art. 968, ll, CC) - A Sociedade tem
sede e domicílio na Avenida Brasil no 1210 - Térreo, sala 01, Baino Centro, na cidade
de Santo Antonio do SudoesteiPr, CEP: 85.710-000.

Parágrafo Único - A Sociedade possui uma filial na cidade de Santo Antonio do
Sudoeste/Pr, na Rua Juarez Gabriel Bandeira no 33 - Quadra 161 - Lote 05, Bairro
Entre Rios, CEP: 85.710-000.

cúusulA TERCEIRA - OBJETO SOCTAL - O objeto social da empresa é:
> 2330-3102 - Fabricação de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento para uso

na construção civil; Fabricação de lajotas, guias, bloquetes, meios-fios,
manilhas, tubos e conexões de cimento para uso na construção civil;

> 2512-8100 - Fabricação de esquadrias de metal, portões, marcos e batentes,
grades metálicas, portas metálicas onduladas, portas corta-fogo e demais
produtos metalúrgicos para uso na construção civil;

> 4744-0199 - Comércio varejista de materiais de construção; Comércio varejista
de vigas e vigotas pré-moldadas de concreto;'z 4742-3100 - Comércio varejista de materiais elétricos para uso na construção
civil;

> 4741-5100-Comércio varejista de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, corantes,
impermeabilizantes, solventes para tintas, materiais e acessórios para pintura;'r 4744-0103 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;

'> 4744-0104 - Comércio varejista de cal, areia, pedras britadas, tijolos e telhas;
> 4744-0101 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
> 4759{/99 - Comércio varejista de artigos para habitação, decorações de

interiores, artigos de uso doméstico; artigos de cutelaria, papéis de parede e de
sistemas de segurança residencial.

> 4221-9103 - Serviços de manutenção de redes de energia elétrica;
> 4221-9105 - Serviços de manutençáo de redes de telecomunicações e lógicas;
> 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vÍdeo.
> 412O4IOO - coNSTRUÇÂo E/oU REFoRMA DE APARTAMENToS, CASAS, coNJUNToS

HABITACIONAIS, PRÉDIOS, EDIFÍCIOS, EDIFICAÇÔES, CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS;
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CONSTRUÇÃO DE ARMAZÉNS, SILOS E OEPÓSITOS; MONTAGEM DE EDIFÍCIOS E

CASAS PRÉ-MOLDADAS OU PRÉ.FABRICADAS DE OUALOUER MATERIALi
> 4321-5t00 - Obras de instalação, manutenção e reparação em todos os tipos de

construções de:
> Sistemas de eletricidade;
) Cabos para instalaçôes telefônicas e de comunicaÉes;
) Cabos para redes de informática e televisão a cabo, inclusive por fibra

óptica;
> Antenas coletivas e parabólicas;
i Sistemas de iluminação;
i Sistemas de alarme contra incêndio;
i Sistemas de alarme contra roubo;
i Sistemas de portão eletrônico;
i lnstalações elétricas residenciais e em edificaçôes.

Parágrafo Único - Em estabelecimento eleito como Filial, estabelecido na
cidade de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, na Rua Juarez Gabriel Bandeira no 33 -
Quadra 161 - Lote 05, Bairro Entre Rios, CEP: 85.710-000, sâo exercidas as seguintes
atividades:

2330-3102 - Fabricação de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento para uso
na construção civil; Fabricação de lajotas, guias, bloquetes, meios-fios,
manilhas, tubos e conexôes de cimento para uso na construção civil;
2512-8100 - Fabricação de esquadrias de metal, portôes, marcos e batentes,
grades metálicas, portas metálicas onduladas, portas corta-fogo e demais
produtos metalúrgicos para uso na construção civil;
41204100 - coNSTRUÇÂo E/ou REFoRMA DE APARTAMENToS, CASAS, coNJUNros
HAB|TACIONA|S, PREDTOS, ED|FÍC|OS, ED|F|CAÇÔES, CONDOMÍN|OS RESTDENCTATS;
CONSTRUÇÃO DE ARMAZÉNS, SILOS E DEPÓSITOS; MONTAGEM DE EDIF|CIOS E
cASAs PRE-MoLoADAS ou PRÉ-FABR|CADAS DE ouALauER MATERTAL;

cúusulA QUARTA - CAPTTAL SOCTAL - O capitat sociat é de R$ 200.000,00
(Duzentos mil reais), divididos em 200.000 (Duzentas mil) quotas de capital de valor
nominal de R$ í,00 (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas em moeda
corrente do País pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

soctos QUOTAS (%)
JACKSON RICIERI MARSANGO '100.000,00 50,00
MARIZETE APARECIOA COELHO MARSANGO 100.000,00 50,00
TOTAIS 200.000 200.000,00 100,00

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERT,AIS DE CONSTRUçÃO LTDA
SEXTA ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF no 04.048.349/000í.54 - NIRE 4'1.2.0.f41616í

VALOR
í 00.000
100.000

239 



Página 6 de 9

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUçÃO LTDA
SEXTA ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF no 04.048.349/0001-54 - NIRE 41.2.0'1416'161

cúusulA eutNTA - tNíclo DAs ATtvtDADES E PRAzo DE DURAÇÃo DA
SOCIEDADE - A sociedade iniciou suas atividades em 18 de setembro de 2000 e seu
prazo de duraçáo é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisívêis e nenhum sócio poderá, a qualquer
tÍtulo, ceder, transferir ou onerar as quotas que possuir, sem o expresso consentimento
dos demais sócios, os quais, em igualdade de condiçóes, terão sempre preferência na
aquisição delas.

cúusuLA sÉTtMA - RESPONSABILTDADE DOS SÓCIOS - A responsabilidade de
cada sócío é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do capital social (Art. 1052, CCl2002\.

cLÁusuLA otTAvA - DA ADMTNISTRAçÃO DA SOCTEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL - A administraçáo da sociedade cabe à sócia MARIZETE
APARECIDA COELHO MARSANGO com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade representá{a ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgâos públicos, instituições financeiras, entidades privadas
e terceiros em geral, onerar, comprar, vender ou alienar bens imóveis da sociedade,
bem como praticar os demais atos necessários à consecuçâo dos objetivos ou à defesa
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente.

Parágrafo Único - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes,
constituir mandatários da sociedade, especificados no instrumento os aÍos e operações
que poderâo praticar (aftigos 997, Vl; 1013, 1015 e 1064, CC/2002).

cúusuLA NoNA - ExERclcto soclAL, DEMoNSTRAçôES FINANCE|RAS E
PARTICIPAçÂO DOS SÓCloS NOS RESULTADOS - Ao término de cada exercício
social, em 3í de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas os
lucros ou perdas apuradas (art. 1065 - CC 2002).

CúUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercÍcio social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando Íor o caso.

Parágrafo único - Até 30 gnn@ dlas antes da data marcada para a reunião, o
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que nâo exerçam a
administração (Att. 1071 e 1072- § 20 e art. 1078, CC/2002).
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cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA - RETIRADA MENSAL - Os sócios poderão de
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "próJabore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - FALECIMENTo ou |NTERDIÇÂo DE sÓclo -
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos ern
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio (Att. 1028 e 1031 - CC/2002).

CúUSULA DÉCIMA TERGEIRA - DECLARAÇAo DE DESIMPEDIMENTO _ A
administradora MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO declara, sob as
penas da Lei, de que náo está impedida de exercer a administração da sociedade, por
Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade (Art. 101 I - §
10 - cct2002).

CúUSULA DECIMA QUARTA - REUNIÃO OU ASSEMBLÉA - e Reunião ou a
Assembleia torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre
a matéria que seria objeto delas (§ 30 do An. 1072 do Código Civil - Lei no
10.40612002).

CúUSULA DÉCIMA QUINTA . cEssÃo E TRANSFERÊT.ICI,I oe QUoTAS - o
sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por escrito, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes serâo pagos, após o
Ievantamento de balanço geral da sociedade específico para esse fim, em 24 (vinte e
quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de
60 dias (sessenta) dias contados da data da retirada do sócio.

CúUSULA DECIMA SEXTA - CONSELHO FISCAL - Fica estabetecido que a
sociedade não terá conselho fiscal.

CúUSULA DÉCIMA sÉrMA - ABERTURA DE FtLtAtS - A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou Íechar filiais ou outra dependência mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.
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Página I de I
MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUçÃO LTDA

SEXTA ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF no 04.048.349/000íó4 - NIRE 4Í.2.0'1416161

cúusuLA DÉcrMA orrAvA - DEGLARAçÃo DE EMPRESA DE pEeuENo
PORTE - Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA
DE PEOUENO PORTE nos termos da Lei Complementar no 123 de 1411212006.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO - Fica eleito o Fórum da Comarca de Santo
Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, para o exercício e cumprimento dos direitos e
obrigaçôes resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam digitalmente a presente alteraÇâo
em uma única via.

Santo Antonio do SudoesteiPr, 23 dejunho de 2023.

Jackson Ricieri Marsango
(assinatura digital)

Marizete Aparecida Coelho Marsango
(assinatura digital)

242 



MINISTERIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gêstiio e Govemo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresariel e lntegração

Página 9 de I

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA consta

assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

00719738938 MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO

68151462949 JACKSON RICIERI MARSANGO

v CERrIaIco O REGISIRo EL 27/06/2023 1?:12 SOA !I. 2O23IO3B{5,1.
PROrlcoL: 23a03Ea5a DE 27 /05/2023.
côDrco Dr vls,tEtcÀçAo: 12!095390a2. ctllir DÀ 9EDE: oaoa83t9ooo15a
NIÀE: a120la16r6r. cotl ErEIaos Do StctSIBo 4: 2310612023.
l(ÀA,sÀNGO COiTERCTO DE lltÀtEtlÀts Da coirsÍRoçÀo LtDÀ

JUCEPÂR ttrsrDo naÉ3 ltlltt lttcru
gE(lBríRTo-€lBl!

Iw.qr..rL61L.pr.goe.Dr

arprêsEo, iica sul.rro ê conprôvàçio d. 3úa ãu.c.ricidêde
infê6.n<tô sêrs resFêctivos .ódiqós <rô wêrificâç5ô.

TDENTTFTCAÇÁO DO(S) ASSTMNTE(S)

Nome
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7=ll MARSANGO

DECLARAÇÃO CONJI,]NTA

A empresa MARSANC,O COMERCIO DE MATERL{IS DE CONSTRUÇÂO lfoe. inscrita no

CNPJ sob No 04.048.34910001-54, com endereço Avenida Brasil 1.210, sala 01, cantro na

cidade de Santo Antônio do Sudoeste, telefone (46) 3563-2286, e-mail

licitâcaol(i,lnarsangomateria!s.com.br , neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sra. Marizete Aparecida Coelho Marsango,

portador do RG N' 7.651.283-3 SSP PR, CPF sob N" 007.197.389-38, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condiçôes constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitaçâo e proposta e que respondeú pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteÍiores;

c) Declara que nâo possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo

na condiçâo de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao artigo 7'. inciso XXXIII, da

Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.lo e no inciso III do art.5" da

Constituição Federal;

e) Declara quc cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que srürs propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas nornas infra legais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe neúum integrante que teúa parentesco

com pessoas pertencentes ao quadro de funcioniírios Municipio de Três Barras do Paraná e suas

autarquias, por maaimôtrio ou parentesco, afim ou consanguineo, até o segundo grau. ou por

adoçào, conforme dispôe a Lei Orgânica do Município;

MARSANGO COrVIÉRCtO DE MATERtAtS E CONSTRUçÃO LTDA

CNPJ: 04.048.349/0001-54 lE: 90218083-40
AVEN IDA BRASIL, 1.210 _ sALA 01 - CENTRO - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE _ PR _
CEP: 85710-000 TELEFONE; 46-3563-2286
E-MAIL: licitacao@maísangomateriais.com.br e licitacaol@marsangomateriais.com.br

Gnupo
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2üt MÀRSANGO
h) Declara, sob as penas da Lei, que nâo foi declarada inidônea e não está impedida de participar

de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal,

estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Conmtante os fatos supervenientes impeditivos de sua

habilitação, quando de sua ocorrência.

Santo Antônio do Sudoeste, l5 de setembro de 2.025

MARIZETE Arln.do dê íom. digrtal

APARECIOA COELHO ap {E(D^coEL}o
MARSANGOSO7]973 MAi§qNcô$orr97ta9l8

8938 ll.&r 2025.09 rt
t5 t 159 {3 (x}

MaÍizete Aparecida Coelho Marsango

Representante Legal

vansaruco cowÉRclo DE MATERtAtS E CONSTRUçÃO LTDA
CNPJ:04.048.349/0001-54 lE:9O218O83-4O

AVENTDA BRASfl. 1.210 - SALA 01- CENTRO - SANTO ANTONTO DO SUDOESTE - pR -
CEP:85710 000 TELEFON E: 46 -3563-2286
E-MAIL: licltacao@ marsangomateriais.com.br e licitacaol(ômarsangomateriais.com.br

GDUPO
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2vt MARSANGO

DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI I23 12006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO IO/2025

A empresa MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ffOR inscrita no

CNPJ sob o N' 04.048.349/0001-54, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a)

Marizete Aparecida Coelho Marsango, portado(a) da Carteira de Identidade N'7.651.283-3 SSP

PR do CPF N' 007.197.389-38, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as

sançôes administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente dâta, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3." da Lei Complementar no 123, de

t4/12t2006.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.' da Lei Complementar

n'. 123, de 14/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR IIIDwIDUAL, conforme art. l" do Decreto n'8.538/2015.

Afirma ainda que queÍ paÍicipaÍ da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme

previsto na Lei Complementar 12312006 e que a empresa está excluída das vedações constantes

do § 4o do art. 3.'da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não paÍicipa pessoa fisica que seja inscrita como empres:írio ou seja

sócia de outra empresa que receba tÍatamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei

Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de l0"/o (dez por cento) do capital de

outra empÍesa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do § 2" do art. 4, não tendo celebrado contÍatos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da

licitaçâo.

Satrto Ântônio do Sudoeste, 15 de setembro de 2.025
MARTZEIE 

^!,n 
dod.ímdird

APÁRECIDA

coÉLHo :ff*"oor,rr.--
MÁR5ANGO:00719 o.deú25.0r.rrrsrt:4
738938

Marizete Aparecida Coelho Marsango

Representante Legal

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS E CONSTRUçÃO LTDA

CNPJ: 04.048.349/0001-54 lE: 90218083-40
AVENIDA BRASIL, 1.210 - SALA 01 _ CENTRO - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR -
CEP: 85710-000 TELEFONE: 46-3563-2286
E-l\4AlL: licitâcao@marsanEomateriâis.com.br e iicitacaol@marsangomateriais.com.br

GRUPO
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MM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO LTDA
CNPJ: 97.520. 185/0001-05
RUA RUI BARBOSA, 695 _ CENTRO
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE _ PR
TELEFONE : 46 -25 63 -6050
E-MAIL : licitacaoghmarsango@gmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos por meio deste para os deüdos fins legais de direito que o (aJ

profissional/empresa contratado (a) mais abaixo qualificado (aJ executou os serviços abaixo
discriminados de maneira satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não

restando nada que o (a] desabone. Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se

encontram concluídos e atendem às especificações e exigências de acordo com o [sJ proieto (s),
memorial (isl descritivo (sJ e normas técnicas de forma criteriosa e satisfatória.

CONTRATANTE - EMITENTE:
Nome/Razão Social: GUSTAVO HENRIQUE MARSANG0 LTDA - EPP
ENdETCçO: RUA RUI BARBOSA,695 - CENTRO - SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE. PR
Representante Legal: GUSTAVO HENRIQUE MARSANGo CPF: 091.531.829-60

ObJEtO: CONSTRUÇÂO DE EDIFICAÇÂO EM ALVENARIA E CONCRETO ARMADO, COBERTURA
EM ESTRUTURAS METÁLICAS, ÁRE A (24OM2)

Local: RUA |UAREZ GABRIEL BANDEIRÂ - QD. 161 - LOTE 05 - BÂIRRO INDUSTRIAL - SANTO
ANTÔNIO DO SUDOESTE - PR.

Prazo de execução da obra: 87 DD

Anotação de responsabilidade técnica - ART correspondente: 1720234341070

DESCRI O DAS ATIVIDADES REALIZADAS ARCELAS MAIS SIGNIFICATIVAS

Era o que tínhamos a atestar.

Santo Antônio do Sudoeste 24 de agosto de 2.023

Gustavo Henrique Marsango
Administrador

GUSTAVO Assinado de forma disitàt

HENRTQUE fl.;-:x"'#:il::?l,:!:
MARSANGO:09 

Saaos: zoz:.oe.za

1 531 82960 r6:r4:08 {3,00,

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANTIDADE
01 Elaboração de proieto de edificação de alvenaria 2+0
02 Elaboração de projeto de estrutura metálica para edificação M2 240
03 Execução de obra de estrutura de concreto armado M2 240
04 Execução de fabricação, execução de instalação de estrutura

metálica para edifi cação
M2 240

CONTRATADO(AJ
Nome/Razão Social: MARSANG0 COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA
CNPf : 04.048.349 / 0OOl-54
CREA-PR:38230
Responsável Técnico: JACKSON RICIERI MARSANGO CREA: PR-208610/D

M2
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N, J, ÜI-]ARDâ & CIA, LTD.,\.
CNP.Í: 0.r.t)91.175.i0(U I -4t)
nv. BRAS ,. r. r(n cEYl'Ro
S,{NTO ${I'Ô\TO DO SUDOESTI _ PE
TLLIÍ0\t : .16-:156,1- I 338

{TI1ST^DO DE (- APA(:ll)Âl)l 'l'Ét:NICA

A hrnpr!-sir N.J. GU^RI)A & CIÀ l.TD.d u**rita no CNI'J 03.(Dl .l 75{n0l -40, üonr scdr Lm
Sarrto Antôuio do Sudoeste, nâ .Lvcntda Brasil n." l.l00, nestc ato reprrscnlada prhi Sr.
\lt TO\ JOÀO aitlA RD,{. id*nrificarlo ahâixo como signatário. .{TESTA qus a cmprelir
\{-,\RSÂ\(iO COVIIRC]O DE -\t!t tltlAIS DF CONSTRU(IIO LTD.À. rnrcrita no ('Nl'.r n

I,{.íJ48-149.'íXX} I -54, sob a rerponsabilidadc tccnica drr Sr. Jacksou Ricieri lvl.rlrangr,-
[ngcnheiro (iivil. Rcgistro ulr CIth.A PR-20E6t0,D, R\? 17214042(10 realizou:

DÀt,os uA ()BRA (.)U SERVIÇO I h.C N r(:0:

l. NúrnDru du Conrab: ART I720:3.1591490

2 hndercço rla obra ou scruiço tcr-'r co: Âvcnida Bra,ril rf, Lt00 CeoÍo Santo;\ntônio il,n

Sudrrsre. PR, Coordenadas üeogralicas: -16.0755 x .51,72,546

-r. AtivicladcajsúÍr,iços que efetir.'amcnrc dcsr,Ev&llreú §UB§TITUlÇÃO DE À8ER'l't]RAS.
RI\TT..STI\{EN-TOS E, (:OBIIRTUL{ INS'I'ALAÇÔES IILIíTzuCAS. HIDRÁI,]LI(]AS Ii
r IIDROSSA}iI'I'ÁRIAS.
Alir ir,lar.le I'ecnica: t - Ereruçlo de obra rjc n:fi:rma dc udificaçãn de rlvcoaria. 555 M2
.1. Pcritxlo dc reafizaçàr.r dos serviços: 10i02,2023 r 0X071?023

Santi) Antôrrio do Sudoesre 24 de agosro dc 2.023

Nilton João Guarda
Adntinrs{mdor

CPF:132.170.699-49

N- J. CUÂRDÀ & CtA. LTT}.q.
ÇN}J: tl].0el I 75i0001 -4{)
AV. BRASII.. I,IOO (:ENI'RO
SÂNTO §'r'ÔNlo tx) s{;T)or.sTli PR
TELLfo\I: 46-3561-1338

OU§DÀ

d. m.ó dr aú2{

irLt",n >atu

r íitla !or

\

t

óc
qou ft,

r!. É. i r. !rlq-i.r
.uror) .n 

'r.!.r 
hl."lF.aa - - ffi§

fr**

'.r3êtro!Aro ot iúTÁ€ o€ §Â i0 ÊuooEgrE
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INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOI.VIMENTO EDUCÂC]ONAI - FUNDEPAR

CNPJ: 22.112. 109/mO1-53
Rua: R DOS FUNclONARlos N": 1323
complemento: ESCOTA ESTAOUAT DO CAMPO TATIANE CORBÂRI PlCClNlNl
BaiÍro: cABRAL - Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 8OO35-O5O

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

INSTITUTO PARAÀ'AENSE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
FUI\DEPAR. inscrita no CNPJ 22.1 12.109/0001-53, com sede Rua: Dos Funcionários N';
1323 (-on,lplcmeuto: ESCOLA ESTADUAL DO CAMPO TATIANE CORBÀRl PICCI\l\Í.
Eaino: Cabral, Cidadc: Curitiba, UF: PR. CEP: gn3t050, neste ato rcpresenuda pclo S.r
(a).FltANClELl DE LIMÂ UGOLINI, DIRETORÂ, identificado abaixo como signatariú.
.\-I'ESTÂ que a empresa IUARSÀNGO COMÉRCIO DE MATERIÂIS DE CONSTRT-(. \()
L-fDA, inscrita no CNP.I n" 04.048.349/0fi)1-54, sob a responsabilidade técnica do 5r. Jackson
liicit,ri Marsango, Eng,enheiÍo (,ivil, RegistÍo no CREA PR-208610/D, RNP 1721.104260
retlt zott:

rf,lDos D^ OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:

l. Nrimero do Conralo: ART 172023.í/158,2

2. lindercço da obra ou serviço técnico: Rua Principal N". S/N. - Complemenro: Escola
Esudual do Campo Tatiane Corbari Piccinini - Baino: tnterioÍ Distriro KM l0 - Cidade:
San«r Anrônio do Sudoesre - UF: PR. - CEP: 85710-0ü) - Coordenadas Geográticas: -

l6.0il l2l x -53,642308

3. Atividadesrserviços que efeüvamente desenvolveu: I - Execuçào de reforma de ediíicaçào
dt alvenaria. 450,88M2
Observações: Fechamento de quadra em estrütura meÉlica e bloco, insolações eleui(as {r

lógica, substituição de pisos e esquadrias.

.1. Pcrrotio de Realizaçà«.r dos Serviço: 03/1012023 a ff}tt1l2023

-,'--';.:--
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FRANCIELI DE LIII.IA UGOLINI
Cargo/Função: DIRETORA

CPF: 049.2102.869 - 67 !
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Sanro Ântônio do Sudoeste, 30 de janeiro de 2024
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INSTIÍUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO EDTJCACIONAL - FUNDEPAR

CNP t: 22. 712.7O9l0001-53
Rua: R DOS FUNCIONARIOS N': 1323

complemento: coLÉGlo ESTADUAL Do cAMPo MARQUES Do HERVAL Bairro: GABRAL

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 80035-050

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNI(,4

INS'II'IUTO PARANAENSE DE DESETWOLVIMENTO EDUCACIONAL -

l:UNDEPAR. inscrita no CNPJ 22.112.10910001-53. com sede Rua: Dos Funcittn.irios \':
I ll l(.ôrnt)l('mento: COLEGIO ESTADUAL DO CAMPO MARQUES DO IIERVAt-. Bairro:
( .rhr,rl. (.rdade: Cuririba, UF: PR. CEP: 80035-050, neste ato representada pelo S.r.(.r). .l(JSl
llAli( OS SlNHI)RINI Diretor identificado abaixo como signatário, ATESTA que ã ernpre\.r
MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUçÃO LTDA. irrscril.r rrÍ,
( \Pl n ' oj.0Jf].3.19i 00tl I -5.1. sob a responsabilidade técnica do Sr. Jackson Ricierr N,Í.rrsangt-r.

I rrucnlrcirr (.ivil, Registro no CRLA PR-208610/D, RNP 1721404260 realizou:

D.\lx)s l),\ oBRÀ ou sERVIÇo TEI_NICO:

I . \ Lrrrt' lu (lo Contrato: A R'l' 172023492M53

J. Lrrdereço da obra ou serviço técnico: PR 481 N'. S/N - Complemento: Escola F.stadu.rl do
(.antpo Marques do Herval - distrito de de Sào Pedro do Florido Bairro: lnterior - Citlrde:
Santo Antônio do Sudoeste - UF: PR. - CEP: 85710-@0 - Coerdenadas fieográlit.rs: -

11.993216 r -ir.l,6l97l8

J. Àtivid.rdes,sen,iços que efetivamente desenvolveu: Execuçâo de reforma de edificaçiio de
,tlvenari.r. ," )7 .93 Vl?.
Âtrvidatlc Iecnica: Execuçào de reforma de edificaçào de alvenaria,727,93 M2.
(.oníurmc planilha SINAPI/F-UNDEPAR

J. l)t,rrorirr tlc Realização dos Scrviços: 22/0912023 a l0ll1/2023

S.rnto Antônio do Sudoesre, 3l de iane

rit. LS I ÚO LAIÚI'('
,ARQUÊS DO HERVA'

EN§TI'O TUI§AIETTAL
'-httrllo ê. Sâo Pe<lro do f loddr'

Tê1. (4'6) 36í7-1109
F -marl 56{lnatquês@!êd'Pr'9ov'b

cEP 3t71C-xff)
i â,,t. Éít.tflir'':lo Surlocçte - PR

JOSE IVT OS
(-argo/l-.u

(lPlr: 017 _459 - 05

Josó H. Sinhorinl
Dir3to.
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CeÊiatão de Acervo Operacional - CÂ0
ResoluÉo no 1.137, de 03 de abril de 20Zl CREA.PR Certidão de Acervo

Operacional - CAO

L720240002712Conselho Regional dê Engênhari. e Agroromia do Prrrná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na ResoluÉo n' 1.137, de 03 de abÍil de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Rêgional de Engenharia e Agronomia do
PaÍaná - Crêa-PR, o Acervo Operaclonal da empresa MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA - ME reÍerente à(s) Anotação(õês) de Responsabilidade Técnica -ART
abaixo discriminada(s):

Número da ART: 17208€.aí070 situaÉo da ART: BAD(A POR coNclusÃo DE oBRA,/SERVIço
Íipo de ART: ART de Obra ou SêNiço R6gistrada em: 21108/2023 Baixada em: 21108/2023 Forma de registÍo:
Subslituiçáo PerticipãÉo técnica: lndividual

Profissional: JACKSON RlClÊRl iTARSANGO Regist.o: PR-208Gí0/D RNP:

Título profissionâl: ENGENHEIRO CML

Empresa contratada: JíARSANGO COIERCIO DE ATERIAIS DE COilSTRUCAO LTDA - l,E

Contratanle: GT STAVO HENRIQUE MARSANGO E CIA LTDA CNPJ: 97.520.í8í000í.05

Rua: RUA RUIBARBOSA No: 695

Complemento: BairÍo:CENTRO

Cidade: SANTO ANTONIO OO SUOOESTE UF: PR CEP: 857'10400

Contrato: celebíado em 06/022023 Vinculado a ART: 1720234306550

Valor do contrato: R§ 6.750,00 Tipo de contratante: P6soa JuÍídica (Direito PÍivado) brasilêira

Açáo lnstitr.rcionâl:

Endereço da obra/serviço: RUA JUAREZ GABRIEL BANDEIRÂ (ANTIGA PROJETADA C Nô: SN

Complemento: LOTE 05 QIJADRA 161 BairÍo: INDUSTRIAL

Cidade: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE LJF: PR CEP: 85710{00

CooÍdênadas Geográficâs: -26,053324 x -53,724008

Oatd de início:0610i,2023 Conclusáo êÍêüve | 31105J2O23

Finalidade: Outro

Proprietário: GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO E CIA LIDA CNPJ: 97.520.1E5/0001-.05

Atividade Técnicá: í- Elaboração Projeto de edificaçáo de âlvenaria, 240 M2; 2- El.boráÉo Projeto de estrutura metálica
paÍa ediicaçÀo,24O M2; 3- ExocuÉo ExscuÉo dê obra d6 ostrutura dê concroto aÍmado . 240 M2: ,Ç ErccuÉo Execu€o
de fabric€çáo, Erecuçáo de instalação de esIutura metálicâ pare êdifica.Fo,24O M2

Obg6rvaçôo!:
coNsrRUÇÃo DE EDIFrcAÇÂo EM ALVENARTA E coNcRETo ARMADo CoBERTURA EM ESTRUTURAS METÁLrcAs
AREA (240M2)

Cêrtidão ds AceÍvo Oporlclonal íf 172021/!,002712

03/0í2024 09:39

A CAO perd€.á a validadê no caso de modificâçáo dos dadG técnicos qualitaüvos ou quanütaú\ros nsla contidos êm razáo
dê substituiqáo ou anulaÉo dê ART.

A CAO é válida êm todo têr tóíio nacional

A autenticidâde e a validade destâ cênidâo deve ser @nfi.mada no site do Cíea-PR, no endereço
httpsr 

^/ww.creâ-pr.org.br, 
iníoÍÍnando o núm6ro do paotocolo: 1163A?J2024.

A falsmcaçáo desle docum€nto constifui dime paevislo no Código Penel Brasileiro, suietando o aubr à respêciiva açáo
penal.

Consslho Rêglonaldê Eng.6h.Íi.6 Agroíoml. do P.r.ná CREA.PR0800 0a1 0067

w*w.crôa+í.org.br I .*i{s-.id!â

Ob9êÍvaçôe3 da ceÉidáo:
Esta cedidão comprova o registío da execuçáo de obÉ/serviçojunto ao Crea através das ARTs rêferenciâdas.

Esta certidâo, por si só. nâo esgota as possibilidades de comprovaÉo da capacidade operacional de pessoas juÍídicas,
podendo ser utilizada em conjunto com outros documentos ol] canificaçôes para comprovaÍ tal capacidade.

O Sistêma Coníea/Creâs náo atesta ou cedmca a capacidâde operacionalde pessoas juídicas em afibutos cujos dados
náo conslêm das ARTS registíadas nos Crgas.
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MM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO LTDA
CNPJ: 97.520. 185/0001-05
RUA RUI BARBOSA, 695 _ CENTRO
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE _ PR
TELEFONE: 46-2563-6050
E-MAIL: licitacaoghmarsango@gmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos por meio deste para os d€üdos fins legais de direito que o (a)
profissional/empresa contratado (aJ mais abaixo qualificado (aJ executou os serviços abaixo
discriminados de maneira satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não
restando nada que o (a) desabone. Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se

encontram concluídos e atendem às especificações e exigências de acordo com o (s] proieto (s),
memorial (is] descritivo (s] e normas técnicas de forma criteriosa e satisfatória.

CONTRATANTE _ EMITENTE:
Nome/Razão Social: GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO LTDA - EPP
ENdCTCçO: RUA RUI BARBOSA, 695 _ CENTRO - SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE . PR
Representante Legal: GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO CPF: 091.531.829-60

ObiEtO: CONSTRUçÃO DE EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA E CONCRETO ARMADO, COBERTURA
EM ESTRUTURAS METÁLICAS, ÁREA (Z4OMT',)

Local: RUA fUAREZ GABRIEL BANDEIRA - QD. 161 - LoTE 05 - BAIRRo INDUSTRIAL - SANTO
ANTÔNIO DO SUDOESTE - PR.

Prazo de execução da obra: 87 DD

CONTRATADO(A)
Nome/Razão Social: MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONTRUÇÂO LTDA
CNP.f : 04.048.34910001-54
CREA-PR: 38230
Responsável Técnico: JACKSON RICIERI MARSANGO CREA PR-208610/D

Anotação de responsabilidade técnica - ART correspondente: \72023434L070

DESCRI O DAS ATIVIDADES REALIZADAS PARCELÁS MAIS SIGNIFICATIVAS

Era o que tínhamos a atestar.

santo Antônio do sudoeste 24 de agosto de 2.023

Gustavo Henrique Marsango
Administrador

GUSTAVO Assinado de foíma digital

HENRIQUE flT^:X','#:J]::i$:
MARSANGO:09 

Sados: zoz: os.z+

1 531 82960 16:14:08 {3'oo'

ITEM DESCRIÇÂO DOS SERVIÇOS UND QUANTIDADE
01 Elaboração de projeto de edificação de alvenaria M2 240
02 Elaboração de proieto de estrutura metálica para ediÍicação M2 240
03 Execução de obra de estrutura de concreto armado M2 240
04 Execução de fabricação, execução de instalação de estrutura

meúlica para edificação
M2 2+0
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INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOTVIMENTO EDUCACIONAL - FUNDEPAR
CNP ): 22. 712.LO9 /0OO1-53

Rua: R DOS FUNCIONARIOS N': 1323
complemento: cotÉGlo ESTADUAI ANTONIO SCHIEBEt - Bairro: CABRAL
Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 8oo35-O5O

A I ES I r\DO Dt: (lAPÀ(llDAI)F. TECNI(.4

TNSTITUTO PARANAENSE DE DESEIWOLVIMENTO EDUCACIONAL
FUNDEPAR. inscrita no CNPJ 22.112.109/0001-53, com sede Rua: Dos Funcionários N":
1323 Cornplemento: (.()l.F(llt) l:.5 ll\DUÀL ANTONIO SCHIEBEL, Bairro: Cabral, Cidade:
Cuririba, UF: PI{. (-[P: 800 ]5-050. ncste dto representada peto S.r.(a). ELISANCELA
BARBltjRl BANDEInA resolLrçio 3.1.13/2021 DOE 09/08/2021, diretora do Colégio Esudual
Antônio Schiebel iclentificado alxrixtr como sig,natário, ATESTA que a empre:;ir MARSANGO
coMÉRCIo DE MATERIAIS DE CoNSTRUÇÀO LTDA, inscriu no cNPJ n"

0.1.048.149000 l-54, sob a rcsponsabilidacle técnic.r do Sr. Jackson Ricieri Marsango,
Engenheiro Civil, Registro no CREA PR-208610/D, RNP 1721404260 realizou:

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TE(INICi]:

l. \úrncro do (]rrttrato: ÂRT 1720235109f54

?. [ndert'ço da obra ou serviço técnico: Avenida Brasil, 1.300 - Complemento: Colégio
Estadual Antônio Schiebel EIrMN - Bairro: Centro - Cidade: Santo Antônio do Sudoeste -
UF: PR. - CEP: 85710-000 - Coorderadas Geográficas: -26.O7Í)E4 x -53,725241

.1. Ativitiadcç serv iços que efetivamerte desenvolveu: I - Execução de reforma de edificaçào
de alvcnaria,l..105.00 N'|2. 2 - Exe<ução de fabricação, execução de insralação de artefatos de
cimenlo, 355,00 M2.
Atividade Técnica: I - Execuçào de reíorma de ediÍicaçào de alvenaria,l.405,00 M2. 2
Execução de íabricaçâo, execuçào de instalação do artefatos de cimento,355,00 M2. Conforme
planilha SINA Pll l.'UN DEPAR.

4. Periotlo de Realização dos Srrviço: 27l06i2023 a 74/ll /2023

Sanm Alrteirtiu do Sudoeste, 31 de janeiro de 2.024

t.itaouai Antôn$ Sch,c;rel -a
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Certidão de Acervo Operacional - CAO
Resolução no 1,132 dê 03 de abril dê 202:t CR.EA.PR. Certidão de Acervo

Opêracional - cAO

L720240002883c.nsêlho Regionàl d€ Engênhariâ e AgÍonomi! do Prtaná

Contratante: N J GT AROA E CIA LTDA CNPJ: 03.091.í7í000í-«,

Rua: AVENIOA BRASIL N': 1100

Complemento: TERMINAL RODOVIÂR|O BaiÍÍo: CENTRO

Cidade: SANÍO ANTONIO DO SUOOESTE UF: PR CEP: E5710-{r00

Contrato: celebrado em 10/022023 Vinculado a ART: '1720231369313

ValoÍ do contrato: R$ 4.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito PÍivado) brftileiÉ

Açáo lmtitucional:

Endêreço dâ obra/serviço: AVENIDA BRASIL No: l'100

Complemento: TERMINAL RODOVÁR|O Bair.o: CENTRO

Cidade: SANÍO ANTONIO DO SUDOESTE UF: PR CEP:85710{00

CooÍd€nâdas GeogÉficâs: -26,0755 x -53,72546

Oata de inÍaio:'1010212023 Conclusão êfEüva: 0A07i2023

Finalidade: Comêrcial

ProprieIáío:NJGUARDAECIALTDA CNPJ:03.091.17í0001-40

Atividade Técnicá: í- Exocugào Erecuçáo dê obra de rêíorma de edificaqáo dê alvenaÍiâ, 555 M2

Obsêrvaçóer-:
SUBSTITUçÂO DE ABERÍURAS, REVESTIMENTOS E COBERTURA. INSIATAçÔES ELÉTREAS ,HIDRAULICAS E
HIDROSSANITARIAS.

CERT| FICAMOS, em cumpÍimento ao disposto na ResoluÉo n" l .'137, de 03 de abÍilde 2023, do
ConÍea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Operacional da empresa MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA - ME referêntê à(s) Anotação(Õss) de Responsabilidade Técnica - ART
abaixo discriminada(s);

Número de ART:'1720231591490 Srtueçáo de ART: BAIXA PoR CONCLUSÃO DEOBR /SERVIçO
Tipo dê ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 27103/2023 Baixada em: 0207/2023 Forma de rêgistro:
SubstilujÉo Participaçâotécnica: lndividuel

Profissional: JACKSON RlClERl MARSANGO Registro: PR-20Eôí0/D RNP:

Título proÍissional: ENGENHÊlRO CIVIL

Empresa contratada: ÍrlARSANco COMERCIO DE ITATERIAIS OE CONSTRUCAO LmA - E

O Sistema ConÍea/Crêas não atesta ou c€rtillca a capacidads operacional de p€ssoas jurídicas em atributos cujos dados
náo constem das ARTS Íegistradas nos Creas.

CaÍtldão d€ Ac€Ívo OpoÍaclonal nó I 720210002883

0:V05f202a 09:39

A CAO perderá a vallrade no caso dê modificâÉo dos dadG técnicos qualitalivos ou quantitalivos nêh conddos om €áo
de substitrJiçáo ou anulação de ART.

A CAO e válida em lodo lerrlório naclona..

A aulenücidade e a validade desta cerlidâo deve ser @nfirmada no
https:/ ,vww.crea-pr.oÍg.br, inlormando o númêro do protocolo: 11895712024.

site do Creâ-PR, no endereço

A falsificâçáo dêste documenlo constitui cíime previsto no Código Penel Bresileiro, suFitândo o aulor à Íêspectiva ação

CREA.PRCon3ôlho Regionalde Engonhariâ € AgÍonomh do Par.ná
0800 0aí 008?

wrw.cr€a+i.oÍg,bí

&

Observagôos da cênldão:
Esta c€rtidâo comprova o rogistro dâ exêcuÉo do obrâ/serviço junto ao Cr€a através dâs ARTS rêfeÍênciêdas.

Esta ce.tidâo, por si só, não êsgota âs possibilidades d€ comprovaçáo da capacidad€ operacional de possoas jurídicas,
podendo ser utilizada êm conjunlo com outÍos documentos ou c€rtifrcaçôes para comprovar talcâpacidâde.
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GU.ÀRT'A & CIA. LTDÂ.
I--NPJ: 03.09 l. l?5{Xl0 l -4t)
..1\r- BR.{SII.- t. t (r' L-E-YI.R()
sÂNT(l \)i't'Ô\I(} D0 suDflEsTri - PR
'i'LLtf (]\t: 46-1563- l.i-18

ÂTIIST.\DO DE CAPA{;II}AI)I ]'ÉCNI(Â

A l-nrpÍcsir N-J. GUr\RI)A & CIA LTDd mse'nra no CNPJ {i!-{r+l -175.'0ü01-4i,}, Éônrsedr.nl
s,rnÍrl ,{ntôruo rlo Sudoestr, nà Àvr'nldô Brasil n.'' l-l()t}, nestÊ ato rtpf*§cnlada pslü Sr.

\ll TO\ J(lÀo {-;t.lÂRDA. idçntiiicarlo at}aixo cômo signatário, ÀTESTI quc â cmpresa
\.1-,\RS,\\(i() CO\,TERCIO DE -\.L.r't ERtÂrS DF CONSTRUÇÀO Lm^. i.s§srira no (:Nt'J n"

11.1.D4t .-14r.) I)txll -54. sÔh a rc:ponsabilidadc teenica drr §. IircLsor lliciari Marsalgrr.
Encçnhrir,r Cilil. Rcgi:lri: uo ültl..A PR-:í)8610./D. RtiP 17214&12{í} realizou:.

DÀDOS UA OIIRA ()U SI.RVIÇO I h(-N r(:()1

I . Núrncru du Conrato: ,AÍ{T l72013.l19l49ft
? Endereço da obra ou sen'iço tccnir:o: ,trenida Brasíl n", LI00 CcaEü - Sato:lntônin r1o

Sr.itloeste. PR, Coonlenadas üeognilicas: -16.0?55 x -53,72,54ó

-r- Al.ividadcs,sün,iços que ei]tir,.'ameole &;§en*-oh,eÚ .§UB§TlTl.-:lçÀO DE ÀBERTIJRAS.
RL,}TF:§TLIUENTOS L I]ORI]RTURA- INS ALA(:ÔES ELÉ'TRIi]AS. SIT'RÁI.ILI{:A§ Ii
I IIDRÜSSAI\]TÁRIA.S.
Atividarje l'écnaca: 1 - Ereruçío de obrâ dc rcfsrma ds difioaçih de rlvcsaria 555 M?
.1. P,.riodo de realizeçà.u dos licniços: 10.'0312023 r 02.07.'1013

Sânto Antônio do §udoes.ue 24 de agosro dc f,.023

Nilton João üuorda
Adnriorsl.rddor

CPF:311.3i0.6{)9-19

N, J. CL'-,\RDÂ & CIÂ. LTD.A.
(.:NPJ: 01.09 I. I 75.t0001 -.10
Àv. BRASrr.. r. r00 clN^lno
SANTO A-l('l(]Nt(] DO SUl)OESTir. PR
1 Ê.LàFO\I : 46-3561- 1-118

dê miio dr 2!2.1

lrb{u'q ><tu

Oo! f.
S:rto

YÁàãtÍrr!{ríü E IoTás E€ ÊÂÀIo §t{Íoxo 0o ssooÉs]I - F

t*aê4. J1JRÂHOA 
^t+lÉ 

r,E5S!iS ú|]rrF.
al*:$u]6oa,irnli5l-Caer BaJrôP,lí,I+ü) xrrEéJ=

ffiffi

fr***
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Ccrtidão dê 
^cêryo 

Opêr.clon.l - C O
Resolução no 1.137, de 03 d€ àbril de 2023 CREA.PR Cênldão de Acervo

Operacional - CAo

t7202400027L2

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.í37, de 03 de abril de 2023, do
ConÍea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Operacional da empresa MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA - ME reÍerente à(s) Anotação(Ões) de Responsabilidade Tecnica - ART
abaixo discriminada(s):

Número da ARÍ: 172023434í070 SituaÉo da ART: BAD<Â POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ARÍ: ARÍde Obra ou Serviço Registrada €m:21108/2023 Baixada eíh:21108/2023 FoÍmâ de Íegistro:
Súbstituaçáo Participaçáotécnica: lndividual

ProÍssional: JACKSON RlClERl ARSANGO Rêgistro: PR.2O66íO/D RNP:

Titulo proÍissional: ENGENHEIRO CML

Emprêsâ contratada: MARSANGO COMERCIO OE t ATERIAIS DE COISTRUCAO LTDA - XE

Contratante: GITSTAVO HENRnUE IARSA GO E CIA LTOA CNPJ: 97.520.18510001{5

Rua: RUA RUIBARBOSA N.: 695

Complemenlo: Baino:CENTRO

Cidade: SANTO ANTONIO OO SUDOESTE UF:PR CEP:85710{00

ContÍato: celebrado em 06/02y2023 Vinc./lado a ART: í720234306550

Valor do contrato: R$ 6.750,00 llpo de conkatiantê: Pessoa Jurídica (Direito PÍivado) brasibira

Açáo lnsütucional:

Endereço dâ obra/serviço: RUA JUAREZ GABRIEL BANDEIR.A (ANTIGA PROJETADA C N.: S/N

Comptemento: LOTE 05 OUADRA 161 Baiíío: TNDUSTRTAL

Cidade: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE UF: PR CEP: 85710{00

Coord6nadas Geográficas: -26,053324 x -53,724008

Data de início: 06/0212023 Conclusão eÍetiva:.31lOSl2023

Finalidade: Outro

Propdetáno: GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO E CIA LTOA CNPJ: 97.520.185/0001{5

Atividáde Técnicâ: í- Elâborâção Projeto d6 êdifcaÉo de âlvenaáa, 240 M2; 2- Elaboráção Proiob d6 estsutura m€Élicâ
para edificâÉo, 240 M2; 3- Exêcução ExêcuÉo de obra de €§tÍutura de @ncrêto aÍmado , 240 M2; G Execução Execuçáo
de fabricaÉo, Execuçáo de instalaÉo dê estrutura metálica para êdifi(,,éo,240 M2

Obaorvaçóe9:
CONSTRUÇAO OE EDIFICAçÃO EM ALVENARIA E CONCREÍO ARMADO COBERTURA EM ESTRUTURAS METALICAS
AREÂ (240M2)

Obssívaçóes da coÍtidâo:
Este certidâo comprova o registro dâ êxeqJçâo de obE/sêwiÇo junto ao Crca etravés das ARTS refêrênciâdâs

Esta certidáo, por si só, não esgota as possibilidadês de comprovaÉo da capacidade operacional de pessoas jurídicas,
podendo sêr utilizada em conjunto com oulros documentos ou c€niÍic€çóes pala comprovar tal capacidâde.

O Sistema Confea/Creas não atestEl ou cênifica a câpâcidadê opêíacional de pe$oas jurídicas em atributo§ cujos dados
náo constem das ARTS rcgistÍadas nos Creas.

Cêrtidão de Acervo Ogoêcion l nô 1720240002712

03/051202'1 09:39

A CAO perderá a validade no cãso de modificaÉo dos dâdos tócnicos qualitativos ou quanülativos nela contidos em Íazão
de subslituiçáo ou anulaÉo de ART.

A CAO é válida em todo tenitóíio nâcional

A autenticidad€ e a validadê desla cêrtidão dêvê ser confÍmadâ
https://www.cÍea-pr.org.bÍ, infomando o númêÍo do prolocolo: 1 163822024.

no site do CÍêa-PR, no êndêrêçp

A íalsificaçáo deste documento constrtui crime prêvisto no Código Penal Bragileiro, sujeitando o âúor â resp€c{iva açáo
penal.

Conlelho Regional da Engaíhaii, a Agronomia do Paraíá

0E00 0,1í 0067

wrüa'raf,,ol!"bÍ
CREA.PRI

Conselho Rêgional de Engênhôria ê Agronomia do Paraú
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CêÉidão de Acervo Operacion.l - CAO
ResoluÉo no 1.132 dê 03 de abril dê 2023 CREA.PR Ceíidáo dê AceÍvo

opêracional - CAo

t720240002883Consêlho Rqional de Engenharía e Agronomia do Parâná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Coníea, que consta dos assentamentos dêste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o AceÍvo Operacional da êmpresa MARSANGO COMERCIO DE I\4ATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA - ME referênte à(s) AnotaÉo(ôes) de Responsabilidade Técnica - ART
abaixo discriminada(s):

Número da ART:172023,1591,í90 SJtUaçáo dâ ART: BAD(A POR CONCLUSÃO DE OBRÁ,/SERVIÇO
Tipo dê ART: ART de Ob.a ou Serviço Rêgistrada em: 27103/2023 Baixadâ em: 0207/2023 Forma de registroi
SubstitLriçáo PaÍticipãçáo técnica: lndividuál

Profissional: JACKSON RlClERl iTARSANGO Rêgistror PR-2066í0/D RNP:

Título proÍissional: ENGENHEIRO CMIL

Empresâ conkatada: MARSÂNGO COMERCIO DE iTATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - lrE

Obsêrvações_:
SUBSTITUIÇÁO DE ABERTURAS, REVESTIMENTOS E COBERTURA. INSTALAÇÔES ELÉTRICAS ,HIORÁULICAS E
HIDROSSANITARIAS

A autenticidâde e e vâlidede desta certidão dêvê ser confiímade no sitê do Crêa-PR, no endereço
https:/ vww.crea-pr.org.br, informando o núm6ro do protocolo: 118957/2024.

Obsê.vâçõês da cêÍtidão:
Esta certidâo compíova o registro da execuçáo de obaâ/serviço junto ao Crca através das ARTS referenciadas

Esta cenidão, por si só, náo esgota as possibilidades dê comprovação da capacidade op€racional de pessoas jurídicas,
podendo ser utilizada em conjunto com outros documentos ou certiíicaçôes para comprovar tal capacidade.

O Sistema Confea/Creas nâo atestra ou certifica a capacidadê operacional de pessoas jurídicas em atributos cujos dados
não conslêm das ARTS registradas nos Creas.

CeÉidão de Acervo Opêracional n' í7202i(r002663

03/0í202it 09:39

A CAO perderá a validade no cáso de modificaÉo dos dados técnicos qualitativos ou quantltâtivos nela contidos em razáo
dê substituição ou anulação de ART.

A CAO é válida em todo teíritório nacional

A ÍâlsiÍicaçáo deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeilando o autor à respectivâ âção
penal.

CREA.PR

ContÍatantê: N J GUÂRDA E CLÀ LTDA CNPJ: 03.mí.í7í000í.(l
Rua: AVENIDA BRASIL No:'1t00

Complemento: TERMINALRODOVÁR|O Baiíro: CENTRO

Cidade: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE UF: PR CEP: 85710{00

Contrato: celebrado em 1OlOi,2023Vino.]lado a ART: í7202313693í3

Valor do contrato: R$ 4.500,00 npo de contratantê: Pêssoâ JúrÍdica (Direito Pívado) brasilêira

Açáo lnslitucaonal:

Endêreço da obra/serviçoi AVENIDA BRÂS|L N.: 1100

Complemento: TERMINAL RODOVÁR|O BaiÍÍo: CENTRO

Cidede: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE UF: PR CEP:85710.O00

Coordenadas Geográficas: -26,0755 x -53,72546

Data dê início: 1O|OA2O23 Conclusào eÍeiva. O2lill2023

Finâlidade: Comercial

Proprietário:NJGUARDAECIALTDA CNPJ:03.091.17í0001-40

Atividede Técnica: l- Exêcução Execúçáo de obra dê reÍormâ de edificâçáo de alvenâÍia, 555 M2

Comêlho Rêgional dê Engênh.rla ê Agronomlâ do PáÍ.ná
0800 0,úí 0067

wuw.crêâír.oíg.br
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Página 1/3

CREA-PR CAT SEM REGISTRO
DE ATESTADO

Conselho Regional dê Engenharia e Agrcnomia do PaEná 1720230004381

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na ResoluÉo n" 1.137, de 03 de abÍil de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proíssional JACKSON RlClERl MARSANGO referente à
(s) Anotação(oes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: JACKSON RICIERI MARSANGO

Rêgisho: PR-2086'10/O

Título proflssional: ENGENHEIRO CIVIL

Obseívaçôos:
EXECUÇÃO DE MURO DÊ ARRIMO DUPLO (MURO DE CONTENÇÃO) EM PEDRAS ARGAMÂSSADAS E PISOS EM
coNcREÍo ARiTADO(320 M2)

lníolmaçôês complemenlares:
O vinculo do profssional com â êmpresa contratada perânte o Creá-PR iniciou em 06/0'l/2023.

CREA.PR

RNP: 172í404260

Número da ART: í7202312160E4 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSAO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Seíviço Registrada em: 08/03/2023 Bâixãda em: 15/03/2023 Forma dê rcgistro: lnicial
Partjcipaçáo técnicai lndividual

Empresa contratada: MARSANGO COMERCIO OE MATERIAIS OE CONSTRUCAO LTDA - ME

Contratante: GUSTAVO HENRnUE iTARSANGO E CIA LTDA CNPJ: 97.520.í85/000í.05

Ruâ: RIJA RUIBARBOSA N": 695

Complêmento: Bâirro:CENTRO

Cidade: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE UF: PR CEP: 85710-000

ContÉto: celebrado êm O2JO1D023

Valor do contrato: RS 1.400,00 Tipo de contÍatante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação lnstitucionâl:

Endereço da obra/serviço: RUA JUAREZ GABRIEL BANDEIRA (ANTIGA PROJETADA C) No: S/N

Comptemento: OUADFTA 161 LOTE 05 Bakro: INDUSTRIAL

Cidadê: SANTO ANTONIO OO SUDOESTE UF: PR CEP: E5710{00

Coordenadas Geogíáf cãs: -26,053466 x -53,724'196

Oara de iniciot 02/0112023 Conclusão etetivai 1310312023

Finalidade: lnÍia-estrutura

PropÍietário: GUSTAVO HENRIOUE MARSANGO E CIA LTOA CNPJ: 97-520.185/000145

Atividade Técnicá: í- Exêcuçáo de obra de muro , 156 M2

Consêlho Rogionâl da Eng€nharla e Agronomia do Pâlâná
0800 04í 0067

www.c.êa+r.oÍ9.br I

Certidão de Acervo Técnico - cAT
Rêsolução no 1.137, de 03 de ãbril de 2023
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& Certidão de Acervo Íécnico - CAt
Resolução ío 1.137, de 03 de abril de 2023 CREA.PR

Conselho Regionãl dê Engenharia e Aglgnomia do Parôú

Númêro da ART:172023159'l,t9o Situação da ART: BAIXA PoR CONCLUSÃO DE OBRÂJSERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou S€Niço Registrada em: 27103/2023 Bâixada €m: 0207/2023 Forma dê r€gistro
Substituiçao PaíticipaÉo técnica: lndividual

Empresa conrratada: MARSANGO COMERCIO DE IiATERIAIS DE CONSTRUCAO LmÂ . ÍrlE

ContÍatânlê: N J GUAROA E CIA LTDA CNPJ: 03.09í,17í000t{0
Rua: AVENIOA BRASIL N":'i100

Complemento: TERMINA! ROOOVÁR|o Beir.o: CENTRO

Cidade: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE UF: PR CEP:85710.000

Contrato: celebrado 6m '10/02/2023 Vinculado a ARÍ: 1720231369313

Valor do contrato: R$ 4.500,00 Tipo de contrátante: Pêssoá JuÍídicâ (OiÍêito PÍivado) brasileiÉ

A€o lnstitucional:

Êndereço da obra/seNiço: AVENIDA BRASIL No:1100

Complemento: TERMINAL RODOVÁRrc BaiÍÍo: CENTRO

Cidade: SANTO ANTONIO DO SUOOESÍE UF: PR CEP: 8571G.000

Coordenadas GeográfiÇas: -26,0755 x €3,72546

Dala de iní(,o. 1UOi,2023 Conclusáo efetiv.i 0210712023

Finâlided€: Comêrciâl

Proprietá.io: NJ GUARDA E CIA LTDA CNPJ:03.091.í751000140

Atividade Técnica: 'l- ErocuÉo Ex6cuçâo de obra de r6ÍoÍma ds ôdifi€âÉo do elvênaria, 555 M2

ObrêÍvôçóe3:
SUBSTITUIÇÃO DE ABERTURAS, REVESTIMENTOS E COBERTURA. INSTALAÇÔES ELÊTRICAS ,HIORÁULICAS E
HIOROSSANITARIAS.

Pá9ina 213

CAT SEM REGISTRO
DE ATESTADO

t72023000438r

CREA.PR
Con$lho R.gloí.| .r. Enf.rh.a!.. AeÍonomt. do Prrrná

0E00 04í 0067

www.crea{r.oÍc.bÍ I .dh.4*l-.'.dã
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Páqina 3/3

Certidão dê acervo Íéciico - CAÍ
Resolução no 1.137, dê 03 de.bril de 2023 CREA.PR CAT SEtI REGISTRO

DE ATESTADO

1720230004381Coí3êlho RGgaonàl da Engênharia ê 
^groíorni. 

do Pâraná

Número da ART:172023.(j41070 Situação da ART: BAXA PoR coNcLUSÃO DE oBRI"/SERVIço
Tipo de ARÍ: ARTde Obra ou Serviço R€gistrada €m:21108/2023 Baixada em:21l0€V2023 Forma de registro
Substituiçao ParticipaÉotécnicâ: lndividual

Emprêsa contÍâtada: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS oE CONSTRUCÂO LToA - ME

Contratante: GUSTAVO HEIIRIOUE IúARSANGO E CIA LTDA CNPJ: 97.520.í8í000í45

Rua: RUA RUI BARSOSA N': 695

Complemento: Bair.o:CENTRO

Cidade: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE UF: PR CEP: 857í0{00

Contrato: cêlebrado 6m 06/022023 Vincllado a ART: 1720234306550

Valoí do contíato: RS 6.750,00 Tipo de contratant€: Pessoa Jurídiçâ (Oiroilo PÍivado) brasild.a

Ação lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: RUA JUAREZ GABRIEL BANDEIRA (ANTIGA PROJETADA C N': s,/N

Complemento: LOÍE 05 OUADRA 16'l gaiíro: INDUSTRIÁL

Cidade: SANTO ANTONIO DO SUOOESTE UF: PR CEP: 85710{00

Coordenadas Geográficas: -26,053324 x -53.724008

Data dê início: 06/022023 Conclusâo efetivot 31rc5no23

Finalidade: Outro

Proprietário: GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO E CrA LTDA CNPJ: 97.520.185/000r{5

Atividade Técnicâ: l- Elabor.Éo Proj€to dê edifcação do alveneÍia, 2ií0 M2: 2- El.bol-.çào Prcjêto de estn tJra metálica
para edificâçáo, 240 M2; 3- ExecuÉo Exeorçáo de obra de êslÍutJra de concÍeto armado , 2,l{) M2; & Et€cução Exedrção
de fabricaÉo. ExêcuÉo de insialaÉo de oshutura mêtálicâ para €dificá'Éo,240 M2

Obsarvâçõe!:
CONSTRUÇÂO DE EOIFICAÇÂO EM ALVENARIA E CONCRETO ARMAOO COBERTURA EM ÊSTRUTURAS METÁLICAS
ÁREA (240M2)

Obsorvaçôê3 d. cênidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART

Coíidão ds Âcsryo Tócnlco nc í7202!000/BEí/2023

20to1t20a oa26
Esta CAT nâo compÍova o registro do atestâdo emiüdo pelo A CAT é válk e êm todo o terÍitório nacional.
conlralanle da obra ou seíviço referenciado na Lêi no
8.666i1993. A autenticldade E a valldade d€sta cenidáo deve ser

confirmada no site do Creá-PR, no endereço
Estâ CAT perdeÍá a validade no caso de modificaÉo httss/wu/w.cíea-pr.org-b., inÍormândo o núme.o do
dos dados técnicos qualitativos e quantitaüvos nela prolocolo: 240987/2023.
contidos em íâzáo dê subsútuiçâo ou anúlaÉo de ART.

A íalsificaÉo dêst€ documênto cooslitui c.imê previsto no
6di9o Penal BÍasil€iÍo, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

CREA-PR
Con3€lho R.gi6n l d. Eng.nhá.L . A!Íonomi. do P.râía

0800 ozri 0067

wrw.cror{Í.oÍt.br <.d5r'd-Ê'!dEÍ x,)\e.
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CREA.PR CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

1720240003388
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçáo n' 1 .137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional JACKSON RlClERl MARSANGO referente à
(s) Anotaçâo(óes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discÍiminadâ(s):

Profissionál: JACKSON RlClÉRl MARSÂNGO

Regisko: PR-2086i0/O
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP:1721,U1,1260

Númeío da ART: 1720234f41070 Siluaçáo da ART: BADG POR CoNcLUSÃo oE OBRÂ/sERVlço
Tipo deART:ARÍde Obra ou Serviço Registrada em:21l0€Y2023 Eaixada em:2110812023 FoÍna de íegistro: SubstiluiÉo

Participaçáo técnica: lndividual

Emprêsâ contíatada: ÍaRSANGO CO ERCIO OE ATERIA|S OE CONSTRUCAO LmA - E

Contratantê: GUSTAVO HENRIOUE ARSANGO E CLA LTDA CNPJ: 97.520.18í000í{15

Rua: RUA RUIBARBOSA No: 695

Complemento: Baiíro:CENÍRO

Cidade: SANTO ANÍONIO DO SUDOESTE UF: PR CEP: 85710{00

Contrato: celebrado em 06/022023 Vinculâdo a ART: 1720234306550

Valor do contrato: R$ 6.750,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurldica (Oireito Privado) brasileira

Açào lnslitucional:

Endereço da obrâ/serviço: RUA JUAREZ GABRIEL BANDEIRA (ANTIGA PROJETAOA C No: S/N

Comptemento: LoTE 05 QUAORÂ 161 BairÍor INDUSTRIAI

Cidade: SANTO ANTONIO DO SUOOESTE UF: PR CEP: 8571O.OOO

Coordênadas Geográficss: -26.053324 x -53,724008

Data de inicior 06/022023 Condusáo efetiva:3110512023

Finalidede: Outro

Proprietário: GUSTAVO HENRIOUE MÂRSANGO E CIA LTDA CNPJ: 97.520.185/0001{5

Atividade Técnica: l- El.bor.çlo Proieto d€ edilicaÉo d€ aürenaria, 2,10 M2; 2- Ebbor.Éo Prcieto de estrutJra mêtálicâ
paÍa edificaçáo, 240 M2: 3- EracuÉo ExecrJçáo d€ obra dê estrutJià dê concÍeto arÍnado , 240 M2; i0- E)..cuÉo Er€c!çáo
de ÍabícaÉo, Execuçáo de instalaçào dê esúutura metálica paía edific,l@,240 M2

Obso,vaçõê3:
CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÂO EM ALVENARIA E CONCRETO ARMADO COBERTURA EM ÉSTRUTURAS METÁLICAS
AREA (240M2)

Obsêrvâçõ€s da ce.tidâo:
O Crea-PR c€rtiíicâ os dados da ART

O atestado ânexado foi assinado eletronicâmente.

CERTIFICAMOS, Íinâlmente, que ss êncontra vanculado à prêsente C€rtidão dê Acêrvo Técnico - CAT o
atestado contendo I folha(s), expedido pelo contralante da obra/seMço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e êxatidão das informaÉes nele constantes.

Co.tidâo do Ac6ívo Tácnico n. 17202,(r003368r202ií

02'/05n02111150

GREA.PR
Con..lho R.gloíel d. Engonh.Íie . AgÍonomi. do Parahá

0E00 txí 0067

www.crêaír.oí!.bÍ .*r.*.r-r{rr!.!
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CeÉidão de Âcêrvo Técnico - cAT
Resolução no 1.137. de 03 de abíl dê 2023

il
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Certidão de Acervo Técni@ - CAT
Resolução no 1.137, de 03 de abril de 20Zl CREA-PR

conselho Rqional de Engenharia e Agranomia do Paraná

CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

1720240003388
Atividade concluída

A CAT à qual o atestado êstá vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no crea.

A CAT é válida em todo lenitório nacional

A CAT peÍdêrá a validade no câso de modiíicaÉo dos
dados técnicos qualitatúos ou quantitativos nela contidos
em razáo de substituição ou anulaÉo de ART.

A autencidadê e a validade desta certidáo deve ser
clnÍirmada no sitê do Caea-PR, no endêrêço
https:/ rww.crea-pr.oíg.br, inÍormândo o número do
píotocolo: 1 í 6399/2024.

A falsifrcaçáo desle documento constilui crime pÍevisto no

Código Penal Brasileiro, suiejtando o autor à respectiva
ação penal.

Coftêlho R€gionaldê Engsnhaíã ê Agronomia clo Pararüí GREÀ.PR0600 041 0067
wUw,cE.-pr.orl.b. r
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MM MITTERI.AIS DE CONSTRUÇÃO
GUSTAVO HENRIQUE MARSANGO LTDA
CNPJ: 97.520.185i0001-05
AV. BRASIL I.230 _ CENTRO
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE _ PR
TELEFONE: 46-2563-6050
E-MÁJL: licitacaoghmaBângo@ gmâil.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Empresa GUSTAVO HERIQUE MARSANGO LTDA, inscrita no CNPJ
97.520. 185/0001-05, com sede em Santo Antônio do Sudoeste, na Avenida Brasil n." 1.230,

neste ato representada pelo Sr. GUSTAVO HENPJQIIE MAR§ANGO, identificado abaixo
como signatário, ATESTA que â empresâ MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÀO LTDA, inscrita no CNPJ n" 04.048.34910001-54, sob a responsabilidade
tecnica do Sr. Jackson Ricieri Marsango, Engeúeiro Civil, Registo no CREA PR-2086101D,
RNP 1721404260 realizou:

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TECNICO:

l. Número do Contrato: ART 1720234341070

2. Endereço da obra ou serviço técnico: Rua Juarez Gabriel Bandeira (Antiga Projeta C n'.
SN).
Complemento: Lote 05 - Quadra l6l - Bairro Industrial
Cidade Santo Antônio do Sudoeste, PR.
Coordenadas Geográficas: -26,053324 x -53,724008.
3. Atividades/serviços que efetivamente desenvolveu: CONSTRUÇÀO DE EDIFICAÇÃO
EM ALVENARIA E CONCRETO ARMADO COBERTURA EM ESTRUTTJ'RAS

MErÁLTCAS Ánre (z+ow).

Atividade Técnica: l- Elaboração Projeto de edificação de alvenaria, 240 M2; 2-
Elaboração Projeto de estrutura metálica pâra edificação, 240 M2; 3- Execução de obra de

estrutura de concreto armado, 240 M2; 4- Execução de fabricação, Execução de instalação

de estrutura metálica para edificação ,240 l;Nd2.

4. Peíodo de realizaçâo dos serviços: 06/0212023 a3110512023

Santo Antônio do Sudoeste, 23 de al,ril de 2.024

GUSTAVo H#Bftfr""
HENRIQUE HENRKII,E

MÀn5ÂNGOO915318296

MARSANGO:00
91 53I82960 8#&',X"1ff"',

Gustavo Henrique Marsango
Sócio Administrador
CPF:091.531.829-60
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CeÍtidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.137, de 03 de abril de 2023 CREA.PR

Cor..lho R€glon l dc EngênhàrL . Aatono'rrl. do P.r.ná

CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

t720240003479
Atividade concluída

CÊRTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1 .137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissional JACKSON RlClERl MARSANGO reÍerente à
(s) Anotação(óes) dê Rêsponsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

ProÍssional: JACKSON RlClERl MARSANGO

Registro: PR-208610/D

Titulo píofissional: ENGENHÊlRO CIVIL

RNP: l72llÍr,t260

Contratante: N J GIJARDA E CIA LTDA CNPJ: 03.09'1.í751000í4)

Rua: AVENIDA BRASIL tl": 1100

Complemento: TERMINAL RODOVÁR|o BaiíÍo: CENTRO

Cidadê: SANTO ANTONIO DO SUOOESTE UF: PR CÊP: 85710.0q)

ContElo: celebrado êm 10/022023 Vinculado a ART: ,l720231369313

Valotdo cantsato: R$4.500,00 Tipo d6 conlratante: Pêssoa Juridica (DiEito Pivado) brasileira

Açào lnslitucional:

Endereço da obra/serviço: AVENIOA BRASIL No: 1100

Complemento: TERMINAL RODoVÁR|O BairÍo: CENTRO

Cidade: SANTO ANÍONIO DO SUDOESTE UF: PR CEP: 85710{00

Coordenadas Geográficas: -26,0755 x -53,72546

Datâ dê inicio: 1OlO2l2O23 Cândusào eÍeliva. OZO7|2O23

Finelidade: Comêrciâl

Proprietáío: N J GI.JARDA E CIA LTDA CNPJ: 03.09í .17510001-40

Atividade Técnica: l- Execuçào Exeorção dE obrâ de reíorma dê êdificação de alvênaria, 555 M2

Obsêívaçóes da coatidáo:
O Crea-PR certifica os dados da ART

Obsgívaçôqs:
SUBSTITUIçÃO DE ABERTURAS, REVESTIMENTOS E COBERTURA. INSTALAÇÔES ELÊTRICAS ,HIDRÁULICAS E
HIDRoSSANIIÁRIAS.

CREA.PR
Coír.alho R.gloí.|da Enganha.tr . 
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CERTIFICAMOS, Íinalmente, que ss €nconta vinculado à present€ &íidáo de Acêrvo Técnico - CAT o
atestado contendo I folha(s), expedido pelo contratante da obÍa/seMço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informaçõês nele mnstantes.

Cortldão do Acorvo Tócnlco n' í7202'O003i179r202/+

O3l05l1l02. 07l'31
A CAT à qual o atestrdo ê3tá vinculado é o docuíÍEnlo que A CAT perdsíá a validade no caso de modificaÉo dos
comprova o regisúo do atestado no Crea. dados técoicos qualitativos ou quaôtiblivos nela contidos

€m razão de substituição ou anulação d€ ART.
A CAT é válida êm todo têrÍitó.io nacionâ|.

A autencidad€ g a vâlidadg desta @rtidão dêvo ser
confimada no sile do Crca-PR, no endereço
httpsr,/www.caêa-pr.org.br, infomando o númêro do
protocolo: í í6539/2024.

A falsifcaÉo deste dodJmento consülui criíne prc,vislo no
C/íigo Penal Brâsileirc, sujeitando o aulor à Íespêctiva
aÉo p6nal.

NúM6rO dA ART: í72023.159I'í90 SifuAçãO dA ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBR/A/SERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 27103/2023 Baixada em: 020712023 ÊoÍna de rêgistío: Substitui€o

PaÍticipâção técnica: lndividual

Empíêsã contratada: MARSANGO COt ERCIO OE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LmA - mE
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\ J (;I;ARDA & (]IA. LTDA.
( NPJ: 03.09L l 75iOO0l-.aO
Âv. BR-,\SIL. t. I OO- CENTRO
SANTO ANTÓ\IO DO SUDOESTE _ PR
'IELt, FONE : 46-1563- I 3-18

ÂTh.STADO DE CAPACIDADE TECNICA

.\ Firnprcsa N.J. GUARDA & C--lA LTDA. inscrita no CNPJ 01.091.175/000140. corn scdc tn)
Sirnto Antônio do Sudocste, na Avenida Brasil n." 1.100. ncstc ato rcpresentada pclo Sr.

\ill.TON JOÂO GUARDA, identificado abaixo como signatário. ATESTA quc â cmprtsa
\1^RSÂNOO ( OMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÀO LTDA. inscrira no C NI',.l n',

()l.0rllJ.-149 (X)01-54, sob a responsabilidadc tócnica do Sr. Jackson Ricicri Marsanrt,.
l'.ngcnh,-'iro Civil. Rcgistro no CR€A PR-208610/D. RNP I 721404260 realizou:

Í).{rx)s DA oBRA OL SERVrÇO TL.CNICO:

I . Núrncru do Contrato: ART 1720231591490

3. Enilereço rla obra ou serviço l.écnico: Avenida Brasil n". I - 100 - Cetrtro - Santo Antônio do
Sudor's(e, PR. Coordenadas Geogníficas: -26,07 55 x -53.72546
.1. Àtilitladcs scn'iços que cfetivamcnte descnvolveu: SUBSTITUIÇÃO DE ABERTURAS.
R I:\'F-STI]\,IENTOS E COBERTURA. INSTALAÇÔES ELETRICAS. HIDRÁULICÂS tJ

I I IDROSSA IiITÁRIAS.
Atividadc Tccnica: I - Execução de rrbra de reforma dc edificaçào de alveraria. 555 M2
{. Periodo de realizaçào dos serv'iços: 10/02/2023 I02iO7 i2023

Santo Antônio do Sudoeste 24 de agosto de 2.023

i,bto.\
Nilton João Guarda

Administrador
CPF:332.370.699-49
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N. J. GUARDA & CIA. LTDA.
CNPJ: 03.091. I 7510001-40
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CREA.PR
Conselho Rêgionâl dê Engenh.ria e Agronomia do Par.ú

Página 1/6

CAT SEM REGISTRO
DE ATESTADO

t72024000454r

CERTIFICAMOS, em cumprimenlo ao disposto na Resolução n' 1.137, dê 03 de abÍil de 2023, do
confea, que consla dos assentamentos deste conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o AceÍvo Técnico do proÍissional JACKSON RlClERl MARSANGO referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: JÂCKSON RlClERl IIARSANGO
Registío: PR-2066í0/D
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNPi í721,t04260

Númêío da ART: í720233í57036 SituaÉo da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBR/A/SERVIÇO
Tipo dê ART: ART dê Obra ou SeNiço Registrâda em: 20/06/2023 Baixada êm: 09/0?J2021 FoÍna de @gisro
PãrticipaÉo técnica: lndividual

Empresa contratada: MARSÂi|GO COMERCTO DE [itATERtÀtS OE CONSTRUCAO LTOA - ME

lniciel

Con!.lho Rêgion l d. EngonhrrL . Agrônomi. .to p.r.ná
0800 o:al m67

wrr.crcâf r.oo.br
CREÂ.PRt

Certid.iio dê Acervo Tá:.tico - CAT
Resolução no 1.137, de 03 de .brll de 2023

CONIÍAIAôIC: FUNDEPAR' ESCOLA ESTAOUAL DO CAXPO PAÍ'RE ÂI{TôNr) VIEIRA CNPJ: 22.íI2.IOg'(X'Oí63

RUA: LINHA SÂO PAULO INTERIOR NO: S/N

Complemento: ESCOLA ESTADUAL Baino: COMUNIDAOE

Cidade: AMPERE UF: PR CEP:858i0{00

Contrato: cêlebrado efi 2OlÉÍ2O23

Valor do contrato: R$ 50.000,00 ]]po de contrâtantÊ: Pessoa Jurídica (Direib Público) brasiteira

Ação lnsütucional:

End€Eço da obria/seÍviço: RUA PR|NCIPAL LTNHA SAO PAULO INTERIOR N.: S/N
gaino: COMUNIDADE

Cidade: AMPERE UF: pR CEp: 85&IO-OOO

Coordenadas GeogÍáficás: -25,940637 x {3,5111816

Data d€ início: 26/06/2023 Conclusão eíetiva]. 3.t107t2023

Finalidade: Outro

PTOPÍiEtáriO: FUNDEPAR/ ÊSCOLA ESTADUA DO CAMPO PAORÉ ANTÔNIO VIEIRA CNPJ: 22.112.109/OOOí €3
Atividade Técnica: í- ErccsÉo Execução de refoÍma de reíorma de êdificaçtu dg alvenaria, I UNID

Observagõ€3:
R-EPAROS NA COBERTURA DA OUADRA DE ESPORTES, NO TELHADO DÂ ESCOLA. INSTAI-AçÔES ELÊTREAS E
LOGICA

d.{d-:.e
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CeÍtidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1,137, de 03 de abril de 2023 CREA.PR

Con3êlho Rcgional da Engenhâria â 
^gronomia 

do Paraná

Página 216

CAT SEM REGISTRO
DE ATESTADO

172024000454r

NúMErO dA ART: 1720234863iII6 SitUAçáO dA ART: BAD(A POR CONCLUSÃO DE OBRÂ,/SERVIÇO
Tipo de ART: ART dê Obra ou Sêrviço Rêgistrâdâ em: 18/09/2023 Baixada sm:09/0212024 FoÍna de ÍegistÍo: lnicial
PanicipeÉo técnica: lndividual

Empresá coôtrátâda: ARSANGO COUERCIO oE HAÍERIA|S DE CO STRUCAO LmA - llE

Contratanlê: INSTÍTUTO PARANAET{SE OE DESENVOLV|XErÍO EDUCACIONAL - FUNOEPAR CNPJ:
22.í í 2.'t 09/000 Í 63
Rua: R OOS FUNCIONARIOS No:1323

complementor colÉGlo ESTADUAL DO CAiIPO FLOR DA SERRA EFM Baino: CABRAL

Cidade: CURÍTIBA UF: PR CEP:8003 50

Contrato: cehbrado êm 081/0U2023

Valor do contrato: R$ í)-000,00 Tipo de contratante: Pê€soa Jurídica (OirEito Priyado) brâsilôirâ

Açao lnstitucional:

Endereço da obra/sorviço: PR 182 No: S/N

Complemento: LINHA FLOR DA SERRABaino: FLOR OA SERRA INTERIOR

Cidade: REALEZA UF: PR CEP:8520-000

Coordenedas Geográficás: -25,631 09 x -53,563047

Data de inicio: 08/08/2023 Conclusão efetivai2A0912023

Finalidadê: Outro

Propóêtário: INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVTMENTO EDUCACTONAL - CNPJ: 22.112j09mú1-53
FUNDEPAR

Atividad€ Técnica: í- ErecuÉo de rerorma ds €dificação do alvsnaria, 2008,02 M2

Con .lhô Raglon l .b Enganh..h . Âgronoml. .lo pallíá
0800 041 0067

www.caat+a.oíl.ba
CREA.PRr
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C€rtidão de Acêrvo Técnico - CAT
Resoluéo no 1.137, de 03 de abril de 2023 CREA.PR

Página 3/6

CAT SEXI REGISTRO
DE ATESTADO

1720240004541consêlho Rêgional dê Engênhariô e Agronomia do Parâná

Número da ART: 172023492E453 SituaÉo da ART: BATXA POR CONCLUSÁO DE OBRÀSERVIçO
Tipo de ART: ART de ObÍa ou Serviço Registrada om: 21109/2023 Baixada êm: 09/02Í2024 FoÍna de .agistto'.
Substiluiçáo Participaçáo técnicá: lndividua,

Empresa conrratâda: MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS OE CONSTRUCAO LTDA - irE

ContÍetante: I STITUTO PARAT{^ENSE OE DESENVOLVIXEI{IO EDUCACIOI{ÂL - FUIDEPAR CNPJ:
22.1 í 2. í mr000t {Íl
Rua: R DOS FUNCIONARIOS No: 1323

complemento: coLÉGlo ESTAoUAL Do cAMPo MAROUES OO HERVAL Eaino: CABRAL

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP:8003 í)
Conlralo: celebrado em 08/08/2023 Vinculado a ART: í 720234864í 53

Valor do contrato: R$ 100.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito PÍiv8do) bÍasil€ira

Açáo lnstitucional:

Endê.oço da obÍa/sêíviço: PR 48í No: S/N

Complemento: ESCOLA ESTADUAL DO CAMPO MAROUES DO HERVALBaino: INTERIOR

Cídade: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE UF: PR CEP:85710{00

Coordenadas Geográficas: -25,9032'16 x ó3.6't9718

Data dE iníciot 221O9t2023 Conctusáo êfetiva: 1U1112023

Finalidade: Outro

Proprietário: INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVTMENTO EDUCACTONÂL - CNPJ: 22.112.109t0001-53
FUNDEPAR

Atividâdg Técnicâ: 1- Execuçáo d€ ,eforma de êdifcaÉo de atugnaria, 727,93 M2

Contalho R.glonrld. Engonhaila a Ag.onomt. do P.r.nl
0800 0,41 0067

rüw.crê.{í.oo.br
CREA.PRr
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CREA.PR

Consolho Ragionâl ds Enganhrrir a AgÍorlomia do P.iâú
0800 0/úí 0067

\ísw.cr..{r.o19.br

Página 416

CAT SEM REGISTRO
DE ATESTADO

t720240004541Conselho Rcgionâl dê Engenharia G Ag.onom'ta do Paraú

NúmeÍo dâ ART: í720235109í54 SituaÉo da ART: BAIXA POR coNcLUSÃO DE oBRÀSERVIÇo
Tipo de ART: ART de Obra ou SeNiço Rogislrada em: 29109/2023 Baixada sm: 09/0212024 FoflÊ de íegistÍo: lnicial
Participaçâo técnica: lndividual

Empresa contÊrada: MARSANGO COIIERCIO DE IIATERIAIS DE CO SÍRUCAO LTDA - E

contÍatãnte: |,{STITUÍO PARAI{AENSE DE DESEiIVOLVI ENTO EDUCACIOI{AL - FUNDEPAR CNPJ:
22_{í2-í09/000í5:}

Rua: R DOS FUNCIOIIARIOS N":1323

complemento: coLÉGlo ESTADUAL ANTÔN|O SCHIEBEL Baino: CABR L

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP:8003í050

Contrâto: cElebrado eín 2010612023

Valor do contrato: R$ Í00.000,00 Tipo dê contrâtanlê: P€soa Jurídica (Di.si!o Píivado) brasil6irá

Açào lnstitucional:

Endêrêço da obÉ,/serviçó: AVENIDA BRASIL Nor 1300

comptemento: coLÉGto ESTAoUAL ANTÔN|O SCHTEBEL EFMNBaiiÍo: CENTRo

Cidade: SANTO ANTONIO OO SUDOESTÉ UF: PR CEP:85710400

Coordenadas Geog.áficas: -26,073084 x -53,725241

oata de iniciot 27t06n023 Conctusáo efetiva:2411í2023

Finalidade: Outro

Proprietáíjo: INSTITUTO PARANAENSE OE DÊSENVOLVIMENTO EDUCACONAL - CNPJ: 22-112.109/0«)í§3
FUNOEPAR

Atividade Tácnicâ: í- ExecuÉo Exgcução dê rêfo.mâ de gdificaçáo d9 alvsnaÍia, 1405 M2: 2- ExgqJçâo de fabricaçáo,
ExeqJção de instâlação de aÍtefatos de cimênto , 355 M2

CREÂ.PRI

ceÉidão de Acervo Técnico - CÂT
Resolução no 1.132 de 03 de abril de 20z,
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*-,- ',t3Í:,3fI""!3'3i,ãt o." CREA-PR
Consclho Regional de Engenhâr'E c 

^gronomia 
do Paraú

Página 5/6

CAT SEI' REGISTRO
DE ATESTAOO

t72024000454t
a

Númeío da ART: í720235,,,,15[,2 Situaçáo da ART: BAD(A POR CONCLUSÁo DE OBRÀSERV|ÇO
Íipo de ART: ARÍ de Obra oú Sêrviço Rogistrada em: t9/10/2023 gaixada em: 09/02J2024 ForÍ\a d. registro: lnicial
PaÍtjcipaçáo lécnicâ: lndividual

EmpGsa contratâda: IIARSANGo CoMERCIO DE ATERIAIS DE CONSTRUCAO LmA ' llE

CONITAiâNIE: INST]TUTO PARAI{AENSE DE DESE VOLVITIENTO EDUCÂCIOI{AL -FU DEPAR CNPJ:
22.rí2.í09/000í-53

Rua: R DOS FUNCIONARIOS No:i323

complemento: EscoLA ESTADUAL DO CAMPO TATIÂNE CORBARI P|CClNlNl Baino: CABRÂL

Cidade: CURITIBA UF:PR CEP:8003 50

Contrâto: cel€brado €m 0i,10DO23

valoí do contrato: R$ 9.555,00 Ípo de contratantê: Pêssoa JurÍdica (DiÍeilo Privado) brãsibira

AÉo lnslitucional:

End€rgço da obr€/serviço: RUA PRINCIPAL No: S/N

complemento: EScoLA ESTADUAT- OO CAMPO TATIÂNE CORBARI PtCClNlNt BairÍo: INTERIOR DISTRITO DE KM10

Cidade: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE UF: PR CEP: 657í0{00

Coordênadas Geográfi cãs: -26,09121 x -53,642í)8

Data dê início: 03/10/2023 Conclúsáo eíetiva: 0911112023

Finalidade: Outro

PÍoprietáíio: INSTIÍUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO EOUCACIONAL - CNPJ: 22112.10910001-53
FUNOEPAR

Atividade Técnica: l- Ersçuçáo ExecuÉo de Í€Íorma d€ €dificâção de atuenaria, 450,88 M2

Ob.a.veçôê!:
FEoHAMENTo DE QUADRA EM EST. METÁL|oA E BLoco. |NST. ELÉTR|oAS E LóctcA suBsrrutÇÃo DE ptsos E
ESOUADRIAS.

Consâlho Roglonâl da Ehetrnhada a AgÍonômi. do Paraná

0E00 0iú1 0067

wsw.craafíory.br
CREÂ.PRr a-b r.dd,r - Í!.n ,
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certidáo dê Àcervo Tá:nico - CAT
Resolução no 1.137, dc 03 de abril de 2023 CREA.PR

Página 6/6

CAT SEM REGISTRO
DE ATESTAOO

t720240004541

NúmêÍo da ARÍ: í720235808680 Situaçáo da ART: BAIX POR CONCLUSÁO DE OBRÁJSERVIçO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrdda em: 06/11/2023 Baixada em: 09/0212024 Fotína de rcgisbo: lnicial
ParticipaÉo técnicár lndividual

Empresa conlÍatada: MÁRSANGO COMERCIO OE AÍERLÀlS OE CONSTRUCAO LTOA ' E

Contratanle: IiISTITUTO PAR/qx/ÀEilSE DE DESET{VOLVIXEIÍÍO EDUCACIOI{AL - FUNDEPAR CNPJ:
22.í í 2-í O9r0(x'r {3
Rua: R DOS FUNCIOiIARIOS No:'1323

comptementoi colÉGto ESTAoUAL JÚLlo GloNGo EFMN BeirÍo: CABRAL

Cidade: CURIÍIBA UF: PR CEP:8003 50

Contràto: cehbrádo em 61 1 1 12923

Valor do contralo: R$ 14.000,00 Tpo dê contÍatante: Pessoa Juídica (Direito Público) bÍEsileira

Açáo lnstitucional:

Endereço da obE/serviço: LINHA VISTA CrJ\ÚCHA No:SN

Comptemênto: COL. EST. OO CAMPO OE VISTA GAÚCHABaino: INTERIOR

Cidade: PRANCHITA UF: PR CEP:85730-000

Coordênadas Geográfi cas: -25,951446 x -53,3942

Oata dê início: 09/1 l/2023 Conclusáo eíetivat 0511212023

Finâlidâdo: Outro

PropÍiêtáÍio: lNSTlTuÍO PARANAENSE OÊ DESENVOLVIMÊNTO EDUCACIONAL - CNPJ:22.112.109/0001-53
FUNDEPAR

Atividade Técnica: í- ExecuÉo de obÍa de €díficaÉo de alvsnaÍia, 303,25 M2

Obs€ryec6.3:
INSÍ. ELÉTRICAS E LÓG6A. COBERTURÂ EM ESTRUTUFAS METÁLEAS E REFORMA SAGUÃO.

ObservaÇões da ceÍtidão:
O Cree-PR certiíica os dados da ART

Cêrtidão d€ Ac€rvo Tócnico n' 17202100O1'41n024

17IOADO2110:§
Esta CAT nâo compíova o registro do atestado emitido pelo A CAT é válida em todo o terÍíório nacional.
confahnte da obra ou serviço reÍeÍenciado na Lei no
8.666/í993. A autenticidade e a valftlade desta certidâo devê sêr

confiímada no site do Crea-PR, no endeÍeço
Esta CAT perderá a validade no caso de modificãção htFs:/ dw!v.cr9a-pr.org.br, informando o número do
dos dedos técnicos qualitaüvos e quantitaúvos nela p.otocolo: 16336í2024.
@ntidos em raáo de subsütuição ou anuláçáo de ART.

A faEmcaçáo deste documento constih/i crime p.evisto no
Cód(ro Penal Brasileiro, sujeitando o autor à Íespect'va
aÉo pênal.

CREA-PR
Cona€llto Raglonâl aL EngaôhaÍia a Agnonomla do Pânana

0800 0aí 0057

wuw.cnaaír.oag.br <d..F,'-c.!Én

Conselho Regional dê Engenh.ria e Âgrpnomia do P.raná
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certidão de Acervo operacionôl - CAO
Rêsoluçáo no 1.137, dê 03 dê ebril dê 2023 CREA.PR

Página 1/6

CeÍtidão de Acervo
Operacional - CAO

172024000428L

CERTIFICAMOS, em cumpÉmento ao disposto na Resolugão n" 1.'137, de 03 dê abril de 2023, do
ConÍea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Operacional da empresa MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇAO LTDA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART
abaixo discriminâda(s):

Número da ART: í72023315703E Situação da ART: BAI)G POR CONCLUSÂO OE OBRÁ,/SÊRVIÇO
Tipo dê ART: ART de Obra ou Serviç! Rêgistrada em: 20/06/2023 Baixada em: 09/0212024 Fotína de rcgistro: lnicial
Participâçáo técnica: lndividual

Píofissional: JACKSON RlClERl ÍúARSAIIGO Rêgistro: PR-20E610/O RNP:

Título proíissionali ENGENHÊlRO CÍVlL

Empresa contratadã: MÂRSANGO COMERCIO DE lrÂTERtAtS DE CONSTRUCAO LTt A - t E

conrraranre: FUNoEPAR/ ESCOLA ESTADUAL OO CÂmpO PADRE A]{roIlo VtEtRÂ CNPJ: 2.íí2.í091000í{3
RUA: LINHASÂO PAULO INTERIOR NO:9N

Complemênto: ESCOLA ESTADUAL BaiÍÍo: COMUNIOADE

Cidade: AMPERE UF: PR CEP: 85640000

Contrato: celebrado em 2U0612023

Valor do contrato: R$ í).000,00 Tipo de cont-dtante: p68oa Juídica (Oireib Ribtho) brasilêirâ

Ação lnstitucionâl:

Endereço da obra/seÍviço: RUA pRlNCtpAL LINHA SÃO PAULO lMfERloR Nô: s/N

Bakro: COMUNIDADE

CidadqAMPERE UF: pR CEP:6S640{00
CooÍdenadas ceogÍáficás: -25,940637 x {3.5t4816

Oatd de iniciot 26t0612023 Conctusâo êt€tiva . A1rc?n023

Finalidade: Outro

PTOPTiEtáriO: FUNDEPAFY ESCOLA ESTADUAL DO CAMPO PADRE ANTÔND VIEIRA CNPJ: 22.í í2.í09/OOO1-53
Aüvidade Técnica: 1- Er€cuÉo ExôqJÉo de rerorma d9 rebÍma de edmcação dê alvenaÍia, 1 UNID

Observaçôor:
REPAROS NA COBERTURA DA OUADRA DE ESPORTES, NO ÍELHADO DA ESCOLA. INSTALAçOES ELÉTRICAS E
LóGrca

Consêlho Rcgional de Engcnhada e Agronomia do Parôná

Consslho Regloí.| do EngÊnh..L. AgÍonoml..to par.ná

0800 04í 0067

wrw.crêâfa.oÍg.br
CREA.PR

eb.{dô...dar
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Certidão dê Acervo
OpeÍacional - CAO

t72024000428tConselho Regional de Engenhariâ e AgÍonomia do Paraná

Confatanlê: INSTÍÍUTO PARANAEiISE DE DESE}{VOLVIIÊIITO EDUCACIONAL - FUNDEPAR CNPJ:
22.t 12. í Ogromi ó3
RuaI R DOS FUNCIONARIOS Nô: 1323

complemenro: coLÉGto ESTADUAI DO CAMPO FLOR OA SERRA EFM Baino: CABRÂL

Cidads: CURITIBA UF: PR CEP: 8003Sí)
ConlÍato: celebrado em 0&08/2023

Valor do contrato: R$ 50.000,00 Tipo de cont aianls: Pêssoa Jurídica (Dirsito Privado) brasilsira

Ação lnstitucional:

Ende,eço da obrã/servi@: PR 182 M: S/N

Complemento: LINHA FLOR DA SERRABaiTo: FLOR DA SERRÂ INTERIOR

Cidade: REALEZA UF: PR CEP:85770{00

Coordenadas Geog.áficas: -25,63109 x -53,563047

Data de início: 08/08/2023 Conclusâo eÍêtiva,. 2210912023

Finalidade: Outro

Propriêlário: INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVTMENTO EOUCACTONAL - CNPJ: Z...I12.1O9IOOO1-53
FUNOEPAR

Atividade Íécnica: í- ExecuÉo de Íeforma de edmcação d€ alvênaÍia ,2008,02 M2

Conaslho R.glonãld€ Eng.ôhrrtâ ê Âgronomt! do p.r.ná
CREA-PR0400 04í 0007

*rr.cí.r+a.oíg.bÍ r

Número da ART: í720234863í6 Situaçáo da ART: BAD(Â POR CoNcLUSÀo DE OSR ,/SERVIÇo
Tipo de ARTIART de ObÍa ou Ssrviço Regastrada em: í8/09/2023 Baixada em:09/0212024 Fofina de .egislío: lnicial
Particrpaçâo técnica: lndividual

Profssional: JACKSON RlClERl mARSÂNGO Registío: PR.2086í0/D RNP:

Título profissional: ENGEI{HEIRO CIVIL

Empíesa contratada: MARSANGO COiIERCIO OE ATERIAIS DE COiISTRUCAO LTDA - tlE
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consêlho Rcgionãl dê Eagenharia e AgÉíornia do Parlíá

Conr€lho Rêgionalde ÊngonhaÍi.6 Agrcnoml. .tro PaÉná
0600 04í 0087

wwr.cíaa+..oÍ9.b.

Página 3/6

Certidão de Acervo
Operacional - cAO

t72024000428t

Númeío da ART: í72023/t92S453 SitJaçáo da ART: BAXA POR CONCLUSÃO OE OBRÁ,/SERVIÇO
Tapo dê ART: ARÍ de Obrâ ou S€Niço Rêgist-ada em: 21109/2023 Baixadâ êm: 09/02!2024 FoÍna do @gisro:'
SubstituiÉo Participaçáo técnicá: lndividual

Píofissiona| JACKSOiI RlClERl ARSA}{Go RegisÍo: PR-2O66l0rD RNP:

Título proíissionâl: ENGENHEIRO CIVIL

EmpÍesa conhatada: MARSANGO COMERCIO DE IIATERIAIS DE CoNSTRUCAO LTDÂ - uE

Contralânle: INSTÍTUTO PARAIIAENSE DE DESET{VOLVIIEiITO EDUCACIONÂL - FUiIOEPAR CNPJ:
22.í í 2.í 09/000 í ó3
Rua: R OOS FUNCIOiIARIOS No:1323

complemento: colÉGlo ESTAoUAL DO CAMPO MAROUES DO HERVAL Baino: CABRAL

Cidadê: CURITIEA UF: PR CEP:80035{50

Contrato: celebrado em 08i08/2023 Vinculado a ART: 1720234864153

Valor do contralo: RS 100.000,00 Tipo de contratants: PEssoa JurÍdica (Diíeito Pdvado) brdsilêira

Açâo lnstitucional:

Endereço da obra/seMço: PR 481 No: S,/N

Complemenlo: ESCOLA ESTADUA DO CAMPO MAROUES DO HERVALBai.Ío: INTER|oR

Cidade: SANÍO ANTONIO DO SUDOESTE UF: PR CEP: 85710-000

Coordênadas Geográficas: -25,9932'10 x €3,619718

Oalâ de inÍçio:2210912023 Conclusào êfêüvat 1011112023

Finalidade: Outro

PropíetáÍio: INSTITUTO PAR NAÊNSE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - CNPJ: 2'112.10910001-53
FUNDEPAR

Aüvidade Técnica: I - Execução d€ rêfoÍma de edifcaÉo de alvenaria , 727 ,93 M2

CREA.PRr
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Certidão de Acervo
Operecional - CAO

t72024000428LConsêlho Reglonal de Engenharia e Agronomia do PaIaú

Númeío da ART: 1720235í09154 sitraçáo da ART: BAD(A POR CoNcLUSÃo DE OBRÀSERVIço
Tipo de ART: ART de Obra ou S€rviço Registrada êm: 29/09/2023 Baixada 9m: 09/022024 FoÍma de íegistro
ParticipaÇão técnica: lndividuâl

Profissional: JACKSON RlClERl MARSANGO Rêgist.o: PR-208Gí0ID RNP:

Título proÍssional: ENGENHEIRO CML

Empresa contratada: MARSANGO COMERCIO DE llATERlAlS DE CONSTRUCAO LTDA - ME

lnicial

Conúatanle: INSTÍTUTO PARAiIAENSE OE DÊSEI{VOLV|I EtÍÍO EDUCACIOI{AL - FUI{DEPAR CNPJ:
22.í t2.i001000í -&3

Rua: R DOS FUNCIOiIARIOS No: 1323

complêmento: colÉGto ÊsTAouAL ANTÔNto ScHIEBEL B8iíro: CABRÂI-

Cidado: CURITIBA UF: PR CEP:8003 50

Contrato: celebrado em 201ú12023

ValoÍ do contrato: RS 100-000,00 Tipo dê contratãntê: Pêssoa JuÍídica (Di€ilo Privado) brasilgira

Ação lnstitucional:

Endereço da ob€/sêrvi@: AVENIDA BRASIL No: 1300

complemento: coLÉGlo ESTADUAL ANTÔN|O SCHIEBEL EFMNBaiÍÍo: CENTRO

Cidade: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE UF: PR CEP:85710{00

Coordênadas GeogÉfi ças: -26,07 3O8/. x -53,725241

Dala de intcio. 2710612023 Conçlusão eÍetiva: 24h112023

Finalidade: Outro

P.op.iôlário: INSTITUTO PARANAENSE OE DÊSÊNVOLVIMENTO EDUCACIONAL - CNPJ: U.112109nú1.53
FUNOEPAR

Atividade Téchica: í- Er.cuçáo Exêcuçáo de íeÍorÍna d€ €dificâção de alvenaria, 1405 M2: 2- ExecuÉo dê fabricaçâo,
ExecuÉo de instalaÉo de arteíalos de cimentro , 355 M2

CREA.PRConr.lho Rêgioíâld. Eng.nh.l. ê AgÍonoúi. do P.nía
0i00 04í 0067

www.cr..?r.oÍg.bÍ I
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Certidáo de Acervo
Op€racional - CAO

L72024000428rConselho Regional de Engênhôrla e Âgronomia do Paràú

Contratante: |NSÍITUTO PARANAE SE DE DESEI{VOLVIIIENTO EDUcAcloilAL -FU OEPAR CNPJ:
22.1í2.í09/000í§3

Rua: R DOS FUNCIO!{ARIOS N": 1323

Complemento: ESCOLA ESTADUAL DO CAMPO TATIANE CORBARI PlCClNlNl Baino: CABRAL

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP:8003m50

Contrato: celebrado em 0Z1O|2O23

Valor do contralo: R§ 9.555,00 l]po de contratante: Peqsoa JurÍdica (Diíeito Privsdo) brasiloira

Açáo lnsütucional:

Êndereço da obía/serviço: RUA PRINCIPAI- N.: S/N

Complemento: ESCOLA ESTADUAI DO CÂMPO TATIANE CORBARI PlcclNlNtsaiÍÍo: INTERIOR DISTRITO DE KM10

Cidade: SANTO ANTONIO OO SUDOESTE UF: PR CEP:857í0{00

Coordenadas Geográficas: -26,054121 x -53,642508

Data de início: 03/10/2023 Condusáo êf6tiva:09t1112023

Finalidade: OutÍo

Propnetário: INSTITUTO PARANAENSE DE OESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - CNPJ: 22.1 Í2.í09/0001-53
FUNDEPAR

Atividãde Técnica: '1. Ex€cugáo Execuçáo de íeÍorma de ediÍicaçáo de alvenaria, 450,66 M2

Oblgrvaçóês:
FECHAMENTO DE OUADRA EM EST. METÁLICA E BLOCO, INST. ELÉTREAS E LÔGEA SUBSTITUIçÁO DE PISOS E
ESOUAORIAS.

GREA.PRCoí..lho R.ilo l .L Engonh.ír . AgEnoht. clo P.í.na
0Eo0 oal 0067

www.cr..r..o.9.bÍ I

Númeío da ART: 172o23s41na2 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÀo DE OBFúJSERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou S€rviço REgbtrada em:19/10/2023 Baixada êm:09/022024 Foftna de rcgistÍo: lnicial
Participação técnica: lndividual

Profissional: JÂCKSON RlClERl ARSANGO Registror PR-2086í0,D RNP:

Título p.oÍissional: ENGENHEIRO CML

Empresa contrâtâda: mARSAIGO CO ERCIO DE ATERIAIS DE COi{SYRUCAO LÍDA - llE
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Con$lho Rcaional dc Ergênharia e Agronomia do Paraná

Página 616

Cêrtidáo de Acorvo
opâracionãl - CAO

L720240004281

Contsatântê: INSÍÍruTO PÂRAi|AEI{SE DE DESEI{VOLVIf,EiITO EDUCACKTNAL - FUI{ÍIEPAR CNPJ:
22.íí2.í0910001§3

Rua: R OOS FUNCIONARIOS No: í323

complêmento: coLÉGto ESTADUAL JÚL|O GIONGO EFMN Baino: CABRAL

Cidadê: CURITIBA UF: PR CEP: 8003S50

Cont ato: celebrado efi 06'111D023

vâlor do contrato: R$ 14.000,00 Ípo dg aonlratantê: Pessoa Jurídica (Oirsito Público) brasilsira

Açáo lnsütrJcional:

Endere@ da obrrsêrviço: LINHA VISÍA C'AÚCHA No: SN

COMdEM€NtO: COL. EST. DO CAMPO DE VISTA GAÚCHABAi'TO: INTERIOR

Cidade: PRANCHITA UF: PR CEP:857«)-000

Coordenadas Geográficas: -25,951,146 x {3,3942

Data de inÍcio: 09/11/2023 Conclusâo eÍeüvat 0511212023

Finelidede: Oulro

Propíietário: INSTITUTO PARANAENSE DE DÊSENVOLVIMENÍO EDUCACIONAL - CNPJ: 22.112.109/0001-53
FUNDEPAR

Aüvidade Técnl;a: '1. Etecução de obra dê êdmcaÉo de atuenaria, 303,25 M2

Obso,vaçóos:
INST, ELÉTRICAS E LÔGICA, COBERTURA EM ESTRUTURAS MÊÍÁLICAS E REFORMÂ SAGUÃO

Obgervaçõqs da cortidáo:
Estâ certidáo comprova o registÍo da execução de obra/seÍviço junto ao CÍea através das ARTS referenciadas

Esta cêdidâo, por si só, não esgola as possibilidades de comprcvaçáo da c€pacidade oporacional de pessoas juÍídicas.
podendo ser ut lizada em conjunto com outros documentos ou cenificaçóes para comprovaÍ tal capacidadê.

O Sistema Coníea/Creas nâo atestia ou @rlifica a c€pacidade operacioml de pessoas juídicas em atibutos cujos dados
nào conslem das ARTS r€gistradas nos CrEas.

Corüdão d! Acêrvo ODêr.clonal n' í7202ro004i181

1?rcGn02l10til
A CAO perderá a validade no caso de modificaÉo dos dados técflicos qualitativos ou quanütativos n€lã contidos €m raáo
de substituiÉo ou anulaçâo de ART.

A CAO é válida êm todo tenitório nacional.

À autenücidade e a validade desta certidâo deve sêr @nfiÍmada no
https:/ 

^/ww.crea-pr.org.bí, 
iníormando o número do protocolo: 163350/2024.

site do CÍea-PR. no endereço

A falsificâçáo deste documento constituj crime previsto no Código Penal Brasilei.o, sujeitándo o autor à respectiva ação
penâ1.

CREA.PR

Númeío da ART:172O235tOt6SO §iuaçáo da anr, úXA pOn CoNóLUSÃO DE OiIRÀSERVIÇO
Tipo d€ ART| ARÍ de Obra ou Serviço Registrada em: 06/11/2023 Baixada êmi 09/0212024 FoÍna de.egistro: lnicial
PârticipaÉo técnica: lndividual

Profissional: JACKSON RICIE ARSANGO Registro: PR-20E6í0rD RNP:

Título proíissional: ENGENHEIRO CIVIL

Empíesa conríatâda: maRsaNco co ERclo oE IATERlals DE cotlsTRucao LmA - l,E

Conaolho R€glonâlde Engênhãria sAgronomia do P.ráíá
0800 0,r1 0067

www.ctcafÍ.org.br
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CREA-PR Gertidão de Registro Profissionale Negativa de Débitos
aon.ího r.ql@r Ô lna.nl$.

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREÂ-PR, certifca que o(a) proÍissional abaixo
encontra-se regularmenle registrado(a) nos termos da Lei Federal no 5.194/66 possibilitandGo(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, ciÍcunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Vâlidâde: 1410312026

Nome civil:
JACKSON RICIERI MARSANGO

Ca.teira - CREAPR Nc:
PR-2086Í0/D

Regislro Nacioôâl:
1721404260

Rê9istrâdo(a) dêsde
24t1212022

Filiação:
PAI: RlClERl MARSANGO
MÂE: NÊMORA MAGRINELLI MARSANGO

CPF:
681.514.629-49

Documsnto dê ldêntidadê:
43173634

órgáo emissor:
SSP . PRYP/PR

VNaturalidadê:
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR

TlTuLos

Título: ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIOAOE DO OESTE DE SANTA CATARINA

Oatâ da Cohção do Gêú: 2O112J2022 - OiptoÍtaÉo:. mtQI2O22

SituaÉo: Regular

Atribuiçôes pÍofi ssionâis:

Lei Federal N.o 5.í 94/'1966 - Art. 7. de 241121966

Resoluçáo do Confea N.o 1.073/2016 - AÍt. 50 de $n412016

Resolução do Coníea N .o Aan973 - An. 7o de 29tu6t1973

Decrelo Fedeíal N.o 23.569/1933 - An. 29 de 1111211933

\r/ Decr€to Federal N.ô 23.569/'1933 - Ad. 28o de 111't211933

REspo sABrLtoaDE TÉcNrcArouaDRo rÉcNrco:

MARSANGo coMÉRcrc DÊ MAÍERtAts DE coNSTRuÇÂo LToA

CNPJ: 04()48349000í54

Desde: 06/01/2023 Carga HoÉria: 6h

GUSTAVO HENRIQUÊ MARSANGO LTDA

CNPJ:97520í85000105

Oesde: O7lO3l2O24 Caíga HoÉíia: 2h

Para fins de: Licitações

Página 1 de 2

Certidão no: 106036/2025

Encontra-se quitê com o exercício 2025.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de ÍiscalizaÉo e/ou dívida ativa até a presente data.
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CREA.PR Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos
.srdn.r.!..1-...q.à-r.

.^.@...àd

CertiÍcamos que caso ocorra(m) altêração(õês) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os eÍeilos.
A autenlicidade desta ceÍtidáo poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do
protocolo n." 26139112025, rêssaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lnternet em 15/09/2025 09:36:31

Drspensa-se a assrnalura neste documento, conforme lnstÍução dê Seíviço No 03/2021.
A falsiÍicaÉo dêste documenlo constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva aÉo penal.

Páqi..a 2 de 2
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CREA-PI Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
<d.dno..aE r a. ana-àrr.

.&ÉÚa.....,d

O Conselho Regional dê Engenharia e Agronomia do PaÍaná-CREA-PR, certifca quê a empresa êncontra-se
Íegularmente registradâ nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exeÍcer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(õês) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Cerlidão no: 106034120?5 Validade: 1410312026

Raáo social:
MARSANGo COMÉRoIo DE MAÍERIAIS DE CoNSTRUçÁO LTDA

Num. RogistÍo
38230

Data do R€glstro:
05107 t2001

EndeÍêço:
AVENIDA BRASIL. 12í0, SALA 1 . TERREO, CENTRO

Cidade:
SANTO ANTONIO DO SUDOESTEPR

No da Alteraçâo Contratual: Oat. da úhima altêraçáo:
6 27t06t2023

CEP:
85710400

Roatíção dê .tividâde:
Aüvidades da empresa circunsc.itas às atribuiçóes de seus responsáveis técnicos.

Flllal(l'r):

1 - CNPJ: 0«)48349000235 Situaçáo: Btoquôado

Endi€ço: JUAREZ GABRIEL BANDEIRA, 33 QUADRA:,I61 - LOTE: 05

BairÍo: ENTRÉ RIOS Ckade: SANTO ANTONTO DO SUDOESTEPR

Rêsponsáveis t6cnicos pela iratriz - CNPJ: 04.048.3491000164

NOÍtlE CIVIL: OALIANE JACOUELINE ARSANGO

Carteira: PR-342020 - Dala de expedição: 26/04/1999

Desde 2211112002 - Cargâ horária: 3h
Desde 05/07/2001 até 06/07/2002 - Carga horáriâ: 3h

Situação:Ativo

TíTULO: ENGENHEIRA ELETRICISTA - SituaÉo: RêgUIaT

CEP:85710000

Página 1 dê 2

CNPJ:
04.048.343/0001-54

C.pitalSociâl:
R$ 200.000,00

. )blôllvo Sociâl:
YaÉricaçáo de adgíalos do concreto, cim€nto, fibÍocimênto paía uso na constÍução civil.

lFabícaçáo dê laiotás, guias, bloquetes, meios-fios, manilhas, tubos e conoxõ€s de cim€nto para uso na construçâo civil.
lFabícação de esquadrias dê metal, portô€s, mâ.cos e batentes, grâdes mEtálicas, portas m€Élicâs onduladas, portas coÍla-Íogo e demais
lprodutos mêLâlúrgicos para uso na conslruçáo civil.
lcomércio vare,isla de materiaÉ de conslíução; CoíÉÍcio var€.iista de ügas e vigolas pr6-rnoldadas de conct6to.
lcomêrcio verêiista de materiais elétricos para uso na constÍuçáo civil.
lComórcio var€jista de tintas, esmãltes, lacas, vemizês, cordntes, impermeabilizantes, solventEs para tintas, matsriais e acesEórios para pintura.
lComórcio varejista de matenais hidráuli@s.

lCorÉrcio varejistâ de c€|, areia, pedras britadâs, üjolos e telh€s.
lComéício vareiista de ferragens e ÍêíEmEntas.

lComéício varejistâ de aítigos para habitação, dêcol?çôes de intgÍiorês, adigos de uso doméstico: aÍtigos de cutelaÍia, papéÉ de paredê e de
lsistsmas dê seguíanÇa residêncial.
isêíviços de manutençâo de redes de energia elét ica.
iSeryiços dê manutenção d€ r6dês de tglscomunicaçõss e kigicâs.
:Comércio varejista especializádo de eletrodomésticos e equipamênlos de áudio e vídeo.
lConstnrçáo e/ou reíorma de apa(amentos, casas, conjuntos habitracionâis, prádios, êdúícios, edifcsgôês, condomínios residenciais-
iConstrução de aímazéns, silos e dêpósitos; montagom de ediíícios 9 casas pÍéfioldadas ou pÉ-fabícadas dê quahuer mateíial.
iObras de instala€o, manutênção e reparaçáo em todos os tipos de construçô€s dê:
- Sistemas de êlêt.icidâdê
i- Cabos parâ inslalações teleíônicâs ê de comunic€çóes.
- Cabos para rêdes de informática e televisáo a cabo, inclusivs porfrbra ópüc€.
- Antenas colêúvas e parabólicâs.
- Sistemas de iluminâção.
- Sistemas de alarme conlra incêndio.
- Sistêmas dê âláíme contra roubo.

Sistemas de oonáo eletrônico.\í tnstataçoes e'eficas residenciais e em edficaçõês.

Encontra-se quite com o exercício 2025
Não possui débito(s) rêferente a processo(s) de ÍiscalizaÉo e/ou dívida ativa ató a presente data.
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5 GREA-PR certiaao de Registro de pessoa Jurídica e Negativa dê Débitos

Resoluçáo do confea N.o 218/1973 -4d.8'

TITULO: ENGENHEIRA ELEÍRICISTÂ . Sih,AçáO: RêgUI T

Rêsoluçáo do Confea N.ô 218/1973 - Art. 9'

Thulo: EIGÉNHE|R DE SEGURAI{Ga Do TRÂBÂtfio - situaÉo: ReguhÍ

Resolução do Coníea N.o 359/1 991 - Art. 4o

Anol,açôês:
t. A úrtaOora Oa presênte possui o curso ds EspecializaÉo em Êngênhariâ dê Segurança do Trabalho, minÉFdo p€lo Cento Fêderal de
Educação Tecnológica do Paraná em '15/07/2005 e apostihdo em '|.411112005.

NOIIE ClvlL: JACKSON RlClERl üARSÂNGO

Dssde 06/01/2023 - CaÍga hoÍária: 6h

SiluaÉo: Ativo

TíTULO: ENGEXHEIRO CML - Situação: ReguhÍ

Lei Fêderal N-o 5.'194/1966 - An. 70

\r,TíÍULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: RegutaÍ

ResoluÉo do Coníea N," 1.0731/2016 - AÍt. 5'

TITULO: E GEIHE|RO CML - Situação: RegutaÍ

Decr€to Fêderal N-" 23.569/í933 - An. 28o

lÍfULO: ENGENHETRo crvll - Situação: Regutar

Oêcrêto Fêderal N.ô 23.569/í933 - An. 29.

TÍTULO: ENGE HEIRO CML - Situaçâo: Regutar

R€oluçáo do Confea N.o 2l €l/1973 - Arl. 7"

Para fins de: Licitações

Dispensa-se a assinatiría neste documento, conforme lnstÍuÉo d9 SErviço No 03,/2021.
A íalsificãçâo deste documenlo coôsütui-se em cime píevisto no Código Penal Brasileiro, §ujeitando o autoí à respectiva açáo p€nal

Pàgina 2 de 2

CertiÍicamos que caso ocona(m) alteraÉo(ôes) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeilos.
A autenticidade desta cêrtidão poderá ser confrmada na página do CREA-PR (http://www.crêa-pr.org.bÍ), através do
pÍotocolo n.'26137912025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a

articipação eíetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

-mitida via lnternet em 15i09/2025 09:34:11
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21il MARSÀNGO

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

CONCORRÊNCLA N' IOI2O25

DECLARÂÇÃO DE RESPONSABILIDÀDE TÉCNICA

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscTita no CNPJA4F

n' 04.048.349/0001-54 sediada Av. Brasil, 1.210 - Sala 01, Centro, Santo Antônio do Sudoeste,

PR., declara, sob as penas da Lei, conforrne o disposto no edital em epigrafe, caso veúamos a

venceÍ a licitaçâo, o responsável técnico será:

\O\IE

t'
Rr\{AÇÃO h{'

F,

bata no

[.",.r*oGISTRO

Jackson Ricieri Marsango pnsenleirãÕivit poaoro-o potrzrzozz

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitiÍ Anotação ou Registro de

responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
MÀRsÀN(Jo 

^3..iro 
(,. íqm ús,Er r..

coMERCtO 0E M^RS^N(a (OI/IÊRCD Dr

M rEnrars oE Htr"TtrI""
CONSTBUCAO Í!*'202509 rs tsntol
LTDÀ{'t1X83490@r54 4rlo',

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Santo Antônio do Sudoeste, 15 de setembro de 2.025

MAnEm *ffi#fi#[',H^
APARECIDA COELHO ioELHo
MÀRSANGO:ü07197 r. Â5Âlrco.oo71on69!,

3gg3g lr.doi 1025!9.15 r5ro-ll

Marizete Aparecida Coelho Marsango

Representante Legal

t\,4ARSANGO COt\,4ÉRCtO DE MATERtAtS E CONSÍRUçÃO LTDA

CNPI:O4.048.349/OOO1-54 lE: 9O218O83-4O
AVENIDA BRASIL, 1.210 _ SALA 01 _ CENTRO - SANTO ANTONIO DO SUDOÊSTÊ - PR -
CEP: 85710-000 TELEFONE: 46-3563-2286
E-MAIL: licitacao@mãrsangomateriêis.com.br ê licitacao 1@marsangomateriais.com.br

le P u I o
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,'y, MÀRSÀNGO

DECLAIL{ÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

CONCORRÊNCIA N' IO/2025

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÂO TME, inscTita no CNPJA4F

n' 04.048.349/0001-54 sediada Av. Brasil, 1.210 - Sala 01, Centro, Santo Antônio do Sudoeste,

PR., declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital em epígrafe, caso veúamos a

vencer a licitação. o responsável técnico será:

t"
N"r

blra no

[r",rr*o
NOME RMAÇAO

GISTRO

Jackson Ricieri Marsango fneenheiroCivil poaOto-o lonzrzozz

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de

responsabilidade Técnica (ART) de execução até o inicio dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
MÂflsÁNGO 

^'rírd..h 
ídD ôs,!l !o.

(OMEfiCIO OE

MArrRr^rs oE Hffi:§ftr§*CON5InUCAO úhd6 taaslr.t r t5ítrl
LTDÀdrrO483490oOt 54 {r!0'

R{ZAO SOCIAL DA EMPRESA
Do.uô.íro.!rLnádô d,g'blmntê

g. eb, iff?tfiffiffi*
vênnqtrê rô hfip! / rEndàr.R.goebr

RESPONSÁVEL TÉCIVCO

Santo Antônio do Sudoeste, 15 de setembro de 2.025

MAREm *ffi#,ifiiil?iBl
APARECIDÂ COELHO .o€r|'o
MARSÂNGOOo7197 MÀn5ÂNclo:007re733e!3

3g93g Dàdor 2025.09.1s l5$0rl

Marizete ApaÍecida Coelho Marsango

Representante Legal

vnnsaNco couÉRcto DE MATERtAts E coNsTRUçÃo LTDA

CNPJ:04.048.349/0001-54 lE:90218083-40
AVENIDA BRASIL, 1.210 _ SALA 01 _ CENTRO - SANTO ANTONIO DO SUOOESTE - PR -
CEP; 85710-000 TELEFONE: 46-3563-2286
E-MAIL: licitacao@marsangomateÍiais.com.br e licitacaol@marsangomateriais.com.br

GEUPO
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MAR( { ,. )A

Onde:
AC: taxa de

l(;o ('oMljttcIo t)tj MA'IljRlAIS Du CoNSTRUÇ
(lN l'J : 04.048.349/000 l -54

^v. 
t.|ltAslt- 1.2 t0 - SALA 0l - cENTRo

SAN'IO ANTÔNIO DO SUDOESTE - PR

Equâção Ac.rdão TCU 2.62212013 - Ple àtio

BDI =

Santo Antônio do Sudoeste. l5 de sctembro de 2.025

Responsável Técnico Jackson Ricieri Marsango
Engmheiro Civil
CREA-PR: 208610-D

Í100(1-r)

Representante L.egal: Marizete Aparecida Coelho Marsango

CPF: 007.197.389-38

,I

MARIZETE Aírinado de foÍma diqtar poÍ

APARECIDACOELHO MARlzmAPAREC|oAcoELHo
MARSANGO:00719738938

MARSANGO:0071 973 o"dor, zo:s.og.rs ro'qz,zs

8938 -03'00'

rOTAL DO I R$ 162.S00,00

ITEM DtscRt
r\.4rNAÇÃ

VALOR (R$)

t%)

08SÊRVA
ÇÃo

SITUAÇAO DO
INTERVALO

PARCELAS DO BDre/")

l Ouartil lvlédio 3 Quartil

4.000k OK 3,00% 4.000/o 5,50%

2 0,80% OK 0,80% 0.80% 1,00Yo

3 1,27v. OK o,97% '1,27v. 1,27%

4 1,23Yo OK 0,5970 1,23yo 1,390/o

5 7,40v. ÔK 6,160/o 7,40% 8,960/"

6

Pts 0,6s%

6.2 COFINS 3,00%

6.3 ISS (CONFORME LEGISLAÇÃO 2,00o/o

6.4 CONTRIB.PREV, SOBRE REC. BRUÍA - 3,600/o

TOTAL DO BDr (R$) R$ 44.097,03 PaÍâmolros do Aórdão 2.62212013 - Plenáio

PREÇO DE
VENDA (R$)

162.900,00 Sêm CPRS 20.uo/o 22,120/o 25.OOv.

8Dr (%) 27,O7õk OK Com CPRB 24.830/o 26,680/o 29,670/0

g ir.b
oo(úmno 8ern.ío digit r@nt.

JA''§OT i,cEÉ ,.AISÁIIGô
o.!.. r5/oe/202s r6.s.4s.03oo
v.nlique om httpt: rvrlid.Í.tri gosbÍ

[(1 +,{c+s+n + 6X1 +DFX1+r)_

1 AG - AD|\, N|STRAÇAO
CFNTRÀI

R$ 6.9s7.0s

SG - SEGUROS +
GARANTIÀ

R$ 1.347,41

R - RTSCOS

DF . DESPESAS
FINÀNCFIRÂS
L - LUCRO SRUTO

I . IMPOSTOS 9,250
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( ,r^RsAr.i(p (:oMÉRCto DE M^IERIÀS DL«)NSIRU(rÀ() L',r I

CNPJ: 04,048,349/000 I -54

^v. 
BR^SIL L2t0 - S^LÀ 0l - Ct:NTtto

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE. PR

,(

Sãnto 
^ntôtrio 

do SudGsrc. I 5 de selcmbro dc 2 025

ObJCIO: CONTRATA('ÀO DE EMPRIjSA PARÂ RI':ALIZÂÇÀO DE RE}'ORMA DA T]NIDADI

MARIZETE Assinado de foíma
drqrtalpor

APARECIDA MARTzETE

coELHo ii^t'^'^i'á;3;|;,"
fv1fift§fi§ÇQ; *e e

oo71s738s38rii;;:áiffi"

Rcsponiávcl T&nico Jackson Ricicti Mâ$rngo
Engsnhcim Ciül
CREA-PR:20t6lGD

g v.b
oo(uí.nlo.rti do ditit lr.n!.
J^Cr(lOit iro&l trms xco
o r: l5/0!/201s 16 a5145{r0o
vêriÍiqu..n hnptT/vrlid.í ni tov.hr

t2.657,51. 12 652,52

13 52r,7t 1162!,12

5 75LlA

,t,7lx 46912,?9 29,259ú

R$ 162.900.00

2ó,08%

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIII
IIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIII

IIIIII IIIIII

Rcprcscnlsntc lJg.l: MoÍizctc Aparccida Coêlho M6$ângo
CPF: 007. I 97.31t9-3t
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2v, MARSANGO

PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
Município de Tres Barrâs, PR.

Referência: Concorrência eletrônica n'. 10/2025

LICITANTE: Marsango Comércio de Materiais de Construção Ltda

CNPJ: 04.048.349/000 l-54
ENDEREÇO: Avenida Brasil, 1.210 - Sala 0l
BAIRRO:Centro CEP:85710-000
TELEFONE : (46) 3 5 63 -2286

INSCRTÇÃO ESTADUAL: 902 r 8083-40

CIDADf,: Santo Antônio do Sudoeste ESTADO: Parací

BANCO: BTASiI S/A AGÊNCIA: O8O5-2 CONTA CORR.ENTE: 6900.0

Santo Antônio do Sudoeste, 15 de setembro de 2.025
, ARIZETE Àínàôd. íoÍn disnât Fí
APARECIDA COELHO 

].ÀiEM ÂPÁÂECIOÂ

IMRSANGO:oo7197 rars^I(r:q)TierllEel6

3g93g 0..Írç 2025.(II. r0 (!:,ró:55

Marizete Aparecida Coelho Marsango
Representante Legal
CPF:007.197.389-38

MARSANGo coMÉRcto DE ATERTAtS E coNSTRUçÃo LTDA
CNPJ:04.048.349/0001-54 lE:90218083-40
AVENIDA BRASIL, 1.210-SALA 01_ CENTRO-SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR -
CEP: 85710-000 TELEFONE: 46-3563-2286
E-MAIL: licitacao@ marsangomateriais.com.br e licitacao2@marsangomateriais.com.br

GRUPO

A Emprcsa Marsango Comércio de Materiais de Construção Ltda, propõe ao MTINICÍPIO DE
TRES BARRAS/PR a execução do objeto da Licitação supra referenciada, rudo em conformidade
com o Edital, o contrato e os anexos da licitação em referência.

l) O preço proposto é de R$ 162.900,00 (cento e sessenta e dois mil e novecentos reais)

2) O prazo de validade da proposta seú de 90 dias corridos, contados a partir da data de

abem-ua da licitação.
Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representânte legal
a Seúora, Marizete Aparecida Coelho Marsango, portadora do CPF 007.197.389-38 e será

responsável técnico pelos serviços o Senhor Jackson Ricieri Marsango, Engenheiro Civil,
CREA/PR 2086 tO-D.
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RSÀN(í) ( oMÉR(.l() DE M^TERI^|S DE (:ONSTRU('Àô L
( NPJ| 04.048.:|49/000l -54

A\" IJRASIL I,2IO. SALA OI - CENTRO
SANTÔ ANTÔNIO DO SUDOESTE - PR

(

obicro: C0NTRATÀ('Ào Dli ut\,tpRItsA pARA RDALIZA('À0 DII REF0RMA DA trNtDADIl

(

ÂDMrNrsrrÁçÀo roc r Dr o3ÂÀ coMposri ór aNGrNHflRo crvtr luxroi r Mr9Íir Dr

roÊNrc MENÍo I rNsrÀuÇÀo oÊ P!ÂcÂ Dr oBRÀcoN, cqapÂ GÂrvaNràDÀ f fsrRuruRÂ

RÊMOçÃO DT CIIAP}I T ETRf 19 DÉ ORYWAIT, DE FORMÂ MANUAT,SEM ÀÉAPROVOTAMINÍO

aí o9t2073
aLvÉr{ÂRra or vFoÂ{Jo Dt atoaoScEúMrcos FUr Do§ flÂ HoitzoNTlr
ÂRGÂMA5SI Or A5§[ r MEnrO COM pltp^ro aM aÉroNÉli .

Df e)(r.xlecM (rsP[lsuRÀe cMl !

cHÂPrsCO ApUCTDO tM lrvr 
^nr^§rMpRÉltrç 

0e vÃo6l r trRUÍuR § DEcotcitTo o€ fÂaH^D^coM
corHrR DE ,rDRÉrÂo. AiG^Mlssâ rço rrl aoM pRrpaio tM etloNfti

€MBOçO, EM ÂÂC^MAsSA Íi çO rr:1, prrp nO MrdN CO, Arlt( OO MAr{UAt Mí{rE EM p R!OE5 rrúÍr$t §
Da 

^Mí€NTESCOM 
ÁRE MrrOR qua tMr, t .17,5MM, tOM Í ||ÍrS

CoMPACTÂçÀôMECÂNrCÂOt§OrO pARÀ sXsCUçÀO Or nÂD rR, nso D€ CONCTTTOOU rÀE SOBRE SO[O, COM

coMPACr^DOi Dr SOIOS Â prrauS9lo 
^F 

09/202r
l STiocoM M rÉir^r cx^r{uLÂ& APUa'^oo tM prsosou tÁl§ roBRÉ soto. tsptstuâ^ 0f
rs cM!.  J o1irr9l.

tf rlo f MoBaÂ.^aás MrNroaowrNaror^r r^oanM^m [ ôe/ro»
rrvt5ÍM.flro ürlrl<o. Árr^ lrÍrríI^
oEMolrçÃoDr {rvEgÍrirrr0cEúMrco, or roiMl MrxuÀL s{

oÉMoLrçÂoor RoDÂPÉ cERlM.o/ Dr roiMÂ MANUAT, §rM RrrpiowrÍÀMrNlô

nÊvEsTrMENro€ERÀMrO PAIAprtoCOM ptACÀSIpOrSMÀiÂDÀOE DlMtNSoE ltX.5Crí
ÂPlrcaDA EM 

^M8rÉNÍtS 
DEÁRrÀ MATOR OUT IOM2.^Í 02/2ô23 

'ÉiooÂpÉ cEnÂMlco Dt 7cM oE ATTUiA coM pr c s Trm f'MÀLT D^oaotMÉ úrs

iEvEsiMENÍO €ERlMrO PAr FAiaOtS rNftnXrSCOM pr CASIIFOI5MÀT D Dt
prMtNtôEs 3lla5 cM lruc I»5 Â MErÂ 

^tTUi 
Dr§ plntDtr. 

^F 
orlmr! pr

oEMorlçIo D€ nN$ÍMafirocERlMl(o, or FoRM^ MÀNUÀ, rÉ

DaMoLçÂo DE noDÂpÊ crRlMlco, Da rohMÁ M^ UÂ!, srM nlApiovflT^MtÚÍo

REVESÍiMTNTO CERÂMrcO PÂRA 
'I5O 

COM PTACÂSIPO ESMÂITÂDA Dt OIMINSOES'5X4'CM
APLICÂDÂ EM ÂMBITNTT'OT ÁREAMÀOROUT 10 M2. ÂF O2l2023 P[
RODAPÉ CEMMICO DÉ 7CM OÊ ATIURA COM PIACAS TIPO ÉSMÂIIÂOA DÉ DIMTN!ôT'
4sx45cM. ÂE olrl0ll

fuNoo5Êr DonAciÍlico,,fuc (Ào MÂNUrtt €M pÁirDE, UMA DrMÂo. 
^f-o,r/lo2!

uca. ÀPUcÁ.Ào MÁnuÂt rM ?amff uM^ DrMro ÀÍ üror1
prNruRÂ úr Âcf,lrrr,iÍMruM, apucÀçrú MANLr^t rM pÀiio{s, ou^s DrMIos-aLo./roD

FMA§'ÂMENÍOCOM MAs'q úÍtX, AFI]CAçÃO.ú TÍõ, UMÂ DTM,O, TIXAM

aÉ 04/202,

I IIII-II

-
I

-

-

-

IIII IIIII
-llrlrrBÍllt5ãrr"ÍFlÍt

IIII
I

--

- I
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Santo Anlônio do Sudoestc. 15 de selembro de 2.025

RS^N(X) (:OMÉR(]O D! M^TDRjAIS D8 ('ONSTRUÇÃO L(
CNPJ: 04.048.349/000 l-54

^v. 
BR^SIL L210 - S^LA 0t - CENTRO

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE - PR

Rcpr$cntânte Legal: Marizete Aparecidâ Coêlho Mârsan8o
CPF: 007.197.389-38

R$porsávcl Técnico Jsckson Ricicri Müsan8o
EÍrgenheiro Civil
CREA-PR:20861GD

gub JACt(§Oir EC|B ta ts lico
Dáu r5losl2o2sr5r4!.! 0100

oGurEíro âtiiÍ.do dilir.lmtrr.

v.Íitiqu..m htee://v.lir,.Í-úi,tov.b,

MARIZETE

APARECIDA

COELHO

MARSANGO:00
719738938

Assinado de forma
digital por MARIZETE
APARECIDA COELHO

MARSANGO:0071973
8938
Dados: 2025.09.15
16:39:49 -03'00'

pri.ruRÂ úrrx 
^cilrl(Â 

srâNoaxD, mrc^çro ueruer rv lÚoJtuÀr Dr MÀo!

prNÍuRÂrÁTlxacnÍr ca pnrMruM,ÂrLrcaçÃo MÀNUAr rM pÀRiórs, DUÀr orMÁoç

PINTURAO€ plso coM ÍINÍÀACRIL|CA, APTIcÀc]Ú MANUÂI,2 oÉMÀo5, ]Nctuso fUNDo

PrrÍuu rM 3uPrhfl ctrs MrÍ^krs
oxÁMTNToMANUÂ! rM rupfid.rrs MrrÁtrcÂs rM oBRÀ Âr ov)o2o
PnÍuR coMnrr^Ârqulo|( or Íu|looormzÂiclol purvritz oÂsoair prÂrrr

MtÍÁuco txtruÍ^m rM r&f,E troÂ o(MÃol, 
^r 

ovto2o ,t
P|,ITU8A COM TlNl^ ÁrOUlDKr Or ÍUr,rDO Ê ÂCÂrâ lEnTO ItlMArt sltÍÉrrcO Gf,^írrl
pu[!ÍftZtlu soBft ptnflt MtTÁllco ãÊtuÍ^m tia rl8Rr lpoR DtMÀol Af_oll»ro_pt

prxrúi^coM ÍNr^rrouloüDr ruroorÂcÂaaMlrÍotr§M^lrt swr{ÍcoGr ÍÍoÂpuc^DÂÂrotoou
prllcst!ô0ft supEiíorsMÉrArc 5ltxa'ropÉiflLtrxEcur m€M
ô.úrDô* ô.Mlôr x nrrôr.

RrMocÂo Df r^Nr rÂs ff roRMÂ
ÂÉMOçÀO Dt pont^S, ff [ORM^ MÂNUÂL rEM RtÂpROV€trAMft{tO. 

^f 
09/202'

lÀtlEtÁ DE arl,rMÍNo 0ÊcoRRÉf, coM 4 FoLHAS r RÀvDnos (vroRos rNctusosl,coM BÂNDEIRÀ B,ATENT!/

REqUADNO 6 Â Iá CM, À(}8AMÊlrTO COM ÂCEIAIO OU BSIIHÂIIIT, IIXÀCIO COM PÂÂAIUSO, STM GUÂRNrcÀO/

^uzai, 
DlvrNsÔts lsoxlm cM, vtDÁÇ{o coM

9lucoNE, rxcrugrvE coNrRAMÂRco toRÍtEctMENÍo E $lsT^r çÀo.ÀÍ_rítol4

PoiÍ^ÊM^rLrMÍ lo$ÀBft Rr povErr?rÂNAmMGUAiNrdo. rlx {ÂocoM paRÁrusos

roRNt.rMrrro t rNsrÀrÀo ÁÍ r2âojq

'I*vrços 
.orrPúMrir^rus

p rtúria oa ,^itDr tM MEÍ r croM^Do srM r Mpa lcLusô ÍlúÇ5 rr ol/ro?o

s^loiÍIfn ,r §rcÁ Íno lr$€x9tt r 
^ 

sáâoNm rnurm coM Rtsrn/ rofloa@^
úe üL llrcluto Írl^tlo. rÍ ov&20

^5$Nro 
rÂNrrlRlo corvúicroN

RS 162.900.00VALOR TOTAL DO ORÇAMI]NTO

IIII

I

I

-
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-&
H9UE

rNevE C0NSTRUçõES

PAUL0 JoAOUtM DE oLTVEIRA - 12.873.443/0001-76

RECURSO ADMIN ISTRATIVO

ILUSTRíSSIMO(A) SENHOR(A) AGENTE OE CONTRATAÇÃO E DEMAIS MEMBROS DA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PROCESSO LICITATÓRlO: Concorrência Etetrônica no 1Ot?025

OBJETO: Contratação de empresa para rea[ização de reforma da Unidade Básica de Saúde

do Município de Três Barras do Paraná.

RECORRENTE: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (lN9VE CONSTRUçÔES), pessoa lurídica de

direito privado, fnscrita no CNPJ sob o no 12.873.443/0001-76, com sede na Rua Santa
CataÍina, 635, Centro, Três Barras do Paraná, CEP 85485-038.

RECORRTDA: MARSANGO COMÉRC|O DE MATER|A|S DE CONSTRUçÃO LTDA, pessoa
jurÍdica de direito privâdo, inscrita no CNPJ sob o no 04.048.349/0001-54.

RAZOES DE RECURSO ADMINISTRATIVO - PELA REFORMA DA DECISÃO E PEIá
ESTRITA OBSERVÂHCN AOS PRINCíPIOS DA LEGALIDADE, VINCULAçÃO AO EOITAL E

lsoNoMtA

A empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, ora Recorrente, vem, com o devldo acato,
interpor o presente Recurso Administrativo, com fundamento no art. 165, inciso l, atínea
'b', da Lei no 14.133/202'1, em face da decisão que dectarou vencedora a empresa
Marsango Comércio de MateÍiais de Construção LTDA, poÍ entender que o ato
administrativo em questão padece de nulidades insanáveis, conÍorme se passa a expor.

I. DA SíNTESE PROCESSUAL

Após a fase competitiva, a Recorrida foi decl.arada vencedora. Contudo, uma anátise
criteÍiosa de sua documentação reveta fâthas de nâtureza materiaI e formaI que impedem
a subsistência de taI decisão, razão peta quat se interpõe o presente para buscar a correta
apticação das regras do Editat e da Lei.

II. DO MÉR]TO RECURSAL - DAS NULIDADES INSANÁVEIS

II.1. DA NULIDADE ABSOLUTA DA PROPOSTA: AUSÊNCN DA PIÁNILHA DE

coMPoslçÃo DE cusTos uNlTÁRros - AFRoNTA DTRETA AO EDTTAL EAO pRrNCíprO

DAVINCULAçÃO

Rua Santa Catarina, 635, Bairro: Araucária, Três Barras do Paraná - PR, CEP: 85485-038
Contato: (45) 99113-94ó3 ou (45) 99111-4384 / Emait: inveconstrucao@gmai[.com
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O vício mais contundente e que, por si só, Íutmina de nutidade a proposta da Recorrida, é

a ausência de um documento essenciaI exigido peto editat.

O item 9.2, atínea "d", do instrumento convocatório é cristatino ao impor como requisito da

proposta a apresentação da "Planilha de Composição Unitária".

A apresentação deste documento não é uma mera formatidade, mas uma exigência

materiat que se atinha ao art. 56, § 1o, da Lei no 14.133/202'1, que prevê a exigência de
preços unitários em obras e serviços de engenharia- A Ptanitha de Composiçáo de Custos
Unitários (PCU) é o único documento capaz de demonstrar anatiticamente a Íormaçáo de
cada um desses preços, detalhando os insumos, coeÍicientes e custos que compõem o
vator Íinal de cada serviqo.

Sem a PCU, a Administração Íica impedida de exercer ptenamente seu dever-podeÍ de
fiscatização, conforme alerta o Tribunal de Contas da União (TCU), pois o documento é

cruciaI para a anátise de exequibitidade e para prevenir o "jogo de ptânithâ'. O TCU já

consotidou o entendimento de que a ausência de documentos exigidos no edital para

compor a proposta de preços enserâ a desclassificaçáo da licitante (v.9. Acórdão
1238/201 8-Ptenário).

O princípio da vincutação ao Instrumento convocatório, previsto no art. 50 da Lei

14.13312021, não é uma mera recomendaçào, mas uma regra impositiva que garante a

isonomia entre os licitantes. Permitir que a Recorrida deixe de apresentar um documento
obrigatório, enquanto os demais concorrentes o Íizeram (ou teriam que Íazê-to), é quebrar
a isonomia e premiar o descumprimento das regras.

Portanto, a pÍoposta da Recorrida, por estar desacompanhada de documento essencial, é

nuta de pteno direito, devendo ser desclassiÍicada sem a possibitidade de saneamento
posterior, pois não se trata dê mero erro Íormat, mas de Íatha materiat na sua própria
constituição.

II.2. DO ERRO DE PROCEDIMENTO NO JULGAMENTO DA PROPOSTA - A NÃO
VERIFICAçÂO DA EXEQUTBILIDADE DO PREçO OFERTADO

AAdministração Púb[ica cometeu um grave erro de procedimento âo aceitar a proposta da
Recorrida sem antes exigir a demonstração de sua exequibitidade, mesmo diante de um
preço presumidamente inexequíveI segundo as pÍóprias regrâs do Editat.

O item 11.9 do Edital estabe[ece um critério obietivo, afirmando que "serão consideradas
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75 (setenta e cinco por cento)
do valor orçado pela Administração".

ConÍorme demonstrado matematicamente:

. Vator Orçado pela Administração: R$ 220.381 ,2'l .

. Limite Mínimo de Exequibitidade (75%): R$ 165.285,91.

Rua Santa Catarina, ó35, Bairro: Araucária, Três Barras do Paraná - PR, CEP:85485-038
Contato: (45) 99113-94ó3 ou (45) 99llt-4384 / Emait: inveconstrucao@gmail.com
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. Val.or da Proposta da RecoÍrida: R$ 162.900,00.

A proposta da Recorrida, portanto, enquadra-se na presunçáo de inexequibitidade. Diante

deste fato, a Lei no 14.13312021e a pacíÍica jurisprudência do TribunaI de Contas da União

(TCU) vedam a desctassificação automática, mas IMPÕEM à Administração o OEVER de

convocar a ticitante para que eta comprove a viabitidade de seus preços. Trata-se de

gaÍantiro contraditório e a ampla defesa.

Conforme o art. 59, § 20, da Lei no 14.133/2021: "A Administração poderá realizar

ditigências para aferir a exequibitidade das propostas ou exlgir dos llcitantes que ela sêia

demonstrada, conforme o caso."

A Súmuta no 262 do TCU, embora editada sob a tei anterior, consagra o princípio de que:

'O critério definido no art. 48, inciso ll, § 1o, alíneas'a' e 'b', da Lei no 8.666/93 conduz I
uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração dat à
licitante a oportunidade de demonstrar a exequibitidade da sua proposta."

O erro da Comissão de Licitação náo Íoi aceitar um preço baixo, mas sim deixar de apticar
o procedimento tegat obrigatório: a convocação da ticitante parâ comprovar que seu

preço é exequívet. Ao homologar o resultado sem essa veriÍicação, a Administração
assumiu o risco de contratar uma proposta inviávet, que pode resuttaÍ no abandono da

obra e em grave prejuízo ao interesse púbtico.

Tratâ-se, portanto, de um vício no iulgamento da proposta, um erro de procedimento que

torna nulo o ato de dectaração da vencedora.

Ainda que se pudesse ignorar a nutidade da proposta a recorrida deveria ser inabltitada por
não comprovar devidamente sua regutaridade perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS).

O ilem 12.7.2 do Editat exige a "Prova de Regutaridade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS". O CertiÍicado apresentado (13. Consutta Regutaridade do
EmpÍegador.pdfl foiemitido em nome da razão sociat "MARSANGO E MARSANGO LTDA",
enquanto a razão social da licitante é 'MARSANGo coMERclo DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA".

Não se trata de mero erro materiat, passível de saneamento via ditigência, mas de uma
fatha Íundamental que compromete a própria identidade da licitante no documento
apresentado. O princípio da legalidade estritâ, que rege os atos da Administração Púb[ica,
impõe que a anátise da habititação seia Íeita com base nos documentos efetivamente
apresentados. A Lei no 14.13312021, em seu art. 62, mantém a exigência de comprovação

II.3. DA INABILITAçÃO POR VíCIO DE IDENTIFICAÇÃO EM DOCUMENTO OE

REGULARTDADE - OFENSA AO PRTNCÍPtO DA LEGALTDADE ESTRTTA E DA SEGURANçA
,URíDICA

Rua Santa Catarinã,635, Bairro: Araucária, Três Barras do Paraná - PR, CEP:85485-038
Contato: (45) 99113-9463 ou (45) 99111-4384 / Emait: invêconstrucao@gmâi[.c0m
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de regulâridade, sendo ônus exctusivo da ticitante apresontar documentação correta e

Íidedigna.

O Tribunat de Contas da União (TCU) iá se manifestou sobre os timites do saneamento de

erros em documentos. A reatização de ditigências, prevista no art. 64 da Lei no

14-13312021, destina-se a esctarecer dúvidas, mas não a substituir ou corrigir documentos
com vícios de origem. Conforme o Acórdão no 255/2010-Ptenário, a ditigência 'não se

presta a suprir a talta de documento exigido na fase de habilitagáo". No presente caso, o

documênto apresentado é iuridicamente pertencente a outra pessoa iurídica, sendo, para

todos os efeitos, ausente a certidão em nome da licitante coÍreta.

A aceitação de um certificado com razâo sociat divergente cria grave insegurança ,iurídica
para a Administração. A responsabitidade petâ manutenção de seus dados cadastrais

iunto aos órgãos emissores é unicamente da empresa ticitante, que não pode transferir à

Comissão o ônus de va[idar um documento com vício de identificaçâo.

il.4. DA MÁCULA MORAL E JURíD|CA NA QUALTFTCAçÃO rÉCrrCa - V|OLAçÃO AOS

PRINCíPIOS CONSTITUCIONAIS DA IMPESSOALIDADE E MORALIOADE

Finatmente, a documentação de qualificação técnica da Recorrida está contaminada por

um atestado que viola os princípios mais basitares da Administração Púbtica.

O item 12.9.2 do Editat exige a apresentaçáo de atestado de capacidade técnica, cuja
Íinatidade é a comprovação de experiência por um terceiro imparcial. A Recorrida juntou
um atestado (01. Atestado EdiÍicaçâo_240M2.pdf) emitido peta empresa 'GUSTAVO
HENRIQUE MARSANGO LTDA - EPP". OcorÍe que o proprietário desta empresa, Sr. Gustavo
Henrique Marsango, é fitho dos sócios da Recorrida, conforme se extrai do próprio contrato
sociaI da empresa (1 4. Contrato Sociat_so_Atteração.pdf).

A finatidade da exigência de um atestado é obter uma avatiação obietiva e amparciat.

Quando o atestado é emitido por um parente de primêiro grau, essa Íinatidade é frustrada.
O documento perde sua presunção de verãcidade e se equipara a uma autodectaração,
nâo servindo como prova idônea. A jurisprudência do TCU é Íirme em rechaçar situaçÕes
que conÍigurem "atestado de conveniência" ou "de favor", pois comprometem a
fidedignidade da quatificação.

Rua Santa Catarina, 635, Bairro: Araucária, Três Barras do Paraná - PR, CEP: 85485-038
Contato: (45) 99113-9463 ou (45) 99111-4384 / Emai[: inveconstrucao@gmai[.com

A apresentação de um atestado emitido em uma retação tão próxima de parentesco é uma
afronta direta ao princípio da moralidade administrativa e ao princípio da impessoatidade,
inscutpidos no art. 37 da Constituiçáo Federat e rep[icados como norteadores no art. 50 da
Lei no 14.13312021. A moralidade administrativa, não se contenta com a tegatidade format,
exigindo que o ato se conÍorme à ética, à boa-fé e aos deveres de honestidade.
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I II. DO PEDIDO

Diante do exposto, os vícios apontados náo são meras formatidades, mas sim Íathas
graves que comprometem a vatidade da proposta, a segurança da habilitação e a

tegatidade do jutgamento.

Assim, a Recorrente requer:

1 . O acothimento e integral p]ovimento do presente Recurso Administrativo;

2. A anulação do ato que declaÍou vencedora a empresa Marsango Comércio de

Materiais de Construçáo LTDA, em razáo dos múttiptos vÍcios insanáveis
apontados;

3. Que o processo ticitatório retorne à fase de juÇamento paÍa a coríeta aplicação
das regras do Editat e da Lei, determinando-se: a. A desclasslÍicação da proposta

da empresa Marsango por ausência da Planltha de Composição UnitáÍia, em
afronta direta ao item 9.2, "d", do editat. b. Caso superado o item anterior, que a

Administraçáo convoque a reÍerida empresa paÍa que compÍove a

exequibitidade de sua proposta, por esta se encontrar abaixo do timite de 75yo

previsto no item 1'! .9 do editat, sob pena de desctassiÍicação caso não logre êxito
na comprovaçáo. c. A inabilltação da ÍeÍerida empresa por apresentar documento
de regutaridade com vício insanável de ldentiÍicação, em descumprimento ao
item 1 2.7.2 do editat.

4. Ao Íinat, que esta Recorrente, tendo cumprido todas as exigências editatícias e
apresentado a proposta subsequente, seja convocada para as fases seguintes do
certame.

Nestes termos, por ser medida de [ídima e necessária JUSTIÇ4, pede deferimento.

Três Bârrâs do Paraná,22 de setembro de 2025.
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Pauto Joaquim dê OtivêiÍa
tN9VE CONSTRUçÓES- ME

CNPJ: 12.873.443/OOO1 -76

Rua Santa Catarina, ó35, Bairro: Araucária, Três Barras do Paraná - PR, CEP: 85485-038
Contato: (45) 99113-9463 ou (45) 99lll-4384 / Emait: inveconstrucao@gmail.com
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Ilustríssimo(a) Senhor(a) Agente de Contratação e demais membros da Comissão de

Licitação do Município de Três Barras do Paraná

Processo Licitatório: Concorrência Eletrônica no l0l2025

Objeto: Reforma da Unidade Básica de Saúde

Recorrente: Paulo Joaquim de Oliveira (IN9VE Construções)

Recorrida: Marsango Comércio de Materiais de Construção Ltda.

CONTRARRAZÔES AO RECURSO ADMINISTRATTVO

I. Tempestividade, legitimidade e ausência de efeito suspensivo

A Recorrida, por seu representante legal, apresenta contrarrazões ao recurso

interposto pela Recorrente, com fundamento nos arts. 5', 56, 59, 62,64 e 165 da Lei n'

14.133/2021. O recurso deve ser coúecido, mas sem efeito suspensivo, nos termos do

ârt. 165, § l', da Lei n' 14.13312021.

II. Sintese do que a Recorrente efetivamente impugna

Do teor das razões recursais, extrai-se que a Recorrente ataca:

a) suposta ausência da Planilha de Composição de Custos Unitários - PCU, que, a seu

ver, seria requisito "essencial" da proposta (invocando item9.2, "d", do edital);

b) alegado erro de procedimento por "não verificação da exequibilidade" porque a

proposta vencedora (R$ 162.900,00) teria ficado abaixo de 75%o do orçamento (R$

220.381,2t --* R$ 165.285,91);

c) suposta irregularidade no CRF/FGTS, por divergência na razáo social constante do

certificado em relação à denominação da licitante;

d) alegada invalidade de atestado de capacidade técnica por ter sido emitido por

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS E CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ:04.048.349/0001-54 lE: 90218083-40
AVENIDA BRASIL, 1.210 - SALA 01 - CENTRO - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE _ PR -
CEP: 85710-000 TELEFONE: 46-3563-2286
E-MAIL: licitaca marsa ateri m.br e licitacaol (dmarsangomateriais.com.br

cpu90
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"parente de primeiro grau", violando moralidade/impessoalidade

Ao final, pleiteia a anulação da declaração de vencedora e a

desclassiÍicação/inabilitação da Recorrida, ou, subsidiariamente, que a Administração a

convoque para comprovar exequibilidade.

III. Mérito - Razões para o improvimento

l) Da alegada "ausência de PCU" - ônus probatório não cumprido e confusão

conceitual

A Recorrente não junta qualquer prova pré-constituida idônea que demonstre a não

apresentação da documentação exigida pela minuta editalícia que ela própria invoca -
limita-se a afirmar genericamente a ausência da PCU. O ônus de demonstrar o fato

impeditivo ou invalidante do ato administrativo é do recorrente; sem cópia da proposta

da Recorrida ou do respectivo recibo/relatório de envio, o argumento carece de suporte

mínimo e não pode conduzir à desclassificação.

Além disso, é patente a confusão conceitual entre: (i) planilha de preços unitários

(elemento nuclear da oferta, com itens, quantidades e preços unitrírios), e (ii) composições

anaüticas (memórias detalhadas de custos). A Lei no 14.13312021 exige preços unitários

(art. 56, § l') e subm€te composições ao âmbito de análise de exequibilidade e

Íiscalização (arts.59 e 117), não como requisito inafastável de constituição da oferta,

salvo quando o edital expressamente o tome condição de apresentação. No caso, o recurso

não comprova o teor do item 9.2, "d", nem traz cópia do edital, inviabilizando a

verificação objetiva da suposta exigência da *PCU" como condição de existência da

proposta. A falta de prova impede o acolhimento da tese.

Conclusão parcial: inexistindo prova inequívoca da ausência de documento essencial e

havendo confusão entre preço unitário e memória de composição, o pedido de

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS E CONSTRUçÃO LTDA

CN PJ: 04.048.349/0001-54 lE: 90218083-40
AVENIDA BRASIL, 1.210 - SALA 01 - CENTRO _ SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR -
CEP: 85710-000 TELEFONE: 46-3563-2286
E-MAIL: licitacao@marsangomateriais.com.br e licitácao1@marsangomateriais.com.br
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desclassificação automáfica não se sustenta.

2) Da invocada "inexequibilidade" por ultrapassar o parâmetro de 750Á

A Recorrente confessa que a diferença entre o limite de 75% (RS 165.285,91) e a

proposta vencedora (R$ 162.900,00) é marginal (= R$ 2.3E5,91; cerca de l,44Vo).

Esse parâmetro gera presunção relativa, não nulidade automática. A Lei no 14.13312021

(art. 59, §§ l" a 3o) estabelece que a exequibilidade é aferida com base em critérios

objetivos conjugados com justiÍicativas técnico-econômicas do licitante, e não por mera

aritmética. O recurso não carreia nenhum elemento fático-técnico concreto (memórias,

produtividades, logísticas, cartas de fomecedores, estrutura própria, escala,

reaproveitamento, etc.) apto a infrmar a viabilidade econômica da oferta - limita-se a

reproduzir o cálculo do edital. Isso é insuÍiciente para desconstituir o juizo administrativo

que aceitou a proposta.

Conclusão parcial: a mera ultrapassagem aritmética do parâmetro de 75/o não autoriza a

anulação do julgamento sem demonstração técnica de inviabilidade. Improcede o

pedido de anulação/desclassificação por inexequibilidade.

3) Do alegado ücio no CRF/FGTS - prevalência do CNPJ e regularidade jurídica

A üvergência apontada limita-se à denominação social constante do CRF/FGTS

(menção a "Marsango e Marsango Ltda."), ao passo que a licitante é "Marsango Comércio

de Materiais de Construção Ltda."

Não há no recurso qualquer prova de que o CNPJ do certificado não corresponda à

licitante ou de que se trate de pessoa jurídica distinta; a própria peça recursal reconhece

tratar-se de "razío social divergente", e não de CIIPJ diverso.

Recurso Administrativo

MARSANGO COMÉRCrO DE MATERTATS E CONSTRUçÃO LTDA

CNPJ:04.048.349/0001-54 lE:90218083-40
AVENToA BRASI- 1.210 - SALA 01- CENTRO - SANTO ANTONTO DO SUDOESTE - PR -
CEP: 85710-000 TELEFONE: 46-3563-2286
E-MAIL: licitacao@marsangomateriais.com.br e licitacaol (ômarsangomateriais.com.br
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4) Do atestado de capacidade técnica e â alegâção de "parentesco"

A Recorrente sustenta que um atestado teria sido emitido por parente de primeiro grau,

o que, por si só, macularia moralidade/impessoalidade.

Entretanto: (i) não há vedação legal ou editalícia genérica que invalide atestado privado

por vinculo de parentesco entre sócios de pessoas juridicas distintas; (ii) não se aponta

falsidade, nem se demonstra incompatibilidade do objeto/quantitativos/prazos com o

edital; (iii) a invocação abstrata de "moralidade" não substitui a prova concreta de que o

documento não corresponde a serviços efetivamente executados.

Conclusão parcial: ausente demonstração de falsidade ou inadequação técnica do

atestado, a alegação não procede.

IV. Síntese conclusiva e efeitos

O recurso repousa em asserções não comprovadas (PCU e CRF), aritmética isolada

(7 5%) e jnízo moral abstrato (atestado), sem lastro probatório mínimo capaz de

infirmar o ato administrativo que declarou a Recorrida vencedora. Destarte, impõe-se a

manutenção integral do julgamento proferido.

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS E CONSTRUçÃO LTDA

CNPJ:04.048.349/0001-54 lE:90218083-40
AVENIDA BRASIL, 1.2].0- SALA 01_ CENTRO_ SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR -
CEP: 85710-000 TELEFONE: 46-3563-2286
E-MAIL: licitacao@marsangomateriais.com.br e licitâcao1@mãrsangomateriais.com.br
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O CRtr'/T'GTS é certiÍicado por CNPJ e destina-se a atestar a regularidade do

empregador. Divergências nominais decorrentes de alteração de denominação ou

variações redacionais não desconstituem a titularidade quando o CNPJ é o mesmo. À

míngua de prova robusta de inexistência de correspondência entre o certificado e a

licitante, não há como acolher a tese de vício insanável.

Conclusão parcial: o argumento não supera o ônus probatório minimo e não evidencia

irregularidade material na habilitação.
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V. Pedidos

Diante do exposto, requer-se a Vossas Senhorias:

L O conhecimento do recurso, negando-lhe provimento integralmente;

2. A manutenção da decisão que declarou vencedora a Recorrida, com a consequente

homologação e adjudicação do objeto, sem reabertura de fases e sem

determinação de diligências adicionais, por inexistirem vícios aptos a macular o

certame;

3. A consignação, na decisão, de que as alegações recursais não atenderam ao ônus

probatório minimo, razáo pela qual não se autoriza a produção de medidas

instrutórias extraordinárias nesta etapa recursal.

Nestes termos,

Pede deferimento.

MARIZETE A"inàdo de forma digirât

APARECIDA poi MAÂEETE

coELHo i,111'^Í?â:$iii,,,."
MARSANGO:007 I 97 DadoÍ 2025oe2ó
38938 06í6:4e {3'00'

Marizete Aparecida Coelho Marsango

Representante Legal

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS E CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ:04.048.34910001-54 lE:90218083-40
AVENIDA BRASIL, 1.210 - SALA O], - CENTRO - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE _ PR -
CEP: 85710-000 TELEFONE: 46-3563-2286
E-lúAlL: licitacao marsan teriais.com. br e licitacaol. @ma rsa n eo materia is.co m.br

GPUPO

Santo Antônio do Sudoeste,26 de setembro de 2.025
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JULGAMENTO DE RECURSO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'IO/2025

RECORRENTE: PAULO IOAQUIM DE OLIVEIRA - CNP.I N' 12.873.443/0007'76

RECORRTDO: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS E CONSTRUÇÃO LTDA CNPI N'

04.048.349 /O00t-54

\i-.-.;

I - DO REUTTÓRIO

a) Do recurso apresentâdo pela empresa PAULO JOAQUIM DE OLMIRÂ - CNP, N"

12.873.443/OOOL-76

O recurso administrativo foi interposto pela empresa In9ve Construções [Paulo foaquim

de OliveiraJ, com fundamento no art. 165, inciso I, alínea "b", da Lei ne 74.133/2027, contra a

decisão que declarou vencedora a empresa Marsango Comércio de Materiais de Construção Ltda.

no Processo Licitatório Concorrência Eletrônica ne 70/2025. A recorrente sustenta que o ato

administrativo padece de nulidades insanáveis e que deve ser reformado, com estrita observância

aos princípios da legalidade, da vinculação ao edital e da isonomia entre os licitantes.

O primeiro ponto levantado refere-se à nulidade absoluta da proposta da empresa

declarada vencedora, em razão da ausência da Planilha de Composição de Custos Unitários (PCU).

De acordo com o item 9.2, alínea "d", do edital, a apresentação desse documento era requisito

obrigatório da proposta. A recorrente sustenta que a PCU é essencial para demonstrar a formação

analítica dos preços unitários, nos termos do art. 56, §1s, da Lei nc 74.733/2021, permitindo o

controle da Administração e prevenindo práticas lesivas como o "logo de planilha". Alega, ainda,

que a ausência desse documento inviabiliza a veriÍicação de exequibilidade e compromete a

isonomia configurando falha material insanável. Para reforçaç cita o Acórdão ns t238/2078 -
Plenário do TCU, que consolidou entendimento no sentido de que a ausência de documento

exigido pelo edital para compor a proposta implica a desclassificação da licitante.

O segundo argumento aponta erro de procedimento no julgamento da proposta,

relacionado à não verificação da exequibilidade do preço ofertado. O item 11.9 do edital

estabelecia que seriam consideradas inexequíveis as propostas com valores inferiores a 75olo do

orçamento da Administração, fixado em R$ 22O.38L,2t, o que resultava em um limite mÍnimo de

R$ 165.285,91. A proposta da recorrida, no valor de R$ 162.900,00, ficou abaixo desse limite. A

recorrente sustenta que, diante desse cenário, caberia à Comissão de Licitação convocar a licitante

para demonstrar a üabilidade de sua proposta, e não simplesmente homologar o resultado.

Baseia-se no arL 59, §2e, da Lei na 14.133 /2021, bem como na Súmula ne 262 do TCU, que

Av. BÍasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235.1212 - CEP 8548$000 - TÍês Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao(AtresbaÍras.pr.oov.br
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determina a presunção relativa de inexequibilidade de preços, impondo à Administração o dever

de oportunizar a comprovação da viabilidade antes de decidir pela manutenção ou exclusão da

proposta.

No terceiro ponto, a recorrente alega inabilitação da vencedora em razão de vício

insanável em documento de regularidade perante o FGTS. O edital exigia a apresentação de

certidão válida em nome da licitânte, porém a certidão apresentada estava emitida em nome de

"Marsango e Marsango Ltda.", divergindo da razão social correta, "Marsango Comércio de

Materiais de Construção Ltda.". Sustenta que essa divergência compromete a própria identidade

da licitante e não pode ser corrigida por diligência, pois não se trata de mero erro material, mas

de falha de origem. Para fundamentar, menciona o Acórdão ne 255/2OlO - Plenário do TCU,

segundo o qual diligências não podem suprir a ausência ou vício de documento exigido na fase de

habilitação.

O quarto ponto questiona a documentação de qualificação técnica da recorrida, que teria

sido maculada por um atestado emiüdo em condições que afrontam os princípios da

impessoalidade e da moralidade administrativa. O edital exigia atestado de capacidade técnica

emiüdo por terceiro imparcial, mas a Marsango apresentou documento expedido pela empresa

Gustavo Henrique Marsango Ltda. - EPP, cujo proprietário é filho dos sócios da própria recorrida.

Segundo a argumentação, essa relação de parentesco descaracteriza a imparcialidade e equipara

o atestado a uma autodeclaração, o que viola os princípios constitucionais da moralidade e da

impessoalidade preüstos no ari.37 da Constituição Federal e no aft. 5e da Lei ne L4.L33/2OZ|.

Para reforçar, o recurso menciona precedentes do TCU que rechaçam "atestados de conveniência"

ou emitidos em situações de favorecimento, pois comprometem a fidedignidade da comprovação

técnica,

Ao final, a recorrente requer o provimento integral do recurso, a anulação da decisão que

declarou vencedora a empresa Marsango Comércio de Materiais de Construção Ltda. e o retorno

do processo à fase de iulgamento, com a consequente desclassificação da proposta pela ausência

da PCU, ou, caso superado este ponto, a convocação para comprovação da exequibilidade da

proposta. Requer, ainda, a inabilitação da concorrente em razão do ücio no documento de

regularidade do FGTS e a invalidação do atestado de capacidade técnica por mácula à moralidade

administrativa. Por fim, pleiteia que, em sendo anulada a habilitação da Marsango, a In9ve

Construções, porter cumprido as exigências do edital e apresentado proposta subsequente, seja

convocada para as fases seguintes do certame.

É o relato.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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b) Das contrarrazões apresentadas pela empresa MARSANGO COMERCIO DE

MATERTATS E CONSTRUçÃO LTDA - CNPI N'04.048.34910001-54

A empresa Marsango Comércio de Materiais de Construção Ltda., devidamente

representada, apresentou contrarrazões ao recurso administrativo interposto pela In9ve

Construções, no âmbito da Concorrência Eletrônica N'10/2025, que tem por obieto a reforma da

Unidade Básica de Saúde do Município de Três Barras do Paraná. De início, a empresa destacou a

tempestividade e legitimidade de sua manifestação, salientando que, nos termos do Artigo 165, §

1", da Lei n' 14.133 /2027, o recurso deve ser conhecido, mas sem efeito suspensivo.

No mérito, a empresa passou a rebater todos os pontos levantados pela recorrente.

Quanto à alegada ausência da Planilha de Composição de Custos Unitários (PCU), sustentou que a

recorrente não trouxe prova idônea capaz de demonstrar a inexistência do documento em sua

proposta, limitando-se a alegações genéricas e sem suporte fático. Ressaltou que o ônus

probatório é do recorrente, e sem cópia da proposta ou relatório de envio não há elementos para

sustentar desclassificação. Argumentou ainda que há confusão conceitual entre a planilha de

preços unitários, elemento essencial da proposta, e as composições analíticas de custos, que

servem para verificação de exequibilidade e fiscalização, mas não constituem requisito inafastável

da oferta. Assim, concluiu que não se comprova a ausência de documento essencial, não se

justificando a anulação pleiteada.

No que tange à inexequibilidade da proposta em razão de o valor apresentado (R$

162.900,00) ter ficado ligeiramente abaixo do limite de 75olo do orçamento da Administração (R$

165.285,91), a empresa salientou que a diferença é marginal, correspondendo a cerca de R$

2.385,91 ou 1,44o/o do valor de referência. Enfatizou que o parâmetro de 75o/o gera apenas

presunção relativa de inexequibilidade, não implicando nulidade automática. Defendeu que a Lei

ne 74,133/2021, em seu art. 59, estabelece que a exequibilidade deve ser aferida com base em

critérios objetivos e lustificaüvas técnico-econômicas, e não apenas por cálculo aritmético.

Apontou que e recorrente não trouxe qualquer dado técnico concreto, como memórias de cálculo,

cartas de fornecedores ou comprovação de inviabilidade econômica, limitando-se à reprodução

do cálculo percentual. Por isso, a alegação não teria força suficiente para invalidar o julgamento

administrativo que aceitou a proposta.

Em relação ao questionamento sobre o Certificado de Regularidade do FGTS, a Marsango

argumentou que a divergência apontada pela recorrente refere-se apenas à denominação social

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 8548+.000 - Três Barras do Pâraná - PR
CNPJ 78.'12'1.936/000158 - E-mail: licitacao(ôtresbârras.or.oov.bÍ
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II - DAFUNDAMENTAçÃO

Passo à análise técnica e jurídica do recurso interposto pela empresa Paulo Joaquim de

Oliveira e das contrarrazões apresentadas pela empresa Marsango Comércio de Materiais de

Construção Ltda., observando cada ponto controvertido.

Inicialmente, cumpre registrar que o recurso apresentado pela recorrente foi

protocolado dentro do prazo legal preüsto, estando, portanto, tempestivo. Já as contrarrazões

ofertadas pela empresa recorrida foram encaminhadas por e-mail no dia26/09/2025, às 07h45,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323$1212 - CEP 85485-000 - Três Banas do PaÍâná - PR
CNPJ 78.121.936/000168 - E-mail: licitacao@tresbanas.pr.oov.br
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constante do certificado, que aparece como "Marsango e Marsango Ltda.", enquanto a

denominação atual é "Marsango Comércio de Materiais de Construção Ltda.". Ressaltou que o

certificado é emitido com base no CNPJ e que o documento apresentado corresponde à própria

empresa, não havendo indicação de que pertença a pessoa iurídica distinta. Destacou que

variações nominais ou alterações de denominação não comprometem a validade da certidão,

desde que o CNPf corresponda ao da licitante. Assim, não haveria irregularidade material a ser

reconhecida.

No tocante à alegação de que o atestado de capacidade técnica apresentado teria sido

emitido por empresa de pessoa com vínculo de parentesco com os sócios da Marsango, a defesa

sustentou que não há qualquer vedação legal ou editalícia que desqualifique atestado apenas em

razão do parentesco entre os sócios de empresas distintas. Argumentou que não se apontou

falsidade no documento, nem foi demonstrada incompatibilidade entre o objeto do atestado e as

exigências do edital. Reforçou que a invocação abstrata de princípios como moralidade e

impessoalidade não substitui a necessidade de comprovação de que o documento não

corresponde a serviços efetivamente prestados. Portanto, não se pode concluir pela invalidade do

atestado sem demonstração concreta de irregularidade.

Ao Íinal, a Marsango sintetizou que o recurso da In9ve Construções se apoia em alegações

sem comprovação efetiva limitando-se a afirmações genéricas sobre ausência de documentos,

presunções aritméticas e luízos morais abstratos. Defendeu que não foram apresentados

elementos probatórios mínimos capazes de infirmar o ato administraüvo que declarou a

Marsengo vencedora do certame. Dessa forma, requereu o improümento integral do recurso, a

manutenção da decisão que a declarou vencedora e a consequente homologação e adiudicação do

objeto, sem reabertura de fases ou diligências adicionais, visto que não há vícios capazes de

comprometer a validade do processo licitatório.

É o relato.
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endereço eletrônico licitacao@tesbarras.pr.gov.br, Considerando que o edital estabelece a

plataforma BLL como o meio oficial para a prática dos atos do certame, e que os prazos para

apresentação de contrarrazões !á haüam se esgotado, é inequÍvoco que a manifestação da

Marsango é intempestiva e formalmente irregular. Contudo, para evitar nulidades e assegurar a

plenitude do contraditório e da ampla defesa, deve-se conhecer do teor das contrarrazões, sem

prejuízo de registrar a intempestiüdade.
Apíesêntação de CoitraÍrazôês - Pêdido de Recebirnento po, Eío Escusáv€l rÉ Coírtagêm do Prôzo - CmcoÍÉíldâ Elgrrónlca Íto ê L
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No mérito, o primeiro ponto levantado pela recorrente refere-se à suposta ausência da

Planilha de Composlção Unitária. A argumentação, todaüa, não encontra respaldo, pois a

empresa Marsango apresentou, em sua documentação técnica, planilha BDI, cronograma fisico-

financeiro, planilha orçamentária e proposta de preços, todos devidamente disponibilizados na

Pasta Técnica, sendo:

OeOJdn do.pü 218,,/- 21r.!52

OO".r.grrrr.-Ar.ao+C A3r5g 2mrn
Q Orc"cnto-U"rao.pA 2Í,.91 225.131

@Propo:b dê PrcçorpdÍ 232J60 A.§,

Esses documentos cumprem a finalidade de demonstrar a composição dos preços

ofertados e atendem à exigência editalícia. Assim, a mera alegação de ausência da documentação

sem prova cabal não pode prosperar, üsto que os elementos exigidos constam regularmente nos

autos.

O segundo ponto do recurso trata da exequibilidade da proposta apresentada pela

empresa declarada vencedora. O orçamento de referência fixado pela Administração foi de R$

220.381,2I, ao passo que a proposta da recorrida corresponde ao valor de R$ 162.900,00, o que

representa desconto de 26087o. A recorrente sustenta que esse montante se encontra abaixo do

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 8548$000 - Três Barras do Paraná - PR
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limite de 75olo previsto no edital, caracterizando, em tese, inexequibilidade. Verifica-se, contudo,

que a diferença em relação ao parâmetro estabelecido é mínima, correspondendo a apenas 1,080/0,

além de que a própria recorrente apresentou proposta de R$ 163.000,00, ou seja, apenas R$

100,00 superior à vencedor4 o que demonstra proximidade de valores entre as concorrentes.

Ainda assim, em atenção ao princípio da legalidade e a fim de evitar eventual alegação de vÍcio ou

nulidade processual, determina-se que a fase de habilitação seia convertida em diligência, de

modo a oportunizar à recorrida a comprovação da exequibilidade de sua proposta, mediante a

apresentação de jusüficativas técnico-econômicas que atestem a viabilidade dos preços ofertados,

Tal medida resguarda a segurança !urídica do certame, preserva o contraditório e assegura que a

Administração atue de forma cautelosa e transparente no iulgamento das propostas.

O terceiro ponto discutido é a regularidade da certidão do FGTS. A recorrente sustenta que a

certidão apresentada traz denominação social diversa, constando como "Marsango e Marsango

Ltda." em vez de "Marsango Comércio de Materiais de Construção Ltda.". A análise, porém, revela

que a divergência é meramente nominativa, já que o CNPJ indicado no documento corresponde ao

da empresa recorrida, conforme demonstrado a seguir:

í110112025. 09:(Il aboulblan:

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

raJÍÉÊo o€ [tsc8çÁo
oaraS.aagro@1 4a
IAIüZ

CoMPROVANTE OE rNSCruÇÂO E DE S|TUAçÃO
CADASTRÂL

14l09n000

ü

IÁRAAll@ COreRCIO DE ÍÂÍEflÀS OE CO{3TRT'CAO LTDA

TÍr!f,o 0o €§r^aELEcryENro (nÔlf oE r^Nr sl^i
rÀtsÂl{Go rÁTEltiÀts oE co sÍRucao ItE

a7L+99 - Coltú.Elo v.rDlLt d. mâleíal3 da cônrtÍuÇàô am gar.l
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF
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MARSAX@ E ÍI{ÂRSAN€O LTDA
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Endereço:

Dessa forma não há qualquer indício de que o documento se refira a pessoa jurídica

distinta. A exigência editalícia de comprovação de regularidade restou atendida, e a discrepância

no nome não tem força para invalidar a habilitação,

Por fim, o quarto ponto do recurso refere-se ao âtestado de capacidade técnica emitido

pela empresa Gustavo Henrique Marsango Ltda. - EPP, cuio sócio é filho dos proprietários da

empresa recorrida. A recorrente alega que tal situação ofenderia os princípios da moralidade e da

impessoalidade. Todavia, o exame revela que nâo existe vedaçâo legal genérica que invalide um

atestado apenas em razão de parentesco entre sócios de empresas distintas.

Além disso, há nos autos outros atestados de reformas, como os emitidos pela

FUNDEPAR, que demonstram de forma idônea a capacidade técnica da recorrida. Ademais, cabe

destacar que a própria recorrente, em outros certames do mesmo município, já apresentou

atestados emitidos por familiares, o que evidencia comportamento contraditório e reforça que a

regra deve ser aplicada de forma uniforme a todos. Assim, não se pode considerar inválido o

atestado apresentado, especialmente diante da existência de outros documentos que comprovam

a qualificação técnica exigida pelo edital.

Em relação às menções da recorrente a iurisprudências do TCU e ao Acórdão N'

25512010 do Plenário, verifica-se que as citações foram feitas de forma genérica, sem

demonstração de pertinência direta com o caso concreto. Essa prática fragiliza a argumentação,

pois o simples apontamento de precedentes sem relação clara com as circunstâncias do processo

não tem força probatória. Além disso, nota-se que parte das alegações apresentadas são

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 8548t000 - Três Banas do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/000168 - E-mail: licitacao@tresbarras.or.oov.br
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excessivamente padronizadas e genéricas, revelando indícios de elaboração automática, sem

efetiva adequação ao conteúdo do certame.

Diante de todo o exposto, conclui-se que o recurso é tempestivo e deve ser conhecido,

mas suas alegações não encontram suporte técnico ou iurídico consistente. A proposta da

recorrida atendeu às exigências editalícias, a diferença em relação ao parâmetro de exequibilidade

é mínima e não compromete a viabilidade econômica, a divergência na certidão do FGTS é

meramente formal e não gera inabilitação, e o atestado de capacidade técnica apresentado não se

mostra inválido, sobretudo porque há outros atestados idôneos nos autos. Portanto, impõe-se o

não provimento do recurso, recomendando-se a manutenção da decisão que declarou vencedora

a empresa Marsango Comércio de Materiais de Construção Ltda., ressalvada apenas a anotação

formal quanto à intempestividâde das contrarrazões, que ainda assim foram apreciadas em

respeito ao contraditório.

III . DO IULGAMENTO

Conforme as razões expostas na fundamentação, conclui-se que as alegações

apresentadas pela recorrente não encontram respaldo técnico ou iurídico suficiente para enseiar

a reforma da decisão que declarou a empresa Marsango Comércio de Materiais de Construção

Ltda. como vencedora do certame. A documentação apresentada atendeu às exigências editalícias,

não restando configurada a ausência de planilha de custos ou irregularidade em certidões de

habilitação, tampouco se constatou vício nos atestados de capacidade técnica apresentados.

Assim, à luz dos princípios da vinculação ao edital, da isonomia e da busca da proposta mais

vantâjos4 o recurso deve ser julgado improcedente.

Todavia, em relação à alegação de inexequibilidade da proposta, embora tenha sido

demonstrado que a diferença em relação ao parâmetro de 750lo previsto no edital é mínima e que

os valores ofertados pela recorrida e pela própria recorrente são praticamente equivalentes,

impõe-se à Administração atuar de forma prudente e preventiva, evitando qualquer risco de

nulidade ou de preluízo à execução contratual. Nos termos do Artigo 59, § 2', da Lei N'

M.133 /2O21, a Administração pode realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta,

cabendo ao licitante demonstrar, por meio de iustificativas técnico-econômicas, que os preços

ofertados são compatÍveis com a realidade de mercado e com a execução integral do obieto

licitado.

Diante disso, e em respeito aos princípios da legalidade, da segurança iurídica e da

eficiência converto a fase de habilitação em diligência, determinando que a empres:r

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-12í 2 - CEP 8548+000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.or.oov.br
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recorrida seia lntimada a comprovar a exequibilldade de sua proposta, mediante a

apresentação de documentos e iustificativas que comprovem a viabilidade econômico-financeira

do preço ofertado. Somente após a análise e comprovação será possível declarar a plena

regularidade da habilitação, passando-se, então, à fase subsequente de adjudicação.

Com tal medida, resguarda-se não apenas o interesse público, mas também a lisura e a

transparência do processo licitatório, garantindo às partes a segurança de que a proposta

vencedora reúne condições reais de execução e que o contrato a ser firmado atenderá de forma

adequada às necessidades da Administração.

Intimem-se o Recorrente da decisão.

Intimem-se o Recorrido para atender a diligencia, a fim de demonstrar a exequibilidade

dos preços apresentados na proposta final.

Demonstrada a exequibilidade da proposta, dê-se prosseguimento ao feito.

Publique-se.

Três Barras do Paraná, 26 de setembro de 2025.

ío^*- C 01h
VANESSA MACAGNAN ACUNHA O

Pregoeira

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323$1 212 - CEP 85485-000 - TÍês Barras do paraná - pR
CNPJ 78,121.936/000'1€8 - E-mail: ticitacao@tresbarras.pr.oov.bÍ
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DECLARAÇ O DE EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA DE PRf,ÇOS

Concorrência Eletrônica n' l0 12025

Município de Três Barras do Paraná - PR

MARSANGo coMÉRCto DE MATERTA|S E coNsrRUÇÃo LÍDA

CNPJ:04.048.349/0001-54 lE:90218083-40
AVENIDA BRASIL, 1.210 - SALA 01 - CENTRO _ SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR _
CEP: 85710-000 TELEFON E: 46-3563-2286
E-MAIL: licitacao@marsanqomateriais.com.br e licitacaol (amarsangomateriais.com.br

MARSANGO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscTita no CNPJ sob o n"

04.048.349/0001-54, por seu representante legal ao final assinado, para fins de participação na

Concorrência Eletrônica no 1012025 promovida pelo Município de Três Barras do Paraná -
PR, vem, de forma expÍessa, DECLARAR que a proposta apresentada é exequível, atendendo

integralmente aos parâmetros técnicos e econômicos exigidos no instrumento convocatório, nos

seguintes termos:

l. Cobertura integral dos custos dirêtos e indiretos: os preços propostos contemplam

todos os materiais, mão de obra, equipamentos, logística e demais insumos necessários,

observadas as especificações, quantidades e prazos previstos no edital e seus anexos.

2. Encargos, tributos e obrigações legais: os valores ofertados incluem os impostos, toxas,

contribuições e encargos incidentes, bem como os encargos trabalhistas e

preüdenciários aplicáveis, garantindo o cumprimento das normas legais e convencionais

peíinentes.

3. Condições operacionais e econômico-íinanceiras: a Declarante afirma possuir

capacidade técnica, operacional e econômico-financeira para executar o objeto nas

condições e pÍazos estabelecidos, mantendo o equilíbrio econômico-Íinanceiro da

proposta durante a execução contratual.

4. Condições de mercado e fornecedores: a l-ormaçào dos preços considerou premissas de

mercado e condições de suprimento compatíveis com o objeto licitado, assegurando o

abastecimento regular dos insumos e a continuidade dos serviços/obra.

5. Documentos comprobatórios anexos (exequibilidade): com a finalidade de comprovar

a exequibilidade e a capacidade de execução em condições reais de mercado, a

Declarante anexa contratos vigentes firmados com o Municipio de Quedas do

Iguaçu/PR, de escopo e complexidade corÍelatos, demonstrando desempenho técnico,

regularidade de fomecimento e sustentabilidade econômico-financeira dos preços

praticados.
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6. Compromisso e veracidade: a Declarante assume inteira responsabiüdade pela

veracidade das informações e cumprimento da proposta, ciente de que eventuais

inconsistências a sujeitam às sanções administrativas cabiveis, nos termos da legislação

aplicável e do edital.

Por ser verdade, firÍna a presente para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Santo Antônio do Sudoeste, 29 de setembro de 2.025

MARTzETE ffiâS^,"i?f^
APÂRECIDA COETHO coELHo

MARSANGO:oo71973 M R5aN6O{07r9738918

8e38 ?,::ilit$"
Marizete Aparecida Coelho Marsango

Representante Legal

À/4ARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS E CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ:04.048.349/0001-54 lE:90218083-40
AVENIDA BRASIL, 1.210 - SALA 01 - CENTRO - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR -
CEP: 85710-000 TELEFONE: 46-3563-2286
E-MAIL: licitacao@marsan omateriais.com.br e licitâcao1(Omarsa 0 mate ria is.com.br

GPUPO
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CONTRÁTO ADMINISTRATIVO DE EMPREITADA

contrato que entre si celebram o MUNIcÍPlo DE QUEDAS DO IGUAçU,

Estado do Paraná e a Empresa MARSANGO COMÉRC|O Oe meteRtats og
coNsrRUçÃo.

CONTRATANTE: Pelo presente instrumento, o MUNIcÍPlo DE quEDAs Do lGuAçU,
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o ne 7 6.205.962/O0Ot-49, com sede na Rua Juazeiro, 1065,

Cep: 85.460-000, Centro, Município de Quedas do lguaçu, Estado do

Paraná, neste ato devidamente representado por seu PreÍeito Municipal,
em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. RAFAEL ctRYLLo
CHrÂPETTT ALvEs DE MoUM, brasileiro, casado, advogado, portador da

Cédula de ldentidade sob Rg. ne 8.126.650-61/SSP-PR e do CPFIMF sob

ns 053.532.259-37, residente e domiciliado sito a Rua Marfim, 220. Cep:

85.460-000, Centro, Município de Quedas do lguaçu, Estado do Paraná, e

MARSANGO COMÉRC|O DE MATER|A|S DE CONSTRUçÃO, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 04048349/0001-
54, com sede na Av. Brasil, 1210, Sala 01, Centro, Cep: 85710-000,
Município de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, Fone: (46)

3563-2286, e-Mail: licitacao@marsangomateriais.com.br, licitacaol @

marsangomateriais.com.br, neste ato devidamente representada por sua

representante legal, Sra. MARIZETE APARECIDA COETHO MARSANGO,

brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de ldentidade sob Rg.

ne 7.551.283-3 e do CPFIMF sob ne 007.197.389-38, residente e

domiciliado na Rua Governador Bento Munhoz da Rocha,892, Centro,
Cep: 85710-000, Município Santo Antonio do Sudoeste, Estado do
Paraná, estando observância às disposiÉes da t9i_!:llJ-3.3J.9j_d.9_Abild.q
2921, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Licitação na Modalidade Concorrência Eletrônica
ns O06 l2O25lPMQl, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúUsUtA PRIMEIRA - FUNDAMENTAçÃo

1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através
do edital de licitação Concorrência Eletrônica ne 006/2025 e na proposta vencedora,
conforme termos de homologação e de adjudicação datados de 78/07 /2025, e se regerá
pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.e 14.133/2021, suas
alterações e demais dispositivos legaís aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo

CONTRATANTE.

#me,-*!

eüi/-.wi=
GESTÃO 2025-202A

'1t42

pRocEsso ADMrNrsrRATrvo No 086/ 2025
Contrato l2g l2025l PMQI Concorrência Eletrônica OOG|2O25, de t7lO7l2O25.

CONTRATADA:

CúUSULA SEGUNDA - OBJETO (art. 92. I e II)
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Contratação de empresa para execução em empreitada global por lote, para Reforma e

ampliacão da Casa An io Ga riel - Etaoa 02 - localizada na Avenida Tarumã, ne 2038 - Centro,

município de Quedas do lguaçu/PR, de acordo com as condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital, nas Planilhas de custos, DFD, ETP, Cronograma Físico-Financeiro,
Memorial descritivo, Proposta Apresentada, Projetos e BDl.

DEFTNTçÃO DO OBJETO:

120 dias

3.1. O prazo de execução do ob.ieto é de 120 dias contados da ordem de servicos.
3.2. O objeto deverá prestado de acordo com previsto no edital Anexo le na proposta
vencedora da licitação.
3.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (dozel meses. tendo como prazo inicial dia [...]
e prazo final dia [...]r.
3.4. Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para o CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes.

CúUSULA QUARTA - PREço

4.1. Pelos serviços a serem prestados a CONTRATADA fará jus ao recebimento do valor
correspondente RS 294.000.00 (duzentos e noventa e quatro mil reais). a serem pagos de
acordo com Planilhas de custos, DFD, ETP, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial descritivo,
Projetos e proposta apresentada.

b

cEsrÃo 20zt-202a

LOTE N9 01 - REFORMA E AMPLIAçÃO DA CASA DÊ ABRIGO ANJO GABRIEI, TOCATIZADA

NA AVENIDA TARUMÃ, N9 2038 - CENTRO, REFERENTE A REFORMA E AMPLIAçÃODA CASA

DE ABRIGO.

Ne

item
Descrição do objeto

Unid.
medida

quanti-
dade

Prazo
execução

01

Objeto, contratação de empresa para Reforma e

amoliacão da Casa io Gabriel - Etaoa 02 -

localizada na Avenida Tarumã, ne 2038 - Centro,
município de Quedas do lguaçu/PR, conforme
detalhamento constante no Memorial Descritivo e
nos Proietos Técnicos, sendo:

48 m2 área de reforma de
alvenaria, e 84,19 m2 área de ampliação.
A execução de obra ficará a cargo da empresa
vencedora da Licitação, através de competente ART

- Anotação de Responsa bilidade Técnica junto ao
Conselho Regional de Engenharia ou Arquitetura
CREA ou CAU.

M2 272,62

Valor Global do Lote RS 294.000,00

CúUSULA QUINTA - PAGAMENTo aÍÍ. 92 VI

2142

cúusutA TERCETRA - PRAZO, FORMA E rOCAr DO PAGAMENTO (art. 92. IV. VII e XVIII)
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5.2. É obrigatória a observância da retenção do lmposto de Renda na fonte conforme lN RFB

ns 2.145, de 26 de junho de 2023, que alterou a lN RFB ns 7.234/2012, e consequentemente
influenciou a promulgação do Decreto Municipal ns 598/2O23, de 25 de setembro de 2023,
que dispõe sobre a retenção na fonte do lmposto de Renda incidente sobre pagamentos a

fornecedores do Município de Quedas do lguaçu/PR, quando couber.

5.3. o(s) pagamento(s) do(s) valor(es) devido(s) será(ão) efetuado(s) em moeda brasileira
corrente, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, após etapa 16.1 com a Nota Fiscal

EM NOME DO FUNDO MUNICIPAT PARA INFÂNCIA E JUVENTUDE, CNPJ/MF N9

11.332,304/0001-72bem como da comprovação de que a empresa está regular perante o
FGTS e INSS, apresentando as respectivas Certidôes de Regularidade junto com a referida Nota
Fiscal, desde que atendidas todas as exigências do edital e do respectivo instrumento
contratual.

5.4. A nota fiscal deverá obrigatoriamente conter a descrição, marca do(s) objeto(s), número
do Edital de Licitação e do Termo de Contrato de Fornecimento e ser encaminhada ao seguinte
e-mail: engen hariaoi@gmail.com, juntamente com os respectivos documentos do item 5.3.

7.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis
que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será
possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do
impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida.

3142

5.1. o pagamento será efetuado com empenho, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do
recebimento da fatura acompanhada do Boletim de Medicão da etapa da obra executada,

conferido, e assinado oelo Departamento de Engenharia desta Prefeitura Municipal.

cúusulÁ sExTA - REcuRso FTNANcETRo (art. 92. vllD

Para cobertura os recursos êstão previstos na Lei Orçamentária Municipal no 1.572, de12 de dezembro
de 2024, conforme rubrica orçamentária abaixo especificada:

Sendo RS 200.000,00 (duzentos mil reais), a título de repasse da ENGIE e RS 94.OOO,«)
(noventa e quatro mil reaisl de contrapartida.
Órgão: !2 - Secretaria de Assistência Social

Unidade: 003 - Fundo da lnfância e Juventude
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 243 - Assistência à criança e ao Adolescente
Programa:0802 - Programa Mais Assistêncía à criança e ao Adolescente
Projeto/Atividade: 20.243.0802.6-251 - Manutenção das Atividades da Casa Abrigo
Elemento Da Despesa:4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalações
Fontes de Recursos: 000, 880
Contas: 9310, 9312
Na hiÉtese de não haver saldo de dotação orçmentária nas contas acima especificadas, as
mesmas poderão ser suplementadas, com base na Lei Orçamenüária Anual no 1.572 de 12 de
dezembro de 2024.

crÁusutA sÉTtMA - REEqutrÍBRto EcoNÔMtco-FtNANcEtRo (arr. 92. V)
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7.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou

solicitado pela CONTRATADA.

7.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá

ao pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do protocolo
correspondente, devidamente instruído da documentação suporte.

7.4. Dentro do prazo previsto o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e realizar
diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta será

suspenso.

CúUSULA oITAvA - oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE art. 92 XIe

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

a) Dar condições de acesso ao local da obra aos funcionários da Contratante para
acompanhamento e fiscalização da Obra.
b) EÍetuar o devido pagamento à CONTRATAD§ conforme definido neste contrato.
c) Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do
contrato.
d) Determinâr as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não
observar a forma estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis, quando for o caso.

e) Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste contrato.

cúUsUtA NoNA - oBRIGAçÕEs DA CoNTRATADA 'ÀÍÍ. 92 XIV XVI e XVII

9.1. São obrigações da CONTRATADA:

9,2, Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e
Anexos e deste contrato, bem como nos termos da sua proposta.

9.3. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos
honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir
todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados
que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou
dissídios coletivos.

9.4. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS

e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da
certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).

cEsÍÃo 2025-202a

4t42
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9.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério
do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção

individual (EPl) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços.

9.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorÍentes de culpa ou dolo, devidamente apurados
mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado.

9,7, Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços em que for verificado vício,
defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado.

9.8. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios,
não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA - Dos TRIBUToS

10.1 - Os tributos e demais encargos fiscais que sejam devidos em razão deste contrato, ou
de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade do Contribuinte correspondente,
conforme definido na legislação tributária em vigor.

10.2 - É obrígatória a observância da retenção do lmposto de Renda na fonte conforme lN
RFB ne 2.145, de 26 de junho de 2023, que alterou a lN RFB ne 7.23412OL2, e
consequentemente influenciou a promulgação do Decreto Munícipal ne 598/2023, de 25 de
setembro de 7O23, que dispõe sobre a retenção na fonte do lmposto de Renda incidente
sobre pagamentos a fornecedores do Município de Quedas do lguaçu/PR, uando cou ber

11.1 - As partes contratantes não mantêm, uma com a outra, qualquer vínculo de
representação ou mandato. Nenhuma das partes terá qualquer direito, poder ou autoridade
para celebrar qualquer acordo no lugar ou em nome da outra, nem ainda para vincular essa
outra parte.

cúusurA DÉcrMA SEGUNDA - GEsTÃo E FtscALtzAçÃo Do coNTRATo (art. 92. IV. vII e

XVIII)

12.'1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto
Municipal n.e 018 de 22 de janeiro de 2024, que "Regulamenta as funções do agente de
contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e
funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e
do controle interno no âmbito do Município de Quedas do lguaçu/PR, nos termos da Lei
Federal ns 74.133/2027" .

12.2. A gestáo do contrato ficará a cargo:
ParágraÍo Primeiro -O gestor do contrato é a SF MARILIA BERNADETE MATTEI
designado(a) pelo Decreto no 156, de 05/0512O25;

Sf;e/

R-tri/
..R1

a
cEsÍÃo 2025-202a
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12.3. A execução do contrato designado atÍavés da Portaria ne 96, de 04/07 /75, deverá
ser acompanhada e fiscalizada por ROSANA BRINGHENTI, Matricula ne 4995-1;

12.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro
próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu

fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais
faltas ou defeitos observados.

cúUSUtA DÉCIMA TERCEIRA - PENALIDADES (art. 9], XIV)

13.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que
poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade
de licitar ou de contratar.

13.1.3. lmpedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3
(três) anos, nas seguintes hipóteses:

13.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao
Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

13,L,3.2. Dar causa à inexecução total do contrato.

13.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

CúUSUTA DÉCIMA QUARTA - ExTINçÃo aÍt. 92 xtx

14.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art.
l-37 da Lei Federal ne 74.733/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e
a ampla defesa à CONTRATADA.

14.2. A extinção do contrato poderá ser

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta.

14.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do
CONTRATANTE.

GESTÃO 2025-202S

6142

PPEFE]TURA MUXICIPAL DE QUEDAS OO IGUAçU.PR

O (46)3s32-82o0 cNpJr6.2os.96Zo0ol-49

13.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
13.1.1 Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato. quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.
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* PEEFEITUPA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAçU.PR

o (45) 3s32-82OO CNpJí6.2Os,96zOOOr-49
Futuro
o noaro
Proterrte

o
é

GEST^O 2025-202A

16.1 As partes elegem o foro da Comarca de Quedas do lguaçu/PR, para dirimir os litÍgios que
decoÍrerem da execução deste Termo de ContÍato que não puderem ser composlos pela conciliação,
conforme ârt.92. §1o. da Lei no 14.133/21.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 vias de igual teor
e forma.

Quedas do lguaçu/PR, em 24 de julho de 2025

CONTRATANTE
RÂFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA,
Prefeito do Município de Quedas do lguaçu/PR.

MARIzETE §1,"^*j&'iilifi?',Bi
APARECIDA COELHO coELHo

MARSANGO:oo71 973 MARsÂNGooo7 r e738e38

g93g Dàdo5 2025.07.24 l4f8:15

MARIZETE APARECIDA COETHO MARSANGO
CONTRATADA

Representante legal.

7 t42

cúUsUtA DÉCIMA QUINTA - PUBtIcAçÃo

15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem

como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, coput, da Lei n.s 14.133,

de 202\, e ao art.8e, §2q, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7e, §3e, inciso V, do Decreto n.

7 .724, de 2072.

cúusuLA DÉctMA sExTA - FORO (arr.92. §1o)
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CoNTRATO N" 240l2025iPMQr

CO\TRATO DE E\IPIIEII-ADA DE OBRA
POR PREÇ'O GLOBAL. QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MIT'I\;ICIPIO DE QUEDAS
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA E A
MARSANGO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,
NA FORMA ABAIXO:

O MTINICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, situado na Rua Juazeiro, 1065, Cep: 85.460-000, Centro, Município de Quedas
do lguaçu. Estado do Paraná, PR, CNPJ 76.205.962/000149, a seguir denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções, o Sr. RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE
MOURA. brasileiro, casado, Atlvogado. rcsidentc c domrciliado sito a Rua \,Íarfim,220,
Cep: 85.460-000, Centro, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, portador
da cédula de identidade R.G. n. " 8. 126.650-6/SSP-PR. inscrito no CPF sob n. "
053.532.259.37, e a empresa MARSANCO COMERCIO DE MATERI.AIS DE
CONSTRUÇÀO LTDA, pessoa juridica de direito privado, CNPJ 04.048.34910001-54,
localizada na Av. Brasil, 1210, Terreo, Sala 01, Cep: 85.710-000, Centro, Municipio de
Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, Fone: (46) 3563-2286 - E-mail:
lic itacao@marsaneomatel iais.com.br e licitacao2ril marsangomateriais.com.br. a seguir
denominada CONTRATADA, representada por sua representante legal a SÊ
MARZETE APARECIDA COELHO MARSANGO, brasileira, casada, Empresária,
poÍador da cedula de identidade R.G. n. ' 4.317.363 -4ISSP-PR, inscrito no CPF sob n. o

007.197.389-38, Íesidente na Rua Govemador Bento Munhoz da Rocha, 892, Cep:
85.710-000, Centro, Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, firmam
o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federâl n." 14.13312021,
proposta da CONTRATADA datada de 29107 12025. protocolo n. " 001 /004/2025,ryMQI,

conforme condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l. O objeto do presente Contrato é a execução de 0l (um) Barracão Industrial com
execução dos serviços preliminares e administração da obra movimento de terra
drenagem e águas pluviais fundações estÍuturas alvenaria divisória muros e fechos
cobertura esquadrias acessórios vidros e espelhos instalações elótricirs telefonia sistemas
de proteção e ventilação instalações hidrossanitárias incêndios e aparelhos revestimentos
impermeabilizações pinturas e argamassâs pavimentação e calcamento paisagismo,
294,05m2, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância
com o cronogÍama fisico-financeiro, os projetos, especificações técnicas e demais peças
e documentos da CONCORRÊNCIA ELETRONICA n.' 004/2025IPMQI.
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1,2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião

de partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e
CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto
contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE.
1.3. Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especilicidades do objeto contratado,
esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma fisico-financeiro,
ocasião em que proceder-se-á à abernrra do "Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma
fisico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as nonnas relativas às medições, condições
de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R§ 468.000,00
(quatrocentos e sessnta e oito mil reais), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos
advindos da (o) Convênio n" 6/2025 -,SECID, através da seguinte Dotação Orçamentária:
Orgâo:08 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
Unidade:001 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
Função: 22 - INDUSTRIA
Subtunção: 661 - PRoMOÇÃo INDUSTRIAL
Programa: 2201 - PROGRAMA MAIS EMPREGO
ProjeroiArividade: 22.661.2201 .l-l l0 - coNTRUÇÀo DE BARRACOES
Elemento da despesa: 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇOES
Fontes de Recurso: 000, 504, 959
Contas Contábeis: 3840, 3842, 3850.

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo DE ExECUÇÃo, Do INÍCIO DoS
SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO
4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste
Contrato, inteiramente concluído, ern condições de aceitação e de utilização, em até 210
(duzentos e dez) dias contados a partiÍ da data da assinatura citada no extrato do contrato
pr.rblicado no Diário Oficial.
4.1,1 O inicio da execução do objeto, sem prejuizo do estabelecido no item anterior,
deveú ocorrer em, no máximo 2l (vinte e um) dias da data da assinatua citada no extÍato
do contrato publicado no Diário Oficial.
4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:
a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,
obedecidos os limites fixados na lei:
c) do atraso no tbmecimento de dados int'orrrativos, materiais e qualquer subsidio
concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE;
d) da intemrpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem
e no interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
fl da superveniência de fato excepcional ou imprevisivel. cstranho à r'ontade das panes.
que altere fundamentalmente as condiçôes de execução do contrato;
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g) de outros casos previstos em lei.
4.3 Salvo erceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as

Íbrmalizam servirão como tündamento para a readequação/alteração dos prazos

pactuados.
4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao

Paranacidade.
4.4.1 verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de I (um) mês, a

Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em
local da obra de fácil visualizaçào pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com
o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data
prevista para o reinício da sua execução.
4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de
acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4,5.1As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de
parecer técnico emitido pela tiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer
jurídico, cronograma e anuência do CONTRATANTE.
4.5,2 Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem
formalizados em termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será
acrescido ou suprimido, zujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência
do Paranacidade.
4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente,
de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá
comunicar e justifioar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as
providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA
ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como
justifrcativa.
4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação,
não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou
reclamação 

r:-.

CLÁUSULA QT,INTA - DA VIGÊNCIA .-:'':;. ..
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 42O (quatrocentos e vinte) dias,
contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário
oficial.
5.2. O prezo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no prazo firmado no contrato.
5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções
administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA SEXTA -DAS OBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;
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b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal
do empreendimento ou voltadas para a via que flavoreça a melhor visualização, devendo
ser mantidas em bom estado de conservaçào, inclusive quanto à integridade do padrão
das cores, durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as
quando veriticado o seu desgaste, precariedade ou. ainda. por solicitação do
PARANAC'IDADE:
c) assegurar a execuçào do objeto deste Contrato. a proteçào e a consen'açào dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no minimo, com 48 \quarenta e oito) horas de antecedência,
da concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de

concreto e, quando for o caso, do inicio dos testes de operaçào das instalações elétricas e

hidráulicast
e) manter, cm todos os locais dc serviços, urn seguru sistcrna de sinalizaçlio e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as norrnas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscafização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar
ou impedir a conclusào do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu qnadro de pessoal menores em horário notumo de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não mantsr. ainda, em ciualcluer trabalho, menores de
l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a parlir de l4 (quatoÍze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
especialmente a reserva de cargos prevista em lei;
k) fomecer em tempo hábil os materiais, veiculos, máquinas e equipamentos;
l) examinar completamente os projetos. as peças gráficas. as especificações técnicas,
memoriais e todos os documcntos. obtentlo todas as inlbrmações necessárias sobre
qualquer ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentaçào
da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e sarisfatória;
m) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da
Cláusula Primeira;
n) elaborar, paÍa apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma fisico de
execução.
o) providenciar a imediata baixa da ART ou RRl-, em cerso dc extinçào contratual;
q) reparar, corrigir, remor.er, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.

6.2 O cronograma fisico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e
respectiva rede de precedências na modalidade PERT-CPM.
6.2.1 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma flsico-financeiro
apresentado na licitação para elaboraçào do cronograma de execução, no qual constará a
sequência de todas as tarefas, os seus prazos de exccução e respectivas datas de inicio e
término.
6.3 A CONTRATADA e responsável pelos r.ncargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente
contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da
responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o C'On.-TRATANTE e a
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Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de

obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabiveis.
6.4 As notificações referidas nesta cláusulâ deverão ser realizadas por escrito e

direcionadas ao gestor. tiscal e superr isor (PARANACIDADE ) do contrato.
6,5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execuçâo do objeto,
são de inteira responsabilidade da contratada.
6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes

solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes sâo de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIG,{ÇÔES Do CO.\.TR.{T,{NTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a:

a) fomecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa
execução do objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARÂNACIDADE a
Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste
Contrato;
e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentaçào técnica necessária para a
execução do objeto do presente Contrato;
l) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
g) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;
h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade fisico
financeiro;
i) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especiticaçôes constantes no Edital tle licitaçào e seus anexos,
bem como com a proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;
j) comunicar âo contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
veritlcadas, fixando prazo para a sua correçào;
k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota f,iscal e fatura fornecidas
pelo contratado, no que couber;
l) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente imp!-rtincntes, msÍamentc protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execuçâo do contrato, no prazo de l5 dias úteis;
m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, alérn de
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;
n) adotar providências necessárias para a apuração das infrações adminisÍativas, quando
se constatar irregularidade que configure dano à Administração. além de remeter cópias
dos documentos cabiveis ao Ministerio Público cornpetente, para a apuração dos ilicitos
de sua competência.

Parágrafo Único

Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estaÍão
presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles,
necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do
PARANACIDADE. Nessa opoúunidade deverâo ser tratadas as especificidades do objeto
contratado, esclarecendo suas características gerais, implantação, cronogüma fisico
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financeiro, proceder-se-á a abertura do "Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronogÍama
fisico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as noÍrnas relativas às medições, condições
de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA. DO PAGAMENTO
E.l O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, alé 05 (cinco)
dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a
apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertingntes,
devidamente protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições
para liberação das parcelas.
8.2 O faturamento dgverá ser protocolado, em 0l (rana) via, no protocolo geral na sede
do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e

forma de apresentação:
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos
pelo Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar
convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável
Técnico;
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução
por obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP
com as folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de
transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s)
recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o
demonstrativo de dados referentes ao FCTS/INSS, exclusivo da obra contratada;
b.l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e
o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do
último recolhimento realizado.
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
il) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;
e) Planilha de Medição - Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com
cronograma fisico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os
valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais
discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota
fiscaV fatua;

8,2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART pela contratada;
b) comprovação de abertura da matricuta CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;
c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;
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c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.
8.2,3 A última parcela, e respectivo pagamento. deverá corresponder. no mínimo. à l0%
(dez por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser
rcalizada de maneira a reservar o percentual rnínimo para a últirna rredição.
8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Quedas do lguaçu,
Estado do Paraná - CNPJ n.' 76.205.9621000149.
8.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MTINICÍPIO, caso não
ocoÍra o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização
monetária, conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em
atraso.
8.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em ate 15 (quinze) dias após a
recepção do recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5
% (zero virgula cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.
8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de
pagamentos, até frnal solução, sem prejuizo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRAIADO que tenha sido multado, antes
de paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das
faturas ou da garantia quaisrprer debitos do CONTRATADO.
8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de
não serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades
previstas no contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:
8.6.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(rs) de aquisição dos
referidos materiais;
8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem
exótica ou de origem nativa de procedência legal em anexo;
8.6.3) original da primeira via da ATPF - Autorizaçào de Transporte de Produtos
Florestais, expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA;
8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fomecedor de prcdutos ou
subprodutos de madeira de origem nativa.

cLÁusuLA NONA - Do REAJUSTAMENTo DE pREÇos
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo
com o inciso LVIII do art. 6'da Lei Federal n" 14.133, de 2021 e com a Lei Federal no

10.192, de 2001.
9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo
de vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da
apresentação do orçamento prevista em 2911212025, até a data do el'etivo adimplemento
da obrigação, calculada pelo indice detinido neste Contrato;
9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver
ocorrido a revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro,
a revisão será considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;
9.2.2 Oconendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será
concedido o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de
execução previsto no cronogÍama fisico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das
penalidades pertinentes ao atraso;
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SR = S (Il2l10)

R:SR-S

Il2 = indice INCC-DVFGV do 12" mês do orçamento

I0 : índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12" mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

a) Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
nào possa nrais ser utilizado. será adotado crn substituiçào o que r,ier a ser detemrinado
pela Iegislaçào entào em r.igor.
b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no afiigo anterior, adotar-
se-á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por
instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.

CLÁUSULA DECIMA - DA GARANTIA DE ExECUÇÃo E GARA$FIryT
ADICIONAL
l0,l A garantia de execuçào será equivalente a 59o (cinco por cento) do valor do contrato,
incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as
modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.13312021.
10,2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de
empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da
formalização da garantia de execuçào c da garantia adicional, se houver.
10.2.1 Conro condição para lssiniltura clo conllrlo. s('rÍ c\iui(la eirrlntil rdicional dL)

licitante venccdor cuja proposta Íbr int.:riot a 85u,, (oitcnta c cinco por cento) do valor
orçado pcla Administração. equir.alente à dilercnça entre est!- último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigiveis de acordo com a Lei Federal n'
r4.t33,/2021.
10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentiá-lo

9.2.3 Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de cxecuçào, o reajustamento scrá

aplicado com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto
contÍatado, conforme previstos na planilha de medição;
9.2.4 A variação do valor conkatual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste

Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo,
conforme disposto no art. 136, I, da Lei Federal ns 14.133/2021;
9.2,5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itensjá executados
pelo Contratado;
9.2,6 Os preços contratuais serào reajustados para mais ou para menos, de acordo com a

variação dos indices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano,
contados da data do orçamento;
9.3 Para o reajustamento será utilizado o "Índice Nacional de Custo da Construção -
Disponibilidade Intema - INCC-DI", elaborado pela Fundação Geúlio Vargas - FGV,
devendo ser aplicada a fórmula a seguir:
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no prazo máximo de I (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anteútir
à assinatura do contrato.

10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária,
não poderá ser pÍestada de forma proporcional ao periodo contratual, devendo sua

validade coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do
contrato, a gaÍantia apresentada deverá ser prorrogada.

10.5 Se ocorrer majoraçào do valor contratuiil, o valor da garantia de execução será

acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No
caso de redução do valor contratual, poderá a contratada a.justar o valor da garantia de

execução. se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogaçâo dos prrzos contratuais deverá ser
providenciada a renovação da garantia contemplando o novo periodo.
10,6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou
o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitaçào pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento
definitivo:
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligaçõcs dcti n itir as dc água c ou encrgia elétrica.
10.7 Nos casos previstos de Extinçào do Contrato por culpa da CONTRATADA, a

garantia de execução e a garantia adicional, se houver, nâo serão devolvidas, sendo, então,
apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO RESTABELECIMENTO DO
EQUILIBRIO-ECONÔMICO FINANCEIRO,
I l.l. Em caso de ocorrência de desetluilibrio econôrnico-llnanceiro do contrato, a parte

Contratada poderá apresentar um pedido Íbrmal de restabelecimento do equilíbrio
econômico-Íinanceiro à parte Contratante.

11.2. O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória
pertinente quejustifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.

11,3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro no prazo máximo de tlius corritlos. contados a partir do

recebimento do pedido formal e da documentaçào completa.

11.4. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada
quanto à aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso

haja necessidade de complementação, a parte interessada será notiÍicada, e um novo prazo

sera estabelecido para a entrega dos documentos faltantes.

11,5, Em caso de aceitação do pedido. as partes deverão negociar os termos do

restabelecimento do equilibrio econôntico- financciro do eontrato, risando sernpre à

manutenção das condições originalmente pactuadas.

11.6. O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo
contratual, conforme previsto na legislação r.igente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO,
SUPERVISÃO E CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
l2.l O fiscal e gestoÍ do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre
engeúeiros e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para
exercerem essas funçôes.
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l2,l,l, Caberá a gestão do contrato à./ao Sr. (a) EDSON PILLARECK - Matricula 5152-
I - Portaria n'lll, de 19108/2025, a quem compete as ações necessárias ao fiel
cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgâo competente a aplicaçào das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRÂTADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratado:
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informaçôes e relatórios
apresentados pela fi scalização;
d) propor medidas que melhorem a execuçâo do contrato.
12.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) LEILIANE KLIMA - Engenheira Civil CREA-
PR 195240/D, e ao fiscal substituto Sr. (a) GLJILHERME DALLAGNOLO - Engenheiro
Civil CREA-PR 160019/D, o acompanhamento da execução do objeto da presente
contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial ,§ que
possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização
procederá, mensalmente, a contar da data da assinatura deste Contrato, ciúadd ro extrato
do contrato publicado no Diário Oficial, à medição baseada nos serviços executados,
elaboÉú o boletim de medição, verificará o andamento fisico dos servigos e comparaní
com o estabelecido no cronograma fisico-financeiro e cronograma de execução aprovado,
para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados
não correspondam ao estabeleÇido no çronograma fisico-financciro, será registrada a

situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

Ocorrendo a substituigão do fiscal, este deveú providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT.
12.1,3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do çontrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.
12.1.4, A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que
realizarâ a Íiscalização, o controle e a avaliação dos bens fomecidos. bem como aplicará
as penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações
contratadas.
12.2. Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá
ser considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no
cronogÍama Íisico-financeiro, que será peça integrante do contrato.
12.2.1. A sistemática de medição e pagamento será associada à execugão de elapas do
cronogfirma fisico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada
a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada
pela execução de quantidades de itens unitários.
12.2.2.0 CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada,. q9
cronograma fisico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridátle
competente.
12.2.3. A, revisão do cronograma fisico-financeiro, quando necessária, constitui
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua
readequação, desde que motivada e justificada por fatos supen enientes nâo imputáveis
ao CONTRATADO.
12.3 Não são admissíveis, como regÍa, aditivos contratuais por erro ou omissões no
orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos
imprevisiveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de
quantidades com base nos elementos pÍesentes no projeto básico, bem como nos demais
casos previstos em lei passiveis de revisão contratual.
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12.3,1. Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a

pequenas variações de quantitativos. será pago exatamente o preço global acordado.
12.3.2, Nos casos em que forem encontra(los erros ou ontissires substanciais.
subestimatiYas ou superestimatiYas releYantes. poderào ser ajustados termos aditivos
excepcionahnente. confonne ar aliaçào prer ia do gestor do contrato.
12.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisào do contrato, podendo adotar ações

necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal
e'ou gestor, nos seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado. sem que a fiscalização
e'ou gestào tenham tomado pror idências;
c) quando houver alteraçào pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta
prévia e anuência da Supervisão do PARANACIDADE.
12.5 A CONTRATADA deverá permítir e colaborar para que funcionários, especialistas
e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.
12,6 A contratada deverá manter no local da obra urr preposto aceito pelo
CONTRATANTE para representá-la na execuçào do contrato.
f2.7 A CONTRATADA deve manler no canteiro de obra um prqeto completo e cópia
das especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-Íinanceiro, cronograma de
execução, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual,
diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encanegado da CONTRATADA e

pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
12.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será pemitida com autorização
prévia da fiscalização.
12.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes
de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
12.10 A ação ou omissâo, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide
nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as paÍes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer
irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior, as quais não implicarão conesponsabilidade do
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.
12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeigão da execução
considerada inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte
dele, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquaoto perdurar a vigência da
garantia prevista no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido,
removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus
financeiros para o CONTRATANTE.
12.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução
ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo
com as norÍnas e/ou prescriçôes da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se
referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da
CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do
material rejeitado.
12,13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais.
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12,14 Toda a comunicação entre as paÍes deverá ser feita por escrito. A notificação
tomar-se-á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões

tomadas em reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em
atas, que servirão de documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades
por tarefas especificas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS
SERVIÇOS NÃO PREVISTOS
13.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA
pelo projeto de obras provisórias.
13.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu

projeto de obras provisórias.
13.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se

ftzer(em) na obra, nos limites autorizados em lei.
13,6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA podcrá ultrapassar o limite estabelecido no
parágrafo anterior.
13.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais,
respeitados os Iimites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DoS MATERIAIS, vEÍCULoS, MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS
l4.l Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serào fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o
emprego daqueles que julgar impróprios.
14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constnrcm caracteristicas determinadas
em referência à mào-de-obra. materiais- aíigos c L'quipamentos, entender-se-á que devem
ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas especies, de acordo com a finalidade
a que se destinam. No caso em que materiais, aÍigos e equipamentos são mencionados
nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLAUSULA DE,CIMA QUINTA. DA SEGURANÇA DO TRABALHO
l5.l A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à
segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fomecer a todos os
trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá
treinar e tomar obrigatório o uso dos EPIs.
15,2 O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá,
obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.
15.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho,
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especialmente do capitulo "Da Segurança c da Mcdicina do Trabalho", Portarias do

Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e

medicina do trabalho.
15.4 Deverão ser observadas pela CONTRÂTADA todas as condições de higiene e

segurança necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos

materiais envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e

Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
15.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de

segurança. estando autorizado a interditar seniços ou parte destcs em caso do não

cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas nâo serão caracterizadas
como justificativa por atraso na execução da obra.
15.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalízação em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens

de terceiros, para que seja providenciada a necessária pericia.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA . DA SE(;L'RA\(',\ D,\ OBRA E D.\
RESPONSABILIDADE CI\'IL DA CO\'tR{TADA
f 6.f A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do
kt. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços,
podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugnáJos quando
contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas
e/ou memoriais.
16.2 A CONTRATADA deverá mantcr um pcrfeito sistema dc sinalização e segurança
em todos os locais de serviços. principalmente nos dc trabalho cm v ils públicas. de acordo
com as norrnas de segurança do trabalho.
16.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.
16.4 Caso a CONTRATAT-1'[: seja acionadl jutlicial ou achninistlatir iurerte, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a

CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual
condenaçào, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
16.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a
CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integÍalmente pela plena e total
realização dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabír'eis.
16,6 A CONTRATADA responde. exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos. bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento
de danos materiais ou morais (Art. 932, IIl, Código Civil), nào podendo a
CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum titulo.
f6,7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do RECEBIMENTo DoS SERVIÇoS
l7.l O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo l5 (quinze)
dias, apôs a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato
pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços
executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de
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responsabitidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se

dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
17,2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissâo especiÍicamente designada
pelo CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do
Contratante, a(s) obra (s) será(do) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
17.3 O recebimento provisório ou definitivo nâo exclui a responsabilidade civil pela

qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
17.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude,
incapacidade dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO
l8.l A Contratada nào poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa fisica
ou juridica. sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
l8.l.l E vedada a subcontratação total do objeto licitado.
lE.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 20 Yo (vinte) do
valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação, nas

seguintes condições:
a) Autorizaçào prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aÍ'erir as condições de

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os

requisitos de qualifi cação técnica;
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como
requisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem
execução de serviço com características semelhantes.
18.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o
Municipio e a contratada, não havendo qualquer r inculo ou relaçào de nenhuma espécie
entre a contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que
pe[nanecem os mesmos.
18.4 Em qualquer hipótese de subcontrataçào, pennanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contÍatual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades da subcontratada, bem como respondeÍ perante a Contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.
18.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou
jurídicas sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá
obrigatoriamente reassumir a execução da obra, no prazo máximo de l5 (quinze) dias, da
data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções conEatuais,
inclusive, extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - D,4, ExTINÇÃo Do CONTRATo E
PENALIDADES
EXTrNÇÃO
19.I O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e segrrintes
da Lei 14.133/2021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE:
l9.l.l por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
19.1,2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação. por mediação ou
por comitê de resoluçiio de disputas, desde tlue htrja interesse tla Achninistração; ou
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19,1,3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissôria ou compromisso
arbitral. ou por decisão judicial.
19,2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabiveis.
19.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o ContÍato
comunicará sua intenção à outra, por escrito.
19.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o
objeto deste conkato inteinmente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer
natureza, devendo, obrigatoriamente, apÍesentar os documentos previstos para liberação
da última parcela.
19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do
PARANACIDADE.

PENALIDADES
19.6 Comete intiaçào administrativa, nos termos da Lei n' 14.1331202I, a

CONTRAIADAque:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execuçào ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado:

h) apresentar declaraçào ou documentaçào falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçào falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de 1" de agosto de 2013

f9.7 A CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes
sanções:

19,7.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de
aplicação de sanções mais graves;
19.7.2 Multa de mora de O,lVo (zero virgula um por cento), por dia de atraso, sobre o
valor da parcela recebida em desacordo com o cronograma fisico-financeiro acordado,
limitada a 90 (noventa) dias.
19.7.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida;
19,7.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de l0% (dez por cento) sobÍe
o valor do contrato;
19,7,5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

I
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indireta do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos
nas alineas "b", "c", "d", "e", "f' e "g" do item 19.6, na forma prevista na Lei Federal n'
l4.l33l20zl, quando não sejustif,rcar a imposição de penalidade mais grave.
19.7.6 Declaração de inidoneidade para Iicitar e contratar com a Administração Pirblica,
nos casos previstos nas alíneas "h", "i",'j", "k" e "l" do item 19.6, bem como nos casos

previstos no item 19.7.5 que justifiquem a imposiçào de penalidade mais grave, na forma
prevista na Lei Federal n' 14.133/2021.
19,8 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a
penalidade de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.
19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, alem da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no item 19.6, não podendo ser inferior a 0,5%o r,em
superior a 300% do valor contratual.
19.11. O procedimento para aplicação das sanções seguini o disposto nos artigos 156 e

seguintes da Lei 14.133/2021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃO
20,1 As partes declaram coúecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'
8.42911992), a Lei Federal n." 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que
para a execução deste contrato neúuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja. tanto por conta própria quanto por intermedio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens finançeiras ou benetlcios indevidos de
qualquer espécie, de modo Íiaudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção,
bem como de manipular ou fraudar o equilibrio econômico tinanceiro do presente
contrato. seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forrna.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇ0ES CONTRATUAI§
21.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos
124 e seguintes da Lei Federal n." 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do
PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de
vigência contratual.

cLÁusuLA vrcÉsrMA SEGUNDA - DAs DrsposrÇÕEs GERATS
22.1 Deverâ a CONTRATADA notillcar à Íiscalizaçâo e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que
está sendo executado o objeto do presente contrato.
22,2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica
desde já acordado entre as partes contratantes que sempÍe prevalecerão aqueles
mencionados por extenso.
22.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor e aplicáveis a espécie.
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22,4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de
Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da
data da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DE RESíDUOS
DA CONSTRUÇÁO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E
SUBPRODUTOS DE MADEIRA
23,1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa
deverá executar a obra de acordo com a Resoluçào do CONAMA n." 307, de 5 de julho
de 2002 e suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será
realizada.
23,2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem
exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.'4.889, de
3 I de maio de 2005.
23,2.1. O descumprimento, pelo CONTRA'I ADO, dos requisitos impostos no item 22.2
deste Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137, I da Lei
Federal 14.133, de 2021, c/c a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas
Legais e neste Contrato.

cLÁusuLA vrcÉsrMA eUARTA - Do FoRo
24.1 As partes elegem o foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pres.'ntc Contrato. rcnunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que srja.
24,2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura
citada no extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando âs

demais clausulas vinculadas submetidas a esta data.
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e

forma, na presença das testemunhas abaixo.

Quedas do Iguaçu, l2 de seternbro de 2025

CONTRATANTE
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA
Prefeito de Quedas do IguaçüPr.

CONTRATADA
MARZETE APARECIDA COELHO MARSANGO
Representante Legal

RG

CONTRATADA

RG

I Testemunhas:

MARIZETE Aj,inôdo d€ íomã d,q,rar po,

ApARECIDA COELHO MARTZETE ÁPAR8OOA coÊLHo

MARSANGo:007 I e73 rm}ffiif;;3l1
gg3g -03.00
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[onsulta de lmpedidos de Ikitar

(Pt:00719i18938

NINHUM ITIM ENTONÍRAOO!

TCEPR
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TCEPR

(onsulta de lmpedidos de Licitar

cNPJ: 040481a9000154

NINllUM IT[l',l INIONTRAOO!
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TO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultaclos consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta ó do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Juídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Informa ões da Pessoa Juridica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do ôrgão gestor, clique AQll

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidâo original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori lno ortal do ó ão gestor, cliqueA UI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos principios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
dejunho de 2017, Leí n' 13.726, de 8 de ourubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Social: MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 04.048.349/0001-54

Consulta realizada em: 3010912025 14:.42:01
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fr psefeitura Çl/Lunkipal de (C'sês Ea*ac do pocaná
ESTAoo oo PARÂNÁ

RESULTADO DA CLASSTFICÂçÂO DAS PROPOSTAS, IULGAMENTO E HABILITAçÃO DA

LICITAçÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA N' IO /2025,

A Agente de Contratação, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na

legislação, torna público e comunica aos interessados na execução do ob.ieto do Edital da

Concorrência Eletrônica N' 1,0 /2025, o resultado da classificação das propostas, iulgamento e

habilitação da licitação em epígrafe.

Classificacões em primeiro lugar nos itens do obieto. conforme segue:

> MARSANGO COMÉRCrO DE MATERTATS DE CONSTRUçÃO LTDA - CNPI N.04.048.349/OOOL-

54

Desclassificacões

> NÂo HoUvE

Inabilitacões

> NÃOH0UVE

Três Barras do Paraná/Pr, 30 de setembro de 2025.

O/dr\i"ln 0
VANESSA ITIACAGNAN A_CU

0rrnr'n
NHA OENNINGd

Pregoeira

Av. Brasil, 245 - FonelFax'. (45\ 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do paraná - pR

ITEM UN DESCRTçÃ0 VALOR TOTAL

01 OBRA

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE

REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

R$ 162.900,00

CNPJ 78.12't.936/0001-68 - E-mail: licitacaoô tresbarras. Dr.oov. br

Valor total para o fornecedor: R$ 162.900,00 (cento e sessenta e dois mil e novecentos reaisJ.
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

ATA DE SESSÃO

CONCORRÊNC|A ELETRÔNICA NO í 0/2025
Processo Administrativo N" 70/2025

_ Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: VANESSA i,4ACAGNAN ACUNHA OENNING

Oata de Publicação: 29/08/2025 08:55:15

MOVIMENTOS DO PROCESSO
Oí/09/2025 í0:46:43 CADASTRO DE PROPOSTA ll\4PERlO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA

0110912025 17t01i26 CADASTRO DE PROPOSTA SOLUÇÃO CLIMATIZAÇÃO LTOA

101091202516:06:49 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORÂ DE OBRAS CONSKOVA LTDA

í0/09/2025 l6:08:01 ALTERÂçÃO DE PROPOSTA CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKoVA LTDA

2/09/2025 08:55:37 CADASTRO DE PROPOSTA PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

12109/2025 13:40:42 ALTE DE PROPOSTA PAULO JOAQUIM OE OLIVEIRA
12logl2o25 '14:58:09 CADASTRO DE PRoPOSTA EDIFIC CoNSTRUÇoES LTDA

121091202516:í 7:47 CADASTRO DE PROPOSTA CoNSORA CONSTRUTORA LTDA

1Uosl2025 21151t49 CADASTRO DE PROPOSTA AF COI\rERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA

1410912025 22'.09i03 CADASTRO DE PROPOSTA A BARTOLI DE SOUZALTDA

15/09/2025 07:56:í3 CADASTRO OE PROPOSTA AJOTA ENGENHARTA E CONSTRUÇÃO LTDA

í 5109/2025 0$s9:r' MENSAGEM AGENTE DE C-NTRAjAÇTO
O participante MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÁO LTDA foi convocâdo a apresentar s6us documentos de
habilitaÉo até 15/09/2025 '13:30

Fica a empresa MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE coNSTRUÇÃo LTOA convocada a apíesentar dos documenlos de
habilitaÉo até as 'l3h30m de hoje (í5109/2025)
15/09,2025 í5:17:50 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAçÃO
o prazo de entÍega dos documentos de habilitaÉo do parricipanre I\,IARSANGo coMÊRclo DE MATERIAIS DE coNsTRUÇÃo
LTDA foi alterado paÍa 15l?gl2025 17.30
29/09/2025 íí:í0:32 MENSAGÉiI AGENTÊ DE e ONTMTAÇÃ--
Fica convocada a empresâ MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÂO LTDA a apresentar a exequibilidâde dâ

30/09/2025 08:5í:í0 MENSAGEM AGENTE DE CO
O participante MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA adicionou o arquivo
b5bgb6 1 dd96f4a7a9c4500c549ea3eab.pdí aos documentos complementares.
30/09/2025 08:51:25 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
o participante MARSANGO COMÉRCIO DE l\ilATERlAlS DE CONSTRUÇÁO LTDA adicionou o arquivo
25a8ab0e29e 122929a46b3fe8b4d5.pdf aos documenlos complementares.
30/09,2025 O8:5í:/TO MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O pa cipante MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUçÃO LTDA adicionou o aÍquivo
c9484b2fagd342d48a7 c9'1324b5c99'l2.pdf aos documentos complementares.

LOTE 1 . ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÂRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: Obrâ Modelo:
OESCÍiÉO: CONTRATAÇÃO OE ÉMPRESA PARA REALIZAçÃO DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Quantidade: 1 Valor Unit.: 162.900,00 Valor Total: 162.900,00

Gerado em: 30/09/2025 09:36:48 1de7

5 condutor ativou o anexo de documentos
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final olt.(yd ME

't MARSANGO COMÉRC|O DE MATERTATS 721 04.048.349/0001-54 220.3A1,21 162-900,00 Sim

318 12.A73.44310001-76 220.381,21 163.000,00 0,06 sim

3 CONSORA CONSTRUTORA LTDA 216 46.812.148/0001-21 220.381,21 174.600,00 7,12 Sim

4 IMPERIO IVONTAGENS INDUSTRIAL 302 26.416.686/0001-90 220.341,2'l 176.304.00 0,98 Sim

5 EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA 963 11.317.416/0001-54 220.000,00 179.500,00

6 AJOTA ENGENHARTA Ê CONSTRUçÃO 4O8 47.787.O75t0001-28 219.900,00 207.997,00

7 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA 998 04.877.915/0001-30 220341,21 208.000,00 0,00 sim

8 A BARTOLI DE SOUZA LÍDA 057 58.733.521/0001-38 220.380,23 208.449,49 0,22 Sim

9 AF COMERC|O, LOCACOES E SERVTCOS 939 45.963.536/000140 2',10.000,00 210.000,00 0.74 Sim

1O SOLUÇÃO CLIIVATIZAÇÃO LTDA 240 60.498.752t0001-56 220.000,00 220.000,00 4,76 Sim

OESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documenlo Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

INABILIÍAOOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OÍeÉa Final orí.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

29logl2o25 08155,14 PUBLICADO

29/08/2025 15:OO:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

í5/09/2025 o8:OO:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

15/09/2025 09:02:14 DISPUTA

15l0gl2025 o9t02t14 LANCE AJOTA ENGENHARIA E CONSTRUçÃO LTDA (PARTICIPANTE 408) 219.900,00

í5/09/2025 09:02:í4 LANCE MARSANGO COMÉRC|O DE MATER|AIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 2203A1,21

í 5/09/2025 09:02:14 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) 220.381,21

í5/09/2025 09:02:í4 LANCE IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 302) 220.381,21

15/09/2025 09:02:í4 LANCE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 963) 220.000,00

í5/09/2025 09:02:14 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 216) 220.381 ,21

'5t09t2o25 O9tO2:14 LANCE SOLUÇÃO CL|MATTZAÇÃO LTDA (PARTTCIPANTE 240) 220.000,00

25 09:02:14 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 998) 220.381,2'l

15/09/2025 09:02:í4 LANCE AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 939) 210.000,00

15,09/2025 09:02:í4 LANCE A BARTOLI DE SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 057) 220.380,23

í5/09/2025 09:03:12 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 3'18) 209.900,00

1510912025 09t03t22 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 216) 207.000,00

15/09/2025 09:03:44 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 998) 2í9.800,00

15/09/2025 09:03:49 LANCE IIVPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 302) 206.000,00

l5/09/2025 09:04:í3 LANCE PAULO JOAOUI|\il DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) 205.900,00

Í5/09/2025 09:04:36 LANCE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 963) 205.000,00

í5/09/2025 09:05:02 LANCE IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTOA (PARTICIPANTE 302) 204.000,00

í 5/09/2025 09:05:19 LANCE MARSANGO COMÉRC|O DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÃO LTDA 203.000,00

15/09/202509:06:í5 LANCE PAULO JOAQUll,4 DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) 202.900,00

í5/09/2025 09:06:21 LANCE ll\rPERlO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 302) 202.000,00

í5/09/2025 09:07:09 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTOA (PARTICIPANTE 216) 201.000,00

í5/09/2025 09:07:15 LAr.rCE EDTFTC CONSTRUÇÕES LTDA (PART|CTPANTE 963) 201.500,00

1510912025 O9tO7t2O LANCE MARSANGO COÀ,ÉRC|O DE MATERIA|S OE CONSTRUÇÃO LTOA 200.900,00

Gerado em: 30/09/2025 09:36:48 2de7

2 PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA

1,81 Sim

15,EE Sim
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í5/09/2025 09:07:30 LANCE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTÊ 963)

í 510912025 09:08:05 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) 199.900,00

15/09/2025 09:09:06 LANCE EDIFIC CONSTRUÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 963) Í97.500,00

í5/09/2025 09:09:16 LANCE MARSANGO CON4ÉRCrO OE MATERIAIS OE CONSTRUÇÁO LTDA 197.000,00

í5/09/2025 09:09:3í LANCE IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 302) í96.000,00

15/09/2025 09:09:40 LANCE EDIFIC CONSTRUÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 963) í95.000,00

t5,09/2025 09:09:46 LANCE MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 194.900,00

í5/09/2025 09:09:54 LANCE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 963)

15/09t2025 09:09:55 LANCE IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 302)

15/09/2025 O9:10:04 LANCE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 963) 193.500,00

l5/09/2025 09:10:06 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 216) í92.000,00

5/09/2025 09:í0:14 LANCE I\4ARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÁO LTDA í91.900,00

15/09/2025 09:íO:í4 PRORROGAçÂO AUTOMÁTICA

í5,09/2025 09:10:í7 LANCE EDIFIC CONSTRUÇOES LTDA (PARTICIPANTE 963) 191.500,00

í 5/0912025 09:10:32 LANCE PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) 191.400,00

í5/09/2025 09:íO:40 LANCE MARSANGO CO|\4ÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA

15/09/2025 09:í0:42 LANCE EDIFIC CONSTRUÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 963) í91.000,00

15'09/2025 O9:10:50 LANCE MARSANGO COMÉRCtO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÀO LTDA 190.900,00

í90.000,00

15/09/2025 09:í0:58 LANCE EDtFtC CONSTRUÇÔES LTDA (PART|C|PANTE 963) 190.000,00

í5/09/2025 09:íí:07 LANCE MARSANGO CO|\4ÉRC|O DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÃO LIDA í89.900,00

15/09/2025 09:11:í5 LANCE IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 302) 189.000,00

í510912025 09:'1'l:í5 LANCE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 963) 189.000,00

15t09t2025 09111:25 LANCE MARSANGO COMÉRC|O DE MATERTAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 't88.900,00

í5/09/2025 09:íí:28 LANCE IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 302) '188.000,00

í5/09/2025 09:í l:34 LANCE ED|FIC CONSTRUÇÔES LTDA (PART|C|PANTE 963)

15/0912025 09:ír:45 LANCE MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIA|S DE CONSTRUçÂO LTDA í80.000,00

v5/09/2025 09:11;58 LANCE EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 963) 179.500,00

1510912025 09:12112 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 216) 178.000,00

1510912025 O9t12t28 LANCE MARSANGO CON4ÉRC|O DE MATERTATS DE CONSTRUÇÃO LIDA 177.900,00

l5/09/2025 09:12:33 LANCE A BARTOLI DE SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 057) 209.999,49

15/09/2025 09:í2:34 LANCE IMPERIO MONTAGENS INOUSTRIAI LTDA (PARTICIPANTE 302) 176.304,00

15/09/2025 09:í2:47 LANCE MARSANGO COMÊRCIO DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÂO LTDA í76.000,00

1510912025 09112147 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 2í6) í76.000,00

í5/09/2025 09:í3:05 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTOA (PARTICIPANTE 216) í75.990,00

í5/09/2025 09:13:14 LANCE MARSANGO COrVlÉRCtO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 175.890,00

í5/0912025 09:í3:55 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 216) í75.800,00

í5/09/2025 09:13:56 LANCE PAULO JOAQUII\.4 DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) í75.790,00

í5109/2025 09:14:04 LANCE MARSANGO COMÉRC|O OE MATER|AIS DE CONSTRUçÃO LTDA í75.690,00

l5/09/2025 09:14:04 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 216) 175.700,00

15/09/2025 09:í4:'13 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTOA (PARTICIPANTE 2'16) 175.650,00

'l5to9ti2o25 09:14;19 LANCE MARSANGO COMÉRCrO DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÃO LTDA í75.500,00
'15/09/2025 09:í5:06 LANCE PAULO JOAQUII\.4 DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 3'18) 175.400,00

Gerado em: 30/09/2025 09:36:48 3de7

200.000,00

í5/09/2025 09:08:í3 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 216) 198.000,00

194.500,00

194.000,00

19í.300,00

15/09/2025 09:10:56 LANCE IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 302)

187.500,00
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175.300,00

15/09/2025 09:15:54 LANCE PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) 175.200,00

15/09/2025 09:16:01 LANCE MARSANGO COMERCIO DE MAÍER|A|S DE CONSTRUÇÃO LTDA 175.000,00

I5/09/2025 O9:,I6:35 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) í74.900,00

í 5/0912025 09;í6:52 LANCE MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA í74.800,00

'15/09/2025 09:17:í9 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 216) 174.600,00

15/09/2025 09:í7:3í LANCE MARSANGo coMERclO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 174.500,00

í510912025 09:í7:3í LANCE PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) r74.500,00

15l}gl2025 09t17t41 LANCE MARSANGO COMÉRC|O DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA í74.400,00

1510912025 O9t17:-57 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) 174.300,00

í5/09/2025 09:í8:14 LANCE MARSANGO COMÉRC|O DE MATERIATS DE CONSTRUÇÃO LTDA 17 4.200,00

í 5/09/2025 09:í9:08 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) í74.100,00

5/09/2025 09;'t9:íO LANCE AJOTA ENGENHARTA E CONSTRUÇÃO LÍDA (PARTTCTPANTE 408) 209.889,97

,5/0912025 09:í9:16 LANCE MARSANGO COMÉRCIO DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÂO LTDA 174.000,00

15/09/2025 09:19:52 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) 173.900,00

't5/09/2025 09:19:59 LANCE MARSANGO CONIÉRC|O DE MATERTA|S DE CONSTRUÇÃO LTDA í73.800,00

1510912025 O9t20t42 LANCE PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) í73.700,00

15/0912025 09:20:49 LANCE MARSANGO COMÉRC|O DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÂO LTDA 't73.500,00

'15/0912025 09:21:í3 LANCE CONSTRUTORA OE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 998) 209.500,00

'1510912025 O9t21:.26 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) 173.400,00

1510912025 O9t21132 LANCE MARSANGO COMERCTO DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÃO LTDA í 73.í00,00

15/09/2025 09:2í:50 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) 173.000,00

í 5/09/2025 09:2í:56 LANCE MARSANGO COI4ÉRC|O DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÃO LTDA í72.900,00

172.800,00

1510912025 09:22141 LANCE MARSANGO COlu RCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÁO LTOA í72.700,00

1510912025 09t23i14 LANCE PAULO JOAQUIIV DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 3'18) r 72.600,00

151O9t2O25 Ogt23t22 LANCE MARSANGO COMÉRC|O DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÃO LTDA

'tsl09l2025 O9t23t32 LANCE PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) '172.400,o0

\15109/2025 09:23:43 LANCE MARSANGO COtVlÉRCtO DE MATER|A|S DE CONSÍRUÇÃO LTDA í72.300,00

15l0gl2025 09123:54 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) 172.200,00

í 5/09/2025 09:23:58 LANCE MARSANGO CO|\4ÉRC|O DE MATERTA|S DE CONSTRUÇÃO LTDA 172.100,00

1510912025 09|24111 LANCE PAULO JOAQUII\4 DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) í72.000,00

1510912025 O9:24i21 LANCE MARSANGO CO|\,ÉRCIO DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÁO LTDA 171.900,00

15/09/2025 09:25:05 LANCE PAULO JOAOUIIV DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) í71.800,00

15/09/2025 09:25:í6 LANCE MARSANGO COMÉRC|O DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÃO LTDA í71.700,00

15/09/2025 09:26:í8 LANCE PAULO JOAQUII\,1 DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 3'18) í71.600,00

15109t2025 09t26t27 LANCE MARSANGO COMÉRCIO DE MATERtAtS DE CONSTRUÇÃO LTDA 171.500,00

1510912025 O9t27t2? LANCE PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) 171.400,00

í 5/09/2025 09:27:30 LANCE MARSANGO COMIÉRC|O DE MATER|A|S DE CONSTRUçÂO LTDA 171.300,00

í 5/09/2025 09:28:09 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) 17í.200,00

15/09/2025 09:28;15 LANCE MARSANGO COI\4ÉRCIO DE MATERIA|S DE CONSTRUÇÁO LIDA í71.000,00

15l0gn025 09129:04 LANCE PAULO JOAOUIIú OE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) í69.900,00

1510912025 09129;12 LANCE MARSANGO COMÉRCIO DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÃO LTDA í69.000,00

15/09/2025 09:29:49 LANCE PAULO JOAQUI[4 DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) í68.900,00

Gerado em: 30i09/2025 09:36:48

15t}gt2}25 0915112 LANCE MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

1510912025 O9:.22i31 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318)

172.500,00

4de7
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15/09/2025 09:29:57 LANCE MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIATS DE CONSTRUçÂO LTDA í68.000,00

15/09/2025 09:30:39 LANCE PAULO JOAOUII\4 DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) 167.900,00

15109/2025 09:30:44 LANCE MARSANGO COMÉRCtO DE MATERIATS DE CONSTRUÇÃO LTDA 167.800,00

15logl2o25 09132t02 LANCE PAULO JoAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) í67.700,00

209.499,00

15/09/2025 09:32:íO LANCE MARSANGO COMÉRCrO DE i,,lATERrArS DE CONSTRUÇÁO LToA í67.600,00

'15/09/2025 09:33:03 LANCE PAULO JOAQUI[.4 DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) í67.500,00

í 5/0912025 09:33:10 LANCE MARSANGO COMÉRC|O DE MATERTATS DE CONSTRUÇÃO LTDA 167.400,00

í5/09/2025 09:33:38 LANCE PAULO JoAOUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) '167.300,00

15/09/2025 09:33:56 LANCE MARSANGO CO|\4ÉRC|O DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÃO LrDA í67.200,00

15/09/2025 09:34:26 LANCE PAULO JOAOUII\,1 DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) í67.100,00

15'09/2025 09:34:38 LANCE MARSANGO COMÉRCIO OE MATERTA|S DE CONSTRUÇÁO LTDA í67.000,00

510912025 09135122 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) 166.900,00

í5/09/2025 09:35:28 LANCE MARSANGO COIV CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 166.800,00

í5109/2025 09:36:33 LANCE A BARTOLI DE SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 057) 208.449,49

í5/09/2025 09:36:38 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) 166.700,00

í 5/09/2025 09:36:46 LANCE MARSANGO COMÉRCtO DE I,4ATERtArS DE CONSTRUÇÃO LrDA í66.600,00

15/09/2025 09:37:5'l LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) í66.500,00

í5/09/2025 09:37:59 LANCE MARSANGO COMÉRCtO DE MATERIATS OE CONSTRUÇÂO LTDA

í5/09/2025 09:39:08 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) 166.300,00

í5/09/2025 09:39:18 LANCE MARSANGO COr\,iÉRCtO DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÁO LTDA

í5/09/2025 09:39:57 LANCE PAULO JOAOUll,4 DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) í 66.í00,00

15/09/2025 09;40:07 LANCE MARSANGO CO|\.4ÉRCrO DE MATERTATS DE CONSTRUÇÃO LÍDA 166.í00,00

15/09/2025 09:40:í4 LANCE MARSANGO COMÉRCIO DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÃO LIOA

í5/09/2025 09;41:í9 LANCE PAULO JOAQUI[4 DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) í65.900,00

í 5/09/2025 09:41:29 LANCE MARSANGO COMÉRC|O DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA í65.800,00

í 5/09/2025 09:4í:45 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) 't65.700,00

r 5/09/2025 O9:4í:53 LANCE MARSANGO COMIÉRCIO DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÂO LTDA 't65.500,00

165.400,00

15/09/2025 09:43:0í LANCE MARSANGO COr\rÉRCtO DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÃO LTDA 165.300,00

'15/09/2025 09:43:55 LANCE PAULO JOAOUll,4 DE OLIVEIRA IPARTIC|PANTE 318) í65.200,00

í5t09/2025 09:44:05 LÂNCÉ MARSANGO COMÉRCIO DE MATER|A|S DE CONSÍRUÇÁO LTOA 165.000,00

15/09/2025 09:44:39 LANCE PAULO JOAQUII\.,1 DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) í64.900,00

í5/09/2025 09:44:55 LANCE MARSANGO COMÉRCtO DE N4ATER|A|S DE CONSTRUÇÃO LTDA í64.800,00

í5/09/2025 09:45:26 LANCE PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) 164.700,00

15/09/2025 09:45:36 LANCE MARSANGO COMÉRCIO DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÃO LTDA 164.600,00

í 510912025 09:46144 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) 164.500,00

í510912025 09:46:57 LANCE MARSANGO COiilÉRCtO DE MATERAT§ DE CONSÍRUÇÃO LTDA 164.400,00

15/09/2025 09:47:59 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) 164.300,00

í 5/09/2025 09:48:08 LANCE MARSANGO COÀ,4ERC|O DE MATER|A|S OE CONSTRUçÃO LTDA 164.200,00

15/09/2025 09:48:43 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) 164.í00,00

15/09'2025 09:48:56 LANCE MARSANGO COMÉRCIO DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÃO LTDA í 64.000,00

15/09/2025 09:50:07 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 3'18) 163.900,00

í5/09/2025 09:50:í6 LANCE MARSANGO COMÉRCtO DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÃO LIDA

Gerado em: 30/09/2025 09:36:48 5de7
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í5/09/2025 09:32:04 LANCE AJOTA ENGENHARTAE CONSTRUÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 408)

166.400,00

166.200,00

í66.000,00

r-,i/09/2025 09:42:54 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318)

í 63.800,00
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í5/09/2025 09:5írí3 LANCE PAULO JOAQUIM DE oLIVEIRA (PARTICIPANTE 318) í63.700,00

15t0gl2025 Og:51124 LANCE MARSANGO CON,IÉRC|O DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA

15/09/2025 09:51:53 LANCE PAULO JOAQUII\,'1 DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318)

15/0912025 09:52:02 LANCE MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA í63.400,00

í5/09/2025 09:53:27 LANCE PAULo JOAOUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318)

í5/09/2025 09:53:35 LANCE MARSANGO COI\,4ÊRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA í63.100,00

í63.000,00

15/0912025 09:54:34 LANCE MARSANGO COMÉRC|O OE MATERIA|S DE CONSTRUÇÃO LTDA í62.900,00

l5/09/2025 09:í:38 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 998)

í 5/0912025 09:56:08 LANCE AJOTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 408)

15/09/202509:58:08 NOT|F|CAçÃO STSTET\,4A

O detentoÍ da melhor oferta da elap A dE IâNCES é MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
'5/09/202509:58:OB HABILITAçÃO

5lost2o25 12;45109 MENSAGEM MARSANGO COMÉRCtO DÉ MATERTATS DE CONSTRUÇÃO LTDA

boA

15tD9t202512:.47iO9 MENSAGEM MARSANGO COMÉRC|O DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÁO LTDA
SenhoÍ(a) PregoeiÍo(a), solicitamos a dilação de prazo por mais duas horas para envio da documentaçâo solicitada. Estamos com
instabilidade de eneÍgia elétÍica em nossa região devido mal tempo e quedas de sinal de internet.
16109/2025 10:58;50 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO
coNSIDERANDO a habiliraÉo da empÍesa MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÂO LTDA. fica agendado
pâra as 10 horas do dia 1710912025, a lase de manifestação de recursos, sendo concedido '15 minutos para manifestar, caso haja
interesse.
í7109/2025 í0:55:46 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

17/09/2025 í l:01:09 RECURSO MANIFESTADO AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA
ManiÍestamos a intenção de recurso
1710912025 111O2t41 RECURSO MANIFESTADO PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA
lntenção de manifestar recurso.
1710912025 11t10147 INTERPOSIçÃO DE RECURSOS

2210912025,I7:í 8:.I8 ARQUIVO DE RECURSO ANEXAOO PAULO JOAQUII\4 DE OLIVEIRA
lme do arquivo: RECURSO //lanceeletÍonico.blob.core.windows.neU s/633b8f8a2a704301 a3c€97540da879b0.

25 17120:43 RECURSO REGISTRADO PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
lnterponho o Râcurso

29/09/2025 í,I:09:09 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO AGENTE DE CONTRATAÇÂO
Nome do arquivo: Contrarrazões Marsango.pdÍ
(https://lanceeletronico.blob.core.windows.neúappealjudgements/2b65651839b94824b89987ad357aÍ3Íb.pdo

29/09/2025 11:09:43 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXAoO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Nome do arquivo: Julgamento Recurso.pdf
(https ://lanceeletronico. blob.core.windows.neuappea liudsements/b7f0bf4f854e4d3'1 b45ba1 a1 877ecc62 pd0

29/09/2025 íí:09:54 RECURSO JULGAOO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Julgâmento convertido em dil encta

291091202511t10t44 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 721: Fica convocada a empresa MARSANGO COMÉRC|O DE MATER|A|S DE CONSTRUçÃO LTDA a
apÍesentar a exequibilidade da proposta apresentada.

30/09/2025 09:33:58 EM ADJUDICAçÃO

30/09/202509:36;48 ADJUDICAOO

6de7

í63.600,00

í63.500,00

í63.200,00

1510912025 09i54:.27 LANCE PAULo JoAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 318)

208.000,00

207.997,00

15t09t202512t45120 MENSAGEM MARSANGO COMÉRC|O DE MATER|A|S OE CONSTRUçÃO LTDA
Boa tarde!

23109/2025OO:OO:06 RECEPçÃODE CONTRARRAZÕES

26/09/2025 00:00:0'l JULGAMENTO DE RECURSOS

Gerado em: 30/09/2025 09:36:48
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁ.PR

ATA DE ADJUD]CAçÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 1 0/2025
Processo Administrativo N" 70/2025

- Tipo: AQUISIÇÁO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 2910812025 08:55:15

LOTE 1 - ADJUDICADO - 30/09/2025 09:36:48
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
tem: 'l Unidadê: UN Marca: Obrâ Modelo:

\-.,ESCTiÉO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANA
Quantidâde: 1 Valor Unit.: 162.900,00 Valor Total: 162.900,00

CLASSIFICAçAO
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OÍerta Final Dlí.(%) ME

'f MARSANGO COMÉRC|O DE MATERIATS 721 04.O48.349t0001-54 220.381,21 162.900,00 Sim

2 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 318 12.873.443tOO01-76 220.381,21 163.000,00 0,06 sim
3 CONSORA CONSTRUTORA LTDA 216 46.8't2.14810001-21 220.38',t,21 174.600,00 7,12 Sim

4 IMPERIO N,lONTAGENS INDUSTRIAL 302 26.416.686/0001-90 220.381,21 176.304.00 0,98 Sim

5 EDIFIC CONSTRUçÔES LTOA 963 11.3í7.416/0001-54 220.000,00 179.500.00 '1,81 Sim

6 AJOTA ENGENHARTA E CONSTRUÇÃO 408 47.787.O75|OOO1-28 2,19.900,00 207.997,00 15,88 Sim

7 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA 998 04.877.9.15/0001-30 220.381,2'l 208.000,00 0,00 sim
8 A BARTOLI DE SOUZÂ LTDA 057 58.733.521/0001-38 220.380,23 208_449,49 0,22 Sim

I AF COMERC|O, LOCACOES E SERVTCOS 939 45.963.536/0001-40 210.000,00 210.000,00 0,74 Sim

1O SOLUçÃO CLIMATIZAçÃO LTDA 240 60.498.7521OO01-56 220.000,00 220.000,00 4,76 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Olerta lnicial OÍerta Flnal Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DlÍ.(%) ME

Gerado em: 30/09/2025 09:36:48 1de2
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AGENTE DE

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

MACAGNAN ACUNHA OENN!NG

EQUIPE DE CARLOS SNIEZKO

NA REFFATTIIO LUANA

Gerado em: 30/09/2025 09:36:48 2de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS OO PARANÁ.PR

VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNClA ELETRÔNICA N' 10/2025
Processo Administrativo No 70/2025

_ Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 29/08/2025 08:55:15

TOTAL OO PROCESSO: 162.900,00

MARSANGO COMÉRC|O DE MATERTATS DE CONSTRUçÃO 04.048.349/000'l -s4
LTDA

,t62.900,00

LOTE 1 Ouanl.: 1 Total: 162.900,00

Marca: Obra lvlodelo

DESCT|çãO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE REFORMA DA UNIOADE BÁSICA DE SAÚDE
DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA

Ouantidade: 1 Val. ReÍ.:220.381,21 ValoÍ Unit.: 162.900,00 Tolal ltem: 162.900,00

nr) n
AGENTE OE CONTRA : VANESSA MACAGNAN AC HA OENNING

EQUIPE DE OS SNIEZKO

STINA REFFATTI

Gerado em: 30/09/2025 09:36:48 1de 1

Num: 721 Lance: 162.900,00

iem: 1 Unidade: UN
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Ép,,"rt

tmpresa! vencedo.a. vâlor totàI RS 162.900.00 {ceíto e tr
(OlO483{900O1.t1) .oln os lot€s. I novaloÍtotàlde R§ 162.goc,r

,ri! e du5 mrl e rovecentos Íeàis): MÂRSANGo coMÉRcto DE M^ÍERtAls oE consTRuçÂo tÍoa
entoe serseôta e dor5 mrle novecentos Íeàir)

TA ffUNHA

/lRtS BA88aS DC PÀRANA (PR), terça.lería, 30 de telemb.o dÊ 2025

o[/t"\
ü

CONDUIOR DT PROCEssOs

TERMo DE ADluDtcAÇÃo - coNcoRRÊNcta rlrrpôNtcA N. to/2o2s
Processo Adm: N" 7O/2O25
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Ép,,,L*
TERMo DE ADJU DIC,A.ÇÃO . CoNCORRÊNcIa rIrTnÔN ICA N" 1o/2o25

Processo Adm: N" 7Ol2O25

ObJeIoI CONÍRAÍAçÀO OE ÉMPRESA PARA REALIZAçÃO DI REFORMA DA UNIDÂDT BÁSrcA DT SAÚDE Do MUNIcIPIo DE TRÉs BARÀAS Do PARÂNÁ

Émpresâs lencedoÍas valor totâl: R9 152.900,00 (cênto e ;a5:

{C!40483490001S}4) com os lotesi 1no valo.totalde RS 162 90(r,0a

MÂRsaNGo €orúÉRcro Dr MAÍtRrÂts Df coNsIiuçÂo tÍDÁ

6tF sCO GU550

AUTORIOADT DE PROMOIOi

TRÊs BABRAS co PARANÁ(PR), terça-íeiÍa, 30 de letembro de 2025
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

RELATORIO DE LANCES

CONCORRÊNC|A ELETRÔNICA N" 10/2025
Processo Administrativo No 70/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN

ACUNHA OENNING
Data de Publicação. 2910812025 08.55:1 5

'lí09/2025 09106:15 PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA

VÁLIDO

1í09/2025 09:07:09 CONSORÁ CONSTRUTORA LTDA

VÁLIDÕ 201,000.00

1íqr/2025 09:07:'15 EDIFIC CONSTRUÇÔES LTDA

VÂLIDO 201,500.00

íí09/2025 09:07:20
CONSTRUÇÃO LTDA

VALIDO

MARSAI{GO COMÉRCIO DE MATERIAIS OE

200,900.00íí0912025 @:02:14 PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA

vÀLrDo 220,381.21 1í09/2025 lt9:07:30 EOtFtC CONSÍRUçÔES LTOA

VÁLIOO 200,000.00'15/0912025 09:02:í4

vALrDo

IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA

22O341.21 í109/2025 09:08105 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

VÁLIDOVtíogrzoz5 o9:oz:í4 EDtFtc CoNSTRUÇôES LTDA

VALIDo

199.900.00

í5/09/2025 09:0E:'13 CONSORA CONSIRUTORA LTDA

vAr-rooí í09/2025 09:02:í4 CONSORA CONSTRUTORA LTDA

vÁLtDo

220,000.00

220,381.21

tí09/2025 09:02:í4 SOLUÇÁO CL|MAT|ZAÇÃO LTDA

vÂLtDo 220,000.00

lí092025 09:02:14 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

vALrDo 2203a1.2'l

tí09n025 09:02:í4 AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA

vÁLtDo 2ío,ooo.oo

lí0912025 09:09:06 EDtFtC CONSTRUÇÕES LTDA

vALtDo

15/09/2025 09:09:'16
CONSTRUÇÃO LTDA

vALrDo

MARSAIIGO COMÉRCIO DÉ MATERIAIS DE

í97,000.00

'15/09/2025 09:09:31

vÁLrDo

IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LÍDA

t90,000.00

220,380.23

1íO9NO25 09.02.14 MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
coNsTRuçÃo LToA
vÁLrDo z2opa1.2i

í5/092025 M:02:í,I AJOTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA

vALtDo 2l9,9oo.oo

v5/09/2025 09:03:12 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

vÁLrDo

íí09n025 09:03:22 CONSORA CONSTRUÍORA LTDA

vÁLtDo

íí09,2025 O9:03:'I4 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

vÁLtDo 2,,9,800.00

1í09/2025 09:03:49

vALrDo

íí09/2025 O9:09:40 EDtFtC CONSÍRUçÔES LTOA

VALIDo 195,000.00

íí0912025 09:09:46 MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇAO LTDA

vALtDo í94,900.00

I to9/2025 09:09:t4 EDtFtC CONSTRUÇÔES LTOA

VÁLIDO 194,500.00

íí09/2025 09102:í4 A BARTOLI DE SOUZA LTDA

vALtDo

í 5/09/2025 09:09:55

VÁLIDo

IMPERIO MONTAGENS INOUSTRIAL LTDA

í94,000.00
209,900.00

íí0912025 (xr:í0:04 EDIFIC CONSTRUÇoES LTDA

vÁLtDo '193,500.00
207,000.00

'lí09/2025 09:10:06 CONSOFA CONSTRUTORA LTDA

vÁLrDo í92,000.00

IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA

206,000.00

15/09/2025 09:í0:'14
CONSTRUÇÀO LTDA

VALIDO

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

l9r,g(xr.(x,

í5/09/2025 09:04:13 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

VÀLIDo

15/09/2025 09:t0:17 EDIFtC CCNSTRUÇÔES LTDA

2o5,9oO.OO VALTDO 191,500.00

í5/09/2025 09:04:36 EDIFIC CONSTRUÇÔÊS LTDA

VALIDO

15/09/2025 09:10;32 PAULO Jr)AOUIM DE OLIVÉ|RA

205,000.00 VÁL|OO 191,400.00

t 5/09/2025 09:05:02

VÁLIDO

IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA

204,000.00

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

,91,300.00

lí09Í2025 09:10:40
CONSTRUÇÃO LTDA

VAI-iDO
I5'09'2025 O9:05:I9 MARSANGO COMÉRCIO DÊ MATERIAIS DE
CONSÍRUçÃO LTDA

vÁLtDo 2o3,ooo.oo 19í,000.00

1de4

LOÍE í -Lote1

202,900.00

l5109/2025 09:06:21 ll\4PERiO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA

vALrDo 202,000.00

198,000.00

197,500.00

1510912025 o9t'10:42 EDtFtc CoNSTRUÇÕES LÍDA

vALtDo

Gerado em: 30/09/2025 09:36:53
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Ií09/2025 09:IO:50 MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS OE
CONSTRUÇÀO LTDA

vÁLtDo í90,900.00

.I5/09/2025 09:14:04 MARSANGO COMÊRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA

vALtDo 175,090.00

15/09/2025 09:í0:56

VÁLIDO

IMPÊRIO MONÍAGENS INDUSTRIAL LTDA

'190,000.00

1 Ogl2O250.,.11'.04 CONSOiA CONSTRUÍORA LÍDA

VÁLIDO 175,700.00

1í0912025 m:í0:58 EOtFtC CONSTRUÇÓES LTDA

VÁLIOO

lí09/2025 09:14:13 CONSORA CONSTRUTORA LÍOA

rgodro.oo vÁuDo

l5/09/2025 09:íí:07
CONSTRUÇÃO LÍDA
VÁLIDO

MARSANGO COMÉRCIO DE MAÍERIAIS OE

í89,900.00

MARSAT.IGO COMÉRCIO DE MATERIAIS OE

í75,500.00

lí09/2025 09rí4:19
CONSTRUÇÁO LTDA

VALIDO

íí09/2025 09:11:15

VÁLIDO

IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA
.t89,000.00

15/0t /2025 09:í5:05 PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA

VÁLIDO 175.400.00

í5/09/2025 09:1í:í5 EDTFtC CONSTRUÇÔES LTDA

VÁLIDO í89,000.00

5/09'2025 09:íí:25 MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
VoNSTRUÇÃo LTDA

vÁLlDo t88,900.00

MARSATIGO COMÉRCIO OE MAÍERIAIS DE

t75,300.(x|

1109/2025 09:15:í2
CONSTRUÇÃO LIDA
VALIDO

í5/09/2025 09:'15:í PAULO JoAOUll\,| OE OLIVEIRA

VALIDO 175,200.00

15109/2025 09:íl:26 IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA

vÁLrDo rEE,ooo.oo

1í09/2025 09:11r34 EOtFtC CONSÍRUÇÔES LÍOA

VALIDO 187,500.00

í5109/2025 09:íí:45
CONSTRUÇÃO LTDA

VALIDO

í5/09/2025 09:t.tr58 EDtFtC CONSTRUÇÔES LTDA

VfuIDO r79,500.00

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

175,000.00

íí09/2025 09:í6:0í
CONSTRUÇÂO LTDA

VÁLIDO

'15/09/2025 09:16:35 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

vÁuDo 't74,900.00
MARSANGO COMÉRCrc DE MATERIAIS OE

í60,000.00

íí09/2025 09:í6:52
CONSTRUÇÃO LTDA

VALIDO

I\4ARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

174,800.00

1í09/2025 09:í7:19 CONSOFÁ CONSTRUTORA LTDA

VALIDo 174,600.00
1*O9n025 O9t12t12 CONSORA CONSTRUTORA LTDA

VÁLIDO
MARSANGO COMÊRCIO DE MATERIAIS DE

í74,íXr.00

,78.000.00
1í09/2025 09:17:31
CONSTRUÇÃO LTDA

VALIDO1510912025 09t12tZE
CONSTRUÇÁO LTDA

VALIDO

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIÂIS DE

í77,gqr.00
15/09/2025 09:17:31 PAULO JOAOUIM OE OLIVEIRÂ

VALIDO 174,500.00
15n912025 09112i33 A BARTOLI DE SOUZA LTDA
'{Lroo MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

17t,400.00

1510912025 09:17 i41
coNSTRUÇÂO LTDA

VALIDO

15l0gl2025 09112:47
CONSTRUçÃO LTDA

VÁ,LIDO

15/09nO25 09i12.17 CONSORA CONSÍRUÍORA LTOA

VÁLIDO 176,000.00

'lí0912025 09:í3:05 CONSORA CONSTRUÍORA LTDA

VÁLIOO 175,990.00
,15/09/2025 09:í3:í4 MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÁO LTDA

vÁLtoo 175,890.00

MARSANGO COMERCIO DE MAÍERIAIS OE

í76,000.00

l5/09/2025 09:í3:55 CONSORA CONSTRUTORA LTDA

vÁLtoo

lí09/2025 09:17:57 PAULO Ji)AOUIM DE OLIVEIRA

VALIDO 174,300.00

,5/09/2025 O9:íE:í4 MARSAN.3O COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÁO LÍDA
vALrDo l74,2oo.oo

íí09/2025 09:í9:08 PAULO JOAOUIM OE OLIVEIRA

VALIDO 174,100.00

1í09/2025 09:'19:í0 AJOTA EIIGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTOA

vALtoo 209,8E9.97
.t í09/2025 09:í9:í 6 MARSANGO COMÊRCIO DE M.ATERAIS DE
CONSTRUçÁO LTDA

vALtDo 174,0@.oo

'15109/2025 09:í3:56 PAULO JOAOUIM OE OLIVEIRA

VÁLIOO

l5109/2025 09:í9:52 PAULO JOAOIJIM DE OLIVEIRÂ

VALIDO

175,800.00

175,790.00 íí0912025 09:í9:S9
CONSTRUÇÃO LTDA

VALIDO

Gerado em: 30/09/2025 09:36:53

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

í73,E00.00

2de4

175,650.00

209,999.49

\íÉ10912025 09:í2:34 tMpERto MoNTAGENS TNDUSTRTAL LTDA

vfuDo í76,3ü.ü)

173,900.00
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁ.PR

íí09/2025 09:20:42 PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA

VÁLIDO

151091202509t27t23 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

l73,7oO.OO VALTDO í71,400.00

15/09/2025 09:20:49
CONSTRUÇÃO LTDA

VALIDO

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

í73,500.00

MARSANGO COMÉRCIO DE À,IATERIAIS DE

í7t,300.00

í 5/09/2025 09:27:30
CONSTRUÇÂO LÍDA
VALIOO

lí09/2025 @:2í:13 CONSTRUTORA DE OBRAS CoNSKOVA LTDA

vALtDo 209,500.00

lí09/2025 09:2E:09 PAULO JOAOUIM DE OLlvÊlRA

VALIDO 171,200.00

1 ognoz5 o9t21'.26 PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA

VALIDO

15/09/2025 09:28:15 IVARSANGO COMÉRCIO DE I\4ATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA

vÁLtoo í7í,000.00
173,400.00

15n9/2025 O9t21132
CONSTRUÇÃO LTDA

VÁLIDO

MARSANGO COMÉRCrc OE MATERIAIS OE

í73,.t 00.00

íí09/2025 09:29:04 PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA

VALIDO 169,900.00

15/09/2025 09:2tr50 PAULO JOAOUIM DE OLIVÉ|RA

vALtoo

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

.t69,000.00

1510912025 09:29t12
CONSTRUçÃO LTDA

VÁLIOO
173,000.00

l5/09/2025 ür:21:56 MARSANGo COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LIDA
vÁLtDo 't72,900.00

íí09/2025 m:29:/tg PAULo JoAQUIM DE oLlvElRA

VÁLIDO 168,900.00

15109n025 @i22131 PAULO JOAQUIM DÉ OLIVEIRA

VÁLIDO í72,E00.00

íí09/2025 09:29:57 MARSAI.IGO COMÊRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇAO LTDA

vAltoo í68,000,00

167,900.00

151091i2025 O9t22141
CONSTRUÇÁO LTDA

VALIDO

MARSANGO COMÉRCIO DE I\4ATERIAIS OE

172,700.00

tí09/2025 09:30:39 PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA

VÁLIDO

í5109/2025 09:23:í4 PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA

VALIDO 172,600.00

15109n025 09123122
CONSTRUçÃO LTDA

VALIDO

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

í72,500.00

1510S12025 09:32:02 PAULO JOAOUIM OE OLIVEIRA

VÁLIDO

íí092025 09:23:32 PAULO JOAOUIM OE OLIVEIRA

VALIOO

151Ét2O25 09,32:01 AJOTA ENGENHARTÂ E CONSTRUçÃO LTOA

't72,/O0.00 vAltoo 209199.00

í 5109/2025 09:23:43
CONSTRUÇÃO LTDA

VALIDO

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS OE

172,300.00

l5/09/2025 09:32:10
CONSTRUÇÁO LTDA

VALIDO

I\,IARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS OE

167,6(x).00

'I í0912025 09:33;03 PAULO JOAOUIM OE OLIVEIRÂ

VÁLIDOLI DO '172,200.00 167,500.00

íí09'2025 q':23:58 MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIÂIS OE
CONSÍRUÇÂO LTDA

vALrDo í72,íOO.OO

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIATS DE

í67,,100.00

í 5,/09/2025 09:33:10
CONSTRUÇÃO LTOA

VALIDO

íí09/2025 09:24:í,l PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

VALIDO

í5r09t2025 09:33:38 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

t72,OOO.OO VALTDO í67.300.00

1510912025 09124i21
CONSTRUÇÃO LTDA

VALIDO

MARSANGO COMÉRCIO DE I\,IATERIAIS DE

í7í,900.00

í 5/09/2025 09:33:56
CONSTRUÇÂO LTDA

VÁLIOO

MARSANGO COMÊRCIO DÉ MATERIAIS OE

í67,200.00

tí09/2025 09:34:26 PAULO J,IAOUIM DE OLIVEIRA

17í,800.00 vÁLtDo ,67,'100.00

íí09/2025 09:25:í6 MARSANGO COMÉRCIO DE MAÍERIAIS DE
CONSTRUçÁO LTDA

vÁLtDo í71,700.00

íí09/2025 09:34:3E MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIqIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA

vÁLtDo 167,0(x).00

1í0912025 09:26118 PAúLO JOAOUIM DE OLlvElRÂ

VALIDO

1510912025 09|35|U PAULO JOAOUTM OE OL|VE|RA

t7l,600.00 vALtDo 't66,900.00

1510912025ÍAi26i27 MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA

vÁLtDo 17t,5oo.oo

í109/2025 09:35:2E
CONSTRUÇÃO LTOA

VALTDO

MARSANGO COMÉRCIO DÊ MATERIAIS OE

í63,800.00

3de4Gerado em: 30/09/2025 09:36:53

Ií0912025 O9:30I44 I.|ARSANGO COMÉRCIO DE MATERTAIS DE
coNSTRUçÃo LIDA
vALtDo r6z,Eoo.oí,

í67,700.00

15/09/2025 09:23:54 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

l5/09/2025 09:25:05 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

vALrDo
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS OO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARANÁ-PR

í 5/09/2025 09:36:33 A BARTOLIDE SOUZÂ LIOA

VÁLIDO

166,700.00

15A,9,2025 09:36:,I§ MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS OE
CONSTRUçÃO LTDA

vALtDo 166,600.00

166,500.00

t 5/09/2025 09:37:51 PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA

VALIDO
lí09/2025 09:47:59 PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA

VÁLIDO

I5/09'2025 09:45:36 MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUçÃO LTDA

vÁLrDo 164,6(x).(x'

í64,500.00

I5/09/2025 09:4615? MARSANGO COMÊRCIO DE MATERIAIS OE
CONSTRUçÃO LTDA

vÁLtDo í64,ir00.00

164,300.00

15/09/2025 09:48:08
CONSTRUçÃO LTDA

VÁLIDO

164,í00.00

íí09/2025 (x'I/l6:56 MÂRSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUçÃO LTDA

vÁLrDo í64,000.00

í5109/2025 09:í,:07 PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA

VALIDO 163,900.00

lí0912025 O9:36:3E PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA

vÁLroo
í 10912025 09:/ú6:il4 PAULO JOAQUIM OE OLIVEIRA

VALIDO

lí09/2025 09:37:59
CONSTRUÇÃO LTDA

VALIDO

MARSA\GO COMÉRCIO DE IVATERIAIS OE

t64,200.00
í 5/09/2025 09:39:08 PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA

VÂLIDO
lí09/2025 09:ilE:4:l PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

vÂLtDo

MARSANGO COMÉRCIO DE MATÊRIAIS DE

í 66,i1{10.ü,

't66,300.00

l5/09/2025 09:39:'18vcorstnuçÃo rron
VÁLIDo

N4ARSANGo coMÉRcto DE IúATERtAts DE

í66,200.00

'lí09/2025 09:39:57 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

vALrDo 166,100.00

íí09"2025 O9:IO:07 MARSANGO COMÉRCIO DE I\,IATERIAIS OE
coNSTRUÇÃo LTDA

vALtDo i66,íoo.oo

lí09/2025 O9:i{}:í4
coNsTRUÇÃo LTDA

vALrDo

l109/2025 09:50:16
coNSTRUÇÃo LTDA

vÁLrDo

MARSAT{Go coMÉRcro DE MATERTA|S DE

í6:t,800.0{
MARSANGo coMÊRcto DE MATER|A|S DE

í66,000.00

1510912025 09151.13 PAULO JOAOUII\4 DÉ OLIVEIRA

vALrDo í63,700.00

lí09/2025 09i41:19 PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA

vÁLrDo '165,900.00

,I5IO9I2O25 09151124 MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
coNSTRUçÂo LroA
vfutDo íG3,6oo.oo

163,500.00

15/09/2025 09:41:29
coNSTRUçÃo LrDA
vALrDo

MARSANGo coMÉRcIo DE MAIERIAIS DÊ

í65,800.ü)

l5/09/2025 09:5í:53 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRÂ

vALrDo

't65,700.00

Ií09'2025 O9:4í:53 MÂRSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

. oNSTRUçÃo LTDA

YÁltoo í65,500.00

MARSANGo coMÉRcto DE MATERIA|S DE

163,/O0.00

í 5/09/2025 09:ilt:45 PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA

VALIDo

íí09/2025 09:52:02
coNsÍRUÇÂo LIDA
vALrDo

í5/09/2025 09:53:27 PAULO -OAOUIM DE OLIVEIRA

vALrDo '163,200.00

tímf2025 09:,42:54 PAULO JOAQUIM OE OLIVEIRA

vÁLtoo í65,400.00

15/OS/2025 09:53:35 MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
coNSTRUçÁo LTDA

vÁLtDo 163,í00.00
1í09/2025 09:iA:01
coNSTRUÇÁo LTDA

VÁLIoo

MARSANGo coMÉRclo DE MATER!À|S DE

165,:r00.00

15/09/2025 09:54:27 PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA

VALIDo

í5/0912025 09:iB:55 PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA

VÁLIDo 165,200.00

íí09/2025 09:54:34
coNSTRUÇÁo LTDA

vALtDo

MARSANGo coMÉRcto DE MATERtAtS DE

162,900.00
l5/09/2025 09:,í4:05
coNSTRUçÃo LToA

VfuIDo

MARSANGo coMÉRcIo oE MATERIAIS DE

í65,000.00

't 5/09/2025 09:54:3E

VALIoo
CONSTRUÍORA OE OBRAS CONSKOVA LTDA

20E,000.00

'lí09/2025 09:il4:39 PAULO JoAOUIM OE OLIVEIRA

VÁLIDo

í 5/09/2025 09:56:08 AJOTA ENGENHAF A E CONSTRUçÁO LTOA

í64,900.00 vAltoo 207,997.00

15/09/2025 09:it4:55
CoNSTRUçÁo LToA
vÂLroo

MARSANGo coMÉRcto DE MArERtAts DE

164,E00.00

í5/0912025 09:45:26 PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA

VÁLIDo

Gerado em: 30/09/2025 09:36:53

164,700.00

4de4

208,449.49

163,000.00
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS OO PARANÁ.PR

ATA DE HOMOLOGAçÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" ,I 0/2025
Processo Administrativo No 70/2025

_ Tipo: AOUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 29/08/2025 08:55:15

LOTE 1 - HOMOLOGADO . 30/09/2025 09:36:53
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1

Quantidâde: 1

Unidade: UN Marca: Obra

Valor Unit.: 162.900,00

Modelo:
]ESCT|CãO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÁO DE REFORIiIA DA UNIDADE 3ÁSICA DE SAÚDE DO I\'IUNICIPIO

-oe tn'Ês BARRAS Do'PARANÁ
Valor Total: 162.900,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Oocumenlo Oferta lnicial OÍerta Final oiÍ.(%) ME

1 MARSANGo coMÊRcro DE MATERTATS 721 o4.o49.349tooo1-s4 22o38i.21 162.900,00 Sim

2 PAULO JOAOIJIM DE OLIVEIRA

3 CONSORA CONSTRUTORA LTDA 216 46.812.14810001-21 220.381,21 174.600,00 7.12 Sim

5 EDIFIC CONSTRUÇÔES LTDA 963 1 1.317.416/0001-í 220.000,00 179.500,00 1,8r Sim

6 AJOTA ENGENHARTA E CONSTRUÇÃO 408 47.787.O7510OO1-28 219.900,00 207.997,00 15,88 Sim

7 CONSTRUTORA OE OBRAS CONSKOVA 998 M.877.915/0001-30 220.381,21 208.000,00 0,00 sim

8 A BARTOLI DE SOUZA LTDA 057 58.733.521/0001-38 220.380,23 208.449,49 0,22 Sim

9 AF COMERCTO, LOCACOES E SERVTCOS 939 45.963.536/0001-40 210.000,00 210.000,00 0,74 Sim

1O SOLUÇÃO CLIMATIZAÇÃO LTDA 240 60.498.75AOO0í -56 220.000,00 220.000,00 4.76 Sim

OESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documenlq OÍerta lniçial Oêrta Flnal oiÍ.(vc) ME

INABILIÍADOS

Razão Social Num Documento OÍeÍta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

AUTORIDADE: GE FRANCISCO GUSSO

Gerado em; 30/09/2025 09:36:53 1de1

318 12.873.44310001-76 220.381,21 163.000,00 0.06 Sim

4 TMPERTO MONTAGENS TNDUSTRTAL 302 26.416.686/0001-90 220.38121 176.304,00 o,sE Sim
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TERMO DE HoMoLocAÇÃo - coNCoRRÊNC|A EretRôNrca N" lo2o25
Processo Adm: N' 7O/2O25

obieror coÍ'rfRAraçÃo Dr aMPRtsÂ PARA RtAuzaçÃo Dt RtFoRMA DÂ uNtDAot 8Áslca DE SAüDE Do MuI'arciPlo DE ÍR€s BARRAS Do PARANÁ

A.utoridadê muni.ipal do óraão MUNICIPIO OE IRE5 AARaA! tC í,ÂnANA,

àlte.âçôês. .êsolve HOMOLOGAR o Íesultado dos tràbâlhos àpÍe\entâdôs pela no olen.limento ào obJeto do p.ocsso Lcitatório acima espe.ifi.ado.

IR€S BARRAS oo PAiANÁ(PR), teíçaJeÍa,30 de setembro de 2025

GUSSO

AUTOR]DADE COMPETENTE

Empresas v€ncedoràs vãlor totãl: RS 162.900,00 (cento e têssenta e dois mal ê novecêntos íeà§): MÀ[SAÍ{@ COMÉnOO oÉ MÂrERlÀS OE CO STRUÉO LIUA

104O48349m0r54) conr os lotes: 1 .o vBlor tolal de RS I62.90(,tC t rnto e sêtseila e csis n,il e núve.êntos íe.'5r
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Paraná,01 de Outubro de 2025 . Diário Oficial dos Municipios do Paraná . ANOXIVlN"3375

CONSAELLO ALCON FÀDAL CERQUEIRÁ
Promotora de Justiça

Â Agente de Cont'Àtação, devidâmente constituida, em cumprimento
ao disposto na legislação, toma público e comunica aos hteressados

vna execução do objeto do Edital da CoÀcoltêtrcia Eletrôoica N"
lÚn025, o resultado da classificação das propostas, jülgamento e
habilitação da licitação em epigrafe.

Classificacões em primeiro lugâr nos itens do obieto. conforme
segue:

MARSAI\GO COMÉRCIO DE MATERIAIS
CoN§TRUçÃO LTDA - Cr\aPJ No 04.048.349/000r-54

DE

ITEII ti:{ DESCRIçiO

0l
CONTÀÀTAÇÁO DE EMPRESA PÁIA REAI,IZAÇAO
DE REFORMÂ DÂ UMDÁDE BÁSICÂ DE §ÂÚDÊ DO
MUÀ'ICiPIO DE TRÉS BARRAS DO PARANÁ

Rl t62.900,00

Valor totâl pâra o fomecedor: R$ 162.900,00 (cento e sessenta e dois
mil e Dovecentos reais).

Desclâssificâcõcs
NÀO HOU\'E

Inalrilitacões
NÃO HOU}'E

vlrês 
Baras do Paranri,/PÍ, 30 de setembro de 2025

VÁNESSA MÁCÁGNÁN ÁCUNEÁ OENNING
Pregoeira

Publicedo por:
Viviane Rodrigues

Código IdentiÍicador:B94352C8

MUNICÍPIo DE TRÊS BARRAS Do PARÀNÁ
TERTUO DE ADJIIDTCÀÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 10/2025
Processo Àdmioistrstivo N" 70/2025

ObJeIo:CONTRATAÇÃO DE ET'PRESA PARÂ REALIZAÇÃO
DE REFORMA DA TJNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE TRÉS BARRÁS DO PARÁNÁ

Empresas vencedoras valor total R$ 162.900,00(ceoto e sessenta e
dois mil e novecentos rcais):MARSAI{GO COMÉRCIO DE
MÂTERIAIS DE CONSTRUÇÀO LTDA - CNPJ N'
04.048.349/0001-54 üo valor total de R$ 162.900,00 (cetrto e sessenta
e dois mil e novecentos reais).

Três Banas do PaÍaniá, 30 de setembro de 2025

429

Publicâdo por:
Viüane Roddgues

Código Idetrtilicador:62B2EFoA

ESTADO DO PARANÁ
MUNICIPAL DE TUNÂS DO PARAs.Á

DEPARTAMENTO DE ÂDMIMSTRÂÇÃO FINA}IÇÂS E
PLÂNEJAMENTO

DECRETO N'39I DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

DECRETO N" 39I DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobte a coficessão de aposentadorid
Voluntaia por ldade e Tenpo de Contribuiçdo ao(a)
senidot(d) público(a) vincltlado ao Regime Próprio
de Previdéncia Social e dá outras providências.

MÀRCO ATYTONIO BALDÃO, Prefeito de Tunas do Paraná,

Estado do PaÍatrá, tro nso de suas atribuições legais cotrferidas pela
Lei Orgâtrica em seu aÍigo 65, inciso Vl, e pelo artigo 30, inciso I, da

Colstituição Federal, torDa público o seguinte:

CONSIDERANDO o requerimento escrito realizado pelo(a)
Servido(a);

CONSIDERANDO a correta instrução do processo administrativo;

CONSIDERÂNDO o pzúecer jurídico pelâ possibilidade da

concessão da aposentadoria;

CONSIDERANDO o Ato AdministÍativo de Concessão de
Aposentadoria e o Oflcio n" 38/2025 expedido pelo Regime Proprio
de Previdência Social de Tunas do ParÀná que informou o deferimento
do pedido dc aposentadoria fomulado pela servidorâ VANDERLEIÂ
RJBEIRO DOS SAIYTOS;

DECRETO

AÍ. 2o. Conforme o cumprimeúto dos requisitos exigidos, os valores
refereÍte a beoeficio de aposeotadoria a serem pelcebidos pelo(a)
RequereDte serão nâ foÍma do Art- 6" da EC 4ll03 - Comum Provedto
Integral - Com Paridade pela Ultiúa Remuneração resultando no
provento mcrNal inicial de R§ 2.E11,45 (dois mil, oitocentos e onze
reais e quareota e citrco ceEtavos),

AÍ. 3o. Em aazão da coDcessão da aposentadoria disposta no artigo lo
deste de6eto, o servidor fica exonerado do cargo efetivo que ocupou-

AÍ. 4'. Este Decreto entra em vigor Da presenta data, revogadas as

disposições em contnário.

MÀRCO ÁNTONIO BALDÃO
Prefeito Municipal

Publicâdo por:
Nilson Antonio Dos Reis

Código IdentiÍicador: I BCAFI39

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÁO FINANÇAS E
PLANEIÂMENTO

DECRETO N' 395 DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

DECRETO N" 395 DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

I "â) A cíação de cargos em comissão somente se justifica para o
exercicio de funções de direção, chefia e assessoramento, não se
prestando âo desempeDho de âtiüdades burocnáticas, técdcas ou
operacionais:
b) tal criação deve pressupor a necessária relação de coDfiâDçâ etrtle a
autoridade nomeante e o servidor nomeado;
c) o trúmero de cargos comissionados criados deve guardar
proporcionalidade com a necessidade que eles visam supdr e com o
número de servidores ocupatrtes de cargos efetivos no etrte federativo
que os criar; e

d) as atribuiçôes dos cargos em comissão devem estar descritas, de
forma clâra e objetiva, na própria lei que os instituii'.

Public.do pori
Karine Femaoda Skorupa

Código IdeDtifi crdor:8 I 7B5059

MUNICiPIO DE TRÉS BARRA§ DO PARANÁ
R.ESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,

JULGAMENTO E HABILITAçÃO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRôNICA NO T0/2025

1."*

In^r-oR rorer- -l

GERSO FRÁNCISCO GASSO
Prefeito Municipal

Árt. 1". Fica concedida a aposentadoria volunúú4 poÍ idade e tempo
de scrviço, ao(a) servidor (^) VÀNDERLEU RIBEIRO DOS
.§,{NIO§, ocupante do caÍgo efetivo de PROFESSOR(Á), m'aliic\ia
o" 48, oos Eoldes do Att. 6' da EC 4ll03, a panil de 22 de setelnbro
de 2025.

Tunas do Paraná, 24 de setembÍo de 2025.

www.diariomunicioal.com.br/arno
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{## pce{eituto c*l,uniclpal de lCüt Battac do patatú
ESTADo oo PAEÂNÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUçÃO DE OBRA N'23412025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 7 O /2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' TO /2025

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIo DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa juídica de direito

público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro

Nacional de Pessoas lurídicas (CNPfJ sob o n' 7a.721,.936/ 0001-68, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo,

inscrito no CPF/MF N" XXX.886.600-XX e portador da Carteira de ldentidade N" ruO(308.139-X

SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado

CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUçÃO LTDA, pessoa iurídica de direito privado, estabelecida nâ Avenida Brasil 400, sala 01,

Centro, CEP 85.710-000, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas furídicas [CNPIJ sob o N' 04.048.349 /OOOL-í4, neste ato

representada por sua representante legal, ao fim assinado, Sra. MARIZETE APARECIDA COELH0

MARSANGO, brasileira, casada, Empresária, portadora do RG N" X.651,283-X, inscrita no CPF sob N'

)O(X.197.389-XX, residente domiciliada na Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha, No 892, Centro, na

cidade de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes suieitas as normas da Lei Federal N" L4.L33 /2OZl, suas alteraçôes e demais

legislações aplicáveis subsequentes, AIUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATM DE

EXECUçÃ0 DE oBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CoNCoRRÊNCIA ELETRÔNICA N"

10/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45],3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.qov.br

CONTRATO ADMINTSTRATIVO DE EXECUçÁO DE

OBRA, EM REGIME DE EXECUçÃO EMPREMADA

POR PREçO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A

EMPRESA MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS

DE CONSTRUçÂO LTDA.
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CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAI. . ARTIGO 92,

INCISO I E II

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

REALIZAçÂO DE REFORJUA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ, de acordo com projetos de engenharia, memoriais descritivos e condiçôes

estabelecidas no Termo de Convênio firma com a Itaipu Binacional e no Edital de ConcorÉncla

Eletrônica N" 1,O /2025.

PAúGRAFO Útrllco - lntegram e complementâm o presente Termo Contratual, para todos os fins

de direito, obrigando e únculando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no

Edital de CONCORRÊNCIA N" Lo /2025, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais,

cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da CONTRATADA.

cúusulA SEGUNDA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÂo CoNTRATUAL - ARTtco 92,

INCISOS IV, VII E XVIil

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUçÃO INDIRETÀ EMPREITADA POR PREçO GLOBII.L, TECAiNdO SObTE A CONTRÁTADÂ A

responsabilidade pela execução dos serviços.

PAR{GRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente

ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1o do

Artigo 54 da Lei N" 14.L33 /2021., e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105

da Lei N' 74.133/2027.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de ügência será automaticamente prorrogado,

independentemente de termo aditivo, quando o obieto não for concluído no período firmado acima,

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento,

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Banas do Paraná - PR
CNPJ 78.1 21.936/0001 -68 - E-mail: licitacao(Otresbarras.pr.oov.br
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ESTADo I)o P E NÁ

r-:'---

PAIII{GRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-

se-áodiada publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei No

L4.r331202r.

PAR/icRAFo QUINTo - o PRAzo MríxrMo PARAA ExECUçÃo Dos sERvIços será de 120 (cento

e vinte) dias, contados a partir do recebimênto da Ordem de Serviço.

PARÁGRAF0 sExTo - A ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do

Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

cúUsUtA TERCEIRA - SUBCoNTRATAçÃo

PARr(GRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR -.4 RT\GO 92, INC\SO V

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ 162.900,00 (cento e

sessenta e dois mil e novecentos reais), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os

custos estão previstos em planilhas constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.

PÂRÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias direas e

indiretas decorrentes da execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CúUSULA QUINTA. C0NDIçÔES DE PAGÂMENTo E FISCAIIZAçÃ0

PÁRÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor toAl de B$

162.900,00 (cento e sessenta e dois mil e novecentos reais), sendo que:

a) Será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legislação

vigente,

b) Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução da

obra, devidamente recolhida e quitada.
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c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas

das medições e dos seguintes documentos:

7 - Relação dos funciondios do obra;

2 - GPS por matrícula;

3 - FGTS;

4 - GEFIP ou SEFIP,

d) Para liberação dos pagamentos será eígido do contratado a comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista.

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentâção do Certificado de

Conclusão de Obra.

f) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eleEônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de aüsos de crédito, ordens bancárias ou transferências

eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a

sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

fornecedor contratado (lN ne 89 /2013 - TCE/PR).

PÂRÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 [trinta) dias

após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART),

devidamente r-ecolhida e quitada. Será retido ao INSS 11%o (onze por cento), sobre o valor

correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação ügente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os servÍços que

forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA . REcURso oRçAMENTÁRIo - ARTIG7 92, INcISo wII

PÂ&(GRAF0 PRIMEfR0 As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta

das seguintes dotações orçamentárias:

e) 07.01.10.301.0008.2.009.000.4.4.90.51.00
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cLÁusuLA sÉTrMA - REAlusrE - / RTrGo 92, rNc§o v DA LEI N" 14.133/2021

PAúGRAFO PRIMEIRO - Os preços iniciaimente conEatados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.

PARÁGRAF0 SEGUNDO - O orçamento esümado pela Administrâção baseou-se nas planilhas

referenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI com data base de02/2O25,

PARÁGRAFO TERCETRO - Após o interregno de 01 (umJ ano da data do orçamento estimado e

mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reaiustados, mediante a aplicação, pelo

Contratante, do índice INCC do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo

Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7', do Artigo 25 da

Lei No 74.L33 /2021.
PAúGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último rearuste.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não diwlgação do índice de reaiustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

PARÁGRAF0 SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reaiustamento de preços do valor remânescente, sempre que este ocorrer.

PÂRÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituigão, o que üer a ser

determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAF0 OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsütuto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do vâlor remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusulA DÉcrMA PRTMETRA - GARANTTA DE ExEcuçÃo -/qR?Ico 92, tNctso xil

PARÁGRAFO PRTMEIRO - A empresa contratada ficará desobrigada da apresentação de caução

contratual.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA ExrrNçÃo C0NTRATUAL - áR?/ Go sz, rNctso xx
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PART{GRAF0 PRIMEIRo - o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência

ficará prorrogada até â conclusão do obieto, caso em que deverá a Adminiskação proüdenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

PAR{GRAFO TERCETRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culpa do contratado:

a) Ficará ele constiruído em moro, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) Poderíi a Administração optar pela exünção do contrato e, nesse caso, adotará as medlilas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratuol.

PÂRÁGRAFO QUARTo - o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos preüstos no Artigo 137 da Lei N"

L4.L33 /Z0Zl, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta

hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da emprese

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei No 14.133/?027.

PARr{GRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

únculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado funÉo na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em lÍnha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14, inciso IV, da

Lei N" 14.L33 /202r.

CLÁUSULA oITAvA - oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE . ARTIG1 92, IN1IS1S )ç xI
E XIV

PÂRÁGRAFO PRIMEIRo - São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;
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k)

l)

m)

n)

o)
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Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

ilregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se de que as soluçôes por ele propostas seiam as mais adequadas.

Notificar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções verificadas no

obieto fornecido, para que seja por ele subsütuído, reparado ou corrigidq no total ou em

parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execução do obieto, para efeito de liquidação e pagamentq quando

houver controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o Artigo 143 da Lei N" 14.133 /2021i
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçÕes relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

aiuste.

Notificar os emitentes das garantias quanto âo início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,

no caso do Artigo 93, parágrafo 2" daLeiN" 14.133 /2027.
Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolümento dos serviços

objeto do contrato.

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condiçôes adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,

ou em local por ela designado.

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

-'1
tf
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telceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

p) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULI\ NONA . OBRIGAçOES DO CONTRATA"DO - ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI E XVII
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PARrIGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprirtodas as obrigações constantes deste Contrato

e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para represenÉ-lo na

execução do contrato.

b) Atender às determinações regulares emiüdas pelo fiscal do conEato ou autoridade

superior (Artigo 137. inciso II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ücios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei N" 8.078/1990), bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deüdos ou da garanüa,

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

f) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realizaçâo ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, côniuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
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tiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei N'

L4.133/2021.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atiüdade que não esteia sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

i) Promover a guarda, manutenção e ügilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do obieto, durante a ügência do contrato.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de seguranç4 higiene e disciplina.

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçãq quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fuiam à especificações do memorial descridvo

ou instrumento congênere.

l) Nào pcrmiür a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumÍdas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrâto, a reservâ de cargos previstâ

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social ou para

aprendiz, bem como as reseryas de cargos preüstas na legislação disposta no Artigo 116

da Lei N' 14.L33 /2021.
o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do conhato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagat

Artigo 116, parágrafo único da Lei N' 74.133 /2027
p) Cuardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

hrtores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o preüsto inicialmente em

sua proposta não seia satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso ll, alínea "d" da Lei N'

14,133 /ZOZ1;
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Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante;

Manter os empregados nos horários predeterminados pelo ConEatante.

Apresentar os empregados deüdamente idenüficados por meio de crachá.

Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.

Observar os preceitos da legislação sobre a iornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas

especifi cações do obieto.

lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do

Contratante.

Instruir seus empregados a respeito das atiüdades a serem desempenhadas, alertando-

os a nâo executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado

relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de eútâr desvio

de função.

lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do ConEatante.

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes

hidrr.rssanirárias, elétricas e de comunicação.

Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de

atuação preüstas no Termo de Referência, em plena validade,

Obter junto aos órgãos competentês, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,

as intbrmações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas,

serviços executados, registro de ocorrências e ouEos fatos relacionados, bem como os

comunicados à Fiscalização e situação das aüvidades em relação ao cronograma

previsto,

Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou
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com vício de construção, pelo prazo de 05 (cincoJ anos, contado da data de emissão do

Termo de Recebimento Definitivo;

tr) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental,

PARI{GRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de l.'ornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os segulntes

documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Ceftidão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativâ da União;

c) CertidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou DisBitâl do

dornicilio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Cel.tidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PAR/IGRAFo TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em

Acordo, Conveuçáo, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistâs, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

Contratante;

PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (ünte e quatro) horag

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

Barantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relaüvos à execução do empreendimento.

PÂRr(GRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários

da contratâção enl aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'águe,

lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PÂRÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados

pela Íiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao

controle de qualitlade dos mâteriais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,

conforme prcrcedirnento previsto nas especifi cações.
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cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - INFRAçôES E sANçõEs ADMTNISTRATTVAS - áRTr6o 92,

INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração adminisrrativa, nos termos da Lei No 14.L33/202f o

contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminishação ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contrateção sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execução do conEato;

d Comportâr-se de modo inidôneo ou cometer ft'aude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5' da Lei N" L2.846/20L3 - ALei 12.A46/2Ot3 é a

Lei Anticorrupção. O seu art 5e enumera os atos lesivos à administraÉo pública,

nacional ou estrangeira, praticados por pessoas iurídicas, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou estrangeiro, conEa princípios da administração púbüca

'ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração adminisEativa de inexecuÉo

pârcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

linritados a 300/o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser

lecolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

cornunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas inft-ações

administrativas previstas nos incisos II, III, ry, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

N' 74.133/20?1, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitãr ou contratâr no âmbito da Administração Pública direta

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
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e inilireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 [trêsJ

anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caputdo Artigo

155 da Lei N" 74.133/2021, bem como pelas infrações administraüvas preüstâs nos

incisos II, lll, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposiçáo de

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e deste artigo, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Adminisração Pública direta e indireta

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 [três) anos e máximo de 6 (seisJ

anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PÂRr(GRÂF0 TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas

cumulativanrente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N' L4.133 /2021,

PÂRÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratânte, conforme dispõe o Artigo

156, parágrafb 9" rla Lei N" 14.733 /2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstâs neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativanrentc com â multa, nos termos do Artigo \S6,parágrafo 7" da Lei N'L4.133/ZO2L.

PÁRÁGRÂFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei N"

14.133/2021.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo 156,

parágrafo 8' da Lei N' 14.733/2027.

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminisBativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento preüsto no

caput e par';lgrafos do Artigo 158 da Lei N" 1,+.L33/2O21, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratal e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARi(GRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposiçôes do Artigo 156,

parágrafo 1' da Lei N' 74.733 /2027,sendo:

a) A nâtureza e a gravidade da infração cometida;
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b) As peculiaridades do caso concreto;

c) Âs circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proúerem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeÍçoamento de programa de integfidade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAF0 DÉCIMo - os atos previstos como infrações administraüvas na Lgi[LL[!3l20ZL ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também seiam tipificados como

atos lesivos na Lei No L2.846/2013, serão apurados e iulgados coniuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu Artigo 159.

PAR(GRAF0 DÉCIMO PRIMEIRo - A personalidade jurídica do ConEatado poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de colÍgação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anáIisejurÍdica

prévia, nos termos do Artigo 160 da Lei N' 1,4,133/Z0ZL,

PARríGRAro DÉcIMo SEGUNDo - As sanções de impedimento de licitar e contratâr e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitâção na forma do AÉigo 163 da Lei N'

14.733/Zo2r.

CLÁUSULÂ DÉCIMA SEXTA. DA FISCALIZAçÂO E DA GERÊNCI.A

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão a Secretaria Municipal de Saúde, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal N' 14.133/2021 e, na sua

falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

a) Sra. DEBORA NADIA PILATI VIDO& Secretária Municipal de Saúde.

PARrícRAFo TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Diüsão de Contratos e Convênios, CPF N"

XY.X3 48.229 -n<, fiscal titular.
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b) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF N" XXX.693.709-)Q( fiscal suplente.

PÂRÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com obseryância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital,

PARÁGRAF0 SExTo - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com

o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARÁGP.áFO SÉTIMO - As decisôes que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,

deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal. em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFo olTAvo - o fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificaçào e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos

os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

PÂRÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e e.xclusiva do fornecedor, no que concerne ao obieto da respectiva conhtação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem preiuízo

das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados

às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAs ALTERAçÕES

PARÁGRAFO PRIMETRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Artigos

124 e seguintes da Lei N' 74.1.33 /2021.
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PAR{GRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuait os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (ünte e cinco por cento)

do valor inicial atLializado do contrato.

PARi(GRAFo TERCEIR0 - As alterações contratuais deverão ser promoüdas mediante celebração

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria lurídica do conEatante, salvo nos

casos de.iustificâda necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei N"

L4.133 /2027.
PARr{GRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Ârtigo 136 da Lei N"

14.L33 /2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos CASoS 0MISS0S./RTIG0 92,INCIS? III

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as

disposições contidas na Lei N" 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei N'8.078/1990 - Código de Defesa do

Consumidor e, noInras e princípios gerais dos contratos.

ctÁUsUtA DÉCIMA oITAvA. FoF(o. ARTIG? 92, PAR.,úGRAF1 1"

PARr(GRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para

dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem da

execução deste 1'ermo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, confome

Artigo 92, parágratb 1" da Lei N" L4.L33/2021.

E, por estarem justas e contrâtadas, as partes âssinam o presente instrumento contratual, por si

e seus sucessores, em 2 (duas) üas iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das

testemunhas abâixo.

Três Barras do Paraná, 30 de setembro de 2025
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MUNICÍPIO DE'I'RES BARRAS DO PARAN

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Testemunhas:

Nome:

CPF

MAREíE
APARECIDA

coEt-Ho
MARSANGO:0071

973E938

Á

EMPRESA MARSANGO COMÉRCIO DE

MATERJAIS DE CONSTRUçÃO LTDA

MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO

Representante Legal

CONTRATADA

Nome:

CPF
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OBJETO

PARTES:

FUNDAMENTO:

VALOR:

UGÊNCIA:

EXTRATO DO CONTRATO ADMTNTSTRAT|VO DE EXECUçÂO DE OBRA N" 234t2025

CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE REFORMA DA UNIDADE
BASICA oE SAÚDE oo MUNICÍPIo DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ

Municipio de Três Banas do Paraná e MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA

pceÍeítuca CúLuntctpal de ttêc lBascac do parunô
EST Do Do PARANÁ

Lei Federal N' 14.133/21 e ConcorÍência Eletrônica a no 10n025

R$ 162.900,00 (cento e sessenta e dois mil e novecentos reais).

O prazo de vigência do conlrato é de 365 Cfrezentos e sessenta e cinco) dias, podendo seÍ
pronogado

Av. Brasil,245 - Fonê/Fax: (45) 32351212 - CEP 8548$000 -Três Barrâs do Paraná - PR
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DATA DE ASSINATURÂ: 04 de outubro de 2025.
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